
República Federativa do Brasil

, A

DIARIO DA CAMARA DOS DEPlJl~A~I)OS

ANO LIII - N 2 171 SEXTA-FEIRA,23 DE OUTUBRO DE 1998 BRASÍLI A - DF



MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS
A

(BIENIO 1997/98)

PRESIDENTE

12 VICE-PRESIDENTE

22 VICE-PRESIDENTE

12 SECRETÁRia

22 SECRETÁRia

32 SECRETÁRia

42 SECRETÁRIO

12 SUPLENTE DE SECRETÁRia

22 SUPLENTE DE SECRETÁRia

32~SUPLENTEDE SECRETÁRia

4~ SUPLENTE DE SECRETÁRia

MICHEL TEMER· PMDB - SP

HERÁCLITO FORTES - PFL - PI

SEVERINO CAVALCANTE - PPB - PE

UBIRATAN AGUIAR - PSDB - CE

NELSON TRAD • PTB - MS

PAULO PAIM - PT - RS

EFRAIM MORAIS - PFL - PB

JOSÉ MAURíCIO· PDT - RJ

WAGNER SALUSTIANO - PPB - SP

ZÉ GOMES DA ROCHA - PMDB - GO

LUCIANO CASTRO - PSDB - PR



CÂMARA DOS DEPUTADOS

SUMÁRIO

1- ATA DA 1471 SESSÃO, DA CÂMARA
DOS DEPUTADOS, DA 4!! SESSÃO LEGISLA
TIVA ORDINÁRIA, DA 50! LEGISLATURA, EM
22 DE OUTUBRO DE 1998

I - Abertura da sessão
11 - Leitura e assinatura da ata da sessão

anterior
111 - Leitura do expediente

Projeto de Lei nº 4.730, de 1998 (Do Sr.
Padre Roque) - Dispõe sobre o gerenciamento
de ciclo integral de resíduos sólidos e dá outras
providências................ 24079

Projeto de Lei nº 4.731, de 1998 (Do Sr.
Roberto Pessoa) - Flegula o exercício da ativida-
de profissional de mototaxista. 24082

Projeto de Lei nº 4.732, de 1998 (Da Sra.
Jandira Feghali) - Regulamenta a produção e
comercialização de matéria-prima, equipamen
to, material ou maquinário destinado à fabrica
ção, acondicionamento, embalagem, controle
de qualidade ou a qualquer outra fase visando
produção de medicamentos para uso humano
ou veterinário, bem como qualquer material
destinado à utilização em odontologia ou, ain
da, para fins diagnósticos, e dá outras provi-
dências. 24083

Projeto de Lei nº 4.733, de 1998 (Do Sr.
Marcelo Déda) - Institui o dia 8 de julho como Dia
Nacional da Ciência e dá outras providências. ..... 24084

Projeto de Lei nº 4.734, de 1998 (Do Sr.
Paulo Lima) - Dispõe sobre a informatização, no
âmbito da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de
1973 - Lei de Registros Públicos - da escritura
ção cartorária através de discos ópticos e opto
magnéticos ou em outros meios reconhecidos
como legais, sem prejuízo dos métodos atual-
mente empregados.,.............................................. 24084

Projeto de Lei nº 4.735, de 1998 (Do Sr.
Paulo Lima) - Dispõe sobre isenção do Imposto
sobre Produtos Industrializados (IPI) nas aquisi-
ções de caminhões feitas por caminhoneiros. ...... 24085

Projeto de Lei nº 4.736, de 1998 (Do Po
der Executivo) - Mensagem nº 962, de 1998 
Altera a redação e revoga dispositivos da Lei
nº 7.501, de 27 de junho de 1986, e dá outras
providências. 24086

Projeto de Lei nº 4.737, de 1998 (Do Sr.
Sílvio Pessoa) - Dá nova redação aos arts. 9º e
68 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, e
dá outras providências. 24093

Projeto de Lei nº 4.738, de 1998 (Da Sra.
Veda Crusius) - Altera o inciso V do art. 88 da
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto
da Criança e do Adolescente, e dá outras provi-
dências................................................................... 24094

Projeto de Lei nº 4.739, de 1998 (Do Sr.
Cunha Bueno) - Cria o Selo Verde para os veícu-
los automotores movidos a álcool. 24095

Projeto de Lei nº 4.740, de 1998 (Do Sr.
Cunha Bueno) - Limita o valor do pedágio cobra
do dos veículos automotores de carga, utilitários
e coletivos de passageiros ao dobro do valor co-
brado dos automóveis. 24095

Projeto de Lei nº 4.741, de 1998 (Do Srs.
Jaques Wagner e Maria Laura) - Altera para dois
anos o limite máximo para retroação de débitos,
junto a qualquer empresa ou fornecedor. 24096

Projeto de Lei nº 4.742, de 1998 (Dos Srs.
Jaques Wagner e Maria Laura) - Dispõe sobre o
registro das unidades de produção, manipulação
e distribuição de medicamentos junto ao respecti-
vo Conselho Regional de Farmácia. 24096

Projeto de Lei nº 4.743, de 1998 (Do Sr. Ar-
naldo Faria de Sá) - Admite a renúncia da apo-
sentadoria junto ao INSS ó............................ 24097

Projeto de Lei nº 4.744, de 1998 - (Do Sr.
Arnaldo Faria de Sá) - Modifica a Lei nº 8.112,
de 10 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a
renúncia da aposentadoria de servidor público. ... 24097

Projeto de Lei nº 4.746, de 1998 (Do Sr.
Arnaldo Faria de Sá) - Dispõe sobre o exercí
cio da profissão de Pedagogo e dá outras pro-
vidências. 24098

Projeto de Lei nº 4.747, de 1998 (Do Senado
Federal) PLS Nº 165/97 - Acrescenta artigo ao Có
digo Civil (Lei nº 3.071, de 1º de janeiro de 1916) e
parágrafo ao art. 129 do Código Penal (Decreto-Lei
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940)...................... 24099

Projeto de Lei nº 4.749, de 1998 (Do Sena
do Federal) PLS nº 153/96 - Acrescenta inciso
ao art. 19 da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de
1993, que inclui ex-proprietários de áreas aliena-



24078 Sexta-feira 23 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Outubro de 1998

das para fins de pagamento de débitos origina- legislação do imposto sobre a renda e dá outras
dos de operações de crédito rural na ordem pre- providências. 24115
ferencial de distribuição de imóveis rurais pela re- GONZAGA PATRIOTA (Como Líder) - Re-
forma agrária. 24101 gistro da presença na Casa do Sr. Carlos Batata,

Projeto de Lei nll 4.750, de 1998 (Do Mi- recém-eleito Deputado Federal pelo Estado de
nistério Público da União) Mensagem PGR nl! Pernambuco. Repúdio à matéria denegridora da
3/98 - Dispõe sobre a criação de cargos de imagem dos Ministros do Tribunal de Contas da
confiança e funções comissionadas no âmbito União publicada pelo jornal O Globo. Urgente ne-
do Ministério Público Federal, e dá outras provi- cessidade de assistência governamental às re-
dências. 24103 giões atingidas pela seca no Estado de Pernam-

Projeto de Lei nº 4.752, de 1998 (Do Poder buco :.................................. 24117
Executivo) Mensagem nll 981/98 - Dá nova reda- IY - Pequeno Expedle.nte .
ção a dispositivos da Lei nº 9.294, de 15 de julho ATILA LINS - Agrade.9lmento ao eleitorado
de 1996, que dispõe sobre as restrições ao uso amazonense pela reconduçao do orador à Câma-
e à propaganda de produtos fumígeros, bebidas ra dos Deputados. Pontos polêmicos da anuncia-
alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos da proposta de ajuste fiscal. Contrariedade à di-
agrícolas. 24105 minuição da receita dos Municípios. Defesa da

Projeto de Lei nº 4.753, de 1998 (Do manutenção dos incentivos fiscais para as regiõ-
Senado Federal) - PLS nº 208/95 _ Denomi- es Nort~ e Nordeste ~ : ~............... 24118
na "Aeroporto Internacional do Rio de Janei- . NILSON ~IBSON - .Conslderaçoes .a res-
rolGaleão - Maestro Antônio Carlos Jobim" peito do comumcado conjunto das autondades
ao "Aeroporto Internacional do Rio de Janei- brasileiras e da direção do Fundo Monetário Inter-
ro/Galeão".............................................................. 24109 nacional sobre o programa fiscal plurianual a ser

. . li _ anunciado em breve no País. Medidas anuncia-
. Projet~ d~ Lei n 4.754, d~ 1~98 (Do Sr. Pa~ das para o ajuste fiscal. Sobrevalorização do real. 24119

lo Paim) - Dls~ sobr? a contlnUld~de?~ fomecl- UBIRATAN AGUIAR _ Res onsabilidades
mento dos serviços de agua e energia eletnca a tra- 'd I d . P t'd

d
assumi as pe o ora or com a retnves I ura, me-

balhadores que se encontram desemprega os....... 24111 d' t d t - d
lan e consagra ora vo açao o povo cearense,

Pr~jeto de Lei n2 4:755,.?e 1998 (D~ sr~ no mandato parlamentar. 24122
Paul Paim) - ~Itera diSPOSitiVOS da L~I n- V _ Grande Expediente
9:~77/98, d; ~ de julho ~e 1~98, que alter~.dlsp.?- GONZAGA PATRIOTA _ Desinteresse
SltlVO ~o Codlg~ Penal, mclu~ndo na c!asslflcaçao dos Governos Federal, Estadual e Municipal na
de d?lItos ,co.nslderados hedlond~s. cn~es contra aplicação do Código de Trânsito Brasileiro. Ne-
a saude publica, e dá outras prOVidencias. 24111 cessidade da destinação de recursos governa-

Projeto de Lei nº 4.756, de 1998 (Do Sr. mentais para a educação no trânsito do País.
Flávio Arns) - Dispõe sobre a redução da jornada Apelo às Prefeituras Municipais para realização
de trabalho da mãe empregada que tenha filho de convênio com a Polícia Militar para fiscaliza-
portador de deficiência. 24113 ção da aplicação do novo diploma legal. Defe-

Projeto de Lei nº 4.757, de 1998 (Do Sr. sa do fortalecimento das instituições de segu-
Flávio Arns) - Dispõe sobre a isenção do Impos- rança pública no País. Escassez de recursos
to sobre Produtos Industrializados -IPI nas aqui- destinados à Polícia Federal. Conveniência da
sições de veículos por instituições de assistência criação de Departamento Nacional de Seguran-
social, sem fins lucrativos. 24114 ça Pública com vistas à integração entre as Po-

Projeto de Lei nll 4.758, de 1998 (Do Sr. lícias Civis e Militares do País. Apoio à desmili-
Flávio Arns) - Altera os arts. 22 e 7º da Lei nº tarização da Polícia Militar................................... 24123
9.424, de 24 de dezembro de 1996, que dispõe VI - Ordem do Dia
sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvi- Apresentação de proposições:
mento do Ensino Fundamental e de Valorização Não houve apresentação.
do Magistério. 24114 VII- Comunicações Parlamentares

Projeto de Lei nº 4.759, de 1998 (Do Sr. (Não houve oradores inscritos.)
Lamartine Posella) - Acrescenta o Inciso VI e os VIII- Encerramento
parágrafos 4º e 5º, renumerando-se os demais 2 - MESA
parágrafos, ao art. 11, do Capítulo 11, da Lei nº 3 - LíDERES E VICE-LíDERES
8.383, de 30 de dezembro de 1991, que altera a 4 - COMISSÕES



Outubro de 1998 DIÁRIo DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Sexta-feira 23 24079

o SR. ÁTILA LINS, servindo como 2º Secretá
rio, procede à leitura da ata da sessão antecedente,
a qual, sem observações, é aprovada.

o SR. PRESIDENTE (Nilson Gibson) - Passa
se à leitura do expediente.

o SR. UBIRATAN AGUIAR, 1ºSecretário, pro
cede à leitura do seguinte

Ata da 1471 Sessão, em 22 de outubro de 1998
Presidência dos Srs. Nilson Gibson, Gongaga Patriota, Átila Lins, Jofran Frejat,

§ 29 do artigo 18 do Regimento Interno

I - ABEFlTURA DA SESSÃO

o SR. PRESIDENTE (Nilson Gibson) - Haven
do número regimental.

Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus e em nome do povo

brasileiro iniciamos nossos trabalhos.

O Sr. Secretário procederá à leitura da ata da
sessão anterior.

11- LEITURA DA ATA 111 - EXPEDIENTE

PROJETO DE LEI N~ 4.730, DE 1998
( Do Sr. Padre Roque)

Dispõe sobre o gerenciamento de ciclo integral de resíduos
sólidos e dá outras providências.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 203, DE 1991)

o Congresso Nacional decreta:

Art. I° Esta lei estabelece o gerenciamento de ciclo integral de

resíduos sólidos, com vistas à manutenção do meio ambiente ecologicamente equilibrado.

atendidos os principios da Política Nacional do Meio Ambiente.

Art. 1° O gerenciamento de ciclo integral de residuos sólidos

compreende a prevenção da geração, a disponibilização, a coleta, a devolução. o

transporte. o armazenamento. a recuperação e a disposição final dos residuos.

Art. 3° São principios do gerenciamento de ciclo integr;il de

residuos sólidos:

I - deve-se considerar a geração de residuos desde a concepção

mercadológica do produto, passando pelo planejamento, produção, transporte.

comercialização e consumo, até os residuos por eles gerados;

II - têm co-responsabilidade social e ambiental no gerenciamento

de ciclo integral de residuos sólidos os planejadores, os produtores, os transportadores, os

comerciantes e os consumidores;
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1tI ~ os residuos devem. priontanamente. ser evitados.

reduzmdo-sc a quantidade e a nocIvidade dos residuos gerados;

IV - os resi~uos que nào puderem ser evnados devem ser

recuperados.

Art. 4° Para os efeitos desta lei, consideram-se residuos os
materiaIS resultantes de processo de produção. transfonnaçio. utilização ou consumo em
atividade industrial. comercial. de prestação de serviço ou outra. a cuja disposição final se
procede. se propõe procedcr ou se está obrigado a proceder.

Parágrafo único. Aos resíduos perigosos. assim considerados os
que possam apresentar risco à saúde pública. à qualidade ambiental ou ao patnrnõnio

plibhco e privado. mesmo em pequenas qua'ntidades. em função de suas características de

toxicidade. corrosividade. reatividade. explosividade. inflamabilidade. radioatividade ou
palogenicidade. aplicam~se. alem do disposto nesta lei e seu regulamento. a legislação e
demaiS nonnas específicas.

An. 5" O gerenciamento de ciclo integral de resíduos sólidos tem

por objetivos:

I . a reduçio da quantidade de resíduos gerados e da sua
nocividade:

II - a recuperaçio dos residuos que não puderem ser evitados;

111 - a eliminação dos resíduos nio evitàvels. de forma compativel
com a saitde e a preservação do meio ambiente.

Parágrafo itnico. Considera~se recuperaçio de resíduos:

I - a obtençio de substincias ou materiais a panir da reciclagem
dos mesmos:

II - a utilizaçio de resíduos para a geração de energia.

Art. 6" Sio responsâveis pelo gerenciamento de ciclo integral de
resíduos sólidos:

1- as fomes geradoras de resíduos industriais;

11 - os estabelecimentos de serviços de saúde:

tIl - os fabricantes. distribuidores e comerciantes quanto aos

produtos sujeitos a sistema próprio de devolução. na tonna do *I' do art. 13 e do art. 15.

IV • o poder público mumcipal. quanto aos reslduos domesticas

010 sujeitos a sistema próprio de devolução.

Art. -r Os responsâveis definidos no art. 6° estão obrigados a
apresentar plano de gerenciamento de ciclo integral de resíduos sólidos a ser aprovado

pelo órgão competente do Sístema Nacional do Meio Ambiente - SlSNAMA.

§ {O No plano referido no.c.:uput assegurar·se-a a recuperação dos
residuos sólidos sempre que esta seja tecnicamente possivel e economicamente \'iáveL

§ 2" A necessídade de pre·tratamento para a recuperação d~

residuos solidos nio é condição para considemr que a recuperação nào seja tecnicamente
possível.

§ 3" A recuperação ~ l.'Conomicllmente "làvel quando 05 custos de
recuperação silo iguais ou menores que os custos de eliminação do respectivo reslduo.

§ 4° O disposto no § 1" não se aplica nos casos cm que a

eliminação dos resíduos seja ambientaImente mais ndequada. considerando

(. 15 emíssões de poluentes previstas:

11· o objetivo de preservação dos recursos naturais:

1lI. a energia a ser consumida e a que pode ser gerada:

IV. a concentração resultante de poluentes em produtos. resíduos
destinados à recuperação ou produtos obtidos a partir dos residuos

§ 5D O Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA _

estabelt:ceni os cntenos para a analise da Viabilidade tecnlca e econàmica da. recuperação
de resíduos solidos,

Art. 8° Na recuperação de resíduos sÓlídos. dar-se-a pnondade ao

metodo que sCJa mais adequado ambiemalmentc. a cnteno do orgão ambiental

competente.

Parãgrafo único. A utilização de rcslduos solidos para geração de

energia so sem admissivel quando:

I - a potência calorífica do residuo, não misturado a outras
substincias, seja no mimmo de 11.000 kjlkg;

11. a eficiência de combustão alcançada seja de pelo menos 75%,;

III • o calor gerado seja utilizado duetamente ou colocado a
disposição de terceiros;

IV - os resíduos acumulados no processo de recuperação possam

ser eliminados sem nenhum tratamento adicional

Art. t)O Sempre que necessário, os resíduos sólidos destinados à

recuperação serào armazenados e tratados separadamente.

Ar!. 10. A recuperação de resíduos sólidos, além da confonnidade

com o disposto nesta lei, sua regulamentação e outras normas legais aplícáveis.

efetuar·sc·á de fonna a não causar prejuízos ao bem comum ou o aumento da
concentração de poluentes no ciclo de utilização dos materiais,

Art. I I. Os resíduos sólid'Js que não possam ser recuperados
deverão ser eliminados em conformidade com o interesse público, mediante autorização

do órgão ambiental competente,

§ I' A eliminação de resíduos sólidos compreende a

disponibilização, a col~t.a, o transporte, o tratamento, o armazenamento e o depósito final.

§ 2° A quantidade e a nocividade dos resíduos destinados à

eliminação devem ser reduzídas mediante tratamento.

§ 3° A energia ou os resíduos produzidos no tratamento a que se

refere o § 2° deste artigo devem ser aproveitados.

§ 4° Os resíduos serão eliminados no território nacional.

§·S" Os resíduos serão eliminados de forma a não resultar em:
I

1- prejuizo à saúde humana;

11 - ~nos a plantas ou a animais;

111'- efeitos nocivos na água, no solo ou no ar;

IV • polulçio sonora;

V • desobedicncI3 ao zoneamento ambientai, aos planos de

ordenação do território ou aos planos urbanisticos:

VI ~ qualquer outro dano ou alteração à segurança e á ordem

públicas.

§ 6D Sempre que necessário. em especíaI para o atendimento do

disposto no § 5° deste artigo. os resíduos elimináveiS deverão ser annazenados e tratados

em separado.

§ 7' Para efeitos de eliminação, os resíduos só poderão ser

tratados. armazenados ou depositados em Instalações ou plantas autorizadas para tais fins.

Art. 12. O Poder Publico mumcipal desobriga~se de receber ou

coletar resíduos que não sejam os domesticas

S1" Conslderam~se resíduos domésticos. para os efeitos desta lei,

os provenientes de:

a) residências. comércio e serviços;

b) varrição e capinação das Vias e logradouros públicos.

§ 2D Podem ser ainda excluídos do sistema público de
gerenciamento de resíduos sóIídos:

I ~ os residuos SUjeitos a sistema própno de devolução, conforme o

§ )0 do art. 13 e o art. 15. desde que o sistema esteja operando:

II • os resíduos que dificultem, devido ao volume ou a

caracteristicas especiais, a operação cotidiana do serviço de coleta, transporte. tratamento
e dispoSição final dos resíduos domestlcoS

3° Os usuários do sistemas municipais de coleta e transporte são
obngados a:

I ~ seleCionar os residuos por tipos. quando o municipio dispuser
de sistema de coleta seletlva~

Il ~ acondicionar adequadamente os diversos tipos de resíduos,
confonne nonnas estabeleCIdas peío poder público municipal.
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Art. 13. Aqueles que desenvolvam. fabriquem. elaborem.

translonnem ou dlSmbuam produtos têm responsabilidade pelo produto que abrange:

I . o desen\'olvlmento. a fahncação e a colocação no mercado de

produtos'

a) que sejam reutilízaveis. tecnicamente duradouros e aptos. após

o uso. a recuperação ou ellmmação de fonna segura e ambtcntalmente adequada;

bIcuja f.bricação e uso gerem menos residuos;

11 - a prioridade. na fa"neação de produtos, a utiliZllção de

resíduos recichiveis ou materiais secundários;

m- li etiquetação de produtos que contenham substâncias nocivas.
com a finalidade de garantir a recuperação ou a eliminação ambientalmente adequaáa do!>

resíduos remanescentes após o USO~

IV . a indicação. na etiqueta. rótulo ou embalagem. da,\.

possibilidades ou deveres ele devolução. reutilízação ou recuperação e das nonnas dl'
retorno de embaiagen5~

V - o recolhímento dos produtos e dos resíduos remanescente..
após o uso dos mesmos. assim como sua subseqüente recuperação ou eliminação.

§ lD Obrigam-se a manter um sistema próprio de devolução os
fabricantes. distribuidores e comerciantes de:

I - pilhas e batenas:

11- pneus;

III· lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz
mista.

§ 2C1 Os responsáveis por produto, na fonna definida no caplll.

devem prover informação e divulgação relativas ás formas de evitar. reeiclar c eliminar 05

resíduos sólidos de seus respectivos produtos.

Art. 14. As embalagens devem ser fabricadas com materiais que
não tmpeçam a reutilização ou a reciclagem.

§ 10 Os responsáveis pela fabricação ou uttlização de embalagens

devem assegurar que estas:

[ .. sejam restritas em volume e peso às dimenSões realmente

requeridas à proteção do conteúdo e à comercialização do produto;

II - sejam projetarlos de fonna a serem recarregndas de maneira
tccnicamente viãveJ e razoáveJ, bem camo compatível com as normas aplicáveis ao

produto que contêm;

111- sejam reutiliZlldos ou [eeicladas se a recarga não for possivel.

§ 2° É responsável pelo atendimento ao disposto neste anigo todo

aquele que:

1• manufatura embalagens ou produtos dos quaís a embalagem é

diretomente fabrieada;
II _ coloca em circulação embalagens. produtos dos quais as

embalagens são diretamente manufaturadas ou produtos embalados em quaJquer nível da

cadeia de comercio.

Art. 15. Os di.tribuidores são obrigados a aceitar as embalagens

devolvidas pelos consumidores e a entrega·las aos fabricantes.

§ I' Os fabricantes são obrigados a aceilllr as embalagens
devolvidas pelos distribuidores e reutilizá·las ou redela-Ias independentemente do sistema

público de diSposição de residuos.

§ 2' A obrigação estobelecida neste artigo limito-se ao tipo, forma
e tamanho de embalagem fornecida pelo fabricante ou distnouidor em questão ou aos
produtos fornecidos pelo respectivo fabricante e distribuidor.

§ 3' A área de recolhimento dos embalagens de responsabilidade
do fabricante ou distribuidor abrange toda aquela na qual seu produto é colocado à venda.

*4DO disposto no capu! e no § l° deste amgo não se aplIca a
embalagens:

I· com substâncias residuais ou contaminadas por substâncIas que

constituam risco asaúde ou ao meio ambiente~

11 - que devam ser eliminadas de fenna especifica de acordo com

legislação pertinente.

§ 5' Na devolução de embalagens descartáveis de bebidos, o

di.tribuidor pagará ao consumidor o preço fixado na embalagem, o qual não podem ser

inferior a dez por cento do preço de veoda a varejo da bebida.

Art. 16. Na veiculação de propaganda dos produtos refendos no §

I' do art. 13 e no art. 15, incluir-se-ão infonnações sobre as possibilidades de devolução
do produto, após seu uso, e de destinação dos resíduos gerados.

Art. 17. Incumbe ao Poder Público:

I - incentivar a comercialização e a utilização de produtos que

tenham menor potencial de impacto ambiental dorante todo o seu ciclo de vida;

11 - promover. em conjunto com o setor privado. programas de
educação ambiental destinadas a conscientizar o consumidor sobre o potencial de impacto

ambientol dos produtos que adquire;

IH _promover o desenvolvimento de pesquisas tecnológicas sobre

a recuperação de residuos sólidos;

IV .. estabelecer as normas necessárias e coordenar o

gerenciamento de ciclo i~tegraI de residuos sólidos;

V ~·f1.sca1iz:1r o cumprimento destolei.

ArI. 18' O Poder Executivo regulamenlllrá esta Lei no prazo de

cento e oitenta dias da dato de sua publicação.

Pamgrafo único. Nó regufamentoção desto Lei ineluir-se-ão:

1- restriçlles a inelusão ou pennanência de detenninados resíduos

em produtos, confunne seu tipo, características e componentes;

11 - diretrizes para separação, disponibiliz:lção. colel:l, transporte,

tratamento, reciclagem, armazenamento e eliminação de resíduos sólidos;

111 • diretrizes para rotulagem de produtos com vis\llS ao

gerenciamento de ciclo integral de resíduos sólidos;

IV - relação de empreendimentos e abvidades sujeitos a plano de

gerenciamento de ciclo integral de resíduos sólidos~

V - relação de produtos;

a) cuja circulação ou introdução no mercado estejam

condicionadas à possibilidade de devolução após o uso;

b) cujo recolhimento ou aceitação pelo fabricante e distribuidor

sejam obrigatónos;

c) que só poderão ser comercializados em embalagens retomaveis~

VI· me\llS de recuperação de residuos sólidos:

VII - incentivos para a implantação do gerenciamento de ciclo

integral de resíduos só1idos~

VIU .. incentivos destinados à pesquisa e ao desenvolvimento de

tecnologias relacíonadas ao gerenciamento de ciclo integral de resíduos sólidos.

Arl 19. A transgressão às disposições desto lei sujeitara os

infratores a uma ou mais penalidades previs\llS no arl. 72 da Lei n' 9.605, de 12 de
fevereiro de 1998, que "dispõe sobre as sanções penais e adminisrrativas derivados de
condutas e atividades lesivas ao meio ambiente e dá outras providências",

Arl 20. Estolei enrra em vigor na dato de sua publicação.

JUSTIFrCAçÃO

Mais de oitenta e oito por cento dos municípios brasileiros ainda
têm como destino final para os resíduos sólidos os "lixões" a céu aberto, os quais
constituem ameaça â saúde pública e ao equilibrio ambiental. com a proliferação de
insetos e outros vetores de doenças e a contaminação dos aquiferos subterrâneos. Os
serviços de coleta de lixo só atingem a metade da população urbana. Outros metades de
destinação para os residuos sólidos, como aterros controlados. aterros sanitários.
M!OOiados ou não a programas de reciclagem, usinas de eompostagem e incmeração. são
utiliZllÓos por um número reduzido da ctdades.
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Do lixo coletado. 95 % não recebe qualquer tratamento, apenas
2% é reciclado e menos de 3% passa por processos de compostagem.

A quantIdade de lixo prodUZIda no Pais chega a 240 mil toneladas
diárias. Vale dízer, que o volume duplicou nos úlumos qwnze anos. Outro aspecto é a
mudança da composição do hxo gerado, em virtude da alteração no padrão de consumo
dos brasHeíras que inclui. hoje, muitos mais produtos d.e.scartã.vcis que há. alguns anG5.

Isso acarreta novos problemas pois, enquanto restos de alimentos levam cerca de um ano
para serem degradados, os plásticos necessitam de 400 anos.

Nas grandes cidades, o problema da destinação de reslduos sólidos
agrava-se. São Paulo. por exemplo, produz quase 14 mil toneladas diârias de lixo e os
locais pam a disposição final do lixo têm capacidade para mais três anos apenas,

As tentativas de solUção para a situação dramática para o lixo no
Brasil têm sído pontuais e centradas. essencialmente. na coleta seletiva e na reciclagem.
Curitiba faí a primeira cidade a implantar, em 1989. um programa de reciclagem do lixo
urbano. A partir de entio, os exemplos multiplicaram-se. No Paraná. cerca de cem
municípios adotaram o modelo. Porto Alegre e Belo Honzonte também contam com
sistemas eficientes de gerenciamento dos resíduos sólidos.

Entretanto. a reciclagem não é suficiente para solucionar uma

questão tão grave. Numa política moderna de gestão de residuos sólidos, o objetivo
primordial é evitar a produção dos mesmos. tanto no âmbito industrial quanto comercial.
Destaca~se, ainda. a necessidade de utilização de materiais que reduzam a toxidez dos
resíduos e pennitam a reciclagem. Isso exige a implantação de uma nova responsahiJidade
pelo produto por todo o ciclo de sua vida util. desde sua produção ate sua eliminação.

Como preconizado na Agenda 21, "o manejo amhientalmente
saudável dos residuos sólidos deve ir além do simples depó~ito ou aproveitamento. par

métodos seguros. dos resíduos gerados e buscar resolver a causa fundamenta.I do
problema, procurando mudar os padrões não sustentáveis de produção e consumo. Isso
implica na utilização de manejo integrado do ciclo vital, o qual apresenta oponunidade
única de conciliar o desenvolvimento com a proteção do meio ambiente.n

A geração de resíduos està intimamente relacionada ao

desperdício. característica da economia brasileira Para a redução desses desperdícios, a
atuação do setor produtivo é primordial. Uma reordenação técnica do processo de
produção ou uma redefinição do produto finat podem significar economia em tennos de
utílização de recursos natunUs e energia, bem Como na quantidade de residuos gerados e
até redução do cuslo de produção.

Os motivos apresentados levaram-nos a propor este projeto de leI.
o qual esperamos ver aprovado. com a anuência dos ilustres Pares, que. acreditamos.
compartilham das nossas·preocupações.

Saladas Sessões. em 12 de agosto del998

-16r-
"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

LEI N° 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998

DISPÕE SOBRE AS SANÇÕES PENAIS E
ADMINISTRATIVAS DERIVADAS DE
CONDUTAS E ATIVIDADES LESIVAS AO
MEIO AMBIENTE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

••••••••••••••••••• H •••••••••••••••• ~: .

CAPÍTULO VI
Da Infração Administrativa

................................................................................................................
Art. 72 - As infrações administrativas são punidas com as

seguintes sanções, opservado o disposto no art. 6°:

1 - advertência;
11 - multa simples;
III - multa diária;
IV _ apreensão dos animais, ~rodutos e subpr?dutos da fauna e

flora, instrumentos, petrechos, equIpamentos ou velculos de qualquer
natureza utilizados na infração;

V - destruição ou inutilização do produto;
VI - suspensão de venda e fabricação do produto;
VII - embargo de obra ou atividade;
VIII - demolição de obra;
IX - suspensão parcial ou total de atividades;
X-(VETADO)
XI - restritiva de direitos.
§ 1° - Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais

infrações, ser-Ihe-ão aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas
cominadas.

§ 2° - A advertência será aplicada pela inobservância das
disposições desta Lei e da legislação em vigor, ou de preceitos
regulamentares, sem prejuizo das demais sanções previstas neste
artigo.

§ 3° - A multa simples será aplicada sempre que o agente, por
negligência ou dolo:

I - advertido por irregularidades que tenham sido praticadas,
deixar de saná-las, no prazo assinalado por órgão competente do
SISNAMA ou pela Capitania dos Portos, do Ministério da Marinha;

II - opuser embaraço à fiscalização dos órgãos do SISNAMA ou
da :::apitania dos Portos, do Ministério da Marinha,

§ 4° - A multa simples pode ser convertida em serviços de
preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente.

§ 5° - A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da
infração se prolongar no tempo,

,; 6° - A apreensãu e destruição referidas nos incisos VI a V do
"caput" obedecerão ao disposto no art. 25 desta Lei.

§ 7° - As sanções indicadas nos incisos VI a IX do "caput" serão
aplicadas quando o produto, a obra, a atividade ou o estabelecimento

não estiverem obedecendo às prescrições legais ou regulamentares.
§ 8° - As sanções restritivas de direito são:
I - suspensão de registro, licença ou autorização;
II - cancelamento de registro, licença ou autorização;
III - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais;
IV - perda ou suspensão da participação em linhas de

fmanciamento em estabelecimentos oficiais de crédito;
V - proibição de contratar com a Administração Pública, pelo

período de até três anos.
.................................................................................................................
...................................................................................................................

PROJETO DE LEI N!! 4.731,. DE 1998
(Do Sr. Robertó Pessoa)

Regula o exercício da atividade profissional de mototaxista.

(ÀS COMISSOES DE VIAÇAO E TRANSPORTES; DE TRABALHO, DE
ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E
DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, Ir)

o Congresso "aCIOnaI decret3

Art. 10 A presente lei regula o exerClCIO da atiVidade protísslonal

de motota~lstJ..aSSim conSIderado o molOnsta de motoclckta de H"anspone de aluguel

A.n. 2° Ao exercente da atiVidade profiSSIOnal prevista no :lmgo

anlenúr, ~jo eXl!:!ld.15 as. segUIntes condlçõeo;,

1_ Idade mlnIma de ~ 1(vmte ~ um I anos.

11_ pelo menos: (dOIS] anos de habllnação n3 categona A. t.:

III _~star habilitado em curso de fonnação protisslonal espeCifica.

de resllonsablhdadt do orgão ~ ....ecutl\o ~stadual d~ transue. sobre condução de passageIro

em veiculo motonzado de dUllS rodas.

Art,3'" f) ?od.~r r..XCCUtlVO rcgu\amentaTa I.l.SUl L..:~ no prazo de 180

, l:cnto t: mlenta I dlJs...:ontado:; d~ 5UiJ pubh,;açuo

\n. -1 03 Esta 1t:Il:nrra em .... Igor na data d~ sua pub1tcação.
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.ffiSTIFICAÇ.\O

A presente proposta de Projeto de LeI denva do Imperativo de

regular urna atiVidade que .la vem sendo praticada em diversos centros urbanos.

merecendo a intervenção das autondades em prol do mteresse publico. E que o

desenvolvimento da atividade penmente ao transpone publico t:X1ge elevado grau de

responsabilidade e CUidadOS espeCiaIS, ligados. pnncipalmente: à segurança da população.

Venticando-se. por outro lado. que e dever da AdmlOlstraçào a

busca mcessante de maIOr proteção a segurança e ao bem~stardo povo. nada mais correto

do que encontrar o cammho de apOlo ao tr3to das questões em apreço. atraves do

reconhecimento ofiCIal desse profísslOnal que vem despontando no mercado de trabalho.

Atendido ú contexto. resta fonnada. sC'm duvida. J melhor made de composição dos

mteresses geraIs. abrangendo o Estado t: os lados da ofena c da procura dos servIços sob

enfoque
Isto posto. espero a adesão dos Nobres Colegas para o

acolhlmemo da presente medIda "'\

SaladasSessões.em '1 Je '-;IJV de 19Q8

,!!(/i~ /~.

Deputado ROBERTÓ PESSOA

PROJETO DE LEI N~ 4.732, DE 1998
(Da Sra. Jandira Feghali)

Regulamenta a produção e come:cialização de matéria-prima,
equipamento, material ou maqu~nar~o destinado a fabricação,
acondicionamento, embalagem, controle de qualidade ou a qualquer
outra fase visando â produção de medicamentos para uso humano ou
veterinário, bem como qualquer material destinado à utilização
em odontologia ou, ainda, para fins diagnósticos, e dá outras
providências.

(AS COMISSõES DE ECONOMIA, INDúSTRIA E COMftRCIO; DE SEGURIDADE
SOCIAL E FAM1LIA; E DE CONSTITUrçAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART.
54) - ART. 24, I11

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. I' • Todo e qualquer fabricante. fornecedor. distribuidor ou

representante de qualquer tipo ou espécie de matéria-prima. equipamento. material ou

maquinàrio destinado a fabricação. acondicionamento. embalagem. controle de qualidade ou a

qualquer outra fase visando à produção de medicamentos para uso humano ou veterinario,

bem como qualquer material destinado ã. utilização em odontologia ou. ainda. para fins

diagnosticas. devera. obrigatoriamente_ estar registrado na Secretaria de Saúde Estadual

correspondente a sua area de atuação comercial

Art. 2<1 - O Fa.bricante. tornecedor ou representante citado no artigo anterior.

somente podera efetuar tran5ações comercíais com pessoas jundicas. as quais deverão

obrigatoriamente. estar registrados na Secretaria Estadual de Saúde correspondente a sua área

de atuação comercial.

Art. 3<1 _ ~as notas fiscais correspondentes aos atos negociais previstos no

artigo 2°. deverão constar. obrigatoriamente. os numeras dos registros das pessoas Jundicas

definidas nos artigos }O e 2". em LO,"":!'; as operações de compra. venda. locação mercantil.

escambo ou troca mercantil. ou empréstimo a titulo oneroso ou comodato. de qualquer

material referido no artigo 10. mesmo que para fins de teste ou treinamento

Art. 4" - Toda e qualquer empresa que partlcípa de concorrência. licitação,

convíte. ou que. de qualquer outra forma. habi1itar~se ao fornecimento de medicamentos para

uso humano ou veterinário desúnado a múdades públicas ou conveniadas de saúde nas áreas

Federal Estadual ou Municipal. devera. obrigatoriamente. apresentar junto com sua proposta

de fornecimento. laudo de controle de qualidades do medicamento a ser fornecido

Ar!. 5° - O Ministério da Saúde devera montar um cadastro nacional. bem

como atualizá-lo mensalmente. com o os laboratórios oficiais capacitados e autorizados a

prestar o sef\,;ço proposto

Parágrafo Único ~ O rvlinisteno da Saude devera divulgar mensalmente o

cadastro disposto no caput deste anigo para as três esteras de governo, que compõe o SUS.

bem como deixá-lo a disposição para consulta de quaisquer cidadãos.

Art. 6" . Cabe ao \1inistério da Saude. elaborar um cadastro. bem como

atualiza-lo mensalmente. com qualquer tabricante. fornecedor. distribuidor ou representante de

qualquer tipo ou especie de materia-pnma. equipamento. material ou maquinário destinado a

fabricação. acondicionamento. embalagem. controle de qualidade ou a qualquer outra fase

visando ã produção de medicamentos para uso humano ou vetennario. bem como qualqu~r

material destinado a utllizaçào em odontologia ou. ainda. para tins diagnostico:). que tenham

cometido irregularidades

Pará~rafo Único - O ~1inisIerio da Saude de -a divulgar mensalmente o

cadastro disposto no caput deste amgo para as tré<:: ,~ras de ~"verno. que compõe o SCS.

bem como deixa~lo a disposição para con::....lta uI. j:JaJsquer cidadãos

Art. 7" - O Minist~rio da Saudc devera promover. no prazo ma"dOlo de QQ

dla~. (l recadastramento dos estabeleCimentos comcrciais classificado..; como ümnacla ...

drogarias ou similarei" junto a~ Secrctaria... EstaduaiS de Saude e Con5clho~ RC!!lOnalS (k

farmacm das Unidades da Federação. obngando a indicar o tànnacet.ltico de plantão

Parágrafo Único - Durante o penado de recadastramento. nào poderão ser

abertos novos estabelecimentos comerciais classificados como farmacias. drogarias ou

similares

Art. 8" - 05 estabelecímentos comerciais classificados como farmácias.

drogarias ou similares 50 poderão adquirir produtos fam1acêutIcos de fabricante. fornecedor.

distribuidor ou representante. que se enquadrem nos criterios especificados nos anigos 1°. 2° e

JO desta Lei

Art. 9" - A infração a esta Lei sujeitarà o infrator. sem prejuizo da

responsabilidade ci\.il e ações penais cabiveis

I ~ as penas de suspensão da licença por 30 dias;

11 - cassação de licença e impedimento legal em todo Tenitorio Nacional em

caso de reincidência

Art. 10" - Esta Lei deverà ser regulamentada no prazo de 60 dias

JUSTIFICAÇÃO

Nas compras de medicamentos destinadas as unidades hospitalares da União.

dos Estados p. jos Municlpios. prevalece o cTiteno do menos preço. não sendo considerado o

mais Írr.. Jr. '.' .",' e a qualidade. abrindo espaço para introdução de medicamentos

falsificados ou sem os efeitos terapêuticos esperados

A:tualmente. qualquer pessoa tiSlea ou jundica pode adquirir cartuchos,.

impressos. embala~ens. bulas. em fim qualquer matenal para a produção de medicamentos e

usá-lo como bem entender. Com exceção dos fornecedores de matérias primas. os demais não

podem ser rastreados e fiscalizados. pois os órgãos de fiscalização samtaria não exigem o

registro destas empresas. Assim. abre~se o campo para a falsificação cada vez mais sofisticada

de medicamentos
A fiscalização aos laboratorios farrnaceuticos. farmoqumucos. bem corno às

fannàcias com manipulação é quase inexistente" criando um clima de impunidade que favorece

as mai~ li·" ..... 1<:' ::Iç(Je~ delituosas. inclusive as falsificaçães de medicamentos. ou o desvio de
insumos. de-..;do a um sistema de descarte de materiaL cujo processamento não edevidamente

acompanhado. como aC9nteceu com o produto Micrm·,lar
Existem. no pms. um cem numeras de pequenas distribuidoras atuando li

margem das nonnas legais. provavelmente respons8.\eis pela colocação do estoque dos

medicamentos falsificados atraves das pequenas farmacias e drogarias ~ào cremos que as

grandes redes de drogarias tenham interesse em se abastecer desta forma Comprando grandes

quantidades de medicamentos diretamente dos laboratórios tànnaceutÍcos. tais redes

beneficíam~se de descontos e prazos que não podem ser oferecidos pelas pequenas e suspeitas

distribuidoras Não devemos confundir as grandes redes varejistas penencentes a uma só

empresa como Drogaria São Paulo (SP). Droga Raia iSP). Drog Pacheco \RJ1. Drog Araújo
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(MG). Panvel (RG). com as farmácias e drogarias de pequeno pane que. embora unidas sob

franquia. compram seus produtos nas distribuidoras. individualmente. (Dogão. Max.. Padrão.

etc. l. Note-se que. ate agora. medicamentos tàlsificados so foram encontrados em

estabelecimentos de pequeno pone
Enfim. e fundamental re\'er a politica de fiscalização sanitária e para tanto.

que ora apresenro o presente Projeto de Le;

Sala das Sessões. em 13 de agosto de;Ç1.IQQ8 ~.,

r-.
_~.. -·~A:ndirâ Frg li .

Dep. Federal·PCdoBIRJ

o Congresso Nacional decreta:

An. I' Acresceme-se o seguinte an. 7'A á Lei n 6.015, de 31 de
dezembro de 1973 - Lei sobre os Registros Públicos:

lOArt. 7eA. Sem prejuízo dos métodos atualmente utilizados e de
outros que vierem a ser estabelecidos em Lei, na escrituração a que se refere esta Lei

poderá ser empregada a informatização com a u!llíução de discos ópticos e
optomagné!lcos. observadas as disposições do capitulo Vdeste Titulo.

An.2' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Com a presente proposição buscamos atualizar a legislação
atinente à escnturação canorària. dotando-a de meios compatíveis com a nova realidade
tecnológica que vivemos.

LEI N° 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973

"LEGISLAÇ.~O CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

dé199Sala das Sessões. em de
dos nobres pares.

Com esta perspectiva. o presente projeto de lei pennitc a utilização
de discos ópticos e optomagnéticos. incluindo-se o "CD-ROM". que nada mais ê do que
um disco óptico não rcgravável.

Mais do que isso. como as mudanças atualmente se fazem com uma
impressionante velocidade. o projeto abre a possibilidade de que algum outro meio, aceito

pelo direito, possa ser utilizado no futuro.

Esta é a proposição que oferecemos, esperando contar com o apoio

Art. 1'· Fica instituido o dia 8 de julho como Dia Nacional da

Arl. 3' . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ruSTIFICAÇAo

PROJETO DE LEI N~ 4.733, DE 1998
( Do Sr. Marcelo Déda )

Ciência
Art. ;:' . O Poder Público incentivará a divulgação pública do Dia

Nacional da Ciência, assim como sua comemoração em todos os estabelecimentos
educacionais do Pais.

Institui o dia 8 de julho como Dia Nacional da Ciência e dâ
outras provid~cias.

(AS COMISSOES DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO
E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11)

O Congresso Nacional decreta:

O dia 8 de julho de 1948 é a data de fundação da Sociedade Brasileira
Para. o Progresso da Ciência. Entidade de caraler nacional que representa os
clen!~t,,:, de todas as áreas do conhecimento que foi fundamental na organização da
da clencla no Brasl!, na medida em que possibilitou a reunião anual de cientistas de
todas as áreas. para apresentação e discussão de sua produção científica, a;sim
como do deba~e sobre a ciência. Sua organização. seu tinanciamento. sua produção.
seu des~nv?lvlmento. assim como o delineamento da política cientifica nacional, em
seus pnmelros passos.

DISPÕE SOBRE
PúBLICOS E
PROVIDJ::NCIAS.

TÍTIJLOI
Das Disposições Gerais

OS
DÁ

REGISTROS
OUTRAS

A Sociedade Brasileira Para o Progresso da Ciência, hoje conhecida
do grande público, inclusive por seu imponante papel no processo' de
democratização da vida brasileira, comemorou 50 anos no último dia 8 de julho, em
seu 50' Reunião Anual. Em assembléia realizada nesta ocasião, os cientistas ali
reunidos constataram a importância da definição de marcos simbólicos referentes à
panicipação dos diferentes setores que contribuem para o avanço de nossa
sociedade. No entanto, constata-se, também, a inexistência de uma data de
referência para a ciência em nosso Pais.

Como a fundação da Sociedade Brasileira Para o Progresso da
Ciência se deu no dia 8 de julho e sendo esta entidade um marco de referência da
ciência no Brasil, acolhendo sugestão de sua. Assembléia"' Geral, apresentamos o
presente projeto de Lei, que por sua relevância, estamos cenas de encontrar apoio
em nossos pares para sua aprovação.

CAPÍTIJLO fi
Da Escrituração

Art. 7" - Os números de ordem dos registros não serão
interrompidos no fim de cada livro, mas continuarão, indefinidamente,
nos seguintes da mesma espécie.

CAPÍTULOm
Da Ordem do Serviço

Sala das Sessões, em 12 de agosto de 1.998

----'"""~~-~'"'-~~
Deputado Marcelo Deda

Art. 8" - O serviço começará e terminará às mesmas horas em
todos os dias úteis.

Parágrqfo único. O Registro Civil de Pessoas Naturais
funcionará todos os dias, sem exceção.

PROJETO DE LEI N!! 4.734, DE 1998
( Do Sr. Paulo Lima )

Dispõe sobre a informatização, no âmbito da Lei n2 6.015, de 31
de dezembro de 1973 ... Lei de Registros PüblicoB da
e.crituração cartorária através de discos ópticos e
optomagnéticos ou em outros meios reconhecidos como legais, sel1
prejuízo dos métodos atualmente empregados.

(A COMISSAO DE CONSTITUlÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO - ART. 24,
II)

CAPÍTULO V
Da Conservação

Art. 22 - Os livros de registro, bem como as fichas que os
substituam, somente sairão do respectivo cartório mediante
autorizaçlio judicial.

Art. 23 - Todas as diligências judiciais e extrajudiciais que
exigirem a apresentação de qualquer livro, ficha substitutiva de livro
ou documento, efetuar-se-lio no próprio cartório.
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Art. 24 Os oficiais devem manter, em segurança,
permanentemente, os livros e documentos e respondem pela sua
ordem e conservação.

Os motoristas de táxi que, da mesma fonna, utilizam os

veiculas como instrumento de trabalho. têm sido contemplados com o ben~ficio da
lSenção do Imposto sobre Produtos Indu'strialiZJldos (IPI).

Por estas razões é que propomos. no presente projeto de lei,
isenção do IPI nas aquisições de caminhões pelos caminhoneiros.

Art. 2S - Os papéis referentes ao serviço do registro serão
arquivados em cartório mediante utilização de processos racionais que
facilitem as buscas, facultada a utilização de microfilmagem e de
outros meios de reprodução autorizados em lei.

Art. 26 - Os livros e papéis pertencentes ao arquivo do cartório ali
permanecerão indefinidamente.

Sala das Sessões. em de de 199.

Art. 27 - Quando a lei criar novo cartório, e enquanto este não for
instalado, os registros continuarão a ser feitos no cartório que sofreu o
desmembramento, não sendo necessário repeti-los no novo oficio.

Parágrafo único. O arquivo do antigo cartório continuará a
pertencer-lhe.
..................................................................................................................

PROJETO DE LEI N° 4.735,.DE 1998
(Do Sr. Paulo'Lima)

Dispõe sobre isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados
(IPI) nas aquisições de caminhõe.s feitas por caminhoneiros.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NO 4.413, DE 1998)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 10 Ficam isentos do Imposto sobre "Produtos
Industrializados (IPI), quando adquiridos por pessoas fisicas que exerçam a atividade
de caminhoneIros, os veículos automóveis para transporte de mercadorias (caminhões)
classificados na Tabela do Imposto sobre Produtos Industrializados (UPI) nos códigos
8704.21,8704.22,8704.23,8704.31,8704.32,8704.90.

Art. 20 O beneficio previsto no artigo anterior somente poderá
ser utilizado uma única vez.

Art. 3° Fica assegurada a manutenção do crédito do IPI relativo

às matérias~prinias. aos produtos IOt~rmediários e ao material de embalagem

efetivamente mJlizados na mdustnalização dos produtos referidos nesta lei.

Art. 4" A isenção será reconhecIda pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, medíante prêvia verificação de que o adquirente
preenche os requisitos prevístos nesta leí.

Art 5" A ahenação dos veículos adqUIridos nos termos desta

lei. antes de tres anos contados da data de sua aqUISIção. J pessoas que não satisfaçam

as condIÇões estabeleCIdas. acarretará o pagamento pelo alienante do tributo

dispensado e dos acresclmos legaIS e penal:dades previstas na legIslação tributana.

Art. 60 Esta leI entra em vigor na data de sua publicação.

"LEGISLAÇÃO crrADA AI'iEXADA PELA
COORDENAÇAo DE ESTEDOS LEGISLATIVOS. C.DI"

TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS
(TIPIl

BASEADA NA NOMENCLATtJRA COMUM DO MERCOSL1. (NeM)

sUMÁRIo
ABREVLATURASES~OLOS

LISTA DE CÓDIGOS NUMÉRICOS DO SISTEMA HARMONIZA
DO SUPRIMIDOS APARTlRDE 1° DE JANEIRO DE 1996

REGRAS PARA INTERPRETAÇÃO DO SISTEMA
HARMONIZADO

REGRA GERAL COMPLEMENTAR (RGC)
...................................u .

CAPtnn.ol7
VEiCULOS AUTOMOVEtS, TRATORES, CICLOS E otm!.OS

VEiCULOS TSRRES"lltES, SUAS PAIl.TES E ACESSOIllOS

Nous

1. Opm:ente Capinllo 010 compreende os velcul~ conubiôcs para cin:uIIt wU=antemc sobre viu r~mu.

1. Consider:m·se tratem. na~o do pteJCnle Caplndo. os vck:Wos Dl.otlms tsm1cWmtnte etlDetbidos pUl. puxar OU
empumr in5aumenws. fficulos ou cups, mamo que &pRJmU'Zl! c:ettDJ cfupotitivos &eutõrios que pcmntm O
trmsporte de fcmunenw. setIlCllld. adubos. Clt., n:1&eionados com o HU uso ptilI:cipal

Os inmumenros c 6rgIos de tnbalho coneehidos pm. fl:IUipat OJ trItOrU da posiçio 1701. como mlttrial
intercambiivel. seguem o seu felime próprio. mtUl1l1apttKm1ÓOS com DtratOr, quer estejlrD. ou DIo momados nUle.

3. Os. chmis de \'~lcu1os lUtDmóvcis. quaado providos da cabi9. clwirlClm~se nu posiçGa 1702 a 171)4 • do aa
posiçJo 1706.

4. A posiçlo 1712 comprm1cfe todas as biciclet&1 pua c:rim1çu. Os ouaos cjclolS pua crianças clauifieamolCl na. posiçlo
9501.

Notu Complementam (NC) da lIPI

NCC3j'·1) Fiam acrescidas de quinze: pontos pm:mtuais u IIJ'l~ relativu u eam.iooms. ftqOcs, "plck.upJ"'
'emeliwl~.da subposiÇ1o 1704.21. eXUlO aqueles com nçIo nu q1Wro redu.

NC (117-2) Fieam Rduridas a:mo por cento u aJjquow rt1ati\'lS IOJ wlcu10J clwificad.os Dl patiçID 1103 (exceto 05.
automóvciJ de rxmida) ~ b c:amiontW. furI/ks, "pltk-upl" e seme1hmtes da poI~ 17041 qtUlIído
destinados ao pauulhmu:nto poticial. ' '

NC (&7·3) Ficam. reduz:idu de: cmeo pootDJ pen:entuli5as aliquow relativu aos I2ltOmóvns de pull!cm. vekulos de
uso misto. clauificadoJ na subpoliçlo 1703.23. ql.llD(io t1:juipldos Com motor premo de in~ el~nica.

ctljl pottncia bruta (SAE) se situe na f2indcmaisdc 100 HP a1l127 HP.

NC (17-4) ficam rtduzidu. oito por caro u aUq.aotM ttJlthou aGI vtfcWoI c1ual&ados DI ftbpaàçIo 1703.23 cem__-"mcd1ioa o__l!D, qllOIIllo <qIlipodoo__relnprado a;', de

cDiIdtada alo superior. 1.600 cm.J e poIàM:ia bnzra (SAE) de ai 100 HP. ltacSdo o fDdia JJlJeimtl de
~ IqIIMlmte a DOValta por amo do pnço fOBoBlnita, .. impcaaI. iIcJWlSo ,0 mocar
pn>dltddo 00 PaIs.. .

JUSTIFICAÇÃO

Os cammhoneIros exercem a ãrdua tarefa do transporte de

mercadonas e sua atlvIdade consiste em fazer escoar a produção agropecuária e
mdustrIal. levando aos mercados consumidores rudo o que se produz no Pais.

A categona. para executara seu trabalho. gasta de seus próprios

ganhos. arcando multas vezes com as pesadas prestações de seu mstrumento de

trabalho. Os cammhoneIros exercem atividade fundamental para a economIa, além de

gerar impostos que beneficiam os governos federal. estadual e mUnIcipal.

Os caminhões são utilizados pelos transportadores de carga

como ferramentas de trabalho indispensãvels na tarefa de circulação da produção nos

mais distantes rlOcões do nosso Pais.

1704
1704.10.00

1704.:1
1704.:11
1704.21.10

1704.21.20

1704.21.20

1704.2I.90

170422

1104.22.10
1704=
1704.22.20
1704.2Z.90
1704.23
11'04.23.10
1704.23.20
1104.23.30
1704.2390

VEiCULOSAUTOMÓVElSPARAnANSIOAlEDE~
·"Ouatpcn"caaccbidosI*'seran.uiDdol (ora de:tldaYiM
lãOI CQDI DJOW' tlItrico
.................dopUdo,dolFçlol""_(_.._
-OI'paollllarpllláXimalliosçaic:ra5....

es.aiJ UlCll motor fi cabiaa
ExOI De_l\qea,"picI«lpI"a__
Ca:llcaixat.ca1lDCt: •
!!x01 """""",,,-_"p_"o__
Frfcorifiox .. _ .
ExOl "",-_-,;dc-upo"o_

""""'ExOI ~_"pl<k ...."o_ExDZ Cmo-f..."",_oIe_
-DI pelO _ arpmUilusuperiora 51ODC1el111. _ DIlt~I%O--a.aiI CDalmOClX'e cabÍlll

ee.caixa-='
F~CIlJiIocámicos

""""'-De peta em carp.máximasupuiora20~
CrlailaalDOMlrecabia.a
Ccmcaiu.~Fripxlllcac.._......

,
I,
I,
I,
I
12
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17043
170431
17D431.10

1704.31.20

1704.31.30

170431.90

1704.32
1104.32.10
17043Ull
110432.30
170.4.32.90
1104.90.00

-Duros. cem mocor de pisdo. de ipliçIo pora:mdla «(afsca)
-Dcpaoac Cll'ptlWtDaniosupaiara,$ toa.ebdu

cu..coa.lDC*lrecabil:lJ.
Ex OI De CImiabIo
Ex02 Dt~flqOa."pick-ttps"exmclhaD1tS

Comcaixa~

&01 c.umso
fJt 02 Caioaa>r. tixI.... ·Pick....."......Ihala
fri&odfkos ou iIochtnicos
&01 Cam.iI:lUo
Ex 02 Camiooem. furJões. "pk:k." cscmcb=s
o....
&01 CamiabIo"
Ex02 ~~"pick-\lfl'''ItSC%l:l:l'1hanta
Ex 03 . c.m.ronc pm. uznsporte de valom

-De paa t1Il CII'p máximaSlq)erior a 5 tonclada
a.u. COUllllOCOre cabma
ComClixabtscu1lau:
f'riIodficosouiloUnnic:os
.",.".

"""'""ExOl Commotortlétrico

•5
I
9
5
I

•5
I
9
5
I
12

"An.45. Os Ministros de Primeira Classe. 05 Ministros de Segunda Cluso e os
Conselheiros. no exercício de chefia de posto, nio permaneceria por penado superior a cinco anos
consecutivos em cada posto.

Parágrafo tinico. A permanência dos Ministros de Primeira Classe. dos Ministros de
Segunda Classe e dos Conselheiros. em cada posto do grupo C. nio serà superior a três anos.
podendo ser prorrogada no maximo até doze meses. atendida a conveniência. da Administração e
mediante expres~ anuéncia do interessado," (NR)

..An. 46 Ressalvadas as hipóteses do anigo anterior. a pennanência no exterior dos
Ministros de Segunda Classe e dos Conselheiros comiSSionados na função de Ministro~Con!lelheiro

nio sera superior &cinco anos em cada poSto e a dez anos consecutivos no exterior." (NR)

"Art. 47.

. 'fIJ 05 prazos de perrn~n~ncil. no exterior do Conselheiro no exercício de c,llefia de posto
§;?,1~)ado na funçio de MInistro-Conselheiro podem somar-se ao previsto no tlput e no

"Art. 48.

§ 411 O disposto nos incisos I. II e 1II nia se aplica ao Conselheiro no exercicio de chefia
de posto ou comission.do na funçio de Ministro-Conselheiro," (NR)

PROJETO DE LEI N!! 4.736, DE 1998
( Do Poder Executivo)

MENSAGEM N" 962,DE 1998

Altera a redaçlo e revoga dispositivos da Lei n2 7.501, de 27 de
junho de 1986, e dá outras providências.

(AS COMISSOES DE RELAÇOES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL; DE
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICO; DE FINANÇAS E
TRIBUTAÇ10 (ART. 54); E DE CONSTITUIÇ10 E JUSTIÇA E DE REDAÇ10
(ART. 54) - ART. 24, II)

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. I' Osart,. I'. :l'. 4'. S'. 39. 40. 42. 45. 46. 47. 48, 49. SI. 52, 54 e 55 da Lei n' 7.501.
de 27 de junho de 1986. com a redação dada peJa Lei nl! 8028. de L2 de abril de J990. e pela Lei oi.!
8 745. de 9 de dezembro de 1993. passam a vigorar com a seguinte redaçio'

"Art. 1'" O Serviço Exterior. essencial à execução da política exterior do Brasil. constituí~
se do corpo de servidores. ocupantes de cargos de provimento efetivo, capacitados
profissionalmente como agentes do Ministério das Relações Exteriores. no Brasil e no exterior.
organizados em carreiras definidas e hierarquizadas.

Parágrafo unico. Aplica-se aos integrantes do Serviço Exterior o disposto~Lc~ na Lei
n' 8.829, de 23 de dezembro de 1993. e na legislaçlo relativa aos servidores públicos civis da
Unilo." (NR)

"Art. 2\! O Serviço Exterior e composto da Carreira de Diplomata, da Carreira de Oficial
de Chancelaria e da Carreira de Ass\stcnle de Chancelaria ., (NR)

"Art,4'" Aos servidores integrantes da Carreira de Oficial de Chancelaria, de nivel de
formaçlo superior. incumbem tarefas de natureza técnica e administrativa," (NR)

"Art. S" Aos servidores integrantes da Carreíra de Assistente de Chancelaria, de nivel de
formaçio media. incumbem tarefas de apoio tecnico e administrativo." (NR)

"Art.39 Ao concurso publico de provas para admissio à CilfTeira de Diplomata, mmente
poderão concorrer brasileiros natos

I - para admissão no Curso de Preparaçio à Carreira de Diplomata somente poderio
concorrer 05 que apresentem ceníficado de conclusio. no minimo. da terceira série ou do sexto
período de semestre ou carga horária ou créditos equivalentes de Curso de Graduaçio de nível
superior oficialmente reconhecido.

11 - para ingresso na classe inicial da Carreira de Diplomata. na fonna do parigrafo unico
do anigo anterior. somente poderio concorrer os que apresentem diploma de curso superior
oficialmente reconhecido," (NR)

"Art. 40

*P' O numero de ocupantes de cargos da carreira de dip!om.,.ta em cada classe será fixado
no anexo I desta Lei

*2Y O numero áe ocupantes de cargos nas classes de Primeiro Secretario. Seguncto
Secretano e Terceiro =:.ecretano poctera variar. desde que seu totJJ não ultrapasso seiscentos,

~ 3!/ Em quaiauer hipotese. o numero de Primeiros Secretarias não poderi. ultrapassar em
Vinte e cinco por cemo 'ao numero de Segundos Secretarias. t tSle não padera ultrapassar em
clOQuema por cento ao ae Terceiros Secretanos

S41l O numero de Terceíros Secretários promovidos a cada semestre a Segundos
Secretarios e o numero de Segundos Secretários promovidos li. cada semestre a Primeiros
Secretarias seria estabelecidos em regulamento," ()ffi.)

"Art. 42

§ P' Em Estados nos qUãls o Brasil não tenha representação Diplomatica efetiva. podera
ser cumulativamente acreditado Chefe de Missão Diplomatica Permanente residente em outro
Estado. mantendo-se. nessa eventualidade. a sede primitiva.

§ 21l Em Estados nos quais o Brasil nio tenha representaçào Díplomâtica residente ou
cumulativa. poderá ser excepcionalmente acreditado como Chefe de Missão Diplomática, Ministro
de Primeira Classe ou ;\1inistro de Segunda Classe. nos tennos do lUl. 49 desta Lei. lotado na
~~r.r~rariA d~ Euado .. (~l

"Art. 49. A [jtulo excepcional. poderi. ser comissionado como Chefe de Miuio
Oiplomàtica Permanente Ministro de Segunda Classe.

§ 3\1 Quando se veriticar ciaro de lotaçio na runcão de Ministro-Conselheiro em posto do
grupo C. ou. excepcionalmente. em POStO do grupo B. poCiera. de acoreio com a conveniência da
Administração. 5et comisJionaáo Conselheiro que conte pelo menos qul.uo anos de efetivo
t:tercu:io na. classe.

§ 41l ~a hipótese do paragraio anterior. o Diplomata percebera o vencimento básico de seu
cargo efetivo e indenização de representaçào correspondente a funçào na qual tiver sido
comissionado." 0lR)

"Art. SI.

II - promoçio a Conselheiro. por merecimento;
lU - promoçio a Primeiro Secretario. na proporção de quatro por merecimento e um por

antiguidade: e

.. "(NR)

.. ..Art. 52. Somente poderão ser promovidos os Diplomatas que satisfaçam aos seguintes
requl5ltos espeCificas:

........................................................................................................................................ "(NR)

uArt..54. O Ministro de ~rimeira Classe, o Ministro de Segunda Classe e o Conselheiro
seria transfendos para cargos da mesma natureza, c1a.se o denomin&çio integrantes do Quadro
Especial do Serviço Exterior, e o Primeiro Secretirio seri transferido para cargo de Conselheiro do
Quadro Especial do Serviço Exterior. por ato do Presidente da Repilblica. na forma estabelecida por
estaLei

.................................... "(NR)

"Art, S5

§ 9' Na segunda quinzena de junho e de dezembro, um Conselheiro do Quadro Especial
do Serviço Exterior poderi. ler o cargo transfomw!o no de Ministro de Segunda CI.... do mesmo
Quadro. por ato do Presidente da Repliblica. desde que cumpra os requisitos do inciso II do ano 52
desaLei

§ 10. Os dois Primeiros Secretirios que. em 15 de junho e em 15 de dezembro. contarem
maIDr tempo efetivo de exerclcio na classe. terão naquelas datas seus cargos transformados em
cargos de Conselheiro do Quadro Especial do Serviço Exterior" (NR)

An. 2'" A eonc1us!o do Curso de Aperfeiçoamento de Diplomatas passará a constituir
requisito para a promoção. por antiguidade. a Primeiro Secretário. um ano após a entrada em vigor desta
Lei

An.]\I O Anexo I da Lei n~ 7 Sal, de 1986. passa a vigorar na forma do Anexo único i
presente LeL

Art.4'J O Poder Executivo farà publicar no Diário Oficial da União. no prazo de trinta
dias. contados da publicaçio destll Lei. texto consolidado da Lei n2 7.501. de 1986.

..vt 5~ Esta Lei entra em vigor na àata de sua publicaçio.

An.6'J Ficam revogaàos os *§ :~. 3~. 5!l. 6'J e T~ do an, 55. e 05 ans, 57. 58. 59. 60, 61. 62.
03 ~ M. todos da Lei n~ 7.501. de 27 de junho oe 1986

Brasdia.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUOOSLEGISLATIVOS.Cem

CONSTITUIÇÃO
DA

REPúBLICA FEDERATIVA no BRASIL
1988
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TÍTULO IV
Da Organização dos Poderes)

CAPÍTULO I
Do Poder Legislativo)

...............................................................................................................

SEÇÃO VIII
Do Processo Legislativo

SUBSEÇÃO III
Das Leis

Art. 61 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado
Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição.

§ l° São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis
que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;
II - disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na

administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos
Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico,
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;

* Alínea I'e" com redação dada pela Emenda Cons/l/ucumal n° /8, de 05"02 1998.

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da
União, bem como normas gerais para a organização do Ministério
Público e da Defensoria Pública dos Estados. do Distrito Federal e dos
Territórios;

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da
administração pública;

f) militares das Forças Armadas. seu regime jurídico, provimento
de cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e
transferência para a reserva.

*Alínea 'T' f.u:re,\"cldu p{!{a Hmendu COfHlItuc:umul n" IX, dt! 05 02 1'J9H.

§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à
Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por. no mínimo. um
por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco
Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de
cada um deles.

LEI N° 7.501, DE 27 DE JUNHO DE 1986

INSTITUI O REGIME JURÍDICO DOS
FUNCIONÁRIOS DO SERVIÇO EXTERIOR,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

TÍTULO I
Do Serviço Exterior

CAPÍTULO I
Disposições Preliminares

Art. 1° - O Serviço Exterior, essencial à execução da política
exterior do Brasil, constitui-se do corpo de funcionários permanentes,

capacitados profissionalmente como agentes do Ministério das
Relações Exteriores, no Brasil e no exterior, organizados em carreira
e categoria funcional definidas e hierarquizadas e sujeitos ao regime
desta Lei.

Art. 2° - O Serviço Exterior é composto da carreira de Diplomata
e da Categoria Funcional de Oficial de Chancelaria.

Art. 4° - Aos funcionários da categoria funcional de Oficial de
Chancelaria incumbem tarefas de apoio administrativo às atividades
de natureza diplomática e consular, na Secretaria de Estado e no
exterior.

Art. 5° - O regime jurídico dos funcionários do Serviço Exterior é
o definido nesta Lei e, subsidíariamente, o dos funcionários públicos
civis da União.

CAPÍTULom
Da Carreira de Diplomata

SEÇÃO I
Do Ingresso

Art. 39 - Ao concurso público de provas, para admissão no Curso
de Preparação à carreira de Diplomata, somente poderá concorrer
brasileiros natos, com mais de 20 (vinte) e menos de 32 (trinta e dois)
anos de idade e que apresentem certificado que comprove já terem
terminado, no mínimo, a terceira série ou o sexto período de semestre
ou carga horária ou créditos equivalentes de Curso de Graduação de
nível superior reconhecido.

Parágrafo único. No concurso público de provas para ingresso na
classe inicial da carreira de Diplomata, previsto no parágrafo único do
artigo anterior, somente poderão inscrever-se brasileiros natos, com
mais de 21 (vinte e um) e menos de 35 (trinta e cinco) anos de idade e
que apresentem certificado de conclusão de Curso de Graduação de
nível superior reconhecido.

SEÇÃO II
Das Classes, dos Cargos e das Funções

Art. 40 - A carreira de Diplomata do Serviço Exterior. de nível
superior, estruturada na forma desta Lei, é constituída pelas classes do

Ministro de Primeira Classe. Ministro de Segunda Classe.
Conselheiro. Primeiro Secretário. Segundo Secretário e Terceiro
Secretário, em ordem hierárquica funcional decrescente.

Parágrafo único. O número de cargos, em cada classe, é o fixado
no Anexo I desta Lei.

Art. 42 - Mediante aprovação prévia do Senado Federal. os
Chefes de Missão Diplomática Permanente serão nomeados pelo
Presidente da República com o título de Embaixador.

Parágrafo único. Em Estados nos quais o Brasil não tenha
representação diplomática efetiva. poderá ser cumulativamente
acreditado Chefe de Missão Diplomática permanente residente em
outro Estado. mantendo-se. nessa eventualidade. a sede primitiva.

Art. 44 - Os Chefes de Missão Diplomática permanente serão
escolhidos dentre os Ministros de Primeira Classe ou. nos termos do
art.49 desta Lei. dentre os Ministros de Segunda Classe.

Parágrafo único. Excepcionalmente. poderá ser designado para
exercer a função de Chefe de \<lissão Diplomática permanente
brasileiro nato, não pertencente aos quadros do Ministério das
Relações Exteriores. maior de 35 (trinta e cinco) anos, de reconhecido
mérito e com relevantes serviços prestados ao País.
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SEÇÃO III
Da Lotação e da Movimentação

Art. 45 - Os Ministros de Primeira Classe e de Segunda Classe,
no exercício de chefia de posto. não permanecerão por período
superior a 5 (cinco) anos em cada posto. . .

Parágrafo único. A permanência dos Ministros de Pnmelra Classe
e de Segunda Classe. em cada posto do grupo "C", não será superior a
3 (três) anos. podendo ser prorrogada no máximo até 11 (doze) meses.

atendida a conveniência da Administração e mediante a expressa
anuência do interessado.

Art. 46 - Ressalvadas as hipóteses do artigo anterior, a
permanência no exterior dos Ministros de Segunda Classe não será
superior a 5 (cinco) anos em cada posto e a 10 (dez) anos
consecutivos no exterior.

Art. 47 - Os Conselheiros, Primeiros Secretários, Segundos
Secretários e Terceiros Secretários deverão servir efetivamente
durante 3 (três) anos em cada posto e 6 (seis) anos consecutivos no
exterior.

§ I° A permanência de Diplomata das classes mencionadas no
"caput" deste artigo. nos postos do grupo "C". não será superior a 2
(dois) anos. podendo ser prorrogada no máximo até: 1 (doze) meses.
atendida a conveniência da Administração e medIante a expressa
anuência do interessado.

§ 2° A permanência no exterior de Dipl<:mata das. ~Iasses d,e
Prímeiro Secr~tário, Segundo Secretário e TerceIro Secretano podera,
no interesse do Diplomata e atendida a conveniência do s~rv~Ç?,
estender-se a 8 (oito) anos. desde que nesse prazo tenha o funclOnano
servido ou venha a servir em posto do grupo "8" e em posto do grupo
"CU

,

§ 3° O Diplomata da classe de Conselheiro poderá servir.
consecutivamente, em 3 (três) postos no exterior. desde que um deles
esteja classificado no grupo "C".

§ 4° A primeira remoção para o exterior de Diplomata das classes
de Segundo Secretário e Terceiro Secretário far-se-á para posto ~o

qual estejam lotados pelo menos 1 (dois) Diplomatas de maIOr
hierarquia funcional. .. ...

§ 5° Será de. no mínimo. 2 (dois) anos o esta~lo Imcla~ .na
Secretaria de Estado dos Diplomatas da Classe de TerceIro Secretano.

Art. 48 - Nas remoções entre postos no exterior de Diplo~~tas

das classes de Conselheiro, Primeiro Secretário. Segundo Secretano e
Terceiro Secretário. deverão ser obedecidos "S seguintes critérios,
observado o disposto no artigo I4 desta Lei:

I - os que estiverem servindo em posto do grupo "A" somente
poderão ser removidos para posto do grupo "B" ou "C";

11 - os quc estiverem servindo cm posto do grupo "B" somente
poderão ser removidos para posto do grupo"A" ou "B"; e

I11 - os que estiverem servindo em posto do grupo "C" somente
poderão ser removidos para posto do grupo "A".

§ I° As remoções que não se ajustem aos critérios estabelecidos
nos incisos II e fi deste artigo somente poderão ser efetivadas
mediante solicitação, por escrito, do interessado, atendida a
conveniência da Administração.

§ 2° Somente em casos excepcionais, justificados pelo interesse
do serviço serão, a critério do Ministro de Estado das Relações
Exteriores, efetuadas remoções para a Secretaria de Estado antes de
cumpridos os prazos a que se refere o artigo anterior.. ..

§ 3° O Diplomata das Classes de ConselheIro, Pnmelro
Secretário, Segundo Secretário e Terceiro Secretário, removido para a
Secretaria de Estado nas condições do parágrafo anterior tendo
servido apenas em posto do grupo "A", não poderá, na remoção
seguinte, ser designado para missão permanente em posto daquele
mesmo grupo.

SEÇÃO IV
Do Comissionamento

Art. 49 - A título excepcional, poderá ser comissionado como
Chefe de Missão Diplomática permanente Ministro de Segunda
Classe que preencha os requisitos a que se refere o inciso I do art. 52
e que conte 4 (quatro) anos de efetivo exercício na classe.

§ I° Só poderá haver comissionamento como Chefe de Míssão
Diplomática permanente em posto do grupo "C".

§ 2° O número de Mínistros de Segunda Classe comissionados
nos termos do "caput" deste artigo não poderá exceder o limíte de
15% (quinze por ce:lto) do total de Missões Diplomáticas de caráter
permanente, excetu I. as as cumulativas.

SEÇÃO V
Da Promoção

Art. 51 - As promoções na carreira de Diplomata obedecerão aos
critérios de merecimento e de antigüidade, aplicados da seguinte
forma:

I - promoção a Ministro de Primeira Classe e a Ministro de
Segunda Classe, por merecimento;

11 - promoção a Conselheiro, na proporção de 4 (quatro) por
merecímento e I (uma) por antígüidade;

III - promoção a Primeiro Secretário, na proporção de 3 (três) por
merecimento e I (uma) por antigüidade: e

IV - promoção a Segundo Secretário. por antigüidade.
Art. 52 - Poderão ser promovidos. por merecimento. os

Diplomatas que satisfaçam aos seguintes requisitos específicos:
I - no caso de promoção a Ministro de Primeira Classe. contar o

Ministro de Segunda Classe, no mínimo:
a) 20 (vinte) anos de efetivo exercício. computados a partir da

posse em cargo da classe inicial da carreira. dos quais pelo menos 10
(dez) anos de serviços prestados no exterior; e

b) 3 (três) anos de exercício, como titular. de funções de chefia na
Secretaria de Estado ou em posto no exterior. de acordo com o
disposto em regulamento.

11 - no caso de promoção a Ministro de Segunda Classe, haver o
Conselheiro concluído o Curso de Altos Estudos e contar pelo menos
15 (quinze) anos de efetivo exercicio. computados a partir da posse
em cargo da classe inicial da carreira, dos quais um mínimo de sete
anos e meio de serviços prestados no exterior;

I11 - no caso de promoção a Conselheiro, contar o Primeiro
Secretário pelo menos 10 (dez) anos de efetivo exercício. computados
a partir da posse em cargo da classe inícial da Carreira, dos quais um
mínimo de 5 (cinco) anos de serviços prestados no exterior:

IV - no caso de promoção a Primeíro Secretário, haver o Segundo
Secretário concluído o Curso de Aperfeiçoamento de Diplomatas e
contar pelo menos 1 (dois) anos de serviços prestados no exterior.

§ I° Computam-se. para efeito de apuração de .tempo de serviço
prestado no exterior, os periodos em que o Diplomata cumpriu:

1 - missões permanentes; e
II - comissões transitórias ininterruptas de duração igualou

superior a I (um) ano.

§ 2° Nas hipóteses do parágrafo anterior, serão contados em
dobro os períodos de serviços prestados em posto do grupo "C".

SEÇÃO VI
Do Quadro Especial do Serviço Exterior

Art. 54 - O Ministro de Primeira Classe, o Ministro de Segunda
Classe e o Conselheiro serão transferidos, por ato do Presidente da
República, para cargos da mesma natureza, classe e denominação
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integrantes do Quadro Especial do Serviço Exterior, na fonna
estabelecida por esta Lei.

Parágrafo único. Os cargos do Quadro Especial do Serviço
Exterior considerar-se-ão automaticamente criados com a
transferência do Diplomata, em cada caso, e extinguir-se-ão, da
mesma fonna, quando vagarem.

Art. 55 - Serão transferidos para o Quadro Especial do Serviço
Exterior:

I - o Ministro de Primeira Classe, ao completar 65 (sessenta e
cinco) anos de idade ou 15 (quinze) anos de classe;

li - o Ministro de Segunda Classe, ao completar 60 (sessenta)
anos de idade ou 15 (quinze) anos de classe;

fi - o Conselheiro, ao completar 58 (cinqüenta e oito) anos de
idade ou 15 (quinze) anos de classe.

*Art. 55. "capUl" com redação dada pala Lel/" 8.028 dc 12 Q.I 1990.

§ 1° A transferência para o Quadro Especial do Serviço Exterior
ocorrerá na data em que se verificar a primeira das 2 (duas) condições
previstas em cada um dos incisos I. Il e III deste artigo.

*§ I' com redação dada pala Le, n' 8.028 da 12 04}990.

§ 2° O Diplomata em missão pennanente no exterior, transferido
para o Quadro Especial do Serviço Exterior, será removido para a
Secretaria de Estado, não podendo sua partida do posto exceder o
prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data de sua transferência para
o referido Quadro.

*§ 2'~om.redaçào dada pela Lcl n'8.028 de 12 041990.

§ 3° O Diplomata transferido para o Quadro Especial do Serviço
Exterior não poderá ser designado para missões pennanentes ou
transitórias no exterior.

*§ 3°com redação dadape/a LeI n<JR.028 de 12 O.J 1990.

§ 4° O Ministro de Segunda Classe que tiver exercido, por no
mínimo 2 (dois) anos, as funções de Chefe de Missão Diplomádca
pennanente terá assegurada.. no Quadro Especial do Serviço Exterior,
a remuneração correspondente ao cargo de Ministro de Primeira
Classe do mesmo Quadro.

*§ -/0 com redação dada pc/a reI nO H. 028 J(! J2 IN Iljl)(),

§ 5° O cargo de Ministro de Segunda Classe do Quadro Especial
do Serviço Exterior transfonnar-se-á em cargo de Ministro de
Primeira Classe do mesmo Quadro. na data em que o respectivo
ocupante satisfizer, antes de atingir a idade de aposentadoria
compulsória, aos requisitos do inciso I, do art.52. desta Lei.

*§ j"com rer1u'r'àor1udupdu l.r:llt"R,.028 dr.! 12 O-lIf)I)f).

§ 6° O cargo de Conselheiro do Quadro Especial do Serviço
Exterior transfonnar-se-á em cargo de Ministro de Segunda Classe do
mesmo Quadro, na data em que o respectivo ocupante satisfizer, antes
de atingir a idade de aposentadoria compulsória. os requisitos do
inciso 11, do art. 52, desta Lei.

*§ 6" com redaçào dada pela f,t!1 n° X.02H dI! J2 ().j flJt)(J

§ 7° O cargo de Conselheiro do Quadro Especial do Serviço
Exterior, transfonnado, nos tennos do parágrafo anterior, em cargo de
Ministro de Segunda Classe do mesmo Quadro, não poderá vir a ser,

posterionnente, transfonnado em cargo de Ministro de Primeira
Classe.

*§ 7'cam redação dadapala Lei n'8.028de 12'0411990.

§ 8° (Vetado).
•• n n .

CAPÍTULO IV
Do Oficial de Chancelaria

Art. 57 - A categoria funcional de Oficial de Chancelaria, de
nível superior, código NS- ......, criada por esta Lei, é constituída pelas
classes Especial, "C", "B" e "A", em ordem hierárquica funcional
decrescente, cujas respectivas referências de vencimentos estão
estipuladas no Anexo 11 desta Lei.

Parágrafo único. Aplica-se à categoria funcional de que trata este
artigo o disposto no Decreto-Lei nO 2.249, de 25 de fevereiro de 1985.

Art. 58 - A primeira composição da categoria funcional de Oficial
de Chancelaria será efetivada mediante o aproveitamento dos atuais
cargos efetivos e empregos pennanentes. com os ocupantes da
categoria funcional de Oficial de Chancelaria, códigos SA-803 e
LT-SA-803, que tenham sido habilitados em processo seletivo
específico.

§ )° Os servidores atingidos pelo aproveitamento a que se refere
este artigo serão posicionados nas novas classes de referência a que
farão jus. de confonnidade com o respectivo tempo de Serviço
Público.

§ 2° Se a quantidade de servidores aproveitados em cada classe
for superior à prevista na lotação da categoria funcional de Oficial de
Chancelaria estabelecida no Anexo III desta Lei. seus cargos serão
considerados como excedentes, e sua extinção ocorrerá
automaticamente com a respectiva vacância.

§ 3° Os ocupantes de empregos que não desejarem ter o regime
jurídico alterado poderão optar, no prazo de 60 (sessenta) dias a partir
da entrada em vigor desta Lei, pela pennanência na situação em que
se encontram. caso em que não serão incluidos no Serviço Exterior.

§ 4° Os optantes de que trata o parágrafo anterior serãQ mantidos
na categoria funcional de Oficial de Chancelaria, código LT-SA-803.
ora considerada em extinção, sem prejuízo das progressões funcionais
a que fizerem jus, observada a legislação respectiva.

Art. 59 - O ingresso na categoria funcional de Oficial de
Chancelaria far-se-á, ressalvado o disposto no artigo anterior, na
classe inicial, mediante concurso público de provas reahzado pelo
Instituto Rio Branco.

Art. 60 • São requisitos para inscrição no concurso de provas para
a categoria funcional de Oficial de Chancelaria:

[ - possuir certificado de conclusão de curso de nível superior de
estabelecimento de ensino oficial ou reconhecido;

11 - contar mais de 18 (dezoito) e menos de 51 (cinqüenta e um)
anos de idade.

Art. 61 - As remoções de Oficial de Chancelaria para os postos
no exterior far-se-ão de acordo com planos de movimentação
preparados pelo órgão de pessoal do Ministério das Relações
Exteriores.

* !?egufaml1ntado pelo Decreto n rl 96.495 de Ii 08"1988:

Parágrafo único. Na remoção de Oficial de Chancelaria, serão
observadas, entre outras, as seguintes disposições:

I - estágio inicial minimo de 2 (dois) anos de efetivo exercício na
Secretaria de Estado;

11 - cumprimento de prazos máximos de 4 (quatro) anos de
pennanência em cada posto e de 8 (oito) anos consecutivos no
exterior; e

III - cumprimento de prazo minimo de 4 (quatro) anos de efetivo
exercício na Secretaria de Estado entre duas missões pennanentes no
exterior.

Art. 62 - Na remoção de Oficial de Chancelaria entre postos no
exterior, procedida sempre de acordo com a conveniência da
Administração. será aplicado, no que couber, o disposto no artA8
desta Lei.

Art. 63 - Poderão ser promovidos, por merecimento, os Oficiais
de Chancelaria que satisfizerem aos seguintes requisitos:

I - à classe Especial, contar o funcionário 15 (quinze) anos de
Serviço Público Federal, dos quais pelo menos 4 (quatro) em missão
pennanente no exter)or; e

II -' à classe .iC", haver o funcionário concluído o Curso de
Atualização de Oficiais de Chancelaría a ·~er instituído pelo Instituto
Rio Branco, em coordenação com o' órgão de pessoal do Ministério
das Relações Exteriores.

Parágrafo único. Os Oficiais de Chancelaria atingidos pelo
aproveitamento a que se refere o art.58 desta Lei ficam dispensados
do requisito previsto no inciso I deste artigo.

Art. 64 - As promoções de Oficiais de Chancelaria far-se-ão pO,r
merecimento e por antigüidade, em iguais proporções.
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ANEXO I

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES
SERVIÇO EXTERIOR

QUADRO PERMANENTE
(Parágrafo único. do art. 40, da Lei n° 7.501, de 27 dejunho de 1986)

Situação Anterior
(N. de Cargos)

[)enominação --------------------------------------------------- Situação
Criados pela Ocupados em Nova
Lei n° 6.526 Decorrência da (N. de Cargos)
de 20/04178 Lei nO 5.887.

de 31/05173

LEI N9 8.490. DE 19 DE NOVEMBRO DE 199~

Dispõe sobre a a organização da Presid!ncia
da Repl1blica e dos Ministérios e dá outras
providEncias.

o VICE-PRESIDENTE DA REP1}BLICA
no exercfciodo cargo de PRESIDENTE DA REPUBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

DA PRESIDÊ~~~tub"l REPÚBLICA

S<çào I
Da Estrutura

. Art. 1- A Presidência da Repúbli~a ~ constituída. cssencialmcnle, pela Casa Civil.
'·.o;:~a Secretaria·Geral. pela Secretaria de Planejamento. Orçamento e Coordenação e pela Casa
MIHw.

11- TamMm a inregmn:

Ministro de
Primeira
Classe

Ministro de
Segunda
Classe

Conselheiro

Primeiro
Secretário

Segundo
Secretário

Terceiro
Secretário

88

116

134

144

164

190

108

139

143

152

176

157

98

128

170

174

180

200

I) como órpos de assessoramenlo imediato ao Presidente da Repóblica:

1. o Conselho de Govemo~
2. I Consultoria Geral da Repóblica;
3. o Alto Comando du Forças Armadas:
4. o Es12do-M:úor du Forças Anoadas;

.....................................................................................................
Capítulo IV

DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

.....................................................................................................
Art. 34. Revo~3m·r.c 3" dí~liiç'ÕClõem contrário. c'õflC("iillmcntc 1.1; da Lei 0.- 8.028.

de 12 d~ ahril de 1990. o panigraln único dn ano S· c o an. 4'1 da l.cl 0-,1:'-447. de 21 de Julho de

1992. Brn'\fiin. 19 de novcrnhro de 1992; 171- da Independência c 104- da República.
ITAMAR FRANCO
Maurício Corr';".
Henrique Eduardo Ferreira Hargreaves

LElN' 9.649. DE 27 DE MAIO DE 199B

D!spllc ,ohre a o,!!anizaçlD da Presid!ncia da
R<púhlica e do. Mini>térios, e dá OUlrU
providencias.

LEI NO 8.028, de 12 de dbril de 1990.

o PRESIDENTE DA RErÚBL.IC~
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a HlUlD.te Le1:

cn.:

Dispõe Dobre a organização da pJ:e::;~
dência da Repúb tica e das Minist::
rios e dã outras providências.

o PRESIDEHTE DA REVO'BI.ICA
1:~",ço süber que o Congre.:;so Nacional dncrctn a eu sanciono Q. seguinte
~ei:

CAP!TULO

DA PRES IDENCIA DA REPOSLICA

SEÇi\D I

A~t. lo - A presidência dJ. República :5 cOnElti-':'ll:i.dü,
. css~n~iD.l1T'antc, pl'!.la Secretaria-Geral, pelo Gabinet~ Htlitllr e pelo

Gê!.biUth:e Pc:;soal do Presidente da República.

pnr5c:ra f? único. T;')mbêlt\ a integram:
a) cõmo órgãos de consult.1 do President~ da Rep{ibli-

1. o Conselho da República.;
2. o Conselho de Defesa Nacional;

b) como órgãos de assessoramento imediato ao Prosi-
dente da Rcpiiblica:

1. o Conselho de Governo;
2. o Alto Comando das Forças Armadas:
3. o Estada-Haior das Forças Armada.s:
4. a Con:Jultoria Geral da R~pública:

c) como órgãos de assistência dir~ta e imedlatn ao
PJ:~sidente da República:

1. a Secretaria da cultura;
2. a Secretaria da Ciência e Tecnologia;
3. 3. SecrQtariü do Naio Ambiente;
4. a Secretaria do Deeenvolvimento Regional;
5. a Secretaria dos Desportos:
6. a Secretaria da Administração Federal;
7. a Secr~taria de Assuntos Estr.atégicos.

CAP1nJLOI
DA PRESIDâlCIA DA REPÚBLICA

Seçio I
Oa Eotrutura

Art. (' A Presid!ncia da R<pública t constitulda. e,sencialmente, pela Casa CIvil: pelo
S_a.Geral, pela Secretaria de Comuni~ Social, pela Secretaria de AlSUIlIOI Eotraúlll'OI o
pela Casa Militar.

•• u •••••••••••••••••••••••••••••..•••• .

CAP1nJLov
DAS DISPOSIÇOES GERAIS, FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 66. ReVolam-HudiIpoli,GeumC<llllrirlo, etpeeiaImeIllauda IAI ri- 1.490, da 19
de novembro de 1992, o. fi 1',2'0 3'do Irt. 22 daLol ri- 5.227, de 11 daJIllIlro de 1967, aLol n'
5327, do 2 de outuhro de 1967, o parípfD único do Irt. 2' do Docroto-LeI n' 701, da 24 de Julho
de 1969, o, arts. 2' e 3' do D.........LeI n' 1.166, da 15 de abril da 1971, OI §I 11 0 2' do art. 36 da
Lein'5.869, de li deJaoeiro de 1973, aLeI n'6.994, da 26 da maio da 1912, aLeI n'7.091, da 11
de abril de 1983, OSlns. 1',2'0 9'da Lei n' 1.941, de 1 dadez=broda 1994, o I 2'do art. 410 o §

. I'doart. 34 da Lei n'9.427, de 26 do deumbro da 1996.

Brasilia, 27 de 1liii1o de 1991; 177' da !lldtpet1d!ncia o lIlJ1 da
R<pública.

FERNANDO~QUE CARDOSO
Pedro Malan
Paulo Renato Souza
EdwardAmad.a
PauloPaiva
Luiz Carlos Bn".r Penira
Clovis ih Barros Carvalho

8.745, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1993

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR
TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER
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Relações Exteriores e da Senhora Mhústra de Estado da Administração Federal e Reforma do

Estado. Interina. o texto do projeto de lei que "Altera a redação e revoga dispositivos da Lei nl!

7.501. de 27 de junho de 1986, e dá outras providências".

A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO,
NOS TERMOS DO INCISO IX DO ART. 37
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 10 - Para atender a necessidade temporária de excepcional
interesse público. os órgãos da Administração Federal direta. as
autarquias e as fundações públicas poderão efetuar contratação de
pessoal por tempo determinado. nas condições e prazos previstos
nesta Lei.

Brasl1ia. 10 de

0~J"
agosto de 1998.

LEI N° 8.829, DE 22 DE DEZEMBRO DE"1993

CRIA, NO SERVIÇO EXTERIOR
BRASILEIRO, AS CARREIRAS DE OFICIAL
DE CHANCELARIA E DE ASSISTENTE DE
CHANCELARIA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CAPÍTULO I
Disposições Preliminares

Art. 10 - Constituem parte integrante do Serviço Exterior
Brasileiro as Carreiras de Diplomata, regulada pela Lei n° 7.501, de
27 de junho de 1986, de Oficial de Chancelaria e de Assistente de
Chancelaria.

Parágrafo único. Somente poderão ser designados para missões
permanentes no exterior os integrantes do Serviço Exterior Brasileiro,
preservadas as situações previstas no art.68 da Lei n° 7.501, de 27 de
junho de 1986.

Faço ;Jaber que o Senado Federal aprovou, e eu, HUMBERTO
LUCENA, Presidente, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento
Interno, promulgo a seguinte

RESOLuclio
N9 7, DE 1995

Suspende a execução do fi 3" do art.
55 da Lei n° 7.501, de 27 de junho
de 1986, com a redacão dada pela
Lei n 11 a•028, de 12 de abril de
1990

o SENADO FEDERAL rasolve:

Art. l° Fica suspensa ~ execuçào do § 3° do art. 55 da Lei
n° 7.501, de 27 de junho de 1986, com a redação dada pela Lei n"
8.028, de 12 de abril de 1990, em vista de ter sido declarada
inconstitucIonal, por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federa!
no mandado de segurança nO 21. 710-3 Distrito Federal, conforme
comunicação feita. pela Corte, nos termos do~'oficio nO 125-P/MC-STF, de
4 de outubro de 1993.

Art. 2° Esta Resolucào entra em vigor na data de sua
publicaç,!o.

Art. 3 11J Revogam-se as disposicões em contrário.

Senado Federal, em 31 de janeiro de 1995
Senador HUMBERTO LUCENA

President'e

MENSAGEM N" 962, DE 199B - DO PODER EXECUTIVO

Senhores Membros do Congresso Nacional.

Nos tennos do anigo 61 da Constituição Fedeml. submeto à elevada delibemção de

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS INTERMINISTERIAL N' 37/MRElMARE, DE 03 DE
JUNHO DE 199B,DO SR. MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES
EXTERIORES E DA SRA. MINISTRA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
FEDERAL E REFORMA DO ESTADO~INTERJNA.

Excelentíssimo Senhor Prestdente da República.

Temos a honra de submeler á elevada consideração de Vossa Excelência

projeto de lei que modifica a Lei n' 7.501. de 27 de junho de 1986. que cna o Serviço

Exterior Brasil~iro.

2. Durante a gestão de Vossa Ex.celêncIa como ).tinistro das Relações

Exteriores foi instalada a Comissão de Aperíeiçoamento da Orgamzação e das Práticas

Administrativas do Itarnaraty (CAOPAl. que iniciou um processo de renovação daquele

Mínísterio. caracterizado pela incorporação de mudanças grnduais c constantes. Esse

processo de renovação tem-se traduzido em uma serie de ações c projetos que visam no
apnrnoramemo da instituição em nmpla gama de atividades priorizadas por Vossa

Excelência, tais como ::J. fonnação. o treinamento e a especíalização de recursos humanos;

os sistemas de annazenamento. transmissão, processamento e recuperação de dados; a

otimização do emprego dos recursos financeiros; a eficácia da promoção comercial, da

promoção da cultura. da divulgação da realidade brasileira e da cooperação técnica como

ínstrumentos diplomáticos: e, por fim, as forntas de Interação com outros órgãos do

governo e com a sociedade civil.

3. Entrc os Icmas contemplados pela CAOPA tigurou a própria carreira

diplomática. cuja regulamentação básica - a Lei n' 7.S01i86 - fora afetada por importantes

nonnas supervenientes. em especml pe\a cláusula constitucional que estabelece o limite

de 70 anos para a aposentadoria compulsória dos serVidores publicas, sem exceções. O

relatório da CAOPA registrou o entendimento de que o exame de assuntos relativos á
CllfrClra deveria ser rcromado mms :Itilantc. 'i{)brcrudo porque. ~lquela época. .e
encontrava ainda pendente dc decísão lh) Supremo Tribunai Federal J questão da

constltueíonalídadc do dispositivo legal que Impedi.:!. os intc~antcs do Quadro Especial

de desempenhar funções no extenor t'rn carater rermanente. t) disposttit·o ,'iria.

postenorrnentc. J. ser conSIderado mconstttuclOnal pelo STF ~ tcna sua Vigência suspensa

pela Resolução nJ 7 do Senado Federal. de .2 de fevereIro de 1995.

4. Em fevereiro de 1996. as discussões foram rctomadas: dcu·se inicio a um

rico processo de reflexão sobre a carreira diplomatíca com a constituição de uma

ComIssâo enc3ITc,!!ada de exammar os principais mecanismos e institutos da legislação

pertmente. em especial os atinentes a poliuc3s de fluxo na carreira. de ascensão funcional

e de lotação na Sccrctana dI.: Estado c no exterior. Todos os dip\ommns foram convidados

a participar do excrCICIO. mediante enVto de contribUlçàes il Comissão. À medida que

avançava em seus estudos. ;j Comissão dava a conhecer os resultados de suas análises e

do le\'~mtamento de dados e estatísticas sobre as questões que conformam seu mandato.

Promovef3m~se. adcrnms. reuniões com os diversos níveis de chefia do Itamaraty para a
discussão desses temas.

5. Com base nos estudos realizados c nas contribuições recebidas. a

Comissão considerou que. na substfmcia. a atual Lei do Servico Exterior permanece, de
um modo geral. adequada, Identificou. entretanto. certas tendências preocupantes na

organização ou no funcionamento da carreira. Foram os seguintes os principais problemas
identificados:

a) a crescente desproporção entre cargos e funções nas classes superiores
de Ministro de Primeira Classe e de Mioisrro de Segunda Classe;

b) a projetada insuficiência de quadros. a médio prazo, nas demais
classes. em razào das dematldas de uma agenda interoacional cada vez
mais variada c complexa: e

c) a desaceleração no tluxo de promoções. particulannente nas classes de
Secretário. com reflexos negauvos sobre a motivação profissional
daqueles diplomatas.

6. Com o objetivo de reverter essas tendências ou, pelo menos, de mitigar

seus efeitos. a ComissãQ apresentou um conjunto integrado de sugestõet;. em que algumas
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~c complementam de tal maneira que seria impratic:ivel dissociá-Ias. Ao conceber suas

propostas. noneou a Comissão a convicção de que eventuais medidas de aperfeiçoamento

da legislação se devcnam paumr pela \'alorizaçào do mérito c pelo estímulo à

compctiuvidade. principias que hIStoricamente mspiram a organização da carreira

diplomàtica e que guardam sintoma com as diretnzes do Plano Diretor de Refonna do
Aparelho do Estado.

7. O problema da desproporção entre cargos e funções nas faixas superiores

da carrClra pode ser exemplificado com 11 observação de que, caso sejam mantidas as

regras atuais. já no ano 2000 o serviço diplomânco brasileiro poderá contar com 188

Ministros de Pnmelra Classe (98 no Quadro Ordinario e 90 no Quadro Especial), número

superjor às funções disponíveis para ocupação por diplomatas dessa classe. Concorre de

maneira nottivel para o desequilíbrio entre cargos c funções nas dasscs superiores da

carreira a previsão legal de transfonnaç50 uutomâtica de cargos de Conselheiro em

Y1imstro de Segunda Classe do Quadro Especial. ussim como de corgos de Ministro de

Segunda em ~inistro de Primeira Classe do mesmo Quadro. t.:ia logo tenham sido

cumpridos certos requisitos - ~m geral. os mesmos exigidos para a promoção no quadro

ordinário.

8. À Comissão sugeriu a abolição de tais transformações automáticas.

Entendeu que a medida se loma imperativa para manter o quadro de diplomatas das duas

classes supenorcs em níveis compatíveis com o número de funções de chefia que lhes são

regimentalmente destinadas c que essas transformações automatlcas. que constituem tipo

SUl gt?lleris de promoção por antigUidade. não se coadunam com o tradicional critério de

merecimento para acesso ás duas classes tinais da carreira.

Q. Nas demais classes da carreira, a situação é inversa. A dimensão dos

quadros já não parece se ajustar às necessidades da diplomacia brasileira, que tendem a se

acentuar em função não só da ampliação e da densificação da agenda internacional, mas

também da própria projeção externa do país na sequência do PI:mo Real. Os chamados

novos temas c as áreas de atuação como o MERCOSUL. ~squcmas de concertação

hemlsférica e extra-regional. defesa comercial. direitos hum:::mos. meio ambiente e

programas vinculados à imagem do pais no exterior. entre muitos outros exemplos, já

eXigem e tendem a exigir cada vez mais os redobrados esforços da Chancelaria brasileira.

Ás demandas de ntuação diplomática somam-se aquelas ligadas ao aprimoramento da

assistênCia consular aos cidndãos brasIleiros e ao fortalecimento do apOlO ao expressivo

numero de brastleiros que VIvem no extcrior.

10, E5S0S conSiderações IC\'::lram a C0mIssâo a ~lIgcnr pequeno aumento d~

quadros llJS dJsses d~ S~cret<Írio I TcrCClfO. Segundo ~ Pnmt."lro SecrcUlrio I c de

Cúnsc!helro. '\0 caso de Secrctrinos. propõe-se a cnaç:io de ..j.h cargos. >':0 caso de

Consclh~lro5. propõc-ge mecantsmo. udillntc cspectticado. pelo qU<J1 :)~ acrescentnnllm 40

llnvos mtcçmntcs 30 longo de um periodo de del anos, Em ambo<; t''i t:<JSOS. Ú aumento se

prncessana pL)r preenchimento paulatmo dos cargos. no prazo L'::mmado cm uma dccada,

Trata-se de mcrerncnto que pode ser visto como bastante modesto. seja por comparação

1.:0m n total d~ Jlplomatas (1.015. em janeiro de 1<)98). seja ror ",cu escalonamento ao

longo do tcmpo. ::>eja pela extensão das solicitações que crescentemente pesam sobre il

Chancel:ma. ;\d~m31s. ajusta-se o numero de Ministros de S~gunda Closse para incluir

vaga cnada cm Virtude de sentença transitada em julgado.

11. Com a criação dos 46 cargu:.. o hamaraty passana a contar com um

efenvo maximo de (100 Secn:tarios (atualmente sâo 554). É ilustraU\'o notar que. no

ulttmo quano de sécuiu. I) numero de Secretãrias mostrou crescimento percentual

(+18.5%) inferior à mera expansiio da rede de missões diplomáticas e repartições

consulares (.,..24%) - e sem levar em conta a expansão da estrutura orgânica da Secretaria

d~ Estado, A Comissào sugeriu também que o numero dos ocupantes das três classes de

Secretários não maís fosse constante. isto é. que seja fixo apenas o número total de

Secrctános (em 600) e possa vanar a quantidade de diplomatas posicionados em cada

urna das classes de Secrctimos. Esta ultima sugestão visa a viabilizar tecnicamente

proposta que a ComIssão formulou para minorar o problema da desaceleração do fluxo de

carrctra naquelas classes c que descrevemos a seguir.

12. Trata-se da adoção de um sistema regular e previsível de promoções até a

classe de Primeiro Secretário, o qual propiciará, por sua vez, uma política programada de

rccrutilmento de novos diplomatas retificará o ritmo de promoções e acelerará o fluxo de

promoções, especialmente na classe de Terceiro Secretário. Esse novo sistema, a ser

estabelecido em regulamento. possibilitará a promoção anual de até 30 Terceiros

Secretários e até 27 Segundos Secretários, números superiores à média projetada de vagas

para os próximos anos (entre 21 e 24 vagas onuais), A criação dos 46 novos cargos nas

classes de Secretários é essencial para tomar viãvel os sistema regular de promoções até a

classe de Primeiro Secretário: em ilproximadamentc 10 anos esses cargos irão sendo aos

poucos preenchidos. para compensar a diferença entre o numero médio de Primeiros e

Segundos Secrct3nos que se estima estarão dClx~ndo anualmente a classe e o numero fixo

de '27 novos Primeiros Secrcmrios e :0 novos S~gundos Secretanos promovidos a cada

ano.

13. A aceleração do tluxo de promoçôes decorrente dessa medida terá,

cenamente. impacto positivo sobre a motivação dos jovens diplomatas. :\ias nào deve ser

tomada como medida de execução automàtica. de cunho meramente corporativista. Sua

aplicação se dará em conjunto com outras destinadas a fortalecer o mérito e a competição

entre os ocupantes dessas classes. Ejustamente nesse sentido que, acolhendo a sugestão

da Comissão. submetemos a Vossa Excelêncin a proposta de: (a) aumentar a proporção

das vagas para promoçào por merecímento a Primeiro Secretário. e (b) exigir aprovação

no Curso de Aperfcicoarnento de Diplomams como requisito para a promoção, mesmo

• que por antigüidade. a Primeiro Secretário.

14. Esses mesmos princípios de fortalecimento do mérito e da competição

fundamentam também um conjunto de medidas destinadas a valorizar a classe de

Conselheiro, à qual correspondem importantes funções executivas _c. de chefia

intermediária na Secretaria de Estado e no exterior. É com esse propósito que também

recomendamos a extinção da promoção. por antigüidade, a Conselheiro. Com base na

constatação de que os diplomatas promovidos pelo critério de antigüidade apresentam

historicamente baixas taxas de desenvolvimento na carreira, esta medida. além de reforçar

o critério do merecimento. aumenta a taXa de renovação da classe de Primeiro Secretário.

na qual mais de dois terços de seus integrantes contam. hoje, mais de 40 anos de idade. A

extinção da promoção por antigüidade nessa classe seria implementada necessariamente

em combinação com outra medida que prevê a transformação. a cada semestre, dos

cargos ocupados pelos dois Primeiros Secretários mais antigos na classe em cargos de

Conselheiro do Quadro Especial. Com isso, evitar-se-á que a classe de Primeiro

Secretário alcance número excessivo de integrantes com a adoção do novo sistema de

promoções regulares nas classes de Secretário indicado acima. O ritmo de dois por

semestre guarda correlação com a média semestral de promoções por antigüidade a

Conselheiro verificadas nos últimos 20 anos.

15. Como assinalado. a transformação anual induzida de quatro cargos de

Primeiro Secretário em cargos de Conselheiro do Quadro Especial. acrescentará. num

penado de dez anos. mais quarenta Conselheiros ao QE. Esse reforço de quadros

intermediários racilitara cI lotJ.çào dos postos no exterior. ::iobrerudo daqueles d~

condições de \"ida maIs JificcIs. Como demento adicional de mou\'ação. destinado u

assegurar nivcis sempre maIS c1t!\"ados de desempenho protissional. propõe-se. :.linda. a

possibilídade da transformaçâo. a cada semestrc. de um cargo de Conselheiro do Quadro

Especial em cargo de ~ tinistro dt! Segunda Classe do mesmo Quadro. despe que o nome

indicado pelo y1inístro de E~tado l! l!scolhido pelo Presidente da República reuna os

mesmos requísitos exigidos para a promoção dos Conselheiros no quadro ordinário.

16. Completa o conjunto de medidas destinadas ã valorização da classe de

Conselheiro a permissão de seu comissionamento na função de Ministro-Conselheiro. em

postos do grupo !tC". e. l!Xccpcionalmcnte. em postos do grupo "B". Recorde-se que a

l~glslaçào atual ~ontcmpla o Instituto do comissionamento de ~linistros de Se!:-11mda

Classe. de Primeiros c de Segundos Secretârios em função de classe superior. Tal medida

teria. entre outros. o efeito de também contribuir para uma melhor lotação de pOStOS maiS

difíceis.

17. Com o objetivo de aumentar a faixa de seleção para a escolha das chefias

de: postos do grupo ore". propomos a eliminação dos requisitos atualmente vigentes para o

comissionamento de Ministros de Segunda Classe na função de Chefe de Missão

Diplomática.

18. O Relatório da CAOPA registrava. no capitulo referente à rede do postos.

uma seção sobre as "Embaixadas regionais e acumulação em Brasília"'. Essa idéia foi

retomada, com a proposta de acreditar como Chefes de Missão, em alguns países em que

o Brasil não mantém acreditados Embaixadores residentes ou cumulativos, Ministros de

Primeira e de Segunda Classes. lotados na Secretaria de Estado. Poderiam, com isso, ser

incumbidos de funções na Secretaria de Estado das Relações Exteriores, além de

acompanhar os assuntos dos países em que estivessem acreditados, mantendo-se a

remuneração em reais enquanto permanecerem no território nacional.

19. Por fim o projeto de lei realiza algumas atualizações no texto da Lei n'

7.501/86 em função sobretudo da promulgação da Lei n' 8.829/93, que cria, no Serviço

Exterior Brasileiro, as carreiras de Oficial de Chancelaria e de Assistente de Chancelaria.

20. O projeto de lei que trazemos ao exame de Vossa Excelência busca

aperfeiçoar algumas regras específicas de organização e funcionamento do Serviço
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Extenor. de modo a proporcionar ao itamaral',V a adequaoa agilidade operacional e as condições
necessarias para manter o tradicional padrào de desempenho na venenre externa de suas
responsabilidades institucIOnais

Respeitosamente,

*2" O manualo do advogado pode ser verbal. salvo

quanto aos poderes especiais,

§ 30 O réu. sendo pessoa jurídica ou titular de finna

individual. pode ser representado por preposto

credenciado (NR)."

~~
LUIZ FELIPE REJA

Ministro de Estado das
Relações Exteriores

.\viso n' 1 .087 - SUPARJC. Civil.

//7; ~U-/u.(J-z "-
CLÁUDIA MARIA COSTIN

Ministra de Estado da Administração
Federal e Refonna do Estado~Interina

"Art. 68 Do ato de IntImaçiío do autor do fato e do

mandato de citação do acusado constara neceSSIdade de

seu comparecimento acompanhado de advogado. com

mfonnaçào de que. se não o fizer. ser-lhe-a deSignado. nos

lermos da lei. defensor público (NR)."

Art. ,2". Esta lei cntra em \ Igor na data de sua publicação.

Senhor Primeiro Secretario.

Em 10 de agosto de 1998.

JUSTIFICAÇÃO

A razão bãslca deste proJeto c conferir constitucionalidade :i Lei

9.099/95. LelJ-se o artigo 133 da ConsutUlcào Federal: "O admgtldo li indispellsál'd

à admimsrração da jllstlça. sendo U11'1ola\'cl por seus atos c manifestações no

exercicio da pro/issào. lias limifes da lei. "

Encarmnho a essa Secret3I1a Mensagem do Excelentissimo Senhor Presidente da

República relativa a projeto de lei que ".\ltera a redação e revoga dispositIvos da Lei n2 7.501, de

27 de junho de 1986. e dá oUlras providêncIas"

Atenciosamente,

~
Ministro de ESlado Chefe da Casa Civil

da Presidência da República

A Sua Excelência o Senhor
DepUlado UBIRATAN AGUIAR
Primel~o Secretario da Câmara dos Deputados
BRASILIA-DF.

PROJETO DE LEI N° 4.737, DE 1998
(Do Sr. Sílvio Pessoa)

Dá nova redação aos arts. 9º e 68 da Lei nº 9.099, de 26 de
setembro de 1995, e dá outras providências.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NO 3.112, DE 1997)

o Congresso Nacional decreta:

Art. JO OS arts. 9° c D8 da Lei n° 9.099. de 26 de setembro de

1995. passam a vigorar iOIll a seguinte redação:

"Art. 1)0 As partes devem comparecer aos atos

processuais assistidas por advogado. em observânCia

ao disposto no art. 133 da Constltulçào Federal.

~ I" :\ pane que njo puder constituir advogado. t.:ITI

razão de renda familiar que a impeça de pagar as

custas do processo. lará jus à assl5lêncl<l. judiciária

gratulla.

Verifica~se que não é possível a prestação jurisdiCional sem a

presença do advogado. Nem se diga que a eticácía plena do dispositivo depende de

lei regulamentadora. Ao contrário. O dispositivo c~ntém dois preceitos distintos: o

primeiro. de eficácia mtegral: "o adt'ogado é I1Idlspensáve/ à admlmstraçào da

Justiça ". O segundo. este sim. de efid.cia limitada. dependente de legislação

mtegrativa: "sendo l1l\'ioláw?! por seus atos (! manifestações 110 exercício da

projlssão. nos /mmes da lei. "

Para ddxar clara esta interpretação, reproduze outra frase com a

mesma significação semàntica: "João tiJUho de Jose. sendo seu herdeiro nos !imires

restamclllarios".

Filho de José. João é. Nenhuma outra sentença ê necessária para

completar essa afirmação. É norma de cficâcia plena.

Já a sua herança dependerá da vontade testamentana, se houver.

Aliás. enquanto existir testamento. José é. por inteiro. herdeiro. Tal como acontece com a

inViolabilidade aludida no comando nonnativo do art. 133 da ConstItuição. A lei é que

poderâ limitnr a mviolnbilidnde proti!>!>ional.

Fica claro. portanto. que o pnrneiro objetivo e adequar a Lei nO

9.099/95 ;1 Constituição. O segundo. é peITllltir a plena defesa dos direitos do cidadão.

com a segumte cautela: quando o postulante for pobre. ser-Ihc~á designado defensor

publico. como é. aliás. obrigação constitucional do Estado (art. 5°, LX.':IV - "o Estado

prestará asslslc?ncla 1urídica I1ltegra/ L' gratuita €lOS que comprovarem Insuficiência de

rccursos. fi)

Daí. porque propomos á apreciação da Douta ,Casa o presente

projeto de lei, pleiteando a sua aprovação.

Sala das Sessões. em 11 de agosto de 1998.

S'~'Z -
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"LEGISL~ÇÃO CITADA ANEXADA' PELA
COORDE:\AÇÃO DE ESTl'DOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULO 11
Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO I
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos

Art. 5° - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no
Pais a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à
segurança e à propriEdade, nos termos seguintes:

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita
aos que comprovarem insuficiência de recursos:

TÍTULO IV
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO IV
D~,s Funções Essenciais à Justiça

SEÇÃO 111
Da Advocacia e da Defensoria Pública

Art. 133 - O advogado é indispensável à administração da justiça,
sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercicio da
profissão, nos limites da lei.

LEI N° 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995

DISPÕE SOBRE OS JUIZADOS ESPECIAIS
CÍVEIS E CRIMINAIS E DÁ OUTRAS
PROVIDÉ:--!CIAS.

CAPÍTULO 11
Dos Juizados Especiais Cíveís

SEÇÃO III
Das Partes

Art. 9° - Nas causas de valor até vinte salários mínimos. as partes
comparecerão pesso Ilmente. podendo ser assistidas por advogado: nas
de valor superior. a 1tssistência é obrigatória.

§ 1° - Sendo facultativa a assistência. se uma das partes
comparecer assistid;, por advogado. ou se o réu for pessoa jurídica ou
firma individual. te;á a outra parte. se quiser. assistência judiciária
prestada por órgão instituído junto ao Juizado Especial. na forma da
lei local.

§ 2° - O Juiz alertará as partes da conveniência do patrocínio por
advogado, quando a causa o recomendar.

§ 3" - O mandato ao advogado poderá ser verbal. salvo quanto aos
poderes especiais.

§ 4° - O réu, sendo pessoa jurídica ou títular de firma individual,
poderá ser representado por preposto credenciado.

Art. 68 - Do ato de intimação do autor do fato e do mandado de
citação do acusado. constará a necessidade de seu comparecimento
acompanhado de advogado. com a ddvertência de que. na sua falta.
ser-Ihe-á designado defensor público.
................................................................................................................
................................................................................................................

PROJETO DE LEI N~ 4.738, DE 1998
( Do Sr. Yeda Crusius)

Altera o ínciso V do art. 88 da Lei nQ 8.069, de 13 de julho de
1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras
providencias.

(AS COMISSõES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM1LIA; E DE CONSTITUIÇAO
E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11)

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O inciso V do art. 88 da Lei n° 8.069, de 13 de julho
de 1990. passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 88 ..

V- Criação da Delegacia de Policia Especializada da Criança
e do Adolescente, integrada operacionalmente por órgãos
do Judiciário. Ministério Público, Defensoria, Segurança
Pública e Assisténcia Social, competente para:

a) prevenção e repressão aos crimes praticados contra
a criança e o adolescente: e

b) atendimento á criança e ao adolescente. vitimas e
autores de ato infracional.

Art. 2° Esta lei entra en vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Este projeto tem a finálidade de criar a Delegacia
Especializada da Criança e do Adolescente. a ser incorporada á politica de
atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente. com o objetivo de

agilizar suas ações. torná-Ias mais eficazes e de proporcionar melhor
acesso á população em geral.

A Delegacia especializada para atendimento imcial de
repressão aos crimes praticados contra a criança e o adolescente e á
criança e adolescente infratora. surge naturalmente em resposta aos
estudos e avaliações do CONANDA e dos Conselhos'dos Direitos da
Criança e do Adolescente que vêem nesta iniciativa possibilidade para
avançar na efetivação do Estatuto da Criança e do Adolescente que prevê:

a apuração dos crimes contra as crianças e adolescentes: a
proteção, prevenção e vlgilãncia de seus direitos: fiscalização
de estabeleCimentos. centros e locais de diversão pública: a
apuração dos atos mfracionais atribuidos a adolescentes:
encaminhamento dos resultados aos Juizes da Infância e da
Juventude. cumpridas as requiSições dos representantes do
Ministério Público.

A Viabilização da Delegacia Especializada para atender a
criança e adolescente que foi vitima de algum crime, como aquela que
cometeu alguma infração. representará um marco de maturidade na
implementação das políticas e ações delineadas pelo Estatuto da Criança
e do Adolescente. a exemplo das bem sucedidas experiênCias que vém
sendo realizadas no Rio Grande do Sul e em Pernambuco nas quais nos
inspiramos.
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A importância da criação da Delegacia Especializada nos fOi
enfatizada por pessoas que têm prestado relevantes trabalhos nesta area
como ê o caso do Dr. Charles Roberto Pranke. Vice-Presidente do
Conselho Federal da Criança e do Adolescente, da Ora Neusa Trevisan
Bastos, Presidente do Conselho MUnicipal dos Direitos de Criança e do
Adolescente, de Santa Maria, no Rio Grande do Sul.

A 11 Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do
Adolescente, realizada em agosto do ano passado, sendo precedida de
conferências municipais ou regionais e. estaduais, abordou cinco eixos
temáticos, sinalizando, em grande parte, para os fatos concretos de
violência explicita e implicita contra crianças e adolescentes. Um grande
número de propostas dessa 11 Conferência foi direcionado para o
necessário reordenamento das instituições e dos serviços da segurança
com vistas a garantir o respeito as crianças e adolescentes vitimas e a
devida pUnição e tratamento dos agressores

Ao mesmo tempo. outro bloco de propostas fOI direcionado
para o atendimento a essa parcela da população vitimada, Indicando a
necessidade de reordenamento dos programas e ações de forma Integral.
Por isso, atendimento multiprofissional e multlsetorlal

O Brasil é signatario da Convenção Internacional dos Direitos
da Criança e do Adolescente da ONU que assegura o principio de que
crianças e adolescentes são pessoas em condição peculiar oe
desenvolvimento, por ISSO devem ser tratados com dignidade e respeito.
devendo nâo ser objeto de qualquer forma de negligência. discriminação
exploração, violência, crueldade e opressâo

A lei brasileira, que ê o Estatuto da Criança e do Adolescente.
preconiza que deve haver atendimento especializado as vitimas e define
tambêm que deve haver pUnlçâo aos vitimadores Para cumpri-Ia
contamos com o apoIo dos ilustres pares para aprovação do projeto de lei

Sala das Sessões, em 12 de agosto de 1998

I, /

t~l{z'Ü{/
Deputada YEDA CRUSIUS

LEGISI.AÇ.'\O CITAIH ANEXADA I'EL.\
COORDE:\A('';'O DE ESTl'DOS LEGISLA f1VOS· C,-DI

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

LEI N° 8.069, DE 13 DE .JULHO DE 1990

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA
CRIANÇA E DO ADOLESCE~TE. E DÁ
OL:TRAS PROVIDÉ\fCIAS,

................................................................................................................

LIVRO II
................................................................................................................

PARTE ESPECIAL

TÍTULO I
Da Política de Atendimento

CAPiTULO 1
Disposições Gerais

Art. 88 - São diretrizes da política de atendimento:
I - municipalização do atendimento:

v - integração operacional de órgãos do Judiciário, :Vlinistério
Público, Defensoria, Segurança Pública e Assistência SociaL

preferencialmente em um mesmo locaL para efeito de agilização do
atendimento inicial a adolescente a quem se atribua autoria de ato
infracional;

VI - mobilização da opinião pública no sentido da inuisrel1sável
participação dos diversos segmentos da sociedade,

................................................................................................................

................................................................................................................

Salada..:; Ses;;ões. 12 de agosto dt' Itlt)~

PROJETO DE LEI N~ 4.739, DE 1998
I Do Sr. Cunha Bueno)

Cciu o Selo Varde pdra os veiculas automotores rnovldos ~ dlcool.

(ÃS COMISSõES DE MINAS E ENERGIA; DE VIAÇAO E TRANSPORTES; E DE
CON8TITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, rI)

oCONGRESSO NACIONAL decreta:

Art \" Fica cnado o 'Selo Verde~ a ser fixado nos veiculas
.3lJtomotOH~S mOVidos a a:ccol

Art :-> Não poderão ser Impostas aos velculelS mOVidos a
aleaol que d,sponham do Selo Verde quaisquer r8stnções de trafego
motivadas por razoes dG polUiÇão. InCluSive relativas aos rodlZIQS Implantados
nas qrandes clcades mesmo q;Jando !emooranos

Art 3" E3t3 Lei entra em vigor na data da sua publicação

JUSTIFICATIVA

A utlhz.ação do alclJol carburante como combustível
D3ra velCLJlos automGtores fOI e continua sendo uma das mais cilatlvas ol:cões
8nergetlC3s para (] transporte na atualidade. mUlto embora não tenha merec:dIJ
',") de'.ndO acolo e '3ter.,:,7:1O Dor o;:.Jrte ,jos governantes nos ultimas anos

No entanto. iBcer.temente o Governo voltou a se aDerceD~r

da Importância deSS3 opção pelo aleGOI como combustlvel automotor dadas as
Gara~tenstlcas menos poluentes do alecol frente a gasohna 8 '3 geração de
empregos que Q setor sucro-alcoolelro croporclona. pela utilização de mão-de
obra IntensIVa No momento em Que a Questão desemprer;Jo lidera as
preocupações do Pais. nada m3tS scnven'ente do que mcentlvar a produção de
aleDol carburante

Alem do mais. a opção pelo àlcool como combusllvei
contribuI sobremodo para o alcance da tão almelada auto-sufiCIêncIa energetlca,
sem se fala~ naJrande economia de dIVIsas. pela dImInUição nas Importações
de petrol~o 1 -;t" ..

Dessa forma /je rr.0do f5 lncenttvar a produção de veiculas
automotores a aleool e a desr::ertar o mteresse por parte dos consumIdores por
esse tiPO Ge '/elculo. '::;Uglro a aprovação do oresente PrOleto de LeI.
~coioglcamente correto -straves do Qual se cria o 'Selo Verde- para os veiculas
novos que vIerem -3 ser prodUZidos pelas montadoras. com motores mOVidos a
alcool carburante

Para esse tlpo de veIculo náo havena restrições de trãnsJto
por razões de polUIção ou congestionamentos. como as que vêm sendo
praticadas. por exemolo em São Paulo - SP através dos rodlzlos de acordo
com o numero do final da olaca de lIcenCIamento

I:ãmara dos Deoutados em 13 de agosto de 1998

; /

PROJETO DE LEI N~ 4.740, DE 1998
( Do Sr. Cunha Bueno)

Llmita o valor do pedágio cobrado dos veicules automotores de
1:':;I.1:-ga, utilitdrlos e coletivos de passageiros ao dobro do valor
cobrado dOE automóveis.

{AS COMISSoES DE V!AÇ~O E TRANSPORTES; E DE CONSTITUIÇ~O E
JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 541 - ART, 24, III



24096 Sexta-feira 23 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Outubro de 1998

oCONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 10 O valor do pedâgio cobrado nas rodOVias existentes
no Pais. dos veiculas automotores de carga. utllitârlos e coletivos de
passageiros nâo poderá. em hipótese alguma. ser supenor ao dobro do valor do
pedâglo cobrado dos automóveis.

Art. 2" Esta lei entra em vigor em noventa dias. a contar
da data de sua publicação

JUSTIFICATIVA

Diversos Impostos e taxas incidem sobre a producão.
o transporte e a comerclalizacáo oa nqueza oroduzlda no Pais. bem como sóbre
o transporte coletivo de passageiros. onerando sobremaneira a cadeía
produtiva. desde o produtorlextrator de maténa-pnma até o comerCiante no
vareJo.

A opção feita pelo Pais de transportar suas tiquezas
e passageiros preferenclaimente por via terrestre. através de cammhões. ônibus
e outros veículos de carga. vem sendo onerada amda maiS com os pedâgios
que proliferaram pelas rodovias. ao ponto de. em muitos casos. uma mesma
carga transportada por um ÚntCO caminhão ou passageiros por um único ônibus
terem que pagar dezenas de pedaglos no decorrer da mesma viagem.

Há casos comprovados nos quais um transportador
gue faz o percurso entre Araçatuba e Santos. paga em pedágios o vaiar
~rrespondente ao preço totai do caminhão que utiliza no transporte da carga,
após 660 viagens. realizadas ao longo de apenas 3 anos.

Embora entendamos os propósitos da existência dos
pedágiOS. acreditamos que eSSa taxação sobre os cammhonelros e ônibus
coletivos em mUitos dos casos toma o transporte rodoviátio anti-econômlco.
onerando na ponta final o consumidor. em especial das regiões mais longínquas
em relação ao local onde as mercadonas são efetivamente prodUZidas. E todos
nós sabemos que essas regiões costumam ser as mais pobres do País. como.
por exemplo. o Nordeste.

Dessa forma. o propÓSitO deste Projeto de Lei é
exatamente o de minimizar os efeitos desse distorção. de modo a permitir que a
nqueza nacional transportada por veículos automotores se mantenha viâvel
economicamente e que seja desonerado. igualmente. o transporte de
passageiros em ônibus, utilizado preponderantemente pelas classes sociais
mais carentes.

Câmara dos Deputados. em 13 de agosto de 1998

/t/!'(ot,~ft,L

PROJETO DE LEI N!! 4.741, DE 1998
( Do Srs. Jaques Wagner e Maria Laura I

Altera f!.;ít"·3 ".kt~> .;"'1',;>:" () lir:nte máxlIno pi).r;-a retroa-:ão de débitos,
Junto d qUd,lqu12t" ernIJI"esa ou fornecedor.

(As CO:-nSSõES DE ~EFESA DO cO::SUmDOR. ~'EIO Al-lBIEKTE E HtNORIAS;i I ~E CONST ITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇJ\O (ART _ 54 \ ART _ 24.

Altera para dois anos o limite máximo
para retroação de débüos. junto a qualquer
empresa úll fomecedor.

\n \" fi.) úmlpro\ilntcs de pagamenh) da:. "':lHH35 de água. lU/_
teletone. nnpostel de renda c \)lltro~. :'0 poderão ser reclamado, pelas Instituições \)u
tornecedores, no lmult: rna"irno de rctroaçãn a dois anos

\n. 2" \s empresas fornecedoras de senlços. que aros doü; anos
nào Iizercm n::c1amaçiH'::i de ~upostas dl\;das por pane de seus usuãn05. Iicam Impedidas

• de fazê-Ias a parnr de vencido esse prazo.

-\n. 3° Esta leI enua em \lgor n3 data de stta publit:ação.

Art. 4° Revogam-be JS disposlçôes em cantrano

Justificação

, . Sã~ varias os instrumentos juridícos que regem a prescrição do
prazo de dl\T1das com tornecedores de '3erviços. tanto públicos quanto privados. :'Jão
es.tamo: agIndo diretamente sob esse instItuto. mas a decorrência acarretada pelo mesmo.
AlOda e comum o sacnficio dos conSllIDJdores que qLÚtam seus debitas religiosamente.
verem-se aceadas a localizarem ~ecibos de pagamentos feitos há mllito5 anos passados.
Mwtas das vezes. por erro exclUSIVO das prestadoras de serviços. E. nesses casos. mesmo
quando cabe recurso ao Código de Defesa do Consumidor. nào hã irregularidade das
e:npr~s~s. mas ·'desorganizaçào··. Frente a obrigação de manter recibos por ~ão longa data.
sao vanos os transtornos causados.

Nos nossos dias. referimo-nos muito ás condições contratuais do
trabalhador. Ali está descrito que e prazo para reclamações traballiislas são de. no

maXlmo. dOIS anos Com o desempreg(l a~'Tavado pela situação conluntural e estrutural.
nã~ vemos motivos para difcre,n~l3r esses prazos, ate porque a relação de emprego e
salanos para o pagamento dos debltos e dm~tamC'nte proporcIOnaL

As .condIções para mterrupções da prescnçdo ;;omo a citação ao
devedor. o protesto JudlcmL o ato .JudiCial que consntua em mora o devedor. ou amda por
q~a~quer ato meqUlvoco ainda que extra.JUdleml que lmponc ctn reconhecimento do
debito pelo devedor. ~ontonne prescrc\C' \I (odlgo rnhur;ino 'aCIOnai e outras
Irglslaçôe5 afins. não S<lO alterada:i. () quI.: \'er~se modJtica.do t.: 11 prazo para que sejam
guardados Ofj l.:omprovames dI: pagamemt1:i dctuadtlS JS ti.lrnccedoras ~ prestadoras de
sen'lç05.

. Dada a Imponáncla t,.' o ueneficio da tal mcdid3 para ~entenas de
mllhar:s de pessoas em todo o paiS. conto com (l apolO l' :tprovaçoío do:; nobres pares
dessa Casa.

Sala das S~ssões. em de agúsro de Iqqx

.J:H,Jue3 \\~~ner .
Deputado Fed~ral - PTfRA

PROJETO DE LEI N.!! 4.742, DE 1998
( Do Srs. Jaques Wagner e Maria Laura)

Dispõe sobre 1) rCl!lstro das unidades de
produçiio. mampulaçãô e distribuição de
medicamentos junto ao respectivo Conselho
Reg.lOnal de Farmacia

ü Congresso Nacional decreta

\rt I':' Tt1dos 0$ estabelecimentos. publicas e pnv3dos. que trabalhem com
produção. mampulação, distnbUlção ou atiVidades atins, JL' mt:dlcamenw:; e similares. tic3m
obngados a se inscreverem tunto ao CRf - Conselho Re!!lonal dt: F:umacia. da unidade
fcderauvil aonde este.iam IOstaíados -

.1.n '::" Para o deito de~ta lei. t)S estabelecimentos .,;.10 todos aqueles que
dispensem. mampuicm. ou alOda executem control~ de quaisquer tormulas magistrais e
farmacopeica:> para consumo do publico OLJ em qualquer outro CJ50 de natureza pnvada

-\n .~" Os estabelecimentos deverão ter. obri1!Jtoriamente. um farmacêutico
com Responsabllidadc Tt'cnica e tnscrno no Conselho Re~lun31 de farmaclJ

\rt -l<> E;;ta lei entra ~m vigor na data. dt: sua publicaça0

\n ~(' Revo~am-seas disposíçõe:; em c,)ntr.1n0

./lISTlFICAÇ.'\O

Toda a população esta. chocada com a talsificação de rcmedios em nosso p:llS
A situação chegou il um pomo tâo cnuco. que tem ocupado a agenda pubhca naCIOnal e deixadas
apreensivas milhões de pessoas em todas as CIdades e regiões do Bra5t1

Esse tipo de crime e um dos piore:; qt!~ f,o,.'L.:m(,:: '''1''-;inJI Ataca pessoas jà
debilitadas t-11W, JCTcditand(, t'st,)rcm alcançando ,1 ':~rn~ ': " ;-':d'~r."![ld.i) ': <1t':!Ioente o processo

inverso $': nutandt) mCLlnSCH:ntcmente Para bU:';CJ.f .:.uilm esse tipO brutal d~ crime. o Congresso
deverá aprovar a tipificação do mesmo na lista dos crime hedíondos

A mafia dos medicamentos tem ocupado um mercado favorecido pela. completa
negligência dos organismos de fiscalização Hoje, o Brasil é um dos campeões mundiais da
falsificação de remedios. A população brasileira é uma das maiores consumidoras de
medicamentos do mundo. perdendo apenas para os Estados Cnidos. Alemanha e França. A
automedicação tornou-se regra.. o que agrava o problema. Há uma prescrição desnecessária e
exagerada. fazendo com que exista um frenesi de consumo
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Os mafiosos da falsificação usam da criatividade para burlar os locais de venda
e apropria tiscalização Laboratórios pi,3taS fazem de tudo. como drogas sem princípio ativo ou
em menor dosagem que a recomendada Cum a suspensão do tabelamento. em 1990. os
laboratonos tàlsos. aproveitando que as mdusmas farmaceutJcas aumentaram o valor de venda.
passaram a distribUir medicamentos adulterados por preços menores. Notamos que a ganância das
indilstrias por propaganda. e as vendas faceis. tambem corroboram para o quadro desesperador
com o qual nos deparamos .

lmag.ina\a~se que freme ao descaso e a falta de estrutura dos responsáveis pela
fiscalização. bem como em função da busca de lucros incessantes da industria e do comércio
farmacêutíco. preclsanamos de atitudes mais diretas para atacar na origem do problema. O que
acreditamos ser posmel. ao determmar que nenhum estabelecimemo encarregado de dispensar
ou manipular medicamentos, poss,am fazé~lo ;em o devido registro no Conselho Regíonal de
Farmacia. respectivo. bem como tenha protisslonal deVidamente credenciado e tambem
registrado Com ISSO. passamos a ter os CRfs como responsaveis diretos e ativos nesta função.
que é de todos. pelo fim da~ fraudes com medicaTI'.emos

Devido a impoI1ãncia t: () efeito dessa medida para COibir as fraudes. contamos
com a ceneZ3 de aprovação e do ap<Ho de nossos pares.

Sala das Sessões. 13 de agosto de 1998

....--.... !..'.... :.l·... i" ..... ·.......... ,. I • 1."-
Jaques War,ner .' '. ,.~7: ~L tt::·~t;~

Deput;do Feder~l- PTIBA i '

PROJETO DE LEI N° 4.743, DE 1998
( Do Sr. Arnaldo Paria de Sã)

Admite a renúncia da aposenta.doria junto ao INSS.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 2.286, DE 1996)

o Congresso NaCIonal decreta:

Art l' - O artigo 49. da Lei n' 8.113. de 24 de
Julho de 1991. passa a vigorar acrescido do segul;:'te parágrafo úmco:

"Art 49,.

Paragrafo Único. É pennitido ao segurado a
renúncia da aposentadoria Junto ao lnstlllito Nacional do Seguro Social-INSS.

Art. l' - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação

JUSTIFICAÇÃO

A tramitação da PEC n' 33/95. conhecida como
"refonna da preVidênCia social". detennmou que milhões de brasileiros,

ameaçados com a perda de vantagem e direitos, ingressassem com seus pedidos
de aposentadona. como tonna de preservaro .daquel conqUistas.

Inegavelmente, essa medida - pedido de
aposentadona em massa, como ocorreu - trouxe resultados perversos, tanto para o
CaIxa da PreVIdênCIa Socml (cuja obviedade dispensa maiores considerações)
como para o própno beneficiáno que. movido pelo intuito de auto-preservação,
;1u-se constrangIdo a trancar sua carreira profissional.

. Dessa fonna. com a modificação ora sugerida
devolve-se ao segurado a oportunidade de refletir e pondemr com maior
rranquilidade sobre as consequêncms pessoal e profiSSIOnais de sua decisão.

. Tratando-se de questão que, a um só tempo,
ampara os Interesses da PreVidência Social e de seus segurados, estamos
conVIctos de que teremos o apOio amplo dos ilustres Membros desta Casa para a
aprovação deste projeto de lei

Saladas Sessões, em 13deago" ode 1998.

Deputado AR.":A

LEGISLAÇÃO CITAD,\ ANEXADA PELA
COORDE:-i.,çAO DE ESTI'DOS LEGISLATIVOS - CeDI

LEI N° 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991

DISPÕE SOBRE OS PLANOS DE
BE1'<'EFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

TÍTULO III
Do Regime Geral de Previdência Social

CAPÍTULO Jl
Das Prestações em Geral

SEÇÃO V
Dos Beneficios

SUBSEÇ.3..01l
Da Aposentadoria por Idade

Art. 49 - A aposentadoria por idade será devida:
I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir:
a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até

essa data ou até 90 (noventa) dias depois dela; ou
b) da data do requerimento, quando não houver desligamento do

emprego ou quando for requerida apu' o prazo previsto na alínea "a";
11 - para os demais segurados. da data da entrada do

requerimento.

~"u'".''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''' ..

PROJETO DE LEI N2 4.744, DE 1998
(DO SR. AP.NALDO FARIA DE SAl

Modifica a Lei ng 8.112, de 10 de dezembro de 1990, que dispõe
sobre a renúncia da aposentadoria da servidor público.

(DEVOLVA-SE A PROPOSIÇAO, NOS TERMOS DO ART. 61, S 12, INCISO
lI, ALINEA "C" DA CONSTITUIÇAO FEDERAL, COMBINADO COM O AR~'.

137, S 1 2 , INCISO lI, ALtNEA "B" DO REGIMENTO INTERNO. OFICIE-SE
AO AUTOR, SUGERINDO-LHE A FORMA pE INDICAÇAO (ART. 113, RICO).
PUBLIQUE-SE)

oCONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art.I O
w Fica acrescido o seguinte parágrafo ao art 188, da Lei nO

8.112, de 10 de dezembro de 1990:

"Art.' 188 - .. ..
§ 4° - É pennitido ao servidor renunciar a aposentadoria desde que

não retome a cargo de confiança. não tenha sido preenchida a vaga por concurso e nem
tenha sido extinto seu cargo."
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I exercer 05 carQOS de Administrador Escolar ,Diretor!. Coordenador
Pedagogico. Orientador Educaclonàl. SupeT'\-'lsor de Ensmo. S~cret:mo Escolar.

II - elaborar. supervisionar. orientar. coordenar. planejar. programar.
implantar. controlar. dirigir. executar ou avaliar esrudos. trabalhos. pesquisas, planos.
atinentes à realidade educacional.

lU - nunistrar as disciplinas pedagoglca5 ou afins. nos estabelecimentos de
ensino em geral. desde que cumpridas as exigencias leg.als

C) - aos licenciados em l' ..Jagogia. com licenciatura plena. realizada ate
a data da publicação desta lei. em estabeleciment~ . fie ensmo superior. oficiais ou
reconhecidos,

d) - aos mestres Ou ... . ~fT1 Fa~. .I. diplomados ate a data da
publicação desta Lei. ~m curso de pos-gradua,"" 'li rt. ..onheclul.l:>

nas institUições de ensino.\rt :::"" E da competênCia pnv3uva do Pedar;
fi~cahzadas pelt) \lEC. o exerclcio das se~'1Jmte5 atiVidades

Art. 3" ~ E da competência privativa do Pedagogo. o exerclcio das seguintes
atividades nas empresas -

I - assessorar e prestar consultoria a empresas, órgãos da administração
pública direta ou indireta. entidades. associa.ções.

li - panicipar da elaboração. supervisão, orientação. coordenação.
planejamento, programação. implantação. direção. conuole. analise ou avaliação de
qualquer estudo. trabalho. pesquisa. plano. programa ou projeto global. regional ou setorial.
atinente a realidade empresarial

III - tazer recrutamento e seleção. elaborar programas de treinamento ~

projetos tecnicos educacionais

Art. 4° - Os orgãos publicas da admiOlstração direta ou as entidades
privadas. quando encarregadas da elaboração e execução de planos. estudos. programas e
projetos educaCional a mvel globaL regIOnal ou setonal. manterão em carater permanente
ou enquanto durar a respectiva atividade. Pedagogo legalmente habilitado em seu quadro de
pessoal ou em regime de contrato de prestação de serviço. na t:;.;ecução do trabalho
especiticado

LEI N° 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

DISPÕE SOBRE O REGIME JURíDICO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DA
UNIÃO, DAS AUTARQCIAS E DAS
FUNDAÇÕES PÚBLICAS FEDERAIS.

.JUSTIFICACÃQ

A proposição tem por finalidade evitar que sejam prejudicados
servidores que, pressionados por conseqüências que decorreriam de iminente promulgação
da PEC 33/95, decidiram requerer suas aposentadorias.

Não ocorrido tal fato. serà lícito que. sob outras circunstâncias
revejam esses servidores sua posição anterior,

A faculdade, que tem aplicação em outras situações aqui não
consideradas. é em ultima analise um direito de qualquer peticionário. razão porque
estamos certos que os ilustres pares aprovarão este projet?

( ~

\ (
Sala das Sessões. em I:l< de osto de 1998

~ -", '. \.

TÍTULO VI
Da Seguridade Social do Servidor

Art 5° - As atividades de Ped3.l!mw. serão exerCidas na torma de contrato de
trabalho. reglao pela Consolidação das Lei~. ~m regime do Estatuto dos FunCionarias
Públicos ou. como atividade autônoma

CAPÍTULO 11
Dos Benefícios

0\11. 6° ~ Admitir a túrmação de empresas ou entidade de prestação de
serviços, para as atividades prevIstas no an 3" desta lei. desde que as mesmas mantenham
Pedagogo como responsavel tecnico ~ nâo atribuam atiV1dadcs pnvamas de pedagogo a
pessoas não habilitadas

SEÇÃO I
Da Aposentadoria

,\rt 7' - O e'<erClClO da protiss3.o de Pedagogo. requer ti prevlO registro no
orgão competente

-\n 8°· Dentro do prazo legal serào compostos os Conselhos RegIonais da
categoria protissionaJ

Dlspõe sobre o exercício da profissão de Pedagogo e dá outras
providências.

(AS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO;
E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54 I ART. 24,
II)

PROJETO DE LEI N2 4.746, DE 1998
( Do Sr. Arnaldo Faria de Sá )

a) - aos bacharels em Pedagogia. diplomados por estabelecimento d~

..urso ",u!-,t:rior oficiaiS ou reconhecidos.
b) - aos diplomados em curso Similar no extenor. Jpos a revalidação do

diploma. de acordo com a legislação em vigor.

-\rt IO<l - Revogam-se as diSpOSições em contrario

Se fosse apenas no ámbito da escola. J. competéncI3 do Pedagogo 1!~1anJ.

restnta a transmlssllo e ou cnaçào slstematica da cultura. aqui entendIda ~omo resL(tantc da

intervenção dos homens na realidade ~1as hoje envolve hospitais. clubes. hoteis, colônia de
fenas. empresas vanadas, onde pedagogo exerce sua profissão

O pedagogo enquanto profiSSIOnal precisa realizar um trabalho. uma
"obrigação" de maneira especlfica. que sua tormação lhe garante. com competéncia

E saber tàzer e fazer bem
Espera-se o dommio adequado de sua especialidade. do saber a ser

transmitido. a capacidade de planejar. organizar. transmitir e avaliar (a SI e ao educando)
Uma visão integrada dos asp;ctos mais significativos da sua ação. do seu preparo e dos
objetivos da instituição na qual esta atuando. do seu trabalho e da sociedade

Faz um trabalho pautado nos pressupostos teóricos da Legi.,;lação de Ensino
e disciplinas técnico. pedagógicas afins

A ética está presente na organização e na definição do saber que seca
desenvolvido pelo pedagogo. bem como na Utilização desse saber pela sociedade.

O pedagogo devera ser sempre um educador comprometido com as
transformações necessarias a sociedade

Não se trata apenas do protissional com militância em sociedade. centro ou
sindicatos Pode-se lutar por mudanças nesse espaço \1as todos no trabalho diário.
precisam se sentir comprometidos com as mudanças beneticas que a SOCiedade espera O
pedagogo. enquanto profiSSIonal devera lutar por um trabalho eticaz embora saibamos que
multas vezes. o discurso ideologico mascara o que realmente e feito nas instituições que ele
atua, E preciso estar alerta para não permitir essa ocultação, desenvolvendo trabalho de
otima qualidade. como resultado de ato compromissado e igualmente livre.

O pedagogo competente e sempre um educador compromissado com a
construção de uma sociedade igualiuma. justa. democratica. onde o poder e o saber.
interferem no real colaborando para organização de relações de solidariedade Ve-se pois
que saber e poder não devem ser usados para dominação 0U impOSIção nas relações entre os
homens

~ão deve usar o saber que detêm e o poder que passageiramente possa
ocupar. para prometer o que niio possa cumprir Devera ser discreto nas relações com
funcionarios, pais e alunos e CIdadãos em geral

Não devera passar o reconhecimento de terceiros. dados obtidos atraves de
conversa. entrevista. questionario. formul.ario. testes ou por outro meiO. pOIS poderão
prejudicar os educandos A discrição na conduta lnas conversas e nas atuações) devera ser
sua marca registrada Aberto nas discussões sobre questões controvertidas, devera ser

.u-t. '-J' . Esta Lei entra t:m vigor apos d. data de sua publtcJçâo

.Jl'STlFICAÇ.~O

observadas asArt 1°.;\0 Pais o exercido da Protissà('I
condições de habilitação e as demais exigências legais. e,~ _~urado

oCO:-JGRESSO ;o;-\ClONAL, DECRETA

Art. 188 - A aposentadoria voluntária ou por invalidez vigorará a
partir da data da publicação do respectivo ato.

§ 1° - A aposentadoria por invalidez será precedida de licença
para tratamento de saúde, por período" não excedente a 24 (vinte e
quatro) meses.

§ 2° - Expirado o período de licença e não estando em conOl"'IJ"~

de reassumir o cargo ou de ser readaptado, o servidor será aposentado.
§ 3° - O lapso de tempo compreendido entre o término da licença

e a publicação do ato da aposentadoria será considerado como de
prorrogação da licença.
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sempre equilibrado Eticamente, respeítara a posição dos seus colegas. mesma divergindo
dela Lutara sempre para valorizar sua profissão. nunca a depreciando ou e~ercendo-a com
remuneração que não seja condIgna ,_ /...--

l \ l

Sala das s~.em~~osto de I Q98

DEP\'T.~~:O ~'ARIA DE sA

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS _CeDI

LEI N° 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO DOS
SERVIDORES PúBLICOS CIVIS DA
UNIÃO. DAS AUTARQUIAS E DAS
FU1\TIAÇÕES P(JBLICAS FEDERAIS.

TÍTULO I
Capítulo Úníco

Das Disposições Preliminares

Art. 10 - Esta Lei institui o regime jurídico dos servidores
públicos civis da União. das autarquias. inclusive as em regime
especial. e das fundações públicas federais.

Art. 20
- Para os e feitos desta Lei. servidor ea pessoa legalmente

investida em cargo público.
Art. 30

- Cargo público é o conjunto de atribuições e
responsabilidades previstas na estrutura organizacional que devem ser
cometidas a um servidor.

Parágrafo único. Os cargos públicos. acessíveis a todos os
brasileiros. são criados por lei. com denominação própria e
vencimento pago pelos cofres públicos. para provimento em caráter
efetivo ou em comissão.

CONSOLIDAÇAo DAS LEIS DO TRABALHO

DECRETO-LEI W 5.452, DE 01 DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. Jo - Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que
a este Decreto-lei acompanha. com as alterações por ela introduzidas
na legíslação vigente.

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais
transitórias ou de emergência. bem como as que não tenham aplicação
em todo o território nacional.

Art. 20
- O presente Decreto-lei entrará em vigor em JO de

novembro de 1943.

TÍTCLOI
Introdução

Art. 10 - Esta Consolidação estatui as normas que regulam a;
relações individuais e coletivas de trabalho nela previstas.

PROJETO DE LEI N° 4.747, DE 1998
(Do Senado Fed~ral)

PLS N" 165197

Acrescenta artigo ao Código Civil (Lei nº 3.071, de 12 de
janeiro de 1916) e parágrafo ao art. 129 do Código Penal
(Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940)

i~)COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO - ART. 24,

o Con~resso Nacional decreta:

Ar!. I" () Código Civil. Lei n" 3.071. de '" de janeiro de 1916, passa a vigorar
acrescido do seguinte art. 1.532-A:

"Art. 1.532-A. A pessoa narural ou Jurídica que doar alimentos.
Índu;o;trializados ou não. preparados \.lU não. a pessoas carentes.
diretamente. ou por intennédio de entidades. associações ou fundações.
sc:m finR lucrativos. c isenta de cominaçào civil resultante de dano ou
morte ocasionado, ao beneficiado. pelo bem doado. desde que não se
caracterize;

I - dolo ou negligência:
11 - descumprimento das leiS c regulamentos aplicáveis a

fahncação. proccssam('nto. preparo. manuseio. conservaçào. estoque ou
transporte de produto alImentar:'

Art. 2" n Cúdi~o PL'naI. Dccrct(l-l.ei n" ~.~4X. de 7 de delcmhro de 1940. passa a
\, Igorar acrescido do sC~!Ulnte ~ 9" eln "-cu an. 129:

"§ 9" A pC!>50a natural nu Juridica que doar alimentos. tndustrializado:-;
ou nào. preparados nu nâo. a pessoas carentes. diretamente. ou por
intermédIO de (·ntldades. aSSOCIações ou tundaçôt:s. sem tins lucrativos. é

isenta de cominação penal resultante de dano ou morte ocasionados ao
beneficiado. pelo bem doado. desde que não se caracterize:

[ - dolo ou negligência:
11 - descumprimento das leis e regulamentos aplicáveis à

fabricação. processamento. preparo. manuseio. conservação. estoque ou
transporte de produto alimentar."
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal. em / / de agosto de 1998

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULO IV
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO I
Do Poder Legislativo
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SEÇÃOVIIJ
Do Processo Legislativo

SUBSEÇÃO IIJ
Das Leis

Art. 65 - O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela
outra, em um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou
promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar.

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa
iniciadora.

CÓDIGO PENAL

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal.

PARTE ESPECIAL

TÍTL'LO I
Dos Crimes Contra a Pessoa

CAPÍTULO Jl
Das Lesões Corporais

- Lesão corporal
Art. 129 - Ofender a.integridadc corporal ou a saúde de outrem:
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano.
- Lesão corporal de natureza grave
§ 10 - Se resulta:
I - incapacidade para as ocupações habituais, por mais de 30

(trinta) dias;
11 - perigo de vida;
III - debilidade permanente de membro, sentido ou função;
IV - aceleração de parto:
Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos.

§ 8° - Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 50 do art. 121.
*§ li" com reduçiio d(!tr!rmmudtJ pdlll.el n" 8.fJfif), dI! J]. de}ullw de /f)f)().

CÓDIGO CIVIL

LEI N° 3.071, DE 01 DE JANEIRO DE 1916.

Cádigo Civil.

PARTE ESPECIAL

LIVRO IIJ
DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES

.............................u ••• n H .,

TÍTULO VII
DAS OBRIGAÇÕES POR ATOS ILÍCITOS

Art. 1532 - Não se aplicarão as penas dos artigos 1.530 e 1.53 I,
quando o autor desistir da ação antes de contestada a lide.

Si:'IOrSE

IDENTIFICACÃO
NUMERO NA ORIGEM. PI.S (101"51997 PROJETO DE LEI (SE)
ORGÃo DE ORIGEM SENADO fEDERAL 21081997
SENADO: PI.SOOl6S 1997

AUTOR SENADOR 'LUCIO "LC\)JTARA PSDB CE
EMENTA DISPÕE SOBRE ARESPO~5ABILlDADE CIVIL E CRIMINAl. E~I VIRTUDE DE

DANO OU MORTE'CAUSADOS POR ALIMENTOS DOADOS" PESSOAS CARENTES
DESPACHO INICIAL

iSF! COM. CO:-lSTITUIÇ,\O EJUSTIÇA (CC))
ULTIMAAÇ'ÃO

RMC'D REMETIDO A('AMARA DOS DEPUTADOS
OÓ 08 1948 (SFl SUOSEC UJORD LEGISLA nv.\ ''in (SSCLSI

ANEXEI. AS FLS. 33 E ~-1. lEXTO FI~AL DA MATERIA RE\'I~ADO

PELASGM
ENCAMINHADO A

15F) SUBSECRETARIA DO EXPI;DIE:--JTE ,SFlf';SEXP) D·f Oh n~ 1'19X
TRAMITA<:,\O

~I oa 1997 fSF) PROTOCOLO LEGISl.ATIV()(SFllPl[(ii
ESTE PROCI'SSO CO:-lTE\1 fi' i,HEI FOl.lIAS :-lUMERADAS E
RUBRICADAS

~I OR 1497 l.... rl PU.=NARIO IPI.CI.;j
1,l:.lft.:RA

~lli}l19<l'7 ("iFI \f1:SA DIIUTORA

IlFSP.\lIIO:\ C('J IDFClS,\I) rER~INArI\'AI. (I:-Jor pnfXR.\ RLl'rBf.R
IMENDAS. \1'05 Pl'BI.leAl, Ao E DlSTRIBlJIÇ,\{ ll.\t A\'l '1\( IS. PI'LO
PRALO Df n:, (CINCOI [)IAS urf:rs
DSF ~2 n~ PA(; l'"'n-lS" 1':'0-17

2I 08 1997 (SF) SUBSECRETARIA DE COMISSÕES
RECEBIDO NESTE ORGÃO. E~121 DE AGOSTO DE 1997.

2108 1997 (SF) SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES
RECEBIDO NESTE ORGÃO. E~121 DE AGOSTO DE 1997.

21 08 1997 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCn
RECEBIDO NESTE ORGÃO. EM 21 DE AGOSTO DE 1997.

28 11 1997 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCn
ENCERRAMENTO PRAZO Snl APRESENTAÇÃO DE EMENDAS.

28 11 1997 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCJ)
RELATOR SEN ANTONIO CARLOS VALADARES.

13 02 1998 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCn
DEVOLVIDA PELO RELATOR. ESTANDO A MATERIA EM CONDIÇÕES
DE SER INCLUIDA NA PAUTA DE REUNIÃO DA COMISSÃO.

27 os 1998 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCn
PARECER DA COMISSÃO PELA APROVAÇÃO DA MATERIA. (FLS. 08
AIO).

02061998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS)
ENCAMINHADO A CC!.

17061998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA rSF)(Ssq.S)
ANEXEI. AS FLS. 13. o OF. SF 595, DE 170698. DO
PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL AO SEN ANTONIO CARLOS
VALADARES. RELATOR DA ~IATERIA NA CCJ. SOLICITANDO A
ADEQUAÇÃO DA MATERIA AOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR 9S,
DE 1998. ANEXADA AS FLS. 14 A 17.

1706 1998 rSF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA ISF) (SSCLS)
ENCAMINHADO AO GABJNETE DO SEN ANTONIO CARLOS VALADARES.

2606 1998 (SF) PLENARIO (PLEN)
LEITURA PARECER 407. CCJ. FAVORAVEL.
DSF2706PAG 11161 A 11163

2606 1998 (SF) PLENARIO rPLENI
LEITURA DF. 031.DE 1998. DO PRESIDENTE DA CC!.
COMUNICANDO A APROVAÇÃO DO PROJETO, EM REUNIÃO DE 27 DE
MAIO DE 1998. TENDO SIDO O TEXTO FINAL ADEQUADO AS
DISPOSIÇÕES DA LCP 095. DE 1997, SENDO ABERTO O PRAZO DE
OS (CINCO) DIAS UTEIS PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, POR
UM DECIMO DA COMPOSIÇÃO DA CASA, PARA QUE A MATERIA SEJA
APRECIADA PELO PLENARIO.
DSF 27 06 PAG 11163 E 11164.

2906 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA rSF) (SSCLS)
PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO: 30 06 A 05 08 98.



Outubro de 1998 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Sexta-feira 23 24101

0608 1998 (SF) PLENARIO (PLEN)
COMUNICAÇÃO PRESlDENCIA TERMINO PRAZO SEM INTERPOSIÇÃO DE
RECURSO. PREVISTO NO ART. 91. PARAGRAFO TERCEIRO, DO
REGIMENTO INTERNO.

06 08 1998 (SF) MESA DIRETORA
DESPACHO A CAMARA DOS DEPUTADOS.

DSF?7 ~8 PAG lCC./7J
06081998 A CAMARA DOS DEPUTADOS COM O OFISFN'... .....:f.......

Oficio n" iGL (SF)

Senhor Primeiro-Secretário.

Encaminho 3 Vossa Excelência. a fim de ser submetido â revisão
da Câmara dos Deputados. nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei
do Senado nl> 165. de 1997. constante dos autógrafos em anexo, que "acrescenta artigo ao
Código Civil (Lei n' 3.071. de I' de janmo de 1916) e parágrafo ao art. 129 do Código
Penal (Decrcto..Lei n' 2.848. de 7 de dezcmbro de 1940)".

Senado Federal. em I I de agosto de 1998

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Ubiratan Aguiar
Primeiro..Secrctário da Cãmara dos Deputados
vpll.

PROJETO DE LEI N!! 4.749, DE 1998
( Do Senado Federal)

PI.S N' 153/96

Acrescenta inciso ao art. 19 da Lei n2 8.629 I de 25 de fevereiro
de 1993, que inclui ex-proprietários de áreas alienadas para
fins de pagamento de débitos originados de operações de crédito
rural na ordem preferencial de distribuiç~o de imóveis rurais
pela reforma agrária.

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULO IV
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO I
Do Poder Legislativo

SEÇÃO VIII
Do Processo Legislativo

SUBSEÇÃO 11I
Das Leis

Art. 65 - O projeto de lei aprovado por 'Uma Casa será revisto pela
outra. em um só turno de discussão e votação. e enviado à sanção ou
promulgação. se a Casa revisora o aprovar.. ou arquivado. se o rejeitar.

Parágrllfo lÍnico. Sendo o projeto emendado.. voltará à Casa
iniciadora.

LEI N"'·S.629. DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO
DOS DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS
RELATIVOS À REFORMA AGRÁRIA.
PREVISTOS NO CAPÍTULO 111. TÍTULO
VIl. DA CONSTITU\çAO FEDERAL.

o Con~resso ~3cional uccrcra:

(AS COMISSOES DE AGRICULTURA E POLITICA RURAL; E DE CONSTITUIÇAO
E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11)

Art. 111
() an. 19 da LCI n" X629. de 25 dc fcvcreiro de ]QQ3. passa a vigorar

acrescido do seguinte inciso lIeA;
·:U-A. aos c.'(.propnctárío~ l1c terra. cuja propriedade de área total

compreendida entre I (um) c 4 (quatrO! módulos Iiscals tenha sido
alienada para pagamemo dc déhitos originados de "perações de crédito
rural uu perdida na condição de ~arantia de débitos da mesma origem:"
Art. 2" Esta Ld cnlm em vigor na data dc sua puhlicação.

Senado Fedeml. t..'m .:l de a~oslO de 199X

./~ ~'-.' ~(- ,j.::·V(
Senador "moDlo carl,<;l.~llljl"lhãe>

Presldeme /

Art. 19 - O título de domínio e a concessão de uso serão
conferidos ao homem ou à mulher, ou ambos, independentemente de
estado civil, observada a seguinte ordem preferencial:

I - ao desapropriado. ficando-lhe assegurada a preferência para a
parcela na qual se situe a sede do imóvel:

11 - aos que trabalham no imóvel desapropriado como posseiros.
assalariados. parceiros ou arrendatários:

III - aos que trabalham como posseiros. assalariados. parceiros ou
arrendatários. em o6tros imóveís:

IV - aos agricultores cujas pro,'riedades não alcancem a dimensão
da propriedade familiar;

V - aos agricultores cujas propriedades sejam. comprovadamente.
insuficientes para o sustento próprio e o de sua tàmília.

Parágrq{o lÍnico. Na ordem de preferência de que trata este
artigo. terão prioridade os chefes de família numerosa.. cujos membros
se proponham a exercer a atividade agrícola na área a ser distribuída.
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Senhm Pnmelro-Secretario.

r.ncamlllhn a \·n'\'iJ. Excci2nclJ. ,I lim de ...Cf :iubrnctldo;1 n:\'Isoiu
.ja l'.imarJ. Jl1:- D~flutJdn'l. nos t~nmh do :m. (,5 da COIll't1IUIt;;lu Federal. o ProlclO t..h: Lei
do ";t.:naJo Ir' 153, t.k 1\)4(,. t.ol1:;\llntt: dus ,Iutogralo::. ":1\1 'lI1ex\.). '-tu.: ":lcrc::>ccnla inCISO <lu

ano J9 da Lei n" 8.629. de 25 de levereiro de 1993. que inclui ex-proprietários de áreas
alienadas para tios de pagamento de débitos originados de operações de crédito rural na
ordem preferencial de distribuição de imóvefs rurais pela refonna agrãria".

Senado Federal. em / 1- de agosto de 1998

1['I/V;I
sen..~~r Gi vam Borges

no exercíc iO'. da l?rir.1eira Secretaria

A Sua Excelência o Senhor
Depulado Ubiratan AgUIar
Primelro-Secrcràrin da Câmara dos Deputados
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CÓDIGO QUANTIDADE CUSTO I.'
DAS.I02.1 64 RS 176.889.60
ORO.Of.ll 64 RS 76.442,24

PROJETO DE LEI N!? 4.750, DE 1998
( Do Ministério Público da União)

MENSAGEM POR N2 3198

Dispõe sobre a criaçl'ío de cargos de confiança e funções
comissionadas no âmbito do Ministério Público Federal, e dá
outras providências.

(AS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇllO E SERVIÇO POBLICO;
DE FINANÇAS E TRIBUTAÇllO (ART. 54); E DE CONSTITUIÇllO E JUSTIÇA
E DE REDAÇllO (ART. 54) - ART. 24, II)

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

CAROOS DE CONFIANÇA EFUNÇÕES COMISSIONADAS
CRIAçÃO

ITOTAL

• - Valores de agosto de 1998.

RS 253.331.841

Art. 1° - Ficam cnados, no âmbito do Ministeno Público Federal, os

cargos de confiança e as funções comissionadas constantes do Anexo Idesta Lei.

Art. 2° - As despesas decorrentes da aplicação desta Leí correrão à

conta das dotações orçamentárias do Ministério Público Federal.

Art, 311
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO I

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTlIDOS LEGISLA f1VOS - CeDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

CARGOS DE CONFIANÇA EFUNÇÕES COMISSIONADAS
CRIAÇÃO

QUANTIDADE
64
64

rusTmcATIVA

DENOMINAÇÃO
Assessor
Secretário Administrativo

CÓDIGO
DAS. 102.1
GRG.OFlI

TÍTULO IV
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO I
Do Poder Legislativo

SEÇÃO VIII
Do Processo Legislativo

A necessídade da ampliação do número de Assessores e Secretários

J?ftra atender os recem promovidos Procuradores Regíonais da República decorre do

,acentuado crescimento da demanda por prestação jurisdicional, a nivel da Justiça Federal,

onde os Procuradores RegIonais da República são designados para oficiar junto aos

Tribunais Regionais FederaIS. Desta fonna. o Egrégio Conselho Superior do Ministério

Público Federal tem recomendado ampliar a lotação das Procuradorias Regionais da

República, confonne pode-se constatar na Portana n' 333. de 21 de maio de 1998 (anexa).
ASSIm, a la, 1a, 3a, 4- e 5- Regiões passam a ter, nas suas lotações, respectivamente mais 13.

08, 06. OI, e 02 Procuradores RegIOnaiS. perfazendo wn total de 30 novos Membros
promovidos, necessitando, cada um, do apOlO têcmco-administrativo de D1( um ) Assessor

eOl( wn )Secretário.

Com referência à criação de cargos de Assessor e Secretário

Admimstrativo para atender os Procuradores Regtonais Eleitorais. vale ressaltar que a

Seção X, arts. 72 a 80 da Lei Complementar n' 75. de 20 de maio de 1993. estipula que
"compete ao Ministcno Público Federal exercer. no que couber. junto a Justiça Eleítoral. as

funções do Ministéno Público, atuando em todas as fases e instâncias do processo eleitoral.

O Ministeno Público Federal tem legItImação para propor. perante o juízo competente. as

ações para declarar ou decretar a nulidade de negócios jurídicos ou atos da administração

pública, Infringentes de vedações legais destinadas a proteger a nonnalidade e a

legitimidade das eleições, contra Influência do poder econômico ou o abuso do poder

politico ou administrativo", ConseqUentemente. propõe-se que seja oferecido aos

Procuradores Regionais Eleitorais o apolO necessário ao desempenho de seus oficios nas

05(cmcoI Procuradonas RegIOnais da Repilbhca e nas 22 ( vinte e duas) Procuradonas da

Repilblica nos Estados. espeCialmente neste ano de 1998, quando eleições para Presidente

da Repubhca. Governadores de Estado. Senadores e Deputados serão detlagradas em todo

o temtório nacional

O custo mensal correspondente à criação de cargos e funções sera de

RS 253.331,84. como demonstrado a seguir:

SUBSEÇÃO JII
Das Leis

Art. 61 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado
Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na fonna e nos casos
previstos nesta Constituição.

CAPÍTULO IV
Das Funções Essenciais à Justiça

SEÇÃO I
Do Ministério Público

Art. 127 - O Ministério Público é inE.tituição pennanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa
da ordem jurídica do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis.

§ 1° São princípios institucionais do Ministério Público a unidade,
a indivisibilidade e a independência funcional.

§ 2° Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e
administrativa, podendo, observado o disposto no art.169, propor ao
Poder Legislativo a criação e extinção de seus cargos e serviços
auxiliares, provendo-os por concurso público de provas e de provas e
títulos; a lei disporá sobre sua organização e funcionamento.
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§ 3° O Ministério Público elaborará sua proposta orçamentária
dentro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias.
............................................................................................................. 0.0

.................................................................................................................

LEI COMPLEMENTAR N° 75, DE 20 DE MAIO DE 1993

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO, AS
ATRIBUIÇÕES E O ESTATUTO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO.

TÍTULO II
Dos Ramos do Ministério Público da União

CAPÍTULO I
Do Ministério Público Federal

SEÇÃO X
Das Funções Eleitorais do Ministério Público Federal

Art. 72 - Compete ao Ministério Público Federal exercer, no que
couber, junto à Justiça Eleitoral, as funções do Ministério Público,
atuando em todas as fases e instâncias do processo eleitoral.

Parágrafo único. O Ministério Público Federal tem legitimação
para propor, perante o juizo competente, as ações para declarar ou
decretar a nulidade de negócios jurídicos ou atos da administração
pública, infringentes de vedações legais destinadas a proteger a
normalidade e a legitimidade das eleições, contra a influência do
poder econômico ou o abuso do poder político ou administrativo.

Art. 73 - O Procurador·Geral Eleitoral é o Procurador-Geral da
República.

Parágrafo único. O Procurador-Geral Eleitoral designará. dentre
os Subprocuradores·Gerais da República, o Vice·Procurador-Geral
Eleitoral, que o substituirá em seus impedimentos e exercerá o cargo
PlTI caso de vacância, até o provimento definitivo.

anuindo a malona absoluta do Conselho Superior do Ministério
Público Federal.

Art. 77 • Compete ao Procurador Regional Eleitoral exercer as
funções do Ministério Público nas causas de cómpetência do Tribunal
Regional Eleitoral respectivo, além de dirigir, no Estado, as atividades
do setor.

Parágrafo único. O Procurador-Geral Eleitoral poderá designar.
por necessidade de serviço, outros membros do Ministério Público
Federal para oficiar, sob a coordenação do Procurador Regional,
perante os Tribunais Regionais Eleitorais.

Art. 78 • As funções eleitorais do Ministério Público Federal
perante os Juízes e Juntas Eleitorais serão exercidas pelo Promotor
Eleitoral.

Art. 79 • O Promotor Eleitoral será o membro do Ministério
Público local que oficie junto ao Juízo incumbido do serviço eleitoral
de cada Zona.

Parágrafo único. Na inexistência de Promotor que oficie perante a
Zona Eleitoral, ou havendo impedimento ou recusa justificada, o
Chefe do Ministério Público local indicará ao Procurador Regional
Eleitoral o substituto a ser designado.

Art. 80 • A filiação a partido político impede o exercício de
funções eleitorais por membro do Ministério Público, até dois anos do
seu cancelamento.

PORTARIA N9 333, DE 21 DE MAIO DE 1998

o PROCURADDR~ERAL DA REPÚBUCA, no uso d. atribulç4io que lhe confllre o art. "g, Inclso xx. d.
Lei Comp(lImelnl.r 0-75. de 20 de makJ de 1GG3.

Consktentndo I nece5Skf~e de adequ.r-se .. Por1.ri. PGR O- 357. dI! 2e de IIgasta de 1997. lendo em
vl5t•• extlnçAo de cargos de Procurador Regional d. RllpúbUca (Portana n- 10, de 27/O<C1G8•• mcomendlçAo do
Eg. Con$elho 50pert0r do Minisl!r1o Públlco Federal de .mpllaçao di lallçAo das Pl"OCUfadonas RegIonais d.
República 11 de outros ajustes. e .inda o que consta do PfOCeS.$O PGR n- 08100.00267"1G8-46, reSOlve:

FIxar. lot.çAo. nas Unldacles adranllllndlcadas. para os cargos da CarreIra do MínisMrio Público Federal;

Art. 74 • Compete ao Procurador·Geral Eleitoral exercer as
funções do Ministério Público nas causas de competência do Tribunal
Superior Eleitoral.

Parágrafo único. Além do Vice-Procurador·Geral Eleitoral. o
Procurador-Geral poderá designar, por necessidade de serviço,
membros do Ministério Público Federal para oficiarem, com sua
aprovação, perante o Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 75 - Incumbe ao Procurador-Geral Eleitoral:
I - designar o Procurador Regional Eleitoral em cada Estado e no

Distrito Federal;
II - acompanhar os procedimentos do Corregedor·Geral Eleitoral;
III - dirimir conflitos de atribuições:
IV - requisitar servidores da União e de suas autarquias, quando o

exigir a necessidade do serviço, sem prejuízo dos direitos e vantagens
inerentes ao exercício de seus cargos ou empregos.

Art. 76 • O Procurador Regional Eleitoral, juntamente com o seu
substituto, será designado pelo Procurador·Geral Eleitoral, dentre os
Procuradores Regionais da República no Estado e no Distrito Federal,
ou, onde não houver, dentre os Procuradores da República vitalícios,
para um mandato de dois anos.

§ 1° O Procurador Regional Eleitoral poderá ser reconduzido uma
vez.

§ 2° O Procurador Regional Eleitoral poderá ser destituído. antes
do término do mandato, por iniciativa do Procurador·Geral Eleitoral,

UNIDADES DE LOTAÇAo

l ~~~~=~o~~~;~~~~:~~?~UCA .

11· PROCURADORIAS REGIONAIS DA REPÜSUCA
(Procuradores Reg:Jonal5 di RePúbUca)
Procuradorl' R-alonal d. Repúb/a da 1- Reg:IJo ••••.••..•_••.••• ••_••••••
Procuradorta R~looal di Repõblk:a da 2;'1 Reg.lAo .
Procuradoria Regional di República di 3- RegfAo .
ProctJradOrll RegkJnaJ di R.públiCI d••- R-alAo .

~~~~: ~~=~~:;~':.~~;~~::~·;·~·i;;;;;~;··········
I"· PROCURADORIAS OA R~pilBUCA NOS ESTADOS
~

CojlIlJI. SIo Paulo __ _ .._ ..- _ .
CAmpIna _ : .
Rlbekto PrIto _ .
310 Jost do Rio Prelo _ _ _ .
GUlrulhol _ _ .._o Anel" _ ..
110 Ilamanlo do campo _ ••_ _ ..
AlIçaluba -- .
8euru .
IladlIa _ _ __ .
_ba _ _._ .
PrtIIdente PtUdlnta _ .._._ _ .
810 Joot dOi Campos _ ..
Borocaba _ .
FfInCa .

Jl!W.>lInIJm
CAplIal- RIo di Jal1Oln> _ ..
N1tanll .
campos ..
naborlf ~ _ ..
Novo Frlburgo ; ..
Pl1tópolil .
Voh Radooda _ __ .
SIo Padro O'A!dlla ..

N'OE CARGOS

31+ 8{1

3'
33
2.
'2

.5
e
4•3,,,
2
2
2
2
2
2
2,
40
4,
1,

I
1
1
1

TOTAL

13g

10
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~ 22
~ .

C.pital Belo Horizonte _........................................................... 18
Juiz de Fotl 1
lJberlba ~:.................................................................... 1
Uberllndll........................................................................................... 1

Bm Grande gQ Syl

IIJIIII
ClpIfIl- Sllvldor _ ..
INus ..

b1lI.&IlIIinI
Clp/tII. FlorllnópOlIs .

~~•.:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::
BlUf1lInlu -._ .
ChIpec6 .
JoIÇlbI · .

~
C.pitel-Recife , .
Petrotlna .

!<U!t .
Capital- Fortaleza , , , , ..
~

Cap/tlll- Gollnia ., ,.., ".., .
~

Capital- Vilória .
EIli

Clpilat- Bel~m .
M.r.bi , ..
S.ntlln!m .•.•, , .
~

C.pital - JoAo Pessolll _ , ..
Campina Grande , .

J!dIlIill
Capitlll- Maceió ..

MIto Grosso do Sul
Capital. Campo Gl'lInde , ..
Dour.dos .

R!o Grande do Norte
C.pltal .. Natal .

ll!!lI!M
Caplta'· Amcaju .

M.r.nhfto

f;:~t~~~~..~.~.'.~.::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::.
~

Cllprtal- MBn8us .., .
~
~lIpit.l- Culab4 .. .

Capit.l- Teresina , .
~

ClpIt.l- RIo Branco .
~
~itólil. Porto Velho , .

Capital- Macapá ._ ..
BmI!mA

Capital- Boa Vista "' , ..
IllW1l!Jn

C'õiiilal-Palmos.

25
2
2
2
2
1
1
1
1
1

18
3
2
1
1
1
1

15
1

g
3
2
2
1
1

12
1

12

11

22

21

18

18

13

12

11

de confiança e funções comissionadas no âmbito do Ministério Público Federal, e dã outras

providências.

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência as expressões

de elevado apreço e distinta consideração.

Respeitosamente,

\C\. '- C~~ ik\ >,,,,.l.J_1.,,-

GERALDO BRINDEIRO

PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

Excelentíssimo Senhor

Deputado MICHEL MIGUEL ELIAS TEMER LULIA

Dignissimo Presidente da Câmara dos Deputados

NESTA

PROJETO DE LEI N~ 4.752, DE 1998
( Do Poder Executivo)

MENSAGEM N' 981198

Dá nova redação a dispositivos da LeI. nº 9.294, de t5 de Julho
de 1996, que dispõe sobre as restriçõeR ao uso e à propagandd de
produtos fumígeros, beb1dôs alcoôlicas, medicamentos, terap~as ú

defensivos agrícolas.

IAPENSE-SE AO PROJETO DE LEI NO 4.846, DE 1994)

o CO~<;RESS() NACIO:\AI. d~.:r~w

Art. 1>1 Os .In:;. :,'J. 3\1. 4'-' c {j11 dJ leI n~ 9.294. tl~ 15 dI: .Iulllo de 1<')96. p;l::;~Jm J \"11="r,tr

com .a ...~puntc n.:d.tção

"Art. ';'! E prOibido o uso de cigarros. clgJ.ITIlhJ~. (:haru(o~. c.1chuubo... ou de ,.plJl~ut:r

outro produto funllgero. tlcnv3do~ ou não de tabaco. em recinto coletIVO puhllc\J

*1\1 Incluem-se n3$ dlSp051Ç0CS deste anigo a., rep3rtlções puhlj(a~. f)~ hOSpital" t' {J":'l;',',
de ~aud~. as ... ,::dJ~ de auht. as bibilotec;\s, (}:-; reCIIlIO$ de trab<1lho ':OICH\'O. a:. sala'. lk tCJtro L'

CmcnlJ, a~ acrnnavt:'~ c tIS veiculas de transporte de passageiro;,.

*211 E prtllbtdo o uso de prodUlIl!i tumig.ero~ em recmto COlell"'/) pávado, sal...,) em ;.\11.:;1
de;;tmada exdUSlvamcme a fumantes. ttJtalmcme 15ulada do ..,eu restante. mediante a utlll~,~"jll de
qualquer meIo ou recurso que Impeça. de forma segura. a tr:mspo;.:ih,:.lLl da IUffi3.ÇJ. d~ um p~lI.l 'J

(lutro. INRl

TOTAL ITEM 111 381

TOTAL DE CARGOS 611

Art. J' ,\ tJwp;1\Ianda l:omercqJ dlh produt')s rc:tr:ndo'i tUl <lrtlt;1) aotcnnr dt.;vt.:r.:l ,qu,.I.i! "t'

,1Ll~ ;;cgullltc'-, pnn":lpll):-<

GERAL[X) BRINDEIRD

Es1a Portaria entra em v)g'or nll dala dI! sua publlcaçAo.

IOf. "9 302/98)

MENSAGEM PGR N" 03/98

Senhor Presidente.

Brasilia, 19 de AGOSTO de 1998.

I· não sugenr n Cono;llnlú cXJ.gcrJdo ou irre~ponsJvcl. nem ;1 mdução <1') bl~m·t:;;t.lr l'l,j d

::;alllk. ou tilzcr J~:ó()t.:lat'f.l();l celebr:J.~de~ (l'dCas. ou retiglO':iJ.",

II - não induzir as pessoas ao consumo, atribuindo aos produtos propriedades calmantes ou
estimulantes. que reduzam a fadiga ou a tensão, ou qualquer efeito SImilar;

m-não associar idéias ou imagens de maior êxito na sexualidade das pessoas, insinuando
o aumento de virilidade ou feminilidade de pessoas fumantes;

IV - não associar o uso do produto à prática de esportes olímpicos, nem sugerir ou induzir
seu consumo em locais ou situações perigosas ou ilegais:

V - não empregar imperativos que induzam diretamente ao consumo;

VI- não incluir, na radiodifusão de sons ou de sons e imagens, a participação de crianças
ou adolescentes, nem a eles dírigir~se.

§ til A propaganda conterá. nos meios de comunicação e em função de suas caractenst(cas.
advertência, sempre que possível falada e escrita. sobre os malefícios do fumo, segundo fr::lses
estabelecidas pelo Ministério da Saúde, usadas seqOencialmente. de forma simultânea ou fOw.tiva.
nesta última hip6tese devendo varinr no máximo a cada cinco meses.

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para apreciação

do Congresso Nacional, nos termos do art. 61, caput, combinado com o disposto no art 127,

§ 2", da Constituição Federal, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre a criação de cargos

§ 22 As embalagens. exceto se destinadas à exportação, os pôsteres, painéis /)u cartazes,
jornais e revistas que façam difusão ou propaganda dos produtos referidos no art. 2'.:1 conterilt'l a
advertência mencionada no parágrafo anterior.

§ 32 Nas embalagens, a advertência a que se refere o § 1\l deste artigo ::.cní
seqfic::ncialmente usada, de foona simultânea ou rotativa, nesta última hipótese devendo variar no
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máximo a cada cinco meses, inserida, de forma legivel e ostensivamente destacada, em uma das
laterais dos maços, caneiras ou pacotes que sejam habitualmente comercializados diretamente ao
consumidor.

§ 42 Nos pôsteres, painéis, cartazes, jornais e revistas. a advertência a que se refere o § 12

deste artigo será seqOencialmente usada. de fanna simultânea ou rotatíva. nesta última hipótese
variando no máximo a cada cinco meses, devendo ser escrita de fanna legível e ostensiva. (NR)

Art. 42 Somente será pennitida a propaganda comercial das produtos a que se refere o art.
22 e de bebidas alcoólicas, nas emissoras de rádio e televisão, entre as vinte e três e as seis horas.

§ 1SI A propaganda comercial de bebidas alcoólicas não poderá ass~~iar o produto ao
esporte olímpico ou de competição. ao desempenho saudável de qualquer atividade. â condução de
veículos e a imagens ou idéias de maior êxito ou sexualidade das pessoas.

§ 212 Os rótulos das embalagens. quaisquer peças e mensagens de propaganda de bebidas
alcoólicas conterão advertência. sempre que possível falada e escrita. sobre os malefícios da
bebida. segundo frases estabelecidas pelo Ministério da Saúde. usadas seqüencialmente. de forma
simultânea oc rotativa. nesta última hipótese devendo variar no máximo a cada cinco
meses." (NR)

"Art. 9" " ..

v - mullod~
a) RS 50.000.00 (cmquenta nlll rCall:.) a RS 100.000.00 (celll mil rcaís) para 05 responsáve::is

pela fJbricação do produto. e pclús periódicos. pelas agénclas de publicidJde e pelas emissoras de
rádio e televb:io:

b) de RS 2.000.00 (dois ml1 reaIS) o RS 20.000.00 (vime 11111 rem). nos demo;s casos.
cobrada em dobro. em U'lplo e aSSim sucessivamente. na reincidêm:13:

VI - sU5pemão diária. até o máximo de trima dias. da programação das emissoras de r:ídio
e televisão. per tempo igual ao de duração da propaganda e no me~mo horário em que foi
veiculJ.da.

§ 3Q Consíderam~:;e infratores. para os efeitos de:;ta I.ei. os donos de estabelecimentos
comerciais e industriais. os dirigentes de entidades e órgãos publícos. Os usuários de tabaco e seus
derivados. os fabricantes do produw. os responsáveis pela peça pubh(,lIáfla c pelo veiculo de
comunicação utilizado.

*4" As penalidade.'> previ,slJS neste artIgo. em Je..'orréncl3 du di:"posli) no mci~o IV. alini::J
"b", do 3rt. 18 da Lei n~ 8.080. de 19 de setembro de J990. berão Jpltcadas pd3S autOridade~

~3nitárl:l:' dos municipios. na fomu e :..em prejuízo. no qUL' LOllher. 1.1" dl~F()~h."I n0 lllciso XXIX dC!
3rt. 10 d3 Lei n~ (l.437. dt: 20 dt: agoslU de 1977. re:-;salvada., as de compe!c'n':J:..1 exclusiva:

1- do Dt:partamento de A\ IJ;';J.O Cl\ Jl do Mim'lteno da AeronaU!l;;~I. em relação a mfrJ~'üc"

ventit:JdJs no inreflor de <l"TOn~l\'L'~;

11 - do õrgüo de \'igilàncl:.l ::;anllárlJ do Mim~ten() tia Sjud~. \l1l"iu~t .... t' J~ aplidvels Ú"

agênCias de pubIicidíld~. rcspOnSJ\t:ls por propaganda d~ âmbito n~'cI0n;\L

lU - do órgão do Ministério das ComunÍc3ções. rc:~pon~a\ t:I pda fiscallzJção das
emissoras de rádio e (elevi~ão:' (~R)

Art. 2'1 Elitll Lei entra em vígor na data de sua publícação.

Art.311 Fica revogado o Inciso I do Jrt. 9uda Lei n'.! 9.29-.1-. de 15 de Julho de 1996.

Brnsilía.

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TITULOm
Da Organização do Estado

CAPÍTULO II
Da União

Art. 23 - É competência comum da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios:

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições
democráticas e conservar o patrimônio público;

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia
das pessoas portadoras de deficiência;

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer
de suas fonnas;

Art. 24 - Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal
legislar concorrentemente sobre:
..............................................................................................,. ..,..•.•........

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;

TÍTULO IV
Da Organização dos Poderes

CAPÍTULO I
Do Poder Legislativo

SEÇÃOVIlI
Do Processo Legislativo

SUBSEÇÃO III
Das Leis

Art. 61 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado
Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na fonna e nos casos
previstos nesta Constituição.

§ l° São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis
que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Annadas;
n-disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na

administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos
Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico,
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;

* Alínea "c" com redação dada pela Emenda COl1SlltUClOnal nO 18. de 05. 02-} 998.

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da
União, bem como nonnas gerais para a organizaç'ão do Ministério
Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios;

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da
administração pública;

t) militares das Forças Annadas, seu regime jurídico, provimento
de cargos, promoções, estabilidade, remuneração, refonna e
transferência para a reserva.

*Alínea "f' ac:rescldapela Emenda ConslltuClonal nO 18. de 05 021998.

§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à
Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um
por cento do eleitorado nacional, distribuido pelo menos por cinco
Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de
cada um deles.
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TÍTULO VIII
Da Ordem Social

................................................................................................................

CAPÍTULO II
Da Seguridade Social

................................................................................................................

SEÇÃO II
Da Saúde

Art. 196 - A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante politicas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.
..................................................................................................: : .

Art. 200 - Ao sistema único de saúde compete, além de outras
atribuições, nos termos da lei:

I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de
interesse para a saúde e participar da produção de medicamentos,
equipamentos, imunobiológicos, hemoderivados e outros insumos;

II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica,
bem como as de saúde do trabalhador;
................................................................................................................

VII - participar do controle e fiscalização da produção, transporte,
guarda e utilização de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e
radioativos;
.............................................................................................................."

CAPÍTULO VI
Do Meio Ambiente

Art. 225 • Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade
de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

§ 1° Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder
Público:
...................................................................................................................

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de
técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a
qualidade de vida e o meio ambiente;

* RI.',f!ulamCnlado pela f.r..'l n"~.9"'-I. d(' 05 O/ /995,

..............................................................~ .

................................................................................................................

LEI N° 9.294, DE 15 DE JULHO DE 1996

DISPÕE SOBRE AS RESTRIÇÕES AO USO
E À PROPAGANDA DE PRODUTOS
FUMÍGEROS, BEBIDAS ALCOÓLICAS,
MEDICAMENTOS, TERAPIAS E
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, NOS TERMOS
DO § 4° DO ART.220 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL.

Art. 2° - É proibido O uso de cigarros, cigarrilhas, charutos,
cachimbos ou de qualquer outro produto fumígero, derivado ou não do

tabaco, em recinto coletivo, privado ou público, salvo em área
destinada exclusivamente a esse fim, devidamente isolada e com
arejamento conveniente.

§ 1° Incluem-se nas disposições deste artigo as repartições
públicas, os hospitais e postos de saúde, as salas de aula, as
bibliotecas, os recintos de trabalho coletivo e as salas de teatro e
cinema.

§ 2° É vedado o uso do produtos mencionados no "caput" nas
aeronaves e veículos de transporte coletivo, salvo quando transcorrida
uma hora de viagem e houver nos referidos meios de transporte parte
especialmente reservada aos fumantes.

Art. 3° - A propaganda comercial dos produtos referidos no artigo
anterior somente será permitida nas emissoras de rádio e televisão no
horário compreendido entre as vinte e uma e as seis horas.

§ I ° A propaganda comercial dos produtos referidos neste artigo
deverá ajustar-se aos seguintes principios:

I - não sugerir o consumo exagerado ou irresponsável, nem a
indução ao bem-estar ou saúde, ou fazer associação a celebrações
cívicas ou religiosas;

II - não induzir as pessoas ao consumo, atribuindo aos produtos
propriedades talmantes ou estimulantes, que reduzam a fadiga, ou a
tensão, ou qualquer efeito similar;

m-não associar idéias ou imagens de maior êxito na sexualidade
das pessoas, insinuando o aumento de virilidade ou feminilidade de
pessoas fumantes;

IV - não associar o uso do produto à prática de esportes
olímpicos, nem sugerir ou induzir seu consumo em locais ou situações
perigosas ou ilegais;

V - não empregar imperativos que induzam diretamente ao
consumo;

VI - não incluir, na radiodifusão de sons ou de sons e imagens, a
participação de crianças ou adolescentes, nem a eles dirigir-se.

§ 2° A propaganda conterá, nos meios de comunicação e em
função de suas características, advertência escrita e/ou falada sobre os
maleficios do fumo, através das seguintes frases, usadas
seqüencialmente, de forma simultânea ou rotativa, nesta última
hipótese devendo variar no máximo a cada cinco meses, todas
precedidas da afirmação "O Ministério da Saúde Adverte":

I - fumar pode causar doenças do coração e derrame cerebral;
li - fumar pode causar câncer do pulmão, bronquite crônica e

enfisema pulmonar;
m-fumar durante a gravidez pode prejudicar o bebê;
IV - quem fuma adoece mais de úlcera do estômago;
V - evite fumar na presença de crianças;
VI- fumar provoca diversos males à sua saúde.
§ 3° As embalagens, exceto se destinadas à exportação, os

pôsteres, painéis ou cartazes, jornais e revistas que façam difusão ou
propaganda dos produtos referidos no art. 2° conterão a advertência
mencionada no parágrafo anterior.

§ 4° Nas embalagens, as cláusulas de advertência a que se refere
o § 2° deste artigo serão seqüencialmente usadas, de forma simultânea
ou rotativa, nesta última hipótese devendo variar no máximo a cada
cinco meses, inseridas, de forma legível e ostensivamente destacada,
em uma das laterais dos maços. carteiras ou pacotes que sejam
habitualmente coml1rcializados diretamente ao consumidor.

§ 5° Nos pôsteres, painéis, cartazes, jornais e revistas, as
cláusulas de advertência a que se refere o § 2° deste artigo serão
seqüencialmente usadas, de forma simultânea ou rotativa, nesta última
hipótese variando no máximo a cada cinco meses, devendo ser
escritas de forma legível e ostensiva.

Art. 4° - Somente será permitida a propaganda comercial de
bebidas alcoólicas nas emissoras de rádio e televisão entre as vinte e
uma e as seis horas.
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§ 10 A propaganda de que trata este artigo não poderá associar o
produto ao esporte olímpico ou de competição, ao desempenho
saudâvel de qualquer atividade, à condução de veículos e a imagens
ou idéias de maior êxito ou sexualidade das pessoas.

§ 20 Os rótulos das embalagens de bebidas alcoólicas conterão
advertêncía nos seguintes termos: "Evite o Consumo Excessivo de
Álcool".

Art. 9" - Aplicam-se aos infratores desta Lei, sem prejuízo de
outras penalidades previstas na legislação em vigor, especialmente no
Código de Defesa do Consumidor, as seguintes sanções:

I - advertência;

v - multa de R$ 1.410,00 (um mil quatrocentos e dez reais) a R$
7.250,00 (sete mil duzentos e cinqüenta reais), cobrada em dobro, em
triplo e assim sucessivamente, na reincidência.

§ 30 Consideram-se infratores, para efeitos deste artigo, os
responsâveis pelo produto, pela peça publicitâria e pelo veiculo de
comunicação utílizado.

LEI N° 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990

DISPÕE SOBRE AS CONDIÇÕES PARA A
PROMOÇÃO, PROTEÇÃO E
RECUPERAÇÃO DA SAÚDE, A
ORGANIZAÇÃO E O FUNCIONAMENTO
DOS SERVIÇOS CORRESPONDENTES, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEI N° 6.437, DE 20 DE AGOSTO DE 1977

CONFIGURA INFRAÇÕES À LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA FEDERAL, ESTABELECE AS
SANÇÕES RESPECTIVAS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

TÍTULO 1
Das Infrações e Penalidades

Art. 10 - São infrações sanitârias:

XXIX - transgredir outras normas legais e regulamentares
destinadas à proteção da saúde:

Pena - advertência, apreensão, inutilização elou interdição do
produto; suspensão de 'venda elou fabricação do produto,
cancelamento do registro do produto; interdição parcial ou total do
estabelecimento, cancelamento de autorização para funcionamento da
empresa, cancelamento do alvará de licenciamento do
estabelecimento, proibição de propaganda.

MENSAGEM N° 981, DE 1998

(DO PODER EXECUTIVO)

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos temos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de
Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da

Saúde, o texto do projeto de lei que "Dá nova redação a dispositivos da Lei n' 9.294, de 15 de julho

de 1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de produtos fumígeros, bebidas
alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos agrícolas".

TÍTULO II
Do Sistema Único de Saúde

CAPÍTULO IV
Da Competência e das Atribuições

Brasília, 24

&-(~
de agosto de 1998.

SEÇÃO II
Da Competência

................................................................................................................

Art. 18 - À direção municipal do Sistema Único de Saúde - SUS
compete:

IV - executar serviços:
a) de vigilância epidemiológica;
b) de vigilância sanitária:

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° 070/GM, DE 20 DE AGOSTO DE 1998.

DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE

Excelentissimo Senhor Presidente da RepubIica.

Tenho a honra de submeter a elevada consideração de Vossa Excelência o
incJuso projeto de lei. com o objetivo de introduzir modificações na Lei n" 9.294, de IS de julho
de 1996. que "dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de produtos fumigeros. bebidas
alcoolicas. medicamentos. terapias e defensivos agrícolas e da outras providências",

Dados coletados por este Ministério indicam um crescente aumento da
incidênCia de doenças decorrentes do consumo prolongado de bebidas alcoólicas e de tabaco e
seus derivados, cuja iniciação vem ocorrendo já na adolescência., por indução da propaganda
indiscriminada.

Em razão desse quadro. impõe~se ao Estado a adoção de medidas que se
revelem eficazes no combate ao tabagismo e ao alcoolismo, com ênfase para-as restrições às
formas indutoras do consumo de tabaco e de bebidas. Nesse sentido, as medidas preconizadas
pela Lei n'" 9294. de 15 de julho 1996, revelaram-se insuficientes para inibir adequadamente tal
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consumo, Impõe-se. por conseguinte. J revisão dessa Lei. no intuito de leva-la à sua vocação
natural de servir au:) proposilOs J~ I.lma significativa queda dos índices de consumo dessas
substâncias. melhorando o pertil de saude da população e reduzindo os custos do SUS.

As alterações propostas vão na linha de estabelecer maior inibição li. diwIgação
desse produtos. seja pela compressão do horàrio de propaganda. seja pela imposição de
penalidades com maior poder de intimidação.

Apesar das advertências nas programações das emissoras de televisão.
impropnas para Cl:rta faiXJ etaria. forçoso e reconhe~er que elas. amda assim. são assistidas por
menores de idade. justamente o publico~ajvo da propaganda de bebidas e de tabaco. Assim. a sua
veiculação somente a panlr das vinte trl3S e ate as seis horas vira restrmgir o seu alcance e. pois. o
seu poder de Indução. especialmente em relação aos jovens. ainda em processo de fOJ;lIlaçào.

Em retorço a essas medidas. cumpre estabelecer penalidade mais severa para
que a Lei venha a ter o neces!>aflo pod~r de coerção. de modo a produzir os efeitos esperados e
que Justificaram a necessidade de sua elaboração. sem os quaís não teria sentido algum.

De capnal impominda para o exito de taIS medidas e a clara definição dos
orgãos e autondades responsavels peja aoilcacão das penalidades. sem duvida uma lamentavel
lacuna da LeI n" I) ~94. J~ l l"l96, responsaveJ pela Impumdade veriricada. ate mesmo por
decorrencla de sentenças 1l1dicmis. POSto que J. validade dos atos administrativos pressupõe
agente capaz para pratlCa-íll

-\ par tlt: competencl<ls )d definidas em outra legislação. a remissão a elas
evidenCiou-se ImpreSClOdl\ d. não 50 para estabelecer a responsabilidade administrativa pela
imposição das penalídades. LOmo tambem para dar legitimidade aos atos havidos com tal
proposito

A mícw.uva agasalha-se L'rn disposições constitucionais que remetem à
responsabilidade do Estado J redução dos nscos de doença, inegavelmente presentes no
tabagismo e no alcoolismo. I) combate a polUIção em qualquer de suas formas e o controle do
emprego de substàncl:ls que comprometam a qualidade de vida. com o reconhecimento de
competencia a Umão para ll:gT5\ar :>obre plOteção e defesa da saude (CF ans. 23. n e Vt 24. XII,
196.200.1.11 e VII. e 225. \',

São esses os lilOdamemos com que marufesto a expectativa de acolhimento da
proposta por Vossa Excel~ncliJ.. para cteito de seu encamlOhamento a apreciação soberana do
Congresso NaCIOnal

Respeitosamente.k-..
lO SERRA

~iOl ro da Saude

Aviso nO 1 . 114 - SfJPARJC. CiVIl.

Brasília. 24 de agosto de 1998.

Senhor Primeiro Secretário.

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da

República relativa a projeto de lei que "Dá nova redação a dispositivos da Lei n2 9.294, de 15 de

julho de 1996, que dispõe sobre <lS restrições ao uso e à propaganda de produtos fumigeros. bebidas

alcoólicas. medicamentos. terapías e defensivos agrícolas".

Atenciosamente.

~
CLOVIS DE BARROS CARVALHO

Ministro de Estado Chere da Casa Civil
da Presidência da República

A Sua Excelência o Senhor
Deputado UBIRATAN AGUIAR
~~~í~fl:~~áriO da Câmara dos Deputados

PROJETO DE LEI N~ 4.753, DE 1998
( Do Senado Federal)

PLS N" 208/95

Denomina "Aeroporto InteJ:nacional do Rio de Janeiro/Galeão
Maest'ro Antônio Carlos Jobim lt ao "Aeroporto Internacional do Rio
de JaneirolGaleão l1

•

(AS COMISSOES DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO
E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54))

() ('ongn's'io ;\laciollal tk.:rc-ta:

Art. 1" () \L'I"opnnt1 InternacIonal do Rw de Jant.·lw (i.l1c.io. pas~d a "L'r

dcnom1l1ado ··.\croporh) 1I1temi.1t.:lnnal do Riü de Janeiro (jaki'to - \lac~tro Antonw
Cario:i Johim". localizado na i.'h.ladL· d~ mcsmo noIllC. E:-;tado do Rh) d~ Janeiro.

Art. 2" Esta l.ei entra em \ Igor noventa dias após a :-.U:\ puhlicação.

Senado Federal. ctn I ...~ de a~osto de Itj'H{

"LEGISLA(''\O CITADA A:-iF.XAOA PF.LA
('OOROEl\;ACi.O DE [S1\'OOS LEGISLATlVOS - ('eDl"

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TíTULO IV
Da Organização dos Poderes

'CAPÍTUlO I
Do Poder legislativo

SEçAoVIII
Do Processo legislativo

................................................................................................................

SUBSEÇAo III
Das leis

................................................................................................................

Art. 65 - O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela
outra. em um só turno de discussão e votação. e enviado à sanção ou
promulgação. se a Casa revisora o aprovar. ou arquivado. se o rejeitar.

!'aráwa/iJ IÍnico. Sendo o projeto emendado. voltará à Casa
iniciadora.
................................................................................................................
................................................................................................................

Sl:-;OPSE

IDENTIFICAÇÃO
NUMERO NA ORIGEM: PLS 0020~ 1945 PROJETO DE J.EIISFl

ORGÃO DE ORlGEM: SENADO fEDERAL 27 Oó 1995
SENADO: PLS 0020~ 1995

.\UTOR SENADOR: JULIO CA~lPOS PFL ~lT

EMENTA DENOMINA O AEROPORTO l:'TERNACIONAI. DO GAJ.EAo CO~IO
AEROPORTO INTERNACIONAL TO~I JOBIM.
DESPACHO INICIAL

(SE) COMIssAo DE FDUCAÇAo <CEI
ULTIMA AÇÃO

RMCD REMETIDO A CAMARA DOS DEPUTADOS
140R 199R (SE) SUBSECRETARIA DO EXPEDIENTE (SF)(SSEXPI

1155 RECEBIDO NESTE ORGÃO. EM 14 DE AGOSTO DE 149R
ENCAMINHADO A:

(SF) SUBSEC. COORD.I.EGlSI.ATIVA (SF) ISSCLSI EM 13 OR I99~

TRAMITAÇÃO
27 Dó 1995 (SF) PLENARIO (PLFl'\

LEITURA.
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27 O~ 1995 (SF) MESA DIRETORA
DESPACHO A CE (DECISÃO TERMINA TIVA). ONDE PODERA RECEBER

EMENDAS. APOS PUBLICADO E DlSTRIBUIDO EM AVULSOS. PELO
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS UTEIS.
DCN2 28 O~ PAG 11094.

0308 1995 (SF) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO (CE)
ENCERRAMENTO PRAZO SEM APRESENTAÇÃO DE EMENDAS.

091181995 (SF) COMISSÃO DE EmXAçÃO (CE)
RELA roR SfN DARCY RJIlEIRO.

21118 1995 (SI') Pl.l.NARIO (1'11).:,
LEITURA RQ. 1i 17.DO SEN JL'IIO CAMPOS. SOI.lCIIANDO A

INCLUSÃO DA MAlI'.RIA 1:-'1 ORDEM DO DIA.
DCN2 22 08 PA<i 14155.

21081995 (SF) SUBSFC. COORD !.EmSl.ATIVA (SF) (SSCLS)
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA <RQ. I I 17).

311181995 (SF) PLENARIO <PLENl
INCl.USÃO ORDEM DO DIA VOTAÇAo TURNO UNICO (RQ. I I 17).

31 08 1995 (SF) PLENARIO (PLEN)
VOTAÇAo REJEITADO o RQ 1117. APOS USAREM DA PALAVRA NO
ENCAMINHAMENTO DA VOTAÇÃO OS SEN PEDRO SIMON. ARTUR DA
TAVOl.A. J' ,SAPIlAT MARINIlO. ROBERTO I'REIRF E JOSE EDUARDO
DUTRA.

31081995 (SF) MESA DIRETORA
DESPACIlO A SUBSECRETARIA DE COMISSÕES.
DCN2 0109 PAU 14937.

3I 08 1995 <SF) SERVI('O COMISSÕES PERMANENTES (SF) (SCP)
RETORNA A CE. TENDO 1':-'1 VISTA A REJEICAO DO RQ. I I 17.

OS 10 1995 (SI') COMISsAo DE EDUCA~'ÃO (CE)
DEVOLVIDA PEl.O RELATOR. ESTANDO A MAHRIA EM C()NDI~'ÕES DE
SER INCLUIDA NA I'AUJ'..\ DL REUNIÃO DA COMISS..\O

27 I I 1995 ISFl COMISsAo DE EDLTACAO (('I')

ENCAMINHADO AO SCP. CO\l REQUERIMD:ro DL I1':CI.l;SAO E\I ORDEM
DO DIA. NOS TERMOS DO ART 172. INCISO I DO REGIMENTO
INTERNO.

2911 1995 (SF) PLENARIO (PUNI •
LEITURA RQ. 1520. DO SEN ROBERTO REQUIAO. SOLICITA).:DO .-\
INCLUSÃO DA MATERIA E~I ORDFM DO DL\
DSF 30 I I PAG 4107.

29 11 1995 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA ISF)(SSCLS)
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA (RQ. 1520).

11 03 199~ ISF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS)
AGENDADO PARA o DlA 27 DE MARÇO DE 19%.

27 03 199~ (SF) PLENARIO (PLEN,
LEITURA RQ. 294. DO SEN ARTUR DA TAVOLA. SOLICITANDO
ALEM DA COMISSÃO CONSTANTE DO DESPACHO INICIAI. DE
DISTRIBUiÇÃO. SEJA OUVIDA TAMBEM A CAI'.
DSF 2R 03 PAG 4992.

2703 19% (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS)
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA IRQ. 294)

2703 19% (SF) PLENARIO (PLEN)
INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTA('ÃO TURNO UNICO IRQ. 1520).

27 03 199~ (SF) PLENARIO (PLEN)
VOTAÇÃO APROVADO O RQ. 1520. DEVENDO A MATERIA SER
INCLUI DA EM ORDEM DO DIA OPORTUNAMENTE.
DSF 28 03 PAG 4992.

280319% (SFl SUBSEC. COORO.LEGlSLATIVA ISF) (5SCLS)
AGENDADO PARA o DIA 24 Df' ABRIL DE 199~.

240419% (SF) PLENA RIO IPLENl
INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO TURNO UNICO (RQ. 2941.

24041996 (SF) PLENARIO (PLE1':)
VOTAÇAo APROVADO O RQ. 294.
AGENDADO PARA O D

24 04 199~ (SF) MESA DIRETORA
DESPACHO A SUBSECRETARIA DE COMISSÕES.
DSF 25 04 PAG 7052.

25041996 ISF) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAE)
RELATOR SEN VALMIR CAMPELO.

18021997 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAE)
DEVOLVIDO PELO SEN VALMIR CAMPELO COM MINUTA DE PARECER
CONTRARIO AO PROJETO.

16121997 <SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAI')
EM DECORF ENCIA DO RELATOR NÃO MAIS PERTENCER A ESTA
COMISSÃO. O PROJETO SERA REDISTRIBUIDO.

0403 1998 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAE) .
REDISTRIBUIÇÃO AO SEN GILBERTO MIRANDA.

2503 1998 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAI')
DEVOLVIDA PELO RELATOR. SEN GILBERTO MIRANDA. COM MI~UTA
DE RELATORIO FAVORAVEL. ESTANDO A MATERIA EM CONDlÇOES DE
SER INCLUIDA NA PAUTA DE REUNIÃO DA COMISSÃO.

I~ O~ 1998 (SF) COMISsAo DE ASSUNTOS FCONOMICOS IC\!')
CONCEDIDA VISTA AO SEN l3ELLO PARGA

1108 1998 (SFi COMISSÃO Dr ASSU);IOS l.CONOMICOS (CAI',
DEVOLVIDO PELO SE!': BELLO PARGA SEM VOTO EM SEPARADO

li 08 1998 (SI') COMISSÃO DF ASSUNTOS E('ONOMICOS (CAI')
ENCAMINHADO AO RELATOR SE:-J GILBERTO MIRANDA. PARA
REEXAME.

I 108 1998 (SE) COMISSÃO DE ASSlfl'TOS ECONOMICOS (CAE)
DEVOLVIDO PELO SEN GILBERTO MIRANDA COM MINUTA DI'
RELATORIO FAVORAUL NOS TERMOS DA EMENDA I) 1
(SUBSTITUTIVO,

1208 199R (SFl COMISSÃO DF, ASSUKIOS ITONOMICOS (CAlo)
ENCAMINHADO A CO\IISSÃO APROVA O PARECER lJO RIL.\TOR
FAVORAVEL A EMENDA OI· CAI' (SUl3STlTUTIVO).

12081998 (SI') COMISsAo J)[ ASSlfl'TOS ECONOMICOS (CAE)
ENCAMINHADO A SSCLS

12081998 (SE) PLENA RIO (PLEN)
LEITURA E POSTERIORMENTE APROVADO O RQ. 484. DOS
LIDERES. DE URGENCIA· ART. 33~. 'B'. DO REGIMENTO
INTERNO. DEVENDO A MATERIA SER INCLUIDA EM ORDEM DO DIA
DA SESSÃO DO SEGUNDO DIA UTIL SUBSEQUENTE.
DSF 1308 PAG 12887 1'12893.

13081998 (SF) PLFNARIO IPLE:-J)
1000 INCLUSÃO ORDE:l1 DO DIA DISCUSSÃO TURNO UNICO (EM
REGIME DE URGENCIA - ART. 33~. '11'. DO REGIMENTO
INTERNO).

13081998 (SF) PLENARIO (PLEN)
1000 LEITURA PARECER 493 - CAE. FAVORAVEL NA FORMA DA
EMENDA 1 (SUBSTITUTIVO).

13 081998 (SF) PLENA RIO (PLEN)
1000 PARECER ORAL 494 - PLEN. FAVORAVEL. RELATOR SEN
ARTUR DA TAVOLA. EM SUBSTITUIÇÃO A CE.

13 08 1998 (SF) PLENARIO 1PLEN)
1000 DlscussAo ENCERRADA. APOS USAR DA PALAVRA A sEN
BENEDITA DA SILVA.

13081998 (SF) PLENARIO (PLEN)
1000 LEITURA E APROVAÇÃO DO RQ. 490. DO SEN ARTUR DA
TAVOLA. SOLICITANDO DESTAQUE PARA VOTAÇAo EM SEPARADO DO
ART. 3" DO SUBSTITUTIVO.

1308 1998 (SF) PLENARIO (PLEN)
1000 VOTAÇÃO APROVADO O SUBSTITUTIVO. FICANDO PREJUDICADO
O PROJETO. RESSALVADO O DESTAQUE. APOS USAR DA PALAVRA O
SEN PEDRO SIMON.

13081998 (SF) PL-,NARIO (PLEN)
1000 VOTAÇAo REJEITADO O ART. 3" DESTACADO. FICANDO
PORTANTO SUPRIMIDO DO SUBSTITUTIVO.

13 08 1998 (SF) MESA DIRETORA
1000 DESPACHO A CDlR. PARA A REDAÇAO FINAL.

13081998 (SF) PLENARIO (PLEN)
1000 LEITURA PARECER 494A - CDlR. OFERECENDO A REDAÇÃO DO
VENCIDO PARA O TURNO SUPLEMENTAR. RELATOR SEN RONALDO
CUNHA LIMA.

13081998 (SF) PLENARIO (PLEN)

1000 \ OTA(AO APRO\\!J\\ RED.\C\\) no Vf'\:CJI)O. "'L\! DI:BATE5
I ~ Ol{ jq9R ('jFI ~IF.SA DIRFTnRA

1000 DESPACHO A l\ \l-\RA J)O-; IH"PLT,\DOS
D5F 14 n' PAG

1-1 OR 199X (SFi svosrc l ()()RD IHilq.\TI\' \ l .... rl c"lSCLS,
PRocrmDA RF,VIS,>"'() I> \ REO.\(, .\0 [''-'AI.

14 nR 149R (Sn<;UBSFC u)()RD II.(il .... L\lI\-\ lsn ISSCLSI

14 O~ 11~~~~~~~t~~~) i~(~~:~;~LT.\I)OS COM o OF N" ~"·5 - ,-

Oficio n" '] í" (SFl

Senhor PrimeIro-Secretario.

Encamlllho à \'O;:-O:.l E\t:cl~ncl;1. a tim tl~ s~r submetido ti rc\'Ísiio
da C'unam \h.. IkpUlaJú'>. Illb t~nllo... dl) ,111. (,:\ da (\ln~tHUI(,".io F~deraL o Projeto d~

LI.:I d~) Sell'ldo n;) :0:-\. dt:: PN5, t:,Jn:-otnnk' tllh autógratos em anexo. que "denomina

"At::ropllnn Inlt:ma;';101131 dú Rio J~ lmciro Galt:iio . \Iac:;tro -Amomo Carlos Johim" ao
"\crnplm0lntt-rn:lI..'IOlml do Rlt) de J:mclrCl (iah:úl\'

Senado F....·Jcm1. em :' de agosto ti" 199H

,\
~..-.~

;;tJr,J~cr ":lÓl ;-'ortal.:l
:":0 c~':e:---=:,-'lO iet i':l:-:'Cl1:'J. St.'t:rct).::-:.~

\ Su.II:\-.;d0Ih.U \) Sl'ldl~\r

lkpUI<ld,) t'blrat,lll _\);!UI.lf

Prnl\L'lr\)·S(.'d\'I~trI\l d.} (',in1;U,j tl,h \)cr,l1alio:-o
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PROJETO DE LEI N~ 4.754, DE 1998
( Do Sr. Paulo Paim)

Dispõe sobre a continuidade do fornecimento das serviços de água
e energia elétrica a trabalhadores que se encontram
desempregados.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 1.825, DE 1991)

o Congresso NaCional decreta:

Art. 111
- O trabalhador ou trabalhadora Que fIcar desemcreaado, lera direito á contmUldade no

fornecimento dos servlCOs de energia e\etnca e 3gua que se enéontrem em seu nome. a partir do
momento que solicítar óseguro desemprego.

§1° O direito a que se refere o caput deste artigo extingulr-se-á com o novo contrato de
trabalho

§ 20 • Para fazer JUs a este direito. o desernoregado(a) deverá apresentar sua solicitação do
seguro desemprego. devidamente documentada

§ 3°_ O fornecimento dos servIços mencionados mantera as mesmas características do
oferecido a todos os usuános

§ 4° - O uso dos servlÇQs mencionados deverà manter o mesmo padrão do consumo efetuado
nos meses antenores a perda do emprego.

Art. ZO - As empresas fornecedoras dos serviços em questão. poderão deduzir os custos
decorrentes da vigêncIa deste direIto do Imposto de renda deVido

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor a panlr da data de sua publicação

Art. 4° - Revogam-se as dísposições em contrano.

JUSTIFICAÇÃO

o presente Projeto de Lei busca garantIr um mimmo de JustIça e dignidade aos trabalhadores
que, independente de sua vontade, se vêem na contingênCIa de desempregados Como é de
conhecimento de todos. o BraSil passa por uma etaDa conluntural caraetenzada por elevado indice de
desemprego,

A legIslação garante que o trabalnador demltldo tenha direita ao seguro, No entanto. a
quantia proporcionada por tal seguro não é sufiCiente para garantir seu nível de consumo,

Buscando atenuar o Impacto imediato do desemprego na qualidade de vida dos
trabalhadores. nada mais justo que garantir a continuidade do :;eu nivel de consumo dos serviços
essenciais como são a energia eletnca e a agua Reafinna nossa argumentação o fato que estes
serviços são essenCIaiS a saúde e Vida do trabalnador e sua familla. não sendo admissivel que as
concessões governamentaIs para a exploração comerCial de serviços püblicos desconSiderem as
características que eles têm de serviços sociaiS

Sala das Sessões, em 25 de agosto de 1~8./~ _

~o~.

PROJETO DE LEI N° 4.755, DE 1998
(Do Sr. Paulo Paim)

Pena- Reclusão. de trés a dez anos c multa."
§ 10_A_ .

"§ 1°_ B- Está slueito as mcsmas pcnas quem rabrica as açõcs previstas
nestc artigo em relação a bcbidas, com ou scm tcor alcóolico."

"Modalidade Culposa

§ 2°_ Se o crime é culposo:

Pena- Detenção, de um a dois anos e multa:'

"Falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a
fins terapêuticos ou medicinais."

"Art.273- .
Pena- Reclusão de três a vinte anos e multa."
"§ 1°_ Nas mesmas penas incorre quem adquire, fabrica, vende, expõe á

venda, mantém em depósito, distribui ou entrega para a circulação ou venda
substância ou produto falsificado, corrompido, adulterado ou alterado, em
desacordo com a regulamentação do Serviço Nacional de Vigilância
Sanitária."

"§ 10_A Incluem-se entre os produtos a que se refere este artigo os
medicamentos, as matérias primas, os insumos farmacêuticos, os cosméticos,
os saneantes e os de uso em diagnóstico."

"§ 10_B. O Serviço Nacional de Vigilância Sanitária editará nonnas
regulamentando a produção, a aquisição, o depósito e/ou comercialização de
produtos destinados a fins terapêuticos ou medicinais, das matérias-primas,
dos insumos farmacêuticos, dos cosméticos, dos saneantes e os de uso em
diagnóstico."

"Modalidade culposa

§ 2°_ Se o crime é culposo:

Pena- Detenção, de um a três anos e multa:'

"Emprego de processo proibido ou de substância não pennltida.

Art.274- .

Pena- Reclusão, de dois a oito anos, e multa."

"Invólucro ou recipiente com falsa indicação.

Art. 275- .

Pena- Reclusão, de dois a oito anos, e multa:'

"Produto ou substância nas condições dos dois artigos anteriores.
Altera dispositivos da Lei nO 9.677/98, de 2 de
que altera dispositivos do Código Penal,
classificação de delitos considerados hediondos
saúde pública, e dá outras providências.

julho de 1998,
incluindo na

crimes contra a
Art.276- .

Pena- Reclusão, de dois a oito anos, e multa."

(A COMISSAO DE CONSTITUrçAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO)

o Congresso Nacional decreta:

Art. \0_ A redação dada aos Artigos 272. :;-3. 274, 275. 276 e 277 do
Artigo 1° da Lei 9.677, de 02 julho de I 998. passa a ser a seguinte:

"Falsificação, corrupção, adulteração OH alteração de substância ou
produtos alimentícios."

·~Art.272- " , , .

" Substância destinada à' falsificação.
I

Art. 277- Adquirir, Vender, expor à venda, ter em depósito ou ceder
substância destinada á falsificação de produtos alimenticios, terapêuticos ou
medicinais:

Pena- Reclusão, de dois a oito anos, e multa."

Art. 2°_ Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3°_ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Justificativa

A lei 9.677, de 02 de julho de I 998, tal como foi aprovada, estabelece
penas iguais para delitos diferentes, dificultando ao julgador a
individualização das mesmas, correndo o risco de se tomar inócua por ser tão
rigorosa.

Acreditamos que as alterações propostas vão ao encontro dos anseios
da sociedade que anseia ver a falsificação de remédios e afins no rol ,dos
crimes hediondos, além de comglr aspectos Juridicos que julgamos de suma
importância para a proporcionalidade das penas.

"LEGISLAÇÃO CITADA A:'oiEXADA
PELA COORDE:'oiAÇÃO DE ESTl'DOS LEGISLATI\'OS - CeDI"

CÓDIGO PENAL

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal.

PARTE ESPECIAL

TÍTULO VIII
Dos Crimes Contra a Incolumidade Pública

CAPÍTULO III
Dos Crimes Contra a Saúde Pública

............................................................................................................

- Corrupção, adulteração ou falsificação de substância
alimentícia ou medicinal

Art. 272 - Corromper. adulterar ou falsificar substância
alimentícia ou medicinal destinada a consumo. tornando-a nociva à
,,:uud,,:

Pena - reclusão. de 2 (dois) a 6 (seis) anos. e multa.
S I° Está sujeito à mesma pena quem vende. expõe à venda.

tem em depósito para vender ou. de qualquer forma. entrega a
consumo a substância corrompida. adulterada ou falsificada.

- Modalidade culposa
§ 2° Se o crime é culposo:
Pena - detenção. de 6 (seis) meses a I (um) ano. e multa.
- Alteração de substância alimenticia ou medicinal
Art. 273 - Alterar substância alimentícia ou medicinal:
I - modificando-lhe a qualidade ou reduzindo-lhe o valor

nutritivo ou terapêutico;
II - suprimindo. total ou parcialmente. qualquer elemento de

sua composição normal. ou substituindo-o por outro de qualidade
inferior:

Pena - reclusão. de I (um) a 3 (três) anos. e multa.

§ l°:\a mesma pena incorre 'luem vende. expõe à venda. tem
em depósito para vender ou. de qUJlquer forma. entrega a consumo
a substância alterada nos term0S deste artigo.

- Modalidade culposa
§ 2° Se o crime é culposo:
Pena - detenção. de 2 (dois) a 6 (seis) meses. e multa.
- Emprego de processo proibido ou de substância não

permitida
Art. 27~ - Empregar. !lO t':Ibrico de produto destinado a

consumo. revestimento. gaseificação artificial. matéria corante.
substância aromática. anti-séptica. conservadora ou <.jualquer outra
não expressamente permitida pela legislação sanitária:

Pena - detenção. de I (um) a 3 (treS) meses. e multa.
- Invólucro ou recipiente com falsa indicllção

Art. 275 - Inculcar. em imólucro ou recipiente de produto
alimentício ou medicinal. a existência de substância que não se
encontra em seu conteúdo ou que nele existe em quantidade menor
que a mencionada:

Pena - detenção. de I (um) a 3 (três) meses. ou multa.

- Produto ou substância nas condições dos dois artigos
anteriores

Art. '276 - Vender. expor à venda. ter em depósito para
vender ou. de qualquer forma. entregar a consumo produto nas
condições dos artigos 27~ e '275:

Pena - detenção. de I (um) a:; (tres) meses. ou multa.
- Substância destinada à falsificação
Art. '277 - Vender. expor á venda. ter em depósito ou ceder

substância destinada à falsifica,ão de produto alimentício ou
medicinal:

Pena - detenção. de 6 (seis) meses a I (um) ano. e multa.

LEI N' 9 677. DE: DE JL'LHO DE 199&

Altera dispositivos do Capitulo In do TiNlo
VIII do Código Penal. incluindo na
classificação dos defitos consídcr.ldos
hediondos crimes contra a saúde ptibhca. e dã
oUtraS providências.

o PRESIDE:'<TE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso }:;lcl('n:u decreta e eu sanciono a segumte Lei:

An. I! Os dispositivos a'seguir indl~,]dos do Decreto-Lei n2:.848. de 7 de dezembro
de 1940· Código Penal. passam a vIgorar com a ~':;;~:r.,e reáação:

·'FalsIficação. corrupção, <ldlJluração .;u .li/eração de substdncla ou prod:.ros
lJ/imE'nfli.:loS -, (NR)

"Art. ~71. Corromper. adulterar. falsificar ou alterar substânCia ou produto
alimenticlo desunado a consumo, tomando-o noch..o à saúde ou reduzindo-lhe o \aior
nutritivo:"r.-,'R)

"Pena - reclusão. de 4 (quatro) a 8 (oito) anos. e multa."(XR)

"§ l!.A. Incorre nas penas deste artigo quem fabrica, vende, expõe à -venda. impora.
tem em depósito para vender ou, de qualquer form.a. distribui ou en~ga a consumo a
sub5tância alimentícia ou o produto falsificado•.cotTOmpido ou adulterado."

"§ I! Está sujeito às mesmas penas quem pratica as ações previsas neste artigo em
relação II bebidas, com ou sem teor aJcoôlico.·'(NR)

",\fodalidade culposa

§ 2' Se o crime é culposo:

Pena· detençllo. de 1 (um). 2 (dnis) anns, e multa."(NR)

"FalsificaçiIo. corrupção, adulttração ou alttraçiIo de produto dl,stinado a fins
ttropéU/icos ou mrdicinais·(J:ffi)

"Art. 273. Falsificar. corromper, adullemr ou alterar produto de.stíIw:Io a fins
terapêuticos ou medicinais:"(NR)

"Pena- redusão, de 10 (dez) a 15 (qwDZCI anos, e multa."(NR)

U§ I! Nas mesmas penas incorre quem impOrt3.. vende. expõe à venda. tem em
depósito para vender ou., de qualquer forma. distribuí ou entrega a. con.sumo o produto
falsificado, corrompido, adulterado ou altcrndo:'(}lR)

"§ lLA. Incluem-se entre os produtos a que se refere este artigo 05 medicamentos, as
matérias-primas, os insumos farmacêuticos, os cosméticos, os saneanteS e os de U!iO em
diagnóstico."
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"§ 12..B. Está sujeito às penas deste lll'tigo quempmtica as ações previstas no § I! em
relação a produtos em qualquer cb.s seguintes condições:

I ~ sem registro. quando exigivel. no orgia de Vigilância sanitária competente;

JI • em desacordo com a fórmula constante do registro previsto no inciso anterior;

m . sem as características de identidade e qualidade admitidas para a sua
comercialização;

IV • com redução de seu valor terapêutico ou de sua atividade;

V - de proced!ncia ignorada;
VI • adquiridos de estabelecimento sem licença da autoridade sanitária competente."

"Modalidade culposo

§ 2! Se o crime é culposo:

Pena - detenção. de 1(um) n 3 (três) anos. e multa."(NR)

"Emprega dt! proct!s!o proibido ou de subslância não permitida

Art. 274 .
Pena· rcc.lusão. de 1 (wn) a S (cinco) anos. e multa."(NR)

"Invólucro ou recipiente comlalsa mdicação

Art. 275. Incnlcar, em invólucro ou re<:ipiente de produtns allmenticios, terapêuticos
ou medicinais, a exist!ncia d.e substância que não se encontra em seU conteúdo ou que nele
existe em quantidade menor que a mencionada:"(NR)

''Pena - n:c1us!o. de 1(um) a 5 (cinco) anos, e mnlta."(NR)

"Produto ou subs/dncia nas condiçõIs dos dois artigos anttriores

Art. 276 .

Pena- toeluslo, de 1 (um).• 5 (cinco) anos, e mnlta.~(NR)

"Subsláncia destinada àfalsifieação

Art. 277. Vender, expor à venda, ter em depósito ou ceder subltància destillllda à
falsificação de produtos alimenticios, terapõuricos ou medicinais:"(NR)

·Pena - recluslo, de I (um) • 5 (cinco) ano', e mnlta."(NR)

Art. 1J Esta r:ei enlra em vigor na data de sua public.:u;1o;

Brasilia, 2 de julho de 1998; 177"dàlndependcnci.c 1l0'deRepública.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Renan Calheiros
José Serra

LEI N° 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995

DISPÕE SOBRE OS JUIZADOS ESPECIAIS
CÍVEIS E CRI~II:\AIS E DA Ol'TRAS
PROVlDÊ:\CIAS.

CAPÍTl'lO I
Disposiçõe'5 G~rais

Art. 1° • Os Juizados Especiais Civeis e Criminais. órgàos da
Justiça Ordinária. serão criados pela l.'níão. nt) Distrito F~d~rnl ~ llt,'l;
Territórios. c: pelos Ejtados. para C0l·..:i1íaçfio. processo. julgamcnt0 c
execução. nas causas de sua compctcllt:IJ.

Art. 2° • O processo oricnw.r-s~-i.I pdos critcrios d.t t,ralidaJc.
simplicidade. informalidade. c..:onomia processual c ..:clcridadc.
buscando. sempre que possível. a ..:onciliação ()u a transação.

PROJETO DE LEI NO 4.756, DE 1998
(DO SR. FL!VIO ARNS)

Dispõe sobre a reduçêo da jornada de trabalho da mãe empregada
que tenha filho portador de deficiência.

o Congresso Nacional decreta

An. 1" - É. reduzida em ú: IdUas I horas a duração da Jornada diaria de trabalho da mãe
~mpregada que tenha sob sua guaraa rilho pOl1ador de deficl~ncta,

Paragrafo umco - A redução da Jornada d~ trabalho J. que alude este artigo não
Implicara. em nenhuma hrpotese. ;la dimmUlção da remuneração de\'Hh a empregada
beneficiána.

Art.2° - Para eleitos desta Lei. e considerada ponndora de defiCIência a pessoa com
deficiência mental. cega ou ponadora de \1são subnormal. surda ou parc,,\mente surda. com
deficiência fisica ou ponadora de múltipla deficiência. ponadora de disturbios de
componamentD severos e a autista,

Paragmfo úmco - Deixam de gozar o beneticlO da redução da Jornada de trabalho. a
mãe empregada que possumdo tilho porrador de excepCIOnalidade. tenha o mesmo superado
sua dependência em função de processo educativo tJu outros. tendo se tomado.
comprovadamente. mdependente.

Art.3" - As imponànclas correspondentes as horas redUZIdas da Jornada de trabalho
serào dedUZIdas. pelo empregador. dO montante mensalmente recolhido aPreVIdênCIa SOCIal a
utulo de conmbulção prcvldenclana.

ArtAO - Esta LeI entra em \ Igor na data de sua publicação.

Art.S" - Revogam-se as disposIções em contrario.

Jl'STIFICAC\.O

São mdiscuuvels os cUIdados especiais que as pessoas ponadoras de defiCIênCIa
eXigem dos responsa\els pela sua guarda. pnnclpalmente no que se refere aos aspectos
educaCIOnaiS e pedagOglcos.

Quando tal responsabtlidade reCaI sobre os ombros da mãe trabalhadora os problemas
se agravam. eIs que tem ela de contornar seus problemas domesticas com o horano de
trabalho.

Como o assunto transcende o àmbllo làmlliar e eXIge a compreensão de toda a
comunidade e. em especIal. do Poder Pubhco. quer o projeto que a mãe de filho com
deficiênCIa possa ter suaJornada de trabalho redUZIda em duas horas.

Por necessário. convém ressaltar que. a par do seu alcance SOCIal. a medida não traz
prejuízos econômicos para os empregadores. visto que poderão eles deduzir do montante
devído á PrevidênCIa Social. a mulo de contrrbuição previdenciária. as imponáncIas
correspondentes as horas deduzidas. . •

A esse propósito. cabe lembrar que a Lei n° 6.136. de 07 de novembro de 1974. que
•. inclui o salário-maternidade entre as prestações da PreVIdência Socia1"·. estabeleceu Idêntico
tratamento ao díspor no Pamgmfo I° do seu An. 2° que o valor bruto do salário-maternídade
pago â empregada. aí mcluída a contnbuição dele descontada para a prev\dência social. será
deduzido do montante que as empresas recolhem mensalmente ao INSS. a título de
contribuições previdenciárias.

Esse. o projeto de lei que oferecemos ao elevado JUIzo dos emmentes membros de
Congresso NaCIOnal.

Sala das Sessões.&gosto de 1998.

FLÁVIO ARNS
Deputado Federal

LEGISLAÇÃO CITADA Al\'EXADA PELA
COORDE:-:AÇÃO DE ESn'DOS LEGISLATIVOS - CeDI

LEI N° 6.136, DE 07 DE NOVEMBRO DE 1974

(DEVOLVA-SE O PROJETO DE LEI NO 4.756, DE 1998, TENDO
JA SE ENCONTRAR EM TRAMITAÇAO NA CASA PROPOSIÇI\.O DE
TEOR, DE AUTORIA DO MESMO PARLlIMENTAR. OFICIE-SE AO
APóS, PUBLIQUE-SE)

EM VISTA
IDENTICO

AUTOR E,

INCLUI O SALÁRIO-MATERNIDADE
ENTRE AS PRESTAÇÕES DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL.
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Art. 1° - Fica incluído o salário-maternidade entre as prestações
relacionadas no item 1, do art. 22, da Lei n° 3.807, de 26 de agosto de
1960, com a redação que lhe foi dada pelo art. I0, da Lei n° 5.890, de 8
de junho de 1973.

Art. 2° - O salário-maternidade, que corresponderá à vantagem
consubstanciada no art. 393, da Consolidação das Leis do Trabalho,
terá sua concessão e manutenção pautadas pelo disposto nos artigos
392, 393 e 395 da referida Consolidação, cumprindo às empresas
efetuar os respectivos pagamentos.

* Ar/lgo, capUl. com radaçao dada pela LC/ n' 6.332, de 18 05 19"6.

§ I° O valor bruto do salário-maternidade pago à empregada. aí
incluída a contribuição dele descontada para a Previdência Social,
será deduzido do montante que as empresas recolhem mensalmente ao
lNPS a título de contribuições previdenciárias.

* § I' com radação dada pala Lel n° 6.332. de li{ 05 19"6.

§ 2° Não se aplicam ao cálculo do valor do salário-maternidade as
restrições contidas no § 4°, do art. 3°, da citada Lei n° 5.890, e no
inciso III do seu art. 5°.

*§ 2tJ com radar,.'iío dudapelu /.el n<J6.332, Jl! J}\ 0519'"'6.

§ 3° Serão fornecidos pela Previdência Social os atestados
médicos de que tratam os parágrafos 1° e 2° do art. 392 da
Consolidação das Leis do Trabalho.

* § 3° com redução dada pelu f.el nt! (í,332, dI! IH 05 /9':'(',.

................................................................................................................

PROJETO DE LEI N° 4.757, DE 1998
(Do Sr. Flávio'Aros)

Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Produtos
Industrializados IPI nas aquisições de veículos por
instituições de assistência social, sem fins lucrativos.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 3.104, DE 1997)

o Congresso Nacional decreta·

:\11. I° ~ Ficam Isentos do imposto sobre Produtos lndusmahzados (IPI) os veiculas adquiridos
por instituições de asslstencla sOCIal. sem fins lucrativos,

Iut. 2° w A ahenaçào do veículo. adquirido nos termos desta lei. antes de tres anos contados da
data de sua aquIsiçãO. a enndade ou pessoas que nào satisfaçam as condições estabelecidas. acarretará o
pagamento pelo alienante do tributo dispensado e dos acrescimos legaIS e penalidades previstos na
legisla.ção ttlbutàna.

Iut. 3° ~ Esta lei entta em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° w Revogam~se as dispOSições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A entidade beneticente de asSistênCia social. sem fins lucrativos. na verdade é aquela
que está substl1wndo o poder publico no desenvolvimento dos servIços que caberiam ao,

Estado executar. Assim. pode-se afinnar que praticamente inexistiriam iniciativas de
atendimento ao idoso, à criança. ao menino/menina de rua. ao portador de deficiênCIa e a
outros setores mais margmalizados no Brasil se não fosse pela iniciativa comunitária.

Para citar um exemplo . pode~se afinnar que, se não houver wn transporte à disposição,
o portador de deficiênCia não tera condições de chegar até a escola. pela impossibilidade, na
maior pane dos casos. de tomar um ônibus comum, ou de andar ate a escola. ou de ser levado
pela familia. Ao mesmo tempo, as entidades sociais se debatem com toda sorte de
dificuldades financeiras lendo, muitas.vezes, que adquirir o veiculo para trltJ5porte com
recursos própnos e ao mesmo tempo pagar impostos, o '1ue inviabiliza a aquisiçio e por
conseguinte o atendimento.

Desta fonna. nada mais Justo do que ter veículo á. díspoSlção por preço maís acessível
para o exercIcio da cidadama.

Sala das Sessões, 25 agosto de 1998

FLÁ\10 AR11;S
Deputado Federal

PROJETO DE LEI N~ 4.758, DE 1998
(Do Sr. Flávio Arns )

Altera os arts. 22 e 7Q da Lei nQ 9.424, de 24 de dezembro de
1996, que dispõe sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 3.923, DE 1997)

o Congresso NaclOnal decreta

Art.1° - Os artigos 2°. 2° § 2° .11I. e 7° da Lei nO 9 414. de 24 de dezembro de 1996.
passam a vigorar com a segumte redação'

·'Art.2° - Os recursos do Fundo serão aplicados na manutenção e desenvolVimento do
ensmo fundamental . e na valonzaçào de seu Magtsteno ,.

,·Art. 2° . § 2° , 1Il - estabeleCimentos de ensino espeCial pubhcos ou mantidos por
entidades comumtanas. sem fins lucrativos":

"Art. 7° - Os recursos do Fundo. mcluida a complementação da Umão. quando for o
caso. serão utilIzados pelos Estados. DIsmto Federal e MumclplOs. assegurados. pelo menos
60% ( sessenta por cento) para a remuneraçào de profisslOnals do MagIsterio, em efenvo
exerClC1D de aundades no ensmo fundamental publico ou. quando fonnalmenre cedidos. em
InStitUIções de ensino espeCIal. sem tins lUCTatft/os"

Arl 2° • Esta leI entra em \ 19or na data de sua publtcação

Art. 3° w Revogam~se as dispoSições em contrano

,n'STIFICACÃO

As alterações propostas ob,letlvam corrigir algumas distorções constantes da Let n° 9.424. de
24 de dezembro de I 996. para melulr nos pnncipios do Fundo a pessoa portadora de
deficiênCia que vem recebendo a sua escolaridade em escola especial. sem fins lucrativos.
como é o caso das APAEs, Essa cnança e jovem está na faIxa do ensmo fundamental. porem
não se enquadra na escolaridade regular em função das suas necessidades educaCionais
especificas. sendo que essas escolas. na sua quase totalidade. são mantidas pela comunidade
ExclUir o portador de deficu:ncl3 dos beneficios da lei sena um ato de dlscnmmação.

Para se corng1r a mcorreção . algumas mudanças são propostas: (11 a supressão da
palaHa publica para que o texto tique mclu5l\·e de a.cordo com o que vem apresentado na
Consntuu;.ão Federal, ( :!) os alunos serão conrabtlizados nos calculos. e (3) profiSSIOnaiS
poderão ser cedidos

Com as mudanças. o ponador de defiCIênCia matnculado em escola espeCIal passa a
ser reconhecido para 05 efenos legaIS do Fundo.

Sala das Sessões. 2r agosto de 1998.

FL.Á\10 AR"\S
Deputado Federal



Outubro de 1998 DIÁRIO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS Sexia-feira 23 24115

LEGISLAÇÃO CITADA A!'I'EXADA PELA
COORDE:-iAÇÃO DE ESTrnOSLEGISLATIVOS-CeDI

LEI N° 9.424, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE
MANLJTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO
DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE
VALORlZAÇAO DO MAGISTÉRlO, NA

FORMA PREVISTA NO ART. 60. § 7°, DO
ATO DAS DISPOSIÇÕES
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

IV- ..
V - ..
VI - As despesas com todos os tIpOS de aparelhos

necessáriOS aos portadores de defiCiência fisica, sempre que acompanhadas de nota
fiscal e receita medica.

Parágrafo 10 .
Parágrafo 2' .
Parágratb 3<' . , .
Parágrafo 4' - Para fins do cumprimenlo do disposlo no

inciso VI, serão defimdos em regulamento os ItpOS de aparelhos. bem como os
parâmetros de defiCIência.

Parágrafo 5° - O Poder Executivo regulamentarà esta
lei no prazo de 60 (sessenta dias) a contar da data de sua publicação.

Parágrafo 6' - As deduções de que trata eSle artigo
serão convertidas em quantidade de UFIR pelo valor desta no mês do pagamento
ou no mês em que tiverem sido consideradas na base de cálculo sujeita á
incidência mensal do imposto .

............................................................................................................. 0.0

Sala das Se::isõe~i, em 26 de agosto de 1qqg

Cabe. pomnto. á sociedade. providenciar o
estreitamento das dificuldades entre ela e o deficiente. munindo-se de mecamsmos
legais que aperfeiçoem a legislação e integrem esse innão ao f19sso meio.

A discriminação das "minOrias", sempre me causou
muitos aborrecimentos e preocupações. por ISSO, com a aprovação deste projeto de
lei, somado ao trabalho que vem sendo realizado em prol da categoria, estaremos
colocando mais um tijolo na construção de uma sociedade maIS justa e mais
humana.

/r;.~ 1;:-)
~~v~C~
Deputado Lam:1I1me Po~el'a'/

o deficiente tisico. por SI só. Já comne com muitas
barreiras, que o impedem não apenas de locamover-se nonnalmente. como
também, de receber uma remuneração condigna. e dependendo do
comprometimento da sua deficiência, o fardo da inaptIdão se toma uma dor
enorme. não apenas para o portador. corno também:i faml11a e aos amIgos.

Não creio que o impacto econômico decorrente desta
futura lei, não possa ser perfeitamente reparado por outros instrumentos, que não
cabem mencionar aqUI. mas que terei em tese para apresentar na ocasião oportuna

A certeza do acolhimento e da aprovação aa matéria
por parte dos Nobres Parlamentares. decorre da legItimIdade do mérito desla
importante questão SOCial

§ 2° A distribuição a que se refere o parágrafo anterior. a partir de
1998, deverá considerar, ainda, a diferenciação de custo por aluno,
segundo os níveis de ensino e tipos de estabelecimento. adotando-se a
metodologia de cálculo e as correspondentes ponderações. de acordo
com os seguintes componentes:

I - I" a 4" séries;
II - 5" a 8" séries;
m- estabelecimentos de ensino especial;
IV - escolas rurais.

Art. 7° - Os recursos do Fundo, incluída a complementação da
União, quando for o caso, serão utilizados pelos Estados, Distrito
Federal e Municípios. assegurados. pelos menos, 60% (sessenta por
cento) para a remuneração dos profissionais do Magistério, em efetivo
exercícío de suas atividades no ensino fundamental público.

Parágrafo único. Nos primeiros cinco anos, a contar da
publicação desta Lei, será permitida a aplicação de parte dos recursos
da parcela de 60% (sessenta por cento), prevista neste artigo, na
capacitação de professores leigos, na forma prevista no art. 9°, § 1°.

Art. 2° - Os recursos do Fundo serão aplicados na manutenção e
desenvolvimento do ensino fundamental público, e na valorização de
seu Magistério.

PROJETO DE LEI N!? 4.759, DE 1998
( Do Sr. Lamartine PoselIa )

Acrescenta o Inciso VI e os
parágrafos: 4° e 5°, renumerando-se os
demais parágrafos. ao Art 11, do
Capítulo 11, da Lei n' 8.383, de 30 de
dezembro de 1991. que altera a
legislação do imposto sobre a renda e
dá outras pro\'idências.

LEGISLAÇ,\O CITADA A:-;EXADA' PELA
COORDE:-AÇÃO DE r.STl"DOS LEG1SLATIYOS - CoDl

LEI N° 8.383, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991

INSTITUI A UNIDADE FISCAL DE
REFERÊNCIA, ALTERA A LEGISLAÇÃO
DO IMPOSTO SOBRE A RE~TIA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.. .

o Congresso NaCIOnal decrela

Art I' A lei nO 8.383. de 30 de dezembro de 1991
passa a vigorar com as seguÍntes alterações ~

CAPÍTULO II
Do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas

.........................................................................................................................................

CAPÍTULOll Art. 11 - Na declaração de ajuste anual (art. 12) poderão ser
deduzidos:

Do Imposlo Sobre a Renda das Pessoas FíSicas ................................................................................................................................

poderão ser deduzidos:
Art. 1i Na declaração de ajuste anual (Art. 12)

1- .
ll- .
IIl- .

V - as despesas feitas com instrução do contribuinte e seus
dependentes até o limite anual individual de seiscentos e cinqüenta
UFIR.

§ 1° O disposto no inciso I:
a) aplica-se, também, aos pagamentos feitos a empresas

brasileiras ou autorizadas a funcionar no Pais, destinados à cobertura
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de despesas com hospitalização e cuidados médicos e dentários. bem
como a entidades que assegurem direito de atendimento ou
ressarcimento de despesas de natureza médica, odontológica e
hospitalar:

b) restringe-se aos pagamentos feitos pelo contribuinte. relativos
ao seu próprio tratamento e ao de seus dependentes;

c) é condicionado a que os pagamentos sejam especificados e
comprovados. com indicação do nome. endereço e número de
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro de Pessoas
Jurídicas de quem os recebeu, ~odendo. na falta ,de documentação, ser

feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o
pagamento.

§ 2° Não se incluem entre as deduções de que trata o inciso I
deste artigo as despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie.

§ 3° A soma das deduções previstas nos incisos II e III está
limitada a dez por cento da base de cálculo do imposto, na declaração
de ajuste anual.

§ 4° As deduções de que trata este artigo serão convertidas em
quantidade de UFIR pelo valor desta no mês do pagamento ou no mês
em que tiverem sido consideradas na base de cálculo sujeita à
incidência mensal do imposto.

Art. 12 - As pessoas físicas deverão apresentar anualmente
declaração de ajuste. na qual se determinará o saldo do imposto a
pagar ou valor a ser restituído.

········§·3°·Ficãrr;·(ifspe~s·ádas·éia·ápré·sentaç·ão·de'êieCiaraç'ão~"""""""'"

a) as pessoas físicas cujos rendimentos do trabalho assalariado,
no ano-calendário, inclusive Gratificação de Natal ou Gratificação
Natalina, conforme o caso, acrescidos dos demais rendimentos
recebidos, exceto os não tributados ou tributados exclusivamente na
fonte, sejam iguais ou inferiores a treze mil UFIR;

b) os aposentados, inativos e pensionistas da Previdência Social
da· União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ou dos
respectivos Tesouros, cujos proventos e pensões no ano-calendário,
acrescidos dos demais rendimentos recebidos, exceto os não
tributados ou tributados exclusivamente na fonte, sejam iguais ou
inferiores a treze mil UFIR;

c) outras pessoas físicas declaradas em ato do .Ministro da
Economia, Fazenda e Planejamento, cuja qualificação fiscal assegure
a preservação dos controles fiscais pela administração tributária.
.................................................................................................................
..................................................................................................................
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O SR. GONZAGA PATRIOTA - Sr. Presiden- fazendo viagens para outros países. Ora, S. Exas.
te, peço a palavra para uma Comunicação de Lide- viajam ao exterior para participar de congressos.
rança. Lamento que o jornalista que escreveu essa ma-

O SR. PRESIDENTE (Nilson Gibson) - Conce- téria não seja Ministro, Senador ou Deputado. Creio
do a palavra ao nobre Deputado Gonzaga Patriota até que não tenha capacidade para tanto. O País tem
para uma Comunicação de Liderança, pelo PSB. quase 200 milhões de habitantes e 513 Deputados,

O SR. GONZAGA PATRIOTA (PSB _ PE. que, para chegarem à Câmara, não encontram facili-
dades, pois quem os manda para cá é o povo.

Como Líder. Sem revisão do orador.) - Sr. Presiden- Um Ministro tem de ter carro de luxo e viajar para
te, desejo registrar a presença na Casa do Deputado outros países, a fim de tomar conhecimento do que
Estadual por Pernambuco, Sr. Carlos Batata, eleito acontece no exterior e estudar. O Tribunal de Contas
Deputado Federal, que a partir de fevereiro, se Deus da União, assim como os outros tribunais, o Senado e
quiser, estará convivendo conosco. a Câmara são instituições que têm de ser respeitadas.

Sr. Presidente, antes de iniciar a comunicação Não declinarei nomes, mas diversas vezes re-
pela Liderança do PSB, quero dizer que estranho cebi jornalistas em meu gabinete pedindo passagens
jornais de grande circulação no País poderem, em para Porto Seguro a fim de lá passarem o final de
razão da liberdade de imprensa que conseguimos semana com suas amantes. Seria bom que esse
resgatar na Constituinte, denegrir a imagem de ho- fato também fosse objeto de denúncia.
mens e de órgãos públicos sem que antes façam É preciso que o Parlamento, os Ministros e as
uma avaliação melhor. autoridades constituídas sejam respeitados. Não po-

O jornal O Globo de ontem traz a seguinte demos aceitar que reportagens irresponsáveis como
manchete: "Ministros do TCU recebem até diárias essa a que me refiro sejam publicadas.
antecipadas". Para começo de conversa, diárias têm Repito: não tenho procuração para defender os
de ser pagas antecipadamente. Se vou viajar para Srs. Ministros, mas deixo meu desagravo quanto a
outro país ou para outros Estados do Brasil, obvia- essa matéria tão prejudicial ao País.
mente tenho de receber passagens e diárias anteci- Sr. Presidente, o objetivo de meu pronuncia-
padas. O Deputado Átila Lins, aqui presente, ex- mento é falar sobre a seca no Nordeste, que aumen-
Presidente da Comissão de Relações Exteriores - e, tou após o dia 4 de outubro, ou seja, depois das elei-
se Deus quiser, vai exercer esse cargo novamente ções. Digo que a seca aumentou depois das eleiçõ-
no próximo ano; S. Exa. já tem o meu voto -, sabe es porque políticos inescrupulosos levaram carros-
que, quando viajamos a serviço para outro país, as pipa para as regiões mais atingidas e, no dia 5 de
diárias são pagas antecipadamente. Denegrir a ima- outubro, retiraram-nos, e o povo agora está passan-
gem de Ministros do Tribunal de Contas da União ou do sede e morrendo de fome.
a do próprio Tribunal com matérias destacadas Apelamos para o Ministro do Meio Ambiente,
como essa, para mim, é leviandade. Recursos Hídricos e Amazônia Legal, Gustavo Krau-

Não tenho procuração dos Srs. Ministros para se, e para o Presidente da Codevasf, Dr. Airson Be-
.fazer este desagravo, mas tenho de fazê-lo. Dizer zerra Lócio, no sentido de que consigam verba de
que Ministro tem carro de luxo comprado pelo Tribu- emergência para destinar carros-pipa para o abaste-
nal por 30 mil reais é desconhecer o que é carro de cimento do sertão e do agreste do Estado de Per-
luxo. Esse tipo de carro é o que serve à Polícia Fe- nambuco.
dera!. O carro de trabalho de um policial custa mais Sabemos que o Exército está fazendo um ex-
de 30 mil reais. Os Ministros do Tribunal de Contas traordinário trabalho de ajuda àqueles que costuma-
da União, que julgam as contas das Prefeituras, dos mos chamar de flagelados, que são as pessoas ex-
Estados e da União, têm de ter mesmo carro de cluídas no sertão, com os carros-pipa. Solicitamos
luxo, têm de ter casas que ofereçam segurança, ao comandante do 72º Batalhão de Engenharia do
uma vez que podem ser seqüestrados. Por que um Exército, sediado em Petrolina, que dê mais assis-
Ministro vai andar num Volkswagen de 10 mil reais? tência ao povo daquela região.
Quem escreveu essa matéria foi muito infeliz. Sr. Presidente, agradeço a V. Exa. a oportuni-

A reportagem também diz que o Senado vai dade de falar pelo PSB. Reiteramos nosso desagra-
gastar 44 milhões com passaQens. Tem de gastar vo, que não é feito em nome do partido, mas em
mesmo, porque os Senadores moram em outros Es- meu próprio. Em nome do PSB, registro a minha
tados. Afirma-se igualmente que os Ministros estão preocupação com a seca que está arrasando nossa
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IV - PEQUENO EXPEDIENTE

os Municípios de Trindade, inativos recolham também 11% e os ativos passem
a recolher 15% ou 16%, em um momento tão difícil
como este para todos os trabalhadores e também
para os aposentados e pensionistas.

Outro ponto que também consideramos difícil
de ser assimilado é a proposta de se aumentar de
20% para 30% ou 40% a retenção dos recursos do
Fundo de Estabilização Fiscal - FEF, diminuindo
ainda mais os recursos auferidos pelos Estados e
Municípios, principalmente pelos Municípios que já
tiveram a receita do Fundo de Participação compro
metida em função desse fundo. E, agora, pretende
se aumentar a sua alíquota, o que vai dificultar ainda
mais a administração dos Municípios brasileiros, que
atravessam sérios problemas de sobrevivência.

Sr. Presidente, se é para continuar a retirar a
receita dos Municípios, que já vivem num estado de
real penúria, é preferível que se adote uma providên
cia mais drástica: a extinção dos Municípios. Os Mu
nicípios que não tivessem pelo menos certo número
de habitantes seriam extintos.

Vai-se chegar a um determinado momento em
que o Município não terá mais condições de sobrevi
vência em razão das suas diminutas receitas. E,
cada vez mais, o Governo Federa', em função de su
cessivas crises, diminui a sua arrecadação.

A nossa preocupação é, pois, com esses itens
que estão embutidos no ajuste fiscal, que, como dis
se, aumenta a contribuição dos ativos para 15% ou
16%. Achamos que 11% já está de bom tamanho.
Quanto à proposta de os aposentados contribuírem
com 11 %, acho difícil a sua aprovação nesta Casa.

Um outro ponto, repito, é o que se refere à di
minuição de receita dos Municípios. Aliás, eu, que
tenho forte liderança no interior do Amazonas, nos
seus diversos Municípios, teria muita dificuldade de
votar propostas que diminuem ainda mais a receita
dos Municípios brasileiros, trazendo enormes prejuí
zos a todos eles, que já passam por dificuldades.

Além de outras considerações, percebo que
esses três pontos são os mais difíceis de serem as
similados pela Câmara. Reconheço, por outro lado,
que é dever de todos nós, brasileiros, aqui na Câma
ra e, acredito, também no Senado da República, dar
mos nossa parcela de colaboração para que o Brasil
reencontre o caminho da sua tranqüilidade nas con
tas públicas, já que o déficit público é realmente algo
que agrava a situação do País, ainda mais neste
momento de crise no plano internacional.

Considero perfeitamente justificável aumentar
mos o índice da CPMF de 0,2% para 0,3%. Acho
perfeitamente assimiláveis os cortes de gastos públi-

Tem a palavra ao Sr. Deputado Átila Lins.
e SR. ÁTILA LINS (PFL - AM. Sem revisão do

orador) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados,
ocupamos a tribuna para agradecer à população do
Estado do Amazonas, que nos concedeu a honra de
voltar a esta Casa como Deputado Federal. Estamos
concluindo nosso segundo mandato como Deputado
Federal, depois de já termos exercido, no Amazo
nas, por três vezes consecutivas, o mandato de De
putado Estadual, inclusive ocupando a Presidência
da Assembléia Legislativa do Estado por quatro
anos. E agora já temos procuração do povo amazo
nense para começar nosso terceiro mandato como
Deputado Federal.

Repito: agradeço ao povo do Amazonas, não
apenas àqueles que vivem na Capital do Estado,
Manaus, mas sobretudo aos que vivem no interior.

Permito-me destacar alguns Municípios que
me concederam expressiva votação, como o de Ma
nacapuru, cuja liderança do Prefeito Ângelos Figuei
ra me concedeu uma votação esmagadora, e o de
Tefé, cujo Prefeito Hélio Bessa, com sua forte lide
rança nos ajudou bastante; e ainda os de Nova Olin
da do Norte, Novo Aripuanã, Nhamundá, Guajará,
Ipixuna e Maués, dentre outros que nos deram, mais
uma vez, um voto de confiança, para que continue
mos, nesta Casa, defendendo os interesses do Esta
do do Amazonas e do povo amazonense.

Sr. Presidente, o que me trouxe à tribuna, efetiva
mente, foi o desejo de tecer algumas considerações a
respeito do anunciado ajuste fiscal que deve vir para
esta Casa na próxima semana. Reconhecemos que o
Governo Federal deve adotar algumas medidas, que
não poderão ser frágeis, porque a crise é aguda; e não
se trata somente de uma crise brasileira, mas mundial.

Alguns pontos que serão incluídos no ajuste
fiscal são para nós complicados, polêmicos e até,
por que não dizer, inaceitáveis. A obrigatoriedade do
recolhimento de contribuição previdenciária para os
inativos é um ponto que consideramos inaceitável.
Talvez, em um momento de crise como este, penso
que a Câmara poderia evoluir no sentido de adotar
mos essa contribuição para os inativos na base da
metade da contribuição feita pelos ativos. Por exem
plo, se os ativos recolhem 11 %, os inativos poderiam
contribuir com 5,5%. Mas nunca fazer com que os

região, principalmente
Araripina e Salgueiro.

e SR. PRESIDENTE (Nilson Gibson) - Passa
se ao
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cos, a diminuição dos investimentos, o princípio de
não se começar obra nova enquanto não se concluir
as atuais, reduzindo-se um pouco os gastos de cus
teio. Acho tudo isso perfeitamente válido. Temos de
dar nossa parcela de contribuição no sentido de me
lhorar a situação do País, mas nunca, para melhorar
as contas públicas, sacrificar ainda mais aqueles
que já estão sofrendo há muitos e muitos anos.

Tenho, também, enorme preocupação com
os incentivos fiscais. Todos sabem que o Norte e o
Nordeste do País ainda sobrevivem em virtude de
certas medidas de exceção adotadas no Governo
do Presidente Castello Branco, em 1964, particu
larmente nós, do Amazonas, que temos a Zona
Franca.

Vejam V. Exas que desde a criação da Zona
Franca de Manaus, através do Decreto-Lei nº 288, o
Estado do Amazonas e a Amazônia Ocidental têm
recebido tratamento especial no que se refere a in
centivos fiscais - Imposto de Renda, Imposto sobre
Produtos Industrializados e Imposto de Importação.
Entretanto, verificamos que a cada situação de
emergência, em que se torne necessário modificar o
sistema de tributação, a primeira questão abordada
é a extinção dos incentivos fiscais, pretendendo-se
com isso criar problemas para o desenvolvimento
das Regiões Norte e Nordeste, esta última também
beneficiada pelos incentivos fiscais da Sudene.

Essa situação nos preocupa muito porque, hoje, a
Zona Franca de Manaus é imprescindível para o desenvol
vimento do Estado do Amazonas e da região amazônica.
Qualquer medida que venha a criar algum embaraço para
o seu funcionamento deixa toda a bancada da Amazônia
em estado de alerta. Qualquer medida que venha a provo
car diminuição dos incentivos ou prejuízo ao funcionamen
to da Zona Franca de Manaus abala toda a região, devido
ao fato de que, repito, o seu funcionamento é ilTlJrescindí
vel para o desenvoMmento do Estado do Amazonas.

Portanto, Sr. Presidente, estamos bastante
preocupados com o ajuste fiscal e estaremos aqui
atentos para não deixar que, a pretexto de se resol
ver uma questão maior do País, sejam agravadas a
pobreza e a miséria nas regiões mais carentes,
como o Norte e o Nordeste.

Era o que tinha a dizer.

Durante o discurso do Sr. Átila Lins, o
Sr. Nilson Gibson, § 29 do artigo 18 do Regi
mento Interno, deixa a cadeira da presidên
cia, que é ocupada pelo Sr. Gonzaga Patrio
ta, § 29 do artigo 18 do Regimento Interno.

o SR. PRESIDENTE (Gonzaga Patriota) 
Tem a palavra o Sr. Deputado Nilson Gibson, do
PSB de Pernambuco.

O SR. NILSON GIBSON (PSB - PE. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Depu
tados, inicialmente, gostaria de fazer um registro so
bre a atual situação do País.

O problema maior do Sistema Financeiro Na
cional foi o estabelecimento das normas do Proer,
beneficiando o Banco Nacional, dirigido pela nora do
Presidente Femando Cardoso (ateu), Ana Lúcia Ca
tão Magalhães Pinto, o Banco Econômico da Bahia,
no qual, segundo afirmam, há ingerências adminis
trativas do Presidente do Senado Federal, e o Banco
Bamerindus, do ex-Ministro e ex-Senador José
Eduardo Andrade Vieira, Presidente do PTB.

Essa situação causou ao País déficit de quase
47 bilhões de reais, quantia bastante expressiva, e o
agravamento de diversos problemas: juros aftos, falên
cia de grandes empresas, desemprego de quase 27 mi
lhões de trabalhadores com carteiras anotadas, prosti
tuição infantil, que o Deputado Gonzaga Patriota conhe
ce de perto porque é um dos maiores defensores da
adoção de medidas que possam sanar definitivamente a
situação. Tudo isso é de grande importância.

Ouvi o Deputado Átila Lins falar sobre o ajuste
fiscal. Pela carta de intenções, praticamente firmada,
entre o FMI e o Presidente Fernando Cardoso
(ateu), o Brasil deverá obter um empréstimo de, pelo
menos, 30 bilhões de dólares. O FMI e o Presidente
Fernando Henrique Cardoso (ateu) divulgaram as
metas das contas públicas em comunicado conjunto.
Farei o registro na íntegra desse comunicado, para
que conste nos Anais da Câmara dos Deputados.

H.á 24 anos, quando cheguei a esta Casa, procu
rava a biblioteca e manuseava discursos de Affonso
Arinos, Carlos Lacerda, Tancredo Neves, os grandes
nomes que fizeram a história do Parlamento, para sa
ber o que ocorria naquela época. As mesmas coisas '
acontecem hoje; só mudaram os personagens.

Sr. Presidente, em continuidade às discussões
mantidas durante a reunião anual do FMI e Bird,
uma delegação brasileira chegou a Washington, sá
bado passado, dia 17 de outubro, para avaliar com
técnicos e a direção do Fundo Monetário Internacio
nal a situação fiscal brasileira, com base nas políti
cas em vigor.

As discussões objetivaram preparar terreno
para um pronto apoio da comunidade internacional,
incluindo o FMI, ao programa fiscal plurianual a ser
anunciado proximamente pelas autoridades brasilei
ras, que vai incluir novas iniciativas de políticas.
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o Deputado Átila Lins deve estar pensando
que sou Líder do Governo, mas não sou. Sou filiado
ao PSB. Estou me referindo ao comunicado apenas
para que fique registrado nos Anais da Casa. Não
estou, de maneira alguma, querendo mostrar que
esse comunicado conjunto retrata as necessidades
do País, de acordo com as linhas e as estratégias
que deveriam ter sido traçadas entre os assessores
do Governo Federal e o FMI.

Sr. Presidente, gostaria que esse ligeiro co
mentário ficasse registrado nos Anais da Casa.

Veja V. Exa., Sr. Presidente, homem inteligente
e preparado, que o FMI está querendo incluir seu
apoio ao programa fiscal plurianual a ser anunciado
em breve pelas autoridades brasileiras.

Essa interferência, Sr. Carlos Alberto Farias
Nery, V.Sa. me explicou há algum tempo. É por isso
que faço este registro.

Representantes do Banco Mundial e do BID tam
bém estiveram presentes às reuniões. Foram mantidas
discussões sobre a trajetória de médio prazo do supe
rávit primário do setor público, da ordem de 2,5% a 3%
do PIB, como acordado entre as autoridades brasilei
ras e a direção do FMI durante a reunião anual.

É um negócio extraordinário, magnífico! Vejam
V. Exas.: o FMI está fixando normas para o superá
vit primário do setor público, a médio prazo, da or
dem de 2,5% a 3% do PIB, como acordado entre as
autoridades brasileiras e a direção do FMI. É a or
dem do norte-americano aqui no País, Sr. Presiden
te, Sras. e Srs. Deputados! E deve ser assim mes
mo. Este realmente é um Município dos Estados
Unidos, não tenho dúvida alguma. O Brasil é uma
colônia norte-americana!

A direção do FMI concordou com a posição
das autoridades brasileiras de que, dentro do quadro
de reformas estruturais, haveria um programa fiscal
de três anos. Isso é correto, temos de obedecer
mesmo àquilo que determinam. Na verdade, esse
comportamento é o mesmo esperado de um cão
adestrado, que obedece à vontade do seu dono. Re
firo-me ao fato de que o Brasil tem de atender às de
terminações que são estabelecidas pelo FMI.

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, foi fixa
do também um programa fiscal para o período de
três anos, algo que deverá gerar um superávit primá
rio de 2,6% do PIB, em 1999, de 2,8%, em 2000, e
de 3%, em 2001. Com isso, será atingido o objetivo
do Governo de estabilizar a razão entre a dívida lí
quida consolidada do setor público/PIB no ano 2000.

A propósito, sabem V. Exas. de quanto é a dívida
do setor público do País? É de 430 bilhões de reais.

Aliás, antes de ontem falei no Dr. Héber Macha
do, que foi Vice-Presidente da Federação das Indús
trias de Minas Gerais e se suicidou por estar com mui
tas dívidas. Ele recorreu à Santa Edwiges, que, infeliz
mente, não lhe dispensou o devido cuidado para liqui
dar o débito. Santa Edwiges não deve ter-lhe dito isto,
mas temos de pressupor que uma voz interior lhe dis
se o seguinte: "Héber, vai até a gaveta, apanha teu re
vólver, mete uma bala na cabeça e dá um grito: viva
Fernando Cardoso!" (Ateu, é evidente).

Sr. Presidente, entre as medidas já acertadas en
tre os integrantes do FMI e o Presidente Fernando
Cardoso está o aumento da alíquota da CPMF de
0,2% para 0,3%, que daria um ganho de receita de
quatro bilhões de reais. Também está decidido que
será proposta ao Congresso Nacional a criação do Im
posto sobre Grandes Fortunas, que deverá assegurar
arrecadação extra de trezentos milhões de reais.

A respeito da CPMF, lembro que o ex-Ministro
Adib Jatene esteve conosco há quatro anos e, como
membro da Comissão de Constituição e Justiça e de
Redação, fiquei contra a criação da CPMF, assim
como o então Presidente da Comissão, Prol. Rober
to Magalhães, atual Prefeito de Recife. Mas, como
Adib Jatene dizia que havia necessidade de ajudar
mos a área da saúde, fizemos um grande mutirão
para aprová-Ia, e ela foi aprovada. Pergunto a V.
Exas.: o dinheiro arrecadado com a CPMF foi usado
como Adib Jatene quis? Não, a Saúde não recebeu
um tostão; todos sabem disso.

Digo mais. Os assessores e diretores do Go
verno Fernando Henrique Cardoso são todos menti
rosos, e o maior deles é o próprio Ministro da Fazen
da, Pedro Malan, que, no dia 19 de novembro de
1997, juntamente com o Presidente do Banco Cen
trai, Gustavo Franco, afirmou ao jornal La Nación,
de Buenos Aires, que não iriam utilizar dinheiro do
FMI nem pedir sua ajuda. Entretanto, após menos
de um ano eles estavam fazendo justamente o con
trário, de forma idêntica a outras nações.

O Brasil não pode continuar assim, ouvindo
mentiras como a da CPMF, cujo dinheiro deveria ter
sido destinado para a Saúde, e a de que o País não_
recorreria ao FMI, como disseram o Ministro Pedro
Malan e o Presidente do Banco Central.

Outra proposta praticamente fechada é a do
aumento da alíquota de contribuições para a Previ
dência Social dos servidores ativos, de 11 % para
16%, dependendo da faixa de rendimento. Os inati
vos, que atualmente são isentos da contribuição,
passariam a descontar 11% de seus rendimentos
para a Previdência.
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Prestem bem atenção: o servidor trabalhou,
agora vai se aposentar, e vamos cobrar contribuição
previdenciária do que não pode mais ser tributado.
Por quê? Porque são proventos, não salário. Já fui
Relator de projeto que versava sobre essa matéria e
declarei sua inconstitucionalidade. O Plenário apro
vou, inclusive com voto encaminhado pelo Líder do
PPB, Deputado Gerson Peres. Demonstramos que
era um ato injurídico e inconstitucional.

O Brasil assumiu o compromisso de gerar um
crescimento gradual do superávit, que terá de ser
igual a 2,8% do PIB, no ano 2000, e a 3%, em 2001.
O Presidente Fernando Cardoso (ateu) terá uma
perda de arrecadação de cerca de 22 bilhões de
reais por causa da queda do crescimento da econo
mia brasileira no ano que vem.

Temos uma lei que versa sobre crime de res
ponsabilidade. O Presidente Fernando Henrique
Cardoso (ateu) vai dar um prejuízo de 22 bilhões de
reais à Nação em decorrência da falta de crescimen
to do País. Fui o primeiro a usar a tribuna para cas
sar um ladrão, um corrupto, chamado Fernando Col
lor de Mello, e já usei a tribuna para pedir o im
peachment do Presidente Fernando Cardoso. Não
tenho dúvidas de que, nessa nova legislatura, vamos
ter companheiros Parlamentares que vão pedir o
impeachment de Fernando Cardoso.

Vamos ter um prejuízo de 22 bilhões de reais
com a redução no crescimento da economia brasilei
ra, que resultará desse acordo que está sendo nego
ciado com o FMI, com o compromisso de se gerar
um crescimento gradual do superávit, que - repito 
deverá ser de 2,8% do PIB, no ano 2000, e de 3%,
no ano 2001. Segundo as estimativas feitas pela
equipe econômica, o PIB ficará próximo de 912 bi
lhões de reais em 1999. A queda de arrecadação,
nesse caso, poderá chegar a 16 bilhões, a não ser
pela receita tributária extra que deverá ser obtida
com o aumento da CPMF de 0,2% para 0,3%, que
deverá compensar parte da perda.

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, o total
de impostos e contribuições a serem arrecadados no
ano que vem deverá ficar próximo a 215 bilhões de
reais, alcançando 320 bilhões caso seja computado
o ganho com a elevação da CPMF.

Esse valor ainda pode ser alterado, pois não
leva em conta outras medidas de aumento de arre
cadação que estão em análise e podem ser incluí
das como parte do ajuste fiscal.

Veja V. Exa., Sr. Presidente, minha conduta:
desta tribuna aplaudo e parabenizo Femando Cardo
so (ateu), porque incluiu nessas medidas a execu-

ção da dívida dos sonegadores no valor de 100 bi
lhões. Há o compromisso de S.Exa. de proceder à
execução da dívida dos sonegadores. Parabenizo S.
Exa., Fernando Cardoso, sogro de Ana Lúcia Catão
Magalhães Pinto, dona do Banco Nacional, que dei
xou um rombo enorme no banco e agora nem de
nunciada está sendo. O processo está sendo nego
ciado. Nunca tinha visto ação penal, que é matéria
de ordem pública, ser transacionada. Ainda ontem
telefonaram para mim e disseram: "Deputado, aque
le trabalho todo foi infrutífero; vai ser negociado".

Não vai haver punição nenhuma para os envol
vidos no caso do Banco Nacional. O irmãozinho
dela, filho do ex-senador Magalhães Pinto, fulano, ci
crano - aqueles grandes nomes - ninguém vai, de
maneira alguma, responder ao processo-crime. Tra
ta-se de ação pública, mas se negocia. Entenderam,
Sras. e Srs. Deputados? Estou aprendendo, a gente
tem de aprender.

Sr. Presidente, os economistas do Uoyds Bank
voltam ainda à controversa questão do câmbio. Prestem
atenção, isso é sério! Gustavo Franco e Pedro Malan di
zem que esse ponto é inegociável, mas os economistas
do Lloyds Bank fazem uma análise bastante consistente
da possível desvalorização do real. Por uma questão de
elegância, não são categóricos em condenar uma mexi
da no câmbio agora, embora a considerem um ato arris
cado, dado o cenário turbulento.

Para começar, Sr. Presidente, entendem que o
real estaria sobrevalorizado em 10%, e não 25% ou
30%, conforme dito pelos assessores do Governo de
Fernando Cardoso (ateu), em relação a uma cesta
de moedas. Já falei sobre isso na audiência do Mi
nistro Pedro Malan no Congresso Nacional. Na
ocasião, há três anos, dei um exemplo muito práti
co da cesta de moedas: colocaríamos numa cesta
moedas de vários países e então tiraríamos uma a
uma. Se tirássemos, por exemplo, um franco fran
cês, verificaríamos que 6 francos seriam necessá
rios para comprar um dólar; se tirássemos um mar
co, saberíamos que 1,7 dessa moeda seria necessá
rio para comprar um dólar; e assim sucessivamente.
Quando chegasse a vez do real, para comprar um
dólar só seria preciso 1,027.

Sr. Presidente, só pode ser uma brincadeira
para fazer rir. Estamos algo longe disso.

Mas quais seriam os riscos da desvalorização?
Segundo os entendidos, diante da mudança no câm
bio os especuladores tenderiam a explorar o mo
mento de vulnerabilidade para pressionar uma ime
diata desvalorização, como ocorreu com o México,
em 1994, e com a Tailândia, em 1997.
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Sr. Presidente, no cenário que se seguiria, a in
flação corroeria parte da desvalorização, e os juros al
tos teriam de ser utilizados para conter a ameaça de
reindexação econômica. É claro que as exportações
tenderiam a aumentar e as importações a diminuir,
mas à custa de recessão e falta de investimento.

No México, em doze meses a inflação pulou de
6,9% para 51,7%. Aliás, Sr. Presidente, Deputado
Átila Lins, V. Exa. estava no México na ocasião em
que ocorreu esse salto. Existia realmente o temor de
que isso pudesse ocorrer no Brasil. Todavia, há uma
certeza. Não somente o Deputado Aloizio Mercadan
te, que deve estar voltando a esta Casa, um dos ex
celentes economistas que temos no País, assim
como Paulo Nogueira, dizem que esse fato negativo
não ocorrerá no Brasil, de maneira alguma.

O que fazer para elevar as exportações num
cenário tão complicado? Data venia, manter o atual
ritmo de desvalorização e avançar em busca de
maiores ganhos de produtividade, já que dificilmente
o corte de juros nos Estados Unidos e na Europa,
além do saneamento financeiro no Japão, impedirão
a desaceleração econômica mundial.

Sr. Presidente, concessa maxima venia, está
claro que o Ministério da Fazenda e o Banco Central
do Brasil seguem a mesma linha de raciocínio, mas
às vezes exageram na defesa da sua política.

O Presidente do Banco Central, Prof. Dr. Gus
tavo Franco - sou sincero, Sr. Presidente, tenho de
registrar que é um dos homens mais cultos e bem
preparados que há no Brasil - diz que desvalorizar o
câmbio significaria diminuir salários e que os cínicos
escondem isso. Ora, uma coisa é a política cambial
possível num momento de graves crises, outra é o
equívoco da política cambial nos últimos anos em
face da inexistência de um ajuste fiscal.

A valorização do câmbio pôs uma renda fictícia
no bolso dos brasileiros, que será retirada agora
pela recessão e pelo desemprego. A situação do
Brasil é seriíssima. Vamos atravessar uma grave cri
se econômica e financeira nos próximos dois anos.
O desemprego vai aumentar consideravelmente.

Em certas ocasiões pratico o absurdo de dizer
que, enquanto na China, em 1925, foram extermina
das cerca de 60 milhões de pessoas, no Brasil, Fer
nando Cardoso - S. Exa. não vai mandar fuzilar 60
milhões de brasileiros -, para poder equilibrar as fi
nanças do País, vai matar é de fome, de prostituição
infantil. Isso está acontecendo com meninas de 10,
12 anos. Tenho uma neta de 11 anos e fico terrivel
mente preocupado com essa situação. Aumentando
o desemprego, aumenta a violência.

Sr. Presidente, V. Exa. deve ter assistido ontem
à televisão. Que coisa horrorosa aquelas cenas de vio
lência entrando na nossa casa pela televisão, pela Glo
bo. Isso está aumentando consideravelmente. Em dois
anos teremos cerca de 80 milhões de brasileiros exter
minados, não com os métodos usados na China, mas
com os de Fernando Cardoso (ateu).

Era o que eu tinha a dizer.

Durante o discurso do Sr. Nilson Gib
son, o Sr. Gonzaga Patriota, § 2Q do artigo
18 do Regimento Interno, deixa a cadeira da
presidência, que é ocupada pelo Sr. Átila
Lins, § 2º do artigo 18 do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Átila Lins) - Concedo a
palavra ao Sr. Deputado Ubiratan Aguiar.

O SR. UBIRATAN AGUIAR (PSDB - CE. Pro
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Sras.
e Srs. Deputados, vencido o pleito do último dia 4,
quando, infelizmente, mais uma vez predominaram o
poderio econômico e a prática condenável do clien
telismo, sinto-me profundamente recompensado por
retornar a esta Casa sem utilizar nenhum expediente
que deponha contra a ética e os costumes políticos.

Sem contar com valores materiais para enfren
tar a disputa desigual, percorri praticamente todo o
meu Estado procurando levar às comunidades cea
renses uma palavra de esperança e, ao mesmo tem
po, enumerar os pontos que têm marcado o meu de
sempenho parlamentar, principalmente na elabora
ção de programas sociais, com forte incidência no
desenvolvimento educacional. O prélio eleitoral des
te ano, sem dúvida alguma, exigiu esforço redobrado
dos candidatos que, como eu, contaram apenas com
o reconhecimento popular. A opinião pública, tantas
vezes acusada de não saber votar, soube premiar .;)
trabalho sério daqueles que habitualmente empu
nham a bandeira do civismo e do devotamento dos
interesses coletivos.

A minha reinvestidura no mandato parlamentar
coloca sobre os meus ombros maiores responsabili
dades do que o anterior. A votação consagradora e
espontânea dos meus conterrâneos revigora as mí
nhas convicções ideológicas e estimula a luta contí
nua em busca do aprimoramento do modelo social
que o País exige. Realmente, ésta reeleição expres
sa um julgamento que tenho por dever não desmere
cer, através da conduta retilínea que continuarei a
seguir, colaborando para que esta Casa seja cada
dia mais prestigiada e continue a merecer o respeito
da Nação.



o novo Código de Trânsito Brasileiro, que ajuda
mos a instituir, não foi feito dentro de quatro paredes,
como o antigo Código Nacional de Trânsito, sepultado
no mês de janeiro deste ano, feito em 1966 pelos mili
tares, sem que tivesse a sociedade sido ouvida.

Criamos um fórum nacional, visitamos países de
senvolvidos - os chamados países do Primeiro Mundo
- e fizemos uma lei, depois de auscultar a sociedade.

Participamos de fóruns em todos os Estados,
de debates com Detran do País inteiro e, durante os
dois anos na Secretaria, informatizamos os Detran,
que estão hoje todos interligados ao Departamento
Nacional de Trânsito em Brasília.

A Polícia Rodoviária Federal está hoje informa
tizada, e os mais de 500 postos, delegacias, subde
legacias e superintendências do Brasil inteiro tam
bém estão integrados ao sistema de trânsito nacio
nal e aos Detran.

Sr. Presidente, votamos, aprovamos e entrega
mos à sociedade um código novo, moderno. Lamen
tavelmente, não há interesse do Governo Fernando
Cardoso, como V. Exa. o chama, Deputado Nilson
Gibson, nem dos Governadores e menos ainda dos
mais de 5 mil Prefeitos do País inteiro em aplicá-lo.
Resultado: quem o está colocando em prática? O
povo. Quem está diminuindo os acidentes de trânsito
no País? Os próprios motoristas, que muitas vezes
não são fiscalizados.

Em Brasília, a faixa de pedestres é respeitada
pelos motoristas porque o pedestre atravessa na fai
xa na hora em que o carro se aproxima. O Deputado
Carlos Batata, hoje presente nesta Casa, vai ver a
diferença que existe entre Brasília e Recife. Se em
Recife o pedestre atravessar na faixa, mesmo levan
tando a mão, como manda o código, é atropelado e
morto, porque ele ainda não foi educado para isso.

O motorista de Brasília é educado. Ele pára an
tes da faixa e dá passagem ao pedestre sem a pre
sença de nenhum policial, o que é mais importante.
E o pedestre, além de educado, está exigente tam-

v - GRANDE EXPEDIENTE

Tem a palavra ao Sr. Deputado Gonzaga Pa
triota.

O SR. GONZAGA PATRIOTA (PSB - PE.
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e
Srs. Deputados, o assunto que trazemos hoje à tri-
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Representou, em verdade, um julgamento, por- buna é de importância muito grande para o País: a
que a votação expressiva com que o povo cearense vigência do novo Código de Trânsito Brasileiro.
acaba de honrar-me é a mais inequívoca demonstra- Durante dois anos, quando fomos Secretário
ção de que eu, sem falsa ·,odéstia, soube interpretar Nacional de Trânsito, sob o comando do então Pre-
os sentimentos, as inspirações e a dignidade do meu sidente da República Itamar Franco, fizemos um le-
Estado. Podem as Sras. e Srs. Deputados ficar certos vantamento de todas as propostas que existiam no
de que prosseguirei a dar o quanto em mim estiver País para que a lei de trânsito fosse mudada. O País
para que a Câmara Federal realize a grande missão não sabia quantos veículos e motoristas habilitados
constitucional, como Câmara popular que é. Aqui são possuía na época, que causavam diretamentl9, êité ;)
mais vivas as trepidações e mais viva a veemência ano passado, 50 mil mortes anuais por acidentes,
das aspirações populares. Por isso mesmo, aqui, mais afora os mutilados que morrem depois nos hospitais.
do que na outra Casa do Congresso, mais intensa é a
agitação e maior a vivacidade dos debates.

É certo, também, que, do intenso trabalho le
gislativo que realizamos, nem sempre nos tem sido
favorável a aferição popular, o julgamento da opinião
pública, não raras vezes induzido por informações
inexatas e incompletas. Daí o nosso dever de auto
crítica, adotando meios e métodos que levem à Na
ção a certeza de que estamos cuidando dos interes
ses coletivos. Precisamos renovar e aperfeiçoar nos
so sistema de trabalho, no sentido de disciplinar o
rendimento do nosso esforço.

A Câmara dos Deputados - digo-o com satisfa
ção, sob a direção da atual Mesa Diretora -, tem-se
valorizado perante a opinião pública do País e há de
se valorizar cada vez mais através de trabalho pa
triótico e construtivo. E isso é possível quando nos
compenetramos das nossas responsabilidades e do
que representa o voto que aqui nos trouxe.

Agradeço, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputa
dos, com emoção incontida a generosidade do povo
cearense, que pela quarta vez consecutiva me reele
ge para esta Casa. Deixo aqui registrado o compro
misso de que somarei meus esforços ao lado dos
companheiros, para que sirvamos à Pátria como de
vemos fazê-lo, nLlma hora em que ela consolida seu
prestígio no seio do mundo civilizado. Se assim pro
cedermos - e haveremos de proceder -, poderemos
oferecer à Nação a certeza de que soubemos cor
responder à sua confiança.

Era o que tinha a dizer.
O SR. PRESIDENTE (Átila Lins) - Passa-se
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bém. Ele não atravessa fora da faixa porque, se o fi- Temos de fazer alguma coisa para que seja obri-
zer, o motorista joga o carro em cima dele para que gatória a fiscalização, e isso pode ser feito por convênio
atravesse na faixa de pedestres. Com isso, já dimi- entre a Prefeitura e a Polícia Militar, que já está capacita-
nuímos em mais de 80% os acidentes com mortes e da e treinada para fazer essa fiscalização do trânsito.
pessoas mutiladas na cidade. Assim, venho aqui mais uma vez tratar do as-

Estamos agora pedindo ao Govemo Federal que, sunto. Talvez esteja sendo até chato por uma vez
com o fundo que criamos, libere recursos aos Estados, por mês, neste plenário, falar de trânsito, do código,
aos Detran, à Polícia Rodoviária Federal, para que haja de segurança pública, de Polícia Rodoviária Federal
programas de educação no trânsito no País inteiro. e de Polícia Ferroviária Federal.

Sr. Presidente, os brasileiros precisam educar- Outro dia alguém me perguntou se existe Polícia
se no trânsito. Para obter uma carteira de habilita- Ferroviária. Obviamente, existe. Talvez não exista para
ção, a pessoa tem de passar por uma auto-escola, quem não anda de metrô, para quem não sabe o que
saber o que é direção defensiva, conhecer a legisla- é a Polícia Ferroviária Federal, que combate o tráfico
ção de trânsito, pelo menos. Não podemos conceber de drogas nos trens e prende as pessoas que o fazem.
que num país continental como o Brasil morram 50 Talvez não saiba que existe essa polícia quem não
mil pessoas por ano em acidentes de trânsito. anda de trem, quem tem carro e anda por estradas.

Quanto o Governo gasta com essas pessoas Sr. Presidente, defendemos intransigentemen-
mutiladas ou mortas, Deputado Jofran Frejat? V. Exa., te, como Presidente da Frente Parlamentar em Defe-
que também é do Nordeste, veio para BrasOia, é Depu- sa da Segurança Pública Nacional, o fortalecimento
tado por muitas Legislaturas nesta Casa, ajudou muito dessas instituições de segurança pública.
na elaboração do Código de Trânsito e, além disso, é A Polícia Federal está hoje marginalizada. O
médico, pode ter idéia de quantas pessoas morrem ou número de policiais de seus quadros precisa ser du-
ficam mutiladas e de quanto o Governo gasta com plicado. A ela sequer são destinados no Orçamento
hospitalização, com indenizações, como se se pudes- da União recursos para recrutamento de pessoal,
se indenizar uma vida, como se um pai pudesse rece- aquisição de melhores veículos, como helicópteros,
ber uma indenização pela morte de um filho causada etc. Ela não tem sequer uma fonte própria que possi-
por pessoas irresponsáveis no trânsito. bilite sua ampliação e modernização. E como é im-

Que pena sofria um criminoso do trânsito? Ne- portante a Polícia Federal na fiscalização das nos-
nhuma. Ele só é apenado agora, depois do novo có- sas fronteiras, por onde estão passando o contra-
digo. Jogar o carro contra uma multidão, matando bando, o tóxico e armas de grande calibre vindas
dez, quinze ou vinte crianças, era apenas contraven- dos Estados Unidos. Isso acontece porque a Polícia
ção . Hoje é crime. Hoje, se estiver errado, o moto- Federal não está tendo condições humanas nem
rista vai responder no Tribunal do Júri. Se for imperi- meios materiais para combater essa prática.
to, negligente ou imprudente, o motorista poderá ser Sr. Presidente, precisamos fortalecer a Polícia
condenado a dois, três, quatro ou cinco anos. Federal, como está fortalecida a Polícia Rodoviária

Por isso, Sr. Presidente, pedimos ao Ministro da Federal, que, como disse aqui anteontem, é uma po-
Justiça e ao Sr. Gidel Dantas Queiroz - nosso colega na lícia de elite, a cujas fileiras pUQe pertencer.
Constituinte -, que está dirigindo com firmeza e com os As Polícias Civis, como já dissemos em outro
pés no chão o Departamento Nacional de Trânsito, que pronunciamento, necessitam de integração. A Polí-
nos ajudem a complementar a nossa lei de trânsito. Ela cia Civil do Distrito Federal está equiparada à Polícia
criou um fundo e destina 5% dos recursos que o consti- Federal. No entanto, temos Polícias Civis marginali-
tuem para o Denatran investir em engenharia, em edu- zadas, sem integração com as dos demais Estados.
cação e em segurança de trânsito no País. Já propomos aqui o estabelecimento de um De-

Fazemos também um apelo aos Prefeitos dos partamento Nacional de Segurança Pública, com o obje-
mais de 5 mil Municípios para que façam um convê- tivo de integrar as Polícias CMs e as Polícias Militares,
nio com as Polícias Militares, a fim de que elas pos- ainda militarizadas. As Polícias Militares, defendemos
sam fazer a fiscalização do trânsito. Há um caso em que sejam desmilitarizadas. A Constituição constitucio-
Pernambuco em que o Prefeito não fez o convênio nalizou a Polícia Militar, mas ela continua presa ao Exér-
alegando que a polícia iria multar e apreender veícu- cito, corno ocorreu durante o período negro da ditadura.
los, e isso acarretaria perda de votos. Preservar a Ternos de continuar com a Polícia Militar fardada,
vida de uma pessoa não é importante? O importante disciplinada, respeitada, como realmente é, mas des-
é ter votos de pessoas irresponsáveis. militarizada, desligada das Forças Armadas, até por-
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que hoje temos as Forças Armadas para defender a
nossa soberania, e não mais é necessário que as
Polícias Militares dos Estados estejam a elas coliga
das.

Sr. Presidente, vou concluir dizendo da minha
alegria em voltar a este plenário como Parlamentar
reeleito, para passar mais quatro anos nesta Casa
defendendo a segurança pública. E quando o faço,
defendo-a no âmbito de todos os órgãos.

Defendemos também, intransigentemente, o
Código de Trânsito Brasileiro desde a sua elabora
ção. Temos de fazer com que ele possa salvar vi
das, dar segurança a quem dirige e ao pedestre.

Que Deus ilumine os governantes para que
possam aplicar o Código de Trânsito e, assim, evitar
a morte de pessoas e os danos provocados por aci
dentes de veículos no País inteiro.

Durante o discurso do Sr. Gonzaga Pa
triota, assumem sucessivamente a Presi
dência os Srs. Nilson Gibson, § 2º artigo 18
do Regimento Interno, e Jofran Frejat, § 2º
do artigo 18 do Regimento Interno.

VI - ORDEM DO DIA

O SR. PRESIDENTE (Jofran Frejat) -

Apresentação de Proposições

Os Senhores Deputados que tenham proposi
ções a apresentar poderão fazê-lo.

Não há proposição apresentada.

O SR. PRESIDENTE (Jofran Frejat) - Vai-se
passar ao horário de

VII- COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES

Não há oradores inscritos.

VIII -- ENCERRAMENTO

O SR. PRESIDENTE (Jofran Frejat) - Nada
mais havendo a tratar, vou encerrar a sessão.

O SR. PRESIDENTE (Jofran Frejat) - Encerro
a sessão, convocando outra para amanhã, sexta-fei
ra, dia 23 às 9 horas.

AVISOS

PROPOSiÇÕES EM FASE DE EMENDAS OU
RECURSOS

1- Emendas

11 - Recursos

1. CONTRA APRECIAÇÃO CONCLUSIVA DE
COMISSÃO - ART. 24, 11

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO:
ART. 58, § 1°

INTERPOSiÇÃO DE RECURSO: ART. 58, § 3°
combinado com ART. 132, § 2°

1.2 COM PARECERES, QUANTO AO MÉRITO,
CONTRÁRIOS (Ar!. 133)

PROJETOS DE LEI:

W 1.836/96 (ALMINO AFFONSO) - Dá nova redação
ao artigo 631 da Consolidação das Leis do
trabalho - CLT e seu parágrafo único, criando a
Comissão Fiscal de Trabalhadores.

PRAZO - 1° DIA: 23-10-98
ÚLTIMO DIA: 29-10-98

RELAÇÃO DE DEPUTADOS INSCRITOS PARA
O GRANDE EXPEDIENTE

- Outubro de 1998-

23 6a·feira 10:00
10:25
10:50
11 :15
11 :40
12:05
12:30
12:55
13:20

26 2a-feira 15:00 Agnelo Queiroz

15:25 Nelson Marchezan

15:50 Adhemar de Barros Filho

16:15 Marcus Vicente

16:40 Augusto Carvalho

17:05
17:30
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17:55 30 53 ·feira 10:00
18:20 10:25

27 33 -feira '15:00 Chico Vigilante 10:50
15:25 Roberto Valadão 11 :15

28 43 ·feira 15:00 Geraldo Pastana 11:40

15:25 Sérgio Miranda 12:05

29 53 ·feira í" 5:00 Gerson Peres 12:30

15:25 Zaire Rezende 13:20

CtRDEM DO DIA DAS COMISSÕES

I - COMISSÕES PERMANENTES:
COMiSSÃO DE DESENVOLVIMENTO

URBANO E INTERIOR

AVISO

MATÉRIA EM FASE DE RECEBIMENTO
DE EMENDAS (5 SESSÕES)

Substitutivo (art. 119, 11 e § 1°)

A PROPOSIÇÃO ABAIXO SOMENTE RECEBERÁ EMEN
DAS APRESENTADAS POR MEMBROS DESTA
COMISSÃO

Decurso: 40 dia
Último dia: 26/10/f'8

SUBSTITUTIVO O=ERECIDO PELO RELATOR AO PRO
JETO DE LEI N° 1,084/91 - do Sr. Antônio Carlos Mendes
Thame e outros· que "Institui a lei da moradia popular".
RELATORA: Deputada SIMARA ELLERY

COMiSSÃO DE ECONOMIA,
INDÚ~;TRIAE COMÉRCIO

AVISO

MATÉRIA EM FASE DE RECEBIMENTO
DE EMENDAS (5 SESSÕES)

Substitutivos (art. 119, 11 e § 1°)

AS PROPOSIÇÓES ABAIXO SOMENTE RECEBERÃO
EMENDAS APRESENTADAS POR MEMBROS DESTA
COMISSÃO

Decurso: 50 dia
Último dia: 23/10/98

SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR AO PRO
JETO DE LEI N° 4.177/93 - do Sr. Germano Rigotto - que
"regula a importação de máquinas, equipamentos e/ou ins
trumentos usados".
RELATOR: Deputado PEDRO VALADARES

Decurso: 40 dia
Último dia: 26/10/98

SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR AO PRO
JETO DE LEI N° 314/95 - do Sr. Pauderney Avelino - que
"cria área de livre comércio no Município de São Gabriel da
Cachoeira, Estado do Amazonas, e dá outras
providências".
RELATOR: Deputado JOSÉ COIMBRA

Decurso: 4 0 dia
Último dia: 26/10/98

SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR AO PRO
JETO DE LEI N° 2.163-A/96 - do Sr. Moisés Lipnik - que
"dispõe sobre a criação de Zona de Processamento de Ex
portações - ZPE - no Município de Boa Vista, Estado de
Roraima".
RELATOR: Deputado JOSÉ COIMBRA
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COMISSÃO DE RELAÇÕES
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL

AVISO

MATÉRIA EM FASE DE RECEBIMENTO
DE EMENDAS (5 SESSÕES)

Projetos de Lei (art. 119, I, § 1°)

Decurso: 5° dia
Último dia: 23.10.98

PROJETO DE LEI N° 4.585/98 - do Sr. Jair Bolsonaro - que
"dispõe sobre a confirmação no posto de 20 Tenente dos
ex-combatentes da 2" Guerra Mundial, reformados nos ter
mos do Decreto-lei na 8.795, de 1946 e Lei n" 2.579, de
1995".
RELATOR: Deputado WERNER WANDERER

Decurso: 5° dia
Último dia: 23.10.98

PROJETO DE LEI N° 4.736/98- do Poder Executivo - que
"altera a redação e revoga dispositivos da Lei na 7.501, "de
27 de junho de 1986, e dó outras proviclências".
RELATOR: Deputado BENITO GAMA

Substitutivo (art. 119, 11, § 1°)

Decurso: 5° dia
Último dia: 23.10.98

A PROPOSiÇÃO ABAIXO SOMENTE RECEBER;.i EfvfEN
DAS APRESENTADAS POR MEMBROS DESTA
COMISSÃO

SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO r~EL;\TOR ,\0 PRO
JETO DE LEI N° 2.051/96 - cio Sr Ricardo Barros - que
"dispõe sobre a assistência módic,l, hospitalar e educacio
nal gratuita aos ex-combatentes e a suus dnpündcntes,
prevista no inciso IV do drl. 53 cio Ato ddS Disposiçeies
Constitucionais TransitÓri8s".
RELATOR: Deputado ARTHUR VIRGILlO NETO

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL
E FAMíLIA

AVISO

MATÉRIA EM FASE DE RECEBIMENTO
DE EMENDAS (5 SESSÕES)

Substitutivos (art. 119, 11 e § 1°)

AS PROPOSIÇÓES ABAIXO SOMENTE RECEBERÃO
EMENDAS APRESENTADAS POR--MEMBROS DESTA
COMISSÃO

Decurso: 5 o dia
Último dia: 23/10/98

SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR AO PRO
JETO DE LEI N" 4.565/94 - do Sr. Paulo Paim - que "dispõe
sobre a concessão de adicional de insalubridade e aposen
tadoria especial aos trabalhadores em empresas metalúrgi
cas, de mecânica, de materiais elétricos, de recuperação
de veículos e de máquinas agrícolas".
RELATOR: Deputado HUMBERTO COSTA

Decurso: 3 ° dia
Último dia: 27/10/98

SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR AO PRO
JETO DE LEI W 3.594/97 - do Senado Federal (PLS na
159/96) - que "altera dispositivos da Lei n° 8.842, de 4 de
janeiro de 1994, que dispõe sobre a política nacional do
idoso, cria o Conselho N8cion31 do Idoso e dá outras provi
dências". (Apensado a este o PL na 3.561/97).
RELATOR: Deputado EDUARDO JORGE

COMISSÃO DE TRABALHO, DE
ADMINISTR~ÇÃO E SERViÇO

PUBLICO

A V I S O

MATÉRIA EM FASE DE RECEBIMENTO
DE EMENDAS (5 SESSÕES)

Substitutivo (art. 119, 11 e § 1°)

AS PROPOSIÇCJES ABAIXO SOMENTE F:ECESE.~~\()

Ut.1ENDAS APRESENTADAS POR fvlEAlBF\OS DESTA
COtAISS;10

Decurso: 4° dia
Último dia: 23/10/98

SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR AO PRO
JETO DE LEI N° 4.374/98 - do Sr. Lima Netto - que "esta
belece a perm,lIlência, pelo prazo de dois (2) anos, dos
C'll1preg8dos de empres3s de serviços essenciais. quando
privatiZ8d8s".
RELATOR: Deputado WIGBERTO TARTUCE

Projeto de Lei (art. 119, I e § 1°)

Decurso: 3° dia
Último dia: 27/10/98

PROJETO DE LEI N° 3.845-A/93 - do Sr. Zaire Rüzende -
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(PL's nOs 78/95, 254/95, 811/95, 1.216/95, 1.750/96,
1.876/96,2.018/96 e 3.303/97, apensados) - que "concede
incentivo fiscal para a pessoa jurfdica que contratar meno
res de 18 anos, em programa de iniciação ao trabalho".
RELATOR: Deputado JOS~ CARLOS ALELUIA

PROJETO DE LEI N° 900/95 - do Sr. Jovair Arantes - que
"proíbe às pessoas jurídicas o desconto dos salários de tra
balhadores contratados, percentuais de qualquer valor, re
ferente a custeio de alimentação, e dá outras providências":'
RELATOR: Deputado JAIME MARTINS

PROJETO DE LEI N° 2.569/96 - do Sr. Serafim Venzon 
que "inclui o inciso IV no art. 168 da Consolidação das Leis
do Trabalho, de forma a estabelecer a obrigatoriedade de
exame médico anual para os trabalhadores que exercem
funções em contato permanente com materiais radioativos,
inflamáveis e poluentes, conforme classificação do Ministé
rio do Trabalho".
RELATOR: Deputado AGNELO QUEIROZ

PROJETO DE LEI N° 3.038-N97 - do Sr. Wigherto Tartuce
- que "modifica o 'capul' do art. 80 do Decreto-lei nO 5.452,
de 1° de maio de 1943 - Consolidaç50 das Leis do Tmba·
lho - CLT, dispondo sobre o saltlrio do menor aprendiz".
RELATOR: Deputado AGNELO QUEIROZ

PROJETO DE LEI N° 3.139-N97 - do Sr. Júlio Redeckcr 
que "dispõe sobre os efeitos no contmto ele trabalho da
aposentadoria voluntária".
RELATOR: Deputado MARCUS VICENTE

PROJETO DE LEI N° 4.140198 - do Sr. Luiz t.binardi - 'iUü

"estabelece pena pelo descumprimento da Lni n" n.OS1. clt;
1995".
RELATOR: Deputado WIGBERTO TARTUCE

PROJETO DE LEI N° 4.28·I/9B - do Sr. Edu:!rc!o Coe:!;,' .
que "cria o Fundo Nacional de Reciclogelll do COnh0C;i11t":11
to Científico e Tecnológico dos Engenheiros, r\rquitetl's U

Engenheiros Agrônomos e dá outras providôl1':i;lS".
RELATOR: Deputado JOSÉ CARLOS ALELUI/\

PROJETO DE LEI N° 4.471/98 - do Sr. Duilio Pisanü;';"hi 
que "regulamenta o artigo 80 da Constituiçiio Federal di::;·
pondo sobre a criação de entidades sindicais".
RELATOR: Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA

PROJETO DE LEI N° 4.483/98 - do Sr. Enio Bacci - que
"proíbe o Poder Público de 'comprar medicamentos' de dis
tribuidores, representantes ou outra forma qualquer, n ;1~10

ser diretamente do laboratório fabricante".
RELATOR: Deputado AGNELO QUEIROZ

PROJETO DE LEI N° 4.504/98 - do Sr. Luciano Zica - que
"dá nova redação ao art. 19, inciso IV, da Lei nO 7.102, de
20 de junho de 1983, alterada pela Lei na 8.863, de 28 de
março de 1994, e pela Lei na 9.017, de 30 de março de
1995".
RELATOR: Deputado MARCUS VICENTE

PROJETO DE LEI N° 4.525/98 - do Sr. Aldo Arantes - que
"dispõe sobre isenção de pagamento de taxa de inscrição
em conéurso público para preenchimento de cargos e em
pregos públicô"s na Administração Públicá Federal Direta;
Indireta e Fundacional".
RELATOR: Deputado JAIME MARTINS

PROJETO DE LEI N° 4.530/98 - do Sr. Luiz Carlos Hauly 
que "extingue os Conselhos de Contribuintes do Ministério
da Fazenda e dispõe sobre o processo administrativo
fiscal".
RELATOR: Deputado LUCIANO CASTRO

PROJETO DE LEI N° 4.542/98 - do Sr. Telmo Kirst - que
"altera a Lei nO 8.036 de 11 de maio de 1990 e dá outras
providências".
RELATOR: Deputado PAULO ROCHA

PROJETO DE LEI N" 4.543/98 - do Tribunal Superior do
Trabalho -que "dispõe sobre a criaç.5o de Juntas de Concili
ação e Julgamento na 93 Região da Justiça do Trabalho,
define jurisdições, cria cargos e dá outras providências".
RELATOR: Deputado JOSÉ PIMENTEL

PROJETO DE LEI N° 4.545/98 - do Sr. Odc:rno Leão - que
"dispõe sobre o recolhimento dos depósitos do FGTS e dá
outms providências".
RELATOR:. Deputado PAULO ROCHA

PROJETO DE LEI N° 4.552/98 - do Sr. Vflnio dos S<1ntos 
que "dá nova redaç50 ao § 10 do Ar!. 6° da l.··i n" 8.020, de
12 de abril de 1990, que 'dispõe sobre élS rcl;!ções en:re as
'Jnlid3des fechadas de previdência privad3 e suas p<l:roci
lI;l(Joras, no âmbito do J\drninistraç,k Públic,1 F(;clí.:r"i, c dá
f)IJtras providências".
f~ELATOR: Deputado JOSÉ CAf-:LOS ALELUirl

!'f::OJETO DE LEI N° 45G8/98 - du Sr. Luí:: ..\:~)t)rto . c;ue
"'~ria O Conselho N3cion:ll de Prol11oçfJo da ifjU;l!c!;:J;!t: de
Oportunitbdes (CNPIO)".
F-:ELATOR: Deputado WILSON BRAGA

PROJETO DE LEI N" 4.574/98 - da Sr3. Re\j:n;l Lino - que
"l11odifica os arts. 14G e 1·17 da Consolidaç;"io dils Lt:,$ do
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decrtllo-Lci n" 5.452. dtJ la
de maio de 1943, para determinar o pagan1<~nto dt~ !t:rias
proporcionais ao empreg3do que pede dcmiss50 antes de
um ano de trabalho".
RELATOR: Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA

PROJETO DE LEI N° 4.583/98 - dn Sra. Regina Lino - que
";:Jltera a redação do inciso 111, do art. 131 e regava o inciso
IV do art. 133 da CLT, para conceder o direito de fériJs in
tegrais ao trab31hador que tenha percebido prestações de
acidente do trabalho ou auxilio doença por l11i1is de seis
meses".
RELATOR: Deputado AGNELO QUEIROZ

PROJETO DE LEI N° 4.595/98 - do Sr. Ricardo Gornyde 
que "dispõe sobre o Progr3ma N3cion31 de Incentivos à
Geração de Empregos pélra jovens com idade entre 18 e 25
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anos".
RELATOR: Deputado WIGBERTO TARTUCE

PROJETO DE LEI N° 4.606/98 - do Poder Executivo (MSG
N° 711/98) - que "dispõe sobre a autonomia de gestão das
Organizações Militares Prestadoras de Serviço da Marinha
e dá outras providências".
RELATOR: Deputado SANDRO MABEL

PROJETO DE LEI N° 4.620/98 - do Sr. Telmo Kirst - que
"altera a Lei nO 8.036 de 11 de maio de 1990 e dá outras
providências".
RELATOR: Deputado PAULO ROCHA

PROJETO DE LEI N° 4.635/98 - do Sr. Miro Teixeira - que
"altera a legislação do imposto de renda visando permitir
que as despesas com os salários dos empregados possam
ser consideradas como despesas operacionais da pessoa
juridica na delerminação do lucro e dá outras
providências".
RELATOR: Deputado JOSt: PIMENTEL

PROJETO DE LEI ND 4.638/98 - do Sr. Alvaro Gaudêncio
Neto - que "altera a Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990.
que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Servi
ço, a fim de permitir o levantamento do saldo da conta vin
culada para pagamento de cotas-parte de empreendimento
habitacional".
RELATOR: Deputado PAULO ROCHA

PROJETO DE LEI N° 4.639/98 - do Sr. Paulo Paim - que
"dispõe sobre a concess50 de adicional de periculosidade
aos trabalhCldores em instituições psiquiátricas e
assemelhadas".
RELATOR: Deputado JOVAIR ARANTES

PROJETO DE LEI N° 4.649/98 - dos Srs. Fábio Feldmann e
Rita Camata - que "dispõe sobre o Clcesso público aos dCl
dos e informações existentes nos órgãos e entidades inte-
grantes do SISNAMA". ,
RELATOR: Deputado JOSE PIMENTEL

PROJETO DE LEI N° 4.662/98 - do Sr, Roberto Pessoa 
que "dispõe sobre o uso de carpete em órgãos públicos
federais".
RELATOR: Deputado DOMINGOS LEONELLI

PROJETO DE LEI ND 4.665/98 - do Sr. José Luiz Clerot 
que "altera dispositivos que tratam do recolhimento do
FGTS aos empregados em serviço militar",
RELATOR: Deputado PAULO ROCHA

PROJETO DE LEI N° 4.672198 - do Sr. Arlindo Vargas - que
"altera a denominação dos Conselhos Nacional e Regio
nais de Técnicos em Radiologia".
RELATOR: Deputado AGNELO QUEIROZ

PROJETO DE LEI N° 4.687/98 - do Poder Executivo (MSG
N° 850/98) - que "dispõe sobre a extinção da Fundação Es
cola Nacional de Administração Pública e a absorção de
suas atividades por organização social, e dá outras

providências".
RELATOR: Deputado LUCIANO CASTRO

PROJETO DE LEI N° 4.691/98 - do Poder Executivo (MSG
N° 949/98) - que "revoga os artigos da Consqlidação das
Leis do Trabalho (Decreto-Lei nO 5.452, de 1° de maio de
1943) que menciona, sobre a organização sindical".
RELATOR: Deputado JOVAIR ARANTES

PROJETO DE LEI N° 4.692/98 - do Poder Executivo (MSG
N° 950/98) - que "altera e acrescenta dispositivos à Conso
lidação das Leis do Trabalho".
RELATOR: Deputado .JOSÉ PIMENTEL

PROJETO DE LEI N° 4.693/98 - do Poder Executivo (MSG
N° 951198) - que "acrescenta os arts. 852-A e seguintes à
CLT, instituindo o procedimento sumarissimo no processo
trabalhista".
RELATOR: Deputado MARCUS VICENTE

PROJETO DE LEI N° 4.694/98 - do Poder Executivo (MSG
N° 952/98) - que "acrescenta dispositivos à Consolidação
das Leis do Trabalho, dispondo sobre as Comissões de
Conciliação Prévia".
RELATOR: Deputado JOVAIR ARANTES

PROJETO DE LEI N° 4695/98 - do Poder Executivo (MSG
N° 953198) - que "altera os arts. 789 e 790 da CLT. sobre
custas e emolumentos dn Justiça do Trabalho".
RELATOR: Deputado JOSÉ PIMENTEL

PROJETO DE LEI N° 4.696/98 - do Poder Executivo (MSG
N° 954/98) - que "acrescenta dispositivos á Consolidação
das Leis do Trabalho, dispondo sobre execução na Justiça
do Trabalho".
RELATOR: Deputado MARCUS VICENTE

PROJETO DE LEI N° 4.746/98 - do Sr. Arnaldo Faria de Sá
- Clue "dispõe sobre o exercício da profissão de Pedagogo e
dá outras provid~mcias".

RELATOR: Deputado JAIR MENEGUELLI

PROJETO DE LEI N° 4.7481G8 - do Sr. Antãnio do Valle 
Clue "dispõe sobre a profissão de Despachzmte
Documentalista".
RELATOR: Deputado JAIR MENEGUELLI

PROJETO DE LEI N° 4.750/98 - do Ministério Público da
União (MSG PGR N° 3/98) - que "dispõe sobre a criação de
cargos de confiança e funçües comissionadas no àmbito do
Ministério Público Federal, e dá outras providências".
RELATOR: Deputado ARNALDO FARIA DE sA

NOTA:
AS EMENDAS SÓ SERÃO ACEITAS EM FORMULÁRIO PRÓ
PRIO DISPONlvEL NAS SECRETARIAS DAS COMISSOES.
HORÁRIO: DE 09:00 ÀS 12:00 E 13:30 ÁS 18:30

-_~~ -----l

DEPARTAMENTO DE COMISSÕES
Edição: Núcleo de Apoio à Informática

Ramais,: 6877 f6~8:::.:7.-::8:..-- .-J

(Encerra-se a sessão às 15 horas e 2 minutos.)
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Sebastião Madeira

Vlce-Lrderes
José Carlos Aleluia (1 2 Vice)
Abelardo Lupion
Álvaro Gaudêncio Neto
Antônio dos Santos
Antônio Geraldo
Aracely de Paula
Benedito de Lira
Carlos Melles
César Bandeira
Corauci Sobrinho
Darci Coelho
Euler Ribeiro
Hugo Rodrigues da Cunha
José Lourenço

Bloco (PMDB, PRONA)
Líder: GEDDEL VIEIRA LIMA

PSB
Líder: ALEXANDRE CARDOSO

PL
Líder: VALDEMAR COSTA NETO

Vice-Líderes
Wagner Rossi (1 2 Vice)
Confúcio Moura
Darcísio Perondi
Edinho Bez
Fernando Diniz
Freire Júnior
Germano Rigotlo
Gonzaga Mota
Henrique Eduardo Alves
João Magalhães
Jorge Wilson

José Chaves
Lídia Quinan
Maria Elvira

Mendes Ribeiro Filho
Pedro Novais

Pinheiro Landim
Roberto Valadão

Rubens Cosac
Simara Ellery
Teté Bezerra

Více-Líderes:
Airton Dipp
Eurípedes Miranda
Fernando Lopes

Vice-Líderes:
Pedro Valadares (1 2 Vice)

Vice-Líderes:
Luiz Buaiz (1 2 Vice)
Ejácio Simões

Giovanni Queiroz
Sérgio Carneiro
Wolney Queiroz

Vicente André Gomes

Moisés Lipnik



pedoS
Lrderes: HAROLDO LIMA

Vice-Lrderes:

Aldo Arantes Socorro Gomes
Agnelo Queiroz

PPS
Lrder: SÉRGIO AROUCA

PMN
Repr.: BOSCO FRANÇA

PV
Repr.: FERNANDO GABEIRA

PSTU
Repr.: L1NDBERG FARIAS

LIDERANÇA DO GOVERNOVice-Líderes:
Antônio Balhmann Colbert Martins

Parágrafo 42, Art. 92 - RI:
PSD

Rl~pr.: MARQUINHO CHEDID

Vice-Líderes:
Elton Rohnelt (1 2 Vice)
Rodrigues Palma
Pauderney Avelino

Sandro Mabel
Ronaldo Cezar Coelho



1 vaga

Eujácio Simões

Chico da Princesa
Murilo Domingos

Zé Gomes da Rocha

Félix Mendonça (PTB)

PPS

PL

PSS

PSO

PTS

Welinton Fagundes

Gervásio Oliveira (POT)

1 vaga

Arlindo Vargas
Nelson Marquezelli

1 vaga

Secretário: Moizes Lobo da Cunha
Telefones: 318-6916/6978/6979/6981

COMISSÃO DA AMAZÔNIA E DE
DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Antonio Ueno
Benedito de Lira

Oolores Nunes
Hugo Rodrigues da Cunha

Jonival Lucas
José Rocha
Lael Varella
Luiz Braga

Saulo Queiroz
Wemer Wanderer

1 vaga

COMISSÕES PERMANENTES

COMISSÃO DE AGRICUL'ííJRA
E pOLíTICA RURAl.

Abelardo Lupion
Adauto Pereira
Antônio Jorge
Betinho Rosado
Carlos Melles
Elton Rohnelt
Francisco Coelho
José Múcio Monteiro
Roberto Fontes
Roberto Pessôa
Valdomiro Meger

Presidente: Roberto Balestra - PPB/GO
12 Vice-Presidente: Oilceu Sperafico - PPB/PR
21 Vice-Presidente: Etevalda Grassi de Menezes - PMOB/ES
3ll Vice-Presidente: Nelson Marquezelli - PTB/SP

Titulares Suplentes

PFL

Bloco (PMOB, PRONA)

Presidente: Paulo Rocha - PT/PA
1ª Vice-Presidente: Socorro Gomes - PCdoB/PA
22 Vice-Presidente: Benedito Guimarães - PPBlPA
32 Vice-Presidente: Antônio Joaquim - PSOBIMT

Titulares Suplentes

PFL

PSOB

B.Sá
Ezidio Pinheiro
Giovanni Queiroz (POT)
Marinha Raupp
Odílio Balbinottl
Olávio Rocha
Orcino Gonçalves (PMOB)
Ronaldo Santos
1 vaga

Adelson Salvador
Carlos Mendes
Etevalda Grassi de Menezes
Ivandro Cunha Lima
Laire Rosado
Moacir Micheletto
Oscar Goldoni
Roberto Paulino
Valdir Colatto

Adelson Ribeiro
Dilso Sperafico

7 vagas

Armando Abílio
Cleonâncio Fonseca

Maria Elvira
Mauro Lopes

Saraiva Felipe
Silas Brasileiro

Wilson Cignachi
2 vagas

Átila Lins
Oolores Nunes
Jaime Martins
Osmir Lima
Vilmar Rocha

PSOS

Anivaldo Vale
Antônio Feijão
Antônio Joaquim
Hilário Coimbra
Salomão Cruz

Bloco (PMOB, PRONA)

Elton Rohnelt
João Ribeiro

Sérgio Barcellos
2 vagas

Fátima Pelaes
Moisés Bennesby

3 vagas

PTB

Bloco (PT, POT, PCdoS)

Eurípedes Miranda
Gervásio Oliveira

José Pimentel
Luciano Zica

PPB

Augusto Nardes
Oilceu Sperafico
Hugo Biehl
Mário Cavallazzi

.Nelson Meurer
Roberto Balestra
Wagner do Nascimento
1 vaga

Bloco (PT, POT, PCdoS)

Adão Pretto
Alcides Modesto
Carlos Cardinal
Enio Sacci
Geraldo Pastana
João Fassarella
Luiz Mainardi
Waldomiro Fioravante

Enivaldo Ribeiro
Fetter Júnior

João Tota
José Rezende
Romel Anízio

3 vagas

Fernando Zuppo
João Coser

José Pimentel
Padre Roque

Valdeci Oliveira
3 vagas

Elcione Barbalho
Freire Júnior
Mário Martins
Teté Bezerra

PPB

Benedito Guimarães
Célia Mendes
Luis Barbosa
Valdenor Guedes

Geraldo Pastana
GilneyViana
Paulo Rocha
Socorro Gomes

Francisco Rodrigues

Asdrúbal Bentes
João Henrique

José Priante
1 vaga

Davi Alves Silva
Luiz Fernando
Robério Araújo

Wigberto Tartuce

"1 vaga



PL

Moisés Lipnik Welinton Fagundes

Secretário: Tereio Mendonça Vila
Telefones: 318-69981318-6999 e 318-6970

COMISSÃO DE CI~NCIA E TECNOLOGIA,
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

Presidente: Arolde de Oliveira - PFURJ
12 Vice-Presidente: Vic Pires Franco - PFUPA
22 Vice-Presidente: Carlos Alberto - PSDB/RN
32 Vice-Presidente: Pedro lrujo - PMDBlBA

Titulares Suplentes

PFL

Bloco (PMDB, PRONA)

Murilo Domingos Philemon Rodrigues
1 vaga Rodrigues Palma

PSB

José Pinotti 1 vaga

PL

Antônio Joaquim Araújo Welinton Fagundes

PPS

Colbert Martins Leônidas Cristino

1 vaga

Suplentes

Esther Grossi
Fernando Lopes

Ivan Valente
Jaques Wagner

Luciano Zica
Pedro Wilson

2 vagas

Átila Lins
Ciro Nogueira

Cláudio Cajado
Couraci Sobrinho

Jairo Azi
.Maluly Netto

Osmir Lima
Paes Landim

Paulo Gouvêa
Rubem Medina

Vanessa Felippe

Bonifácio de Andrada
Franco Montoro

João Leão
José Thomaz Nonô

Luiz Piauhylino
Marçal Filho

Max Rosenmann
Moisés Bennesby
Salvador Zimbaldi

1 vaga

PFL

PSDB

Aloysio Nunes Ferreira
Alzira Éwerton
Edson Silva
José Aníbal
Marconi Perillo
Nelson Otoch
Nestor Duarte
Nicias
Vicente Arruda
Zulaiê Cobra

PTB

Antonio dos Santos
Augusto Farias
Benedito de Lira
Darci Coelho
Jairo Carneiro
Magno Bacelar
Mussa Demes
Ney Lopes
Raul Belém
Roland Lavigne
Vilmar Rocha

PSD

Bloco (PT, PDT, PCdoB)

Aníbal Gomes (PSDB)
Dércio Knop
Eurípedes Miranda
Inácio Arruda
João Paulo
Sérgio Miranda
Tilden Santiago
Walter Pinheiro

Marquinho Chedid

Secretária: Maria Ivone do Espírito Santo
Telefones: 318-6906 a 690a
Fax: 318-2143

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO
E JUSTiÇA E DE REDAÇAO

Presidente: José Aníbal - PSDBlSP
12 Vice-Presidente: Nelson Otoch - PSDB/CE
22 Vice-Presidente: Magno Bacelar - PFLlMA
32 Vice-Presidente: Silvio Pessoa - PMDBlPE

Titulares

1 vaga

Cunha Bueno
Gérson Peres

Nelson Meurer
Valdenor Guedes

4 vagas

Antônio Brasil
Gastão Vieira

João Matos
Moacir Micheletto

Nelson Proença
Neuto de Conto

3 vagas

Antonio dos Santos
Aracely de Paula
Ayres da Cunha

Jaime Martins
José Jorge

Leur Lomanto
Mendonça Filho

Paudemey Avelino
Paulo Bornhausen

Paulo Lima
Sérgio Barcellos

Antonio Carlos Pannunzio
Amon Bezerra

B.Sá
Itamar Serpa

Marconi Perillo
Nelson Otoch

OdRio Balbinotti
Silvio Torres

Tuga Angerami

PSB

PSDB

PPB

Carlos Apolinário
Hélio Rosas
José Priante
Marcelo Barbieri
Mendes Ribeiro Filho
Pedro lrujo
Roberto Valadão
Udson Bandeira
Wagner Rossi

Alberto Goldman
Ariosto Holanda
Carlos Alberto
João Almeida
José de Abreu
Koyu lha
Luiz Piauhylino
MarçaJ Filho
Salvador Zimbaldi

Arolde de Oliveira
César Bandeira
Corauci Sobrinho
José Mendonça Bezerra
José Rocha
Luiz Moreira
Maluly Netto
Paulo Cordeiro
Raimundo Santos
Vanessa Felippe
VIC Pires Franco

João Iensen
José Janene
Laprovita Vieira
Mário Assad (PFL)
Pinheiro Landim (PMDB)
Ricardo Barros
Roberto Campos
1 vaga

1 vaga



Bloco (PMDB,PRONA) PSDB

De Velasco
Freire Júnior

Sandro MabeI
Valdir CoIatto

Inácio Arruda (PCdoB)
Luiz Alberto (PT)

Márcia Marinho
Renato Johnsson

Salomão Cruz

Chicão Brígido
Paulo Lustosa
Regina Lino
Silas Brasileiro

Av;,son Ribeiro
EUa, Murad
E>,rson Olavo Pires
Fábio Feldmann
Socorro Gomes (PCdoB)

Bloco (PMDB, PRONA)

Ivandro Cunha Lima
João Thomé Mestrinho

Jorge Wilson
Mendes Ribeiro Filho

NeifJabur
Pedro Irujo

Pedro Novais
Roberto Valadão

Wagner Rossi

PPB

Asdrúbal Bentes
Cleonâncio Fonseca
Djalma de Almeida Cesar
Fernando Diniz
Freire Júnior
Henrique Eduardo Alves
José Luiz Clerot
Rubens Cosac
Sílvio Pessoa

Bloco (PT,PDT, PCdoB)

Bloco (PT, PDT, pedoB)

Adhemar de Barros Filho
Ary Kara
Emílio Assmar
Gerson Peres
Ibrahim Abi-Ackel
Jarbas Lima
José Rezende
Prisco Viana

Aldo Arantes
Arlindo Chinagalia
Coriolano Sales
Haroldo Sabóia
José Genoíno
José Machado
Luiz Eduardo Greenhalgh
Sílvio Abreu

Benedito Domingos
Jair Bolsonaro

Jair Soares
João Mendes
Luis Barbosa

Ricardo Barros
Wigberto Tartuce

1 vaga

Enio Bacci
Joana Dare

Marcelo Déda
Marta Suplicy

Severino Alves
Teima de Souza

Vânio dos Santos
Wolney Queiroz

PPB

Celso Russomanno
Cunha Lima
Ricardo Izar
Valdenor Guedes

GilneyViana
Ivan Valente
Jaques Wagner
Sérgio Cameiro

PTB

1 vaga

PSB

Raquel Capiberibe

PV

A1cione Athayde
Femando Ribas Carli
Herculano Anghinetti

Ushitaro Kamia

Adão Pretto
Geraldo Pastana
Gervásio Oliveira
Nilmário Miranda

Duilio Pisaneschi

1 vaga

PTB

Rodrigues Palma
Vicente Cascione

PSB

Nilson Gibson

Israel Pinheiro
Roberto Jefferson

1 vaga

Fernando Gabeira

Secretário: Aurenilton Araruna de Almeida
Telefones: 318-6929 a 6935 Fax: 318-2146

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E INTERIOR

1 vaga

Presidente: Silas Brasileiro - PMDB/MG
1~ Vice-Presidente: Regina Lino - PMDB/AC
22 Vice-Presidente: Luciano Pizzatto - PFUPR
32 Vice-Presidente: Celso Russomanno - PPB/SP

PPS

Antonio Balhmann Colbert Martins

Secretário: Sérgio Sampaio Contreiras de Almeida
Telefones: 318-6922 a 318-6925

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR,
MEIO AMBIENTE E MINORIAS

Presidente: José Borba - PTBlPR
12 Vice-Presidente: Osvaldo Biolchi - PTBlRS
22 Vice-Presidente:
32 Vice-Presidente: Femando Zuppo - PDT/SP

Titulares Suplentes

PFL

PL

Pedro Canedo

Titulares

PFL

Luiz Buaiz

Suplentes

Jorge Khoury
Murilo Pinheiro
Sérgio Barcellos
Simara Ellery (PMDB)
Zila Bezerra

PSDB

Antônio Carlos Pannunzio
Eduardo Barbosa
Osvaldo Biolchi (PTB)
Welson Gasparini
1 vaga

Carlos Magno
Cesar Bandeira

Darci Coelho
Oscar Andrade 

Roberto Pessoa

Ademir Lucas
Ceci Cunha

José de Abreu
2 vagas

Bloco (PMDB, PRONA)Ciro Nogueira
Laura Cameiro
Luciano Pizzatto
Silvemani Santos
1 vaga

Aroldo Cedraz
José Carlos Aleluia

Marilu Guimarães
Osório Adriano

Vic Pires Franco

Antônio Brasil
José Chaves
Tete Bezerra
Wilson Cignachi

Barbosa Neto
Carlos Nelson

Henrique Eduardo Alves
Marcelo Teixeira



João Mendes
Simão Sessim
Telmo Kirst
1 vaga

PPB

Prisco Viana
Ricardo Izar

2 vagas

Bloco (PT, POT, PCdoB)

Walter Pinheiro (PT)

Gilvan Freire

PTB

PSB

PL

1 vaga

1 vaga

Padre Roque(PT)Fernando Zuppo
Nedson Micheleti
Nilmário Miranda
Valdeci Oliveira

José Borba

1 vaga

João Paulo
Luiz Eduardo Greenhalgh

Paulo Rocha
1 vaga

PTB

Pedrinho Abrão

PSB

1 vaga

Agnelo Queiroz (PedoB)

Secretário: Marcio Marques de Araujo
Telefone: 318-8285 Fax: 318-2170

COMiSSÃO DE ECONOMIA,
INDÚSTRIA E COMÉRC~O

Presidente: Robson Tuma - PFUSP
12 Vice-Presidente: Luiz Braga - PFLlBA
22 Vice-Presidente: Herculano Anghinetti - PPB/MG
3º Vice-Presidente: Antônio do Valle - PMDB/MG

Eliseu Moura

PL

Pedro Canedo

Titulares

PFL

Suplentes

Secretário: Ronaldo de Oliveira Noronha
Telefones: 318-7071/318-7073 fax: 318-2147

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS

Presidente: Eraldo Trindade - PPB/AP
12 Vice-Presidente: Osmar Leitão - PPB/RJ
2º Vice-Presidente: l.uiz Eduardo Greenhalgh - PT/SP
3° Vice-Presidente: Luiz Alberto _ PT/BA

Hugo Rodrigues da Cunha
Lima Netto
Luiz Braga
Marilu Guimarães
RobsonTuma
Rubem Medina

PSOB

Adauto Pereira
Arolde de Oliveira

Carlos Melles
José Melo

José Múcio Monteiro
Manoel Castro

Bloco (PT, POT, PÇdoB)

Bloco (PMOB, PRONA)

Titulares

PFL
A1dir Cabral
Carlos Melles
Talvane Albuquerque
VilmarRocha
1 vaga

PSOB

Alzira Éwerton
FlávioAms
José Aníbal
José Thomaz Nonô
Sebastião Madeira

Bloco (PMDB,PRONA)

De Velasco
Maurício Requião
Roberto Valadão
(1 vaga)

PPB

Eraldo Trindade
Jair Bolsonaro
José Unhares
Osmar Leitão

Bloco PT, POT, PCdoB

Suplentes

Ayres da Cunha
Oolores Nunes

Marilu Guimarães
Mário Assad

1 vaga

5 vagas

Jorge Wilson
Noel de Oliveira

2 vagas

Delfim Netto
Lamartine Posella

Moacyr Andrade
1 vaga

Anivaldo Vale
Danilo de Castro
Moisés Bennesby
Ronaldo Cezar Coelho
Wilson Campos

Antônio do Valle
Edison Andrino
Odacir Klein
Paulo Ritzel

PPB

Enivaldo Ribeiro
Herculano Anghinetti
João Pizzolatti
1 vaga

Airton Dipp
Marcelo Déda
Marcia Cibilis Viana
1 vaga

PTB

José Coimbra

PSB

Fábio Feldmann
Koyu lha

Luiz Carlos Hauly
Renato Johnsson

Veda Crusius

Germano Rigotto
Gonzaga Mota
Ricardo Rique

1 vaga

Augusto Nardes
Cunha Uma

Francisco Dornelles
Mário Cavallazzi

Fernando Zuppo
José Machado

Luiz Mainardi
Pedro Valadares

Antonio Balhmann (PPS)

Fernando Lopes
Hélio Bicudo
Luiz Alberto
Luiz Eduardo Greenhalgh

Fernando Ferro
Nilmário Miranda

Pedro Wilson
Ricardo Gomyde

Sérgio Guerra

Secretária: Anamelia Ribeiro Correia de Araujo
Telefones: 318-7024 a 7026

1 vaga



COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E DESPORTO

Presidente: José Jorge - PFUPE
11! Vice-Presidente: Paulo Bomhausen - PFUSC
21! Vice-Presidente: Esther Grossi - PTIRS
31! Vice-Presidente: Bonifácio de Andrada - PSDBlMG

Titulares Suplentes

PFL

Darcfsio Perondi
Hélio Rosas

Orcino Gonçalves
Paulo Ritzel

Sílvio Pessoa
2 vagas

Suplentes

Edson Silva
João Almeida

Luciano Castro
Mareio Fortes

Mário Negromonte
Paulo Mourão

Vittorio Medioli

Antônio Geraldo
Benito Gama

carlos Alberto Campista
José Carlos Vieira

Magno Bacelar
Mauro Fecury

Reinhold Stephanes
Silvemani Santos

PFL

PSOB

Bloco (PMOB, PRONA)

Titulares

Edinho Bez
Germano Rigotto
Gonzaga Mota
Hermes Parcianello
NeifJabur
Nelson Proença
Pedro Novais

Augusto Viveiros
Júlio César
Manoel Castro
Maurfcio Najar
Osório Adriano
Saulo Queiroz
2 vaga

Antonio Kandir
Amaldo Madeira
Luiz Carlos Hauly
Max Rosenmann
Roberto Brant
Silvio Torres
Veda Crusius

Betinho Rosado
Eraldo Tinoco
Jairo Cameiro

Osvaldo Coelho
Raul Belém

1 vaga

Marcus Vicente
Marinha Raupp

Osmânio Pereira
2 vagas

PSDB

Ademir Lucas
Alexandre Santos
Bonifácio de Andrada
Marisa Serrano
Nelson Marchezan

Bloco (PMDB, PRONA)

Flávio Ams (PSDB) Djalma de Almeida Cesar
Gastão Vieira José Luiz Clerot
João Matos Lídia Quinan
João Thomé Mestrinho Rita Camata
Maria Elvira 1 vaga

José Jorge
José Melo
Mauro Fecury
Paes Landim
Paulo Bomhausen
Paulo Lima

PPB
PPB

Bloco (PT, PDT, PCdoB)

Eurico Miranda
Iberê Ferreira
Ricardo Gomyde (PCdoB)
Severiano Alves (PDT)
1 vaga

Augusto Nardes
EmnioAssmar
José Linhares

Márcio Reinaldo Moreira
Wagner do Nascimento

Delfim Netto
Femando Ribas Carli
Fetter Júnior
Francisco Domelles
Jurandyr Paixão
(1 vaga)

Felipe Mendes
Herculano Anghinetti

Laprovita Vieira
Roberto Campos

2 vagas

PTS

Bloco (PT, POT, pedoB)Esther Grossi
Padre Roque
Pedro Wilson
Wolney Queiroz

Sebastião Madeira (PSOB)

PSB

Aldo Arantes
Euripedes Miranda

Marta Suplicy
Paulo Bemardo

Femando Gonçalves

Basilio Villani (PSDB)
Firmo de Castro (PSDB)
Osmar Leitão (PPB)
Vanio dos Santos
laire Rezende (PMOB)
1 vaga

PTB

Coriolano Sales
Femando Torres (PSDB)

Maria da Conceição Tavares
Miguel Rossetto

Nedson Micheleti
Olávio Rocha (PSDB)

Alexandre Cardoso 1 vaga
Felix Mendonça
Israel Pinheiro

2 vagas

PL
PSB

Alvaro Valle

Secretária: Carla Rodrigues de Medeiros
Telefones: 318-6900/6905/7011/7012

Eliseu Moura
JoãoColaço

PL

1 vaga

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

Presidente: Germano Rigotto - PMDB/RS
1ºVice-Presidente: Neif Jabur - PMDB/MG
2º Vice-Presidente: Fetter Júnior - PPBlRS
3º Vice-Presidente: Júlio César - PFUPI

José Augusto

PPS

Pimentel Gomes

Secretária: Maria Linda Magalhães
Telefones: 318-6960/6989/6955

Pimentel Gomes

José Augusto



COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA
E CONTROLE

Presidente: Paulo Bernardo - PT/PR
12 Vice-Presidente: Milton Temer - PT/RJ
22 Vice-Presidente: Márcio Fortes - PSDB/RJ
32 Vice-Presidente: Paulo Bauer - PFUSC

Titulares Suplentes

PFL

Eliseu Resende
Eraldo Tinoco
José Santa de Vasconcellos

PSDB

Adroaldo Streck
Antonio Feijão
Dilso Sperafico
Renato Johnsson
Salomão Cruz

José Carlos Coutinho
Júlio Cesar

Raimundo Santos

Mareio Fortes
4 vagas

Affonso Camargo
Álvaro Gaudêncio Neto
Jairo Azi
Pauderney Avelino
Paulo Bauer

Ayrton Xerez
Candinho Mattos
João Leão
Márcio Fortes
Rommel Feij6

PSDB

José Mendonça Bezerra
Lima Netto

Paulo Cordeiro
Ursicino Queiroz

1 vaga

Alexandre Santos
Arthur Virgílio

3 vagas

Bloco (PMDB, PRONA)

Alceste Almeida
João Alberto
Jorge Tadeu Mudalen (PPB)
Marcos Lima

PPB

Fausto Martelio
Romel Anízio
Salatiel Carvalho
Vadão Gomes

Alberto Silva
Edinho Bez

Sim3ra Ellery
1 vaga

Flávio Derzi
Francisco Silva

João Iensen
José Janene

Bloco (PMDB, PRONA)

Augusto Carvalho (PPS)
Confúcio Moura
João Magalhães
Milton Temer (PT)

Freire Júnior
Moreira Franco

Odacir Klein
Paulo Lustosa

Bloco (PT, PDT, PCdeS)

Fernando Ferro
José Maurício
Luciano Zica
Luiz Alberto

Airton Dipp
Alcides Modesto

Haroldo Lima
Walter Pinheiro

PPB PTB

Luiz Fernando
Mareio Reinaldo Moreira
Moacyr Andrade
Pedro Correa

Adylson Motta
Carlos Airton

Dilceu Sperafico
1 vaga

Pedrinho Abrão

PSB

Eduardo Campos

José Borba

1 vaga

Marquinllo Chedid

PSD

Zé Gomes da Rocha

Secretária: Valda D. S. Lobo
Telefones: 318-6944/6946 Fax: 318-2137

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERiOFa~S
E DE DEFESA NACIONAL

Arlindo Chinaglia
Cidinha Campos
Femando Ferro

Humberto Costa

Elloco (PT, PDT, PCdoB)

PTB

Aldo Rebelo
Femando Lopes
Mário de Oliveira (PPB)
Paulo Bemardo

Valdemar Costa Neto (PL)

PSB

1 vaga

Vicente Cascione

1 vaga

Presidente: Neiva Moreira - PDT/MA
12 Vice-Presidente: Matheus Schmidt - PDTIRS
22 Vice-Presidente: Jorge Wilson - PMDB/RJ
32 Vice-Presidente: José Teles - PPB/SE

PSTU
Titulares SIJplentes

Presidente: Vadão Gomes - PPB/SP
12 Vice-Presidente: Fausto Martello - PPB/SP
22 Vice-Presidente: Renato Johnsson - PSDB/PR
32 Vice-Presidente: Antonio Feijão - PSDB/AP

Titulares Suplentes

PFL

Lindberg Farias

Secretário: Marcos Figueira de Almeida
Telefones: 318-6888 318·6887 Fax: 318-2176

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA

1 vaga
Aldir Cabral
Aracely de Paula
Aroldo Cedraz
Átila Lins
Benito Gama
Claudio Cajado
Leur Lomanto
Osmir Lima
Osvaldo Coelho
Werner Wanderer

PFl

PSDB

Abelardo Lupion
Euler RibeilO

João Mellão Neto
Jorge Khoury

Luciano Pizzatlo
Luiz Moreira

Ney Lopes
Paulo Bauer

Roberto Fontes
1 vaga

Carlos Alberto Campista
Dolores Nunes

Antônio Jorge
Elton Rohnelt

Arthur Virgílio
Franco Montora

Aloysio Nunes Ferreira
Alvaro Valle (PL)



Bloco (PT,PDT, PCdoB)

Bloco (PMDB, PRONA)

Bloco (PMDB, PRONA)

Bloco (PT, PDT, PCdoB)

Eduardo Barbosa
Elias Murad

Ezidio Pinheiro
Jovair Arantes

Salvador Zimbaldi
Wilson Braga

2 vagas

Armando Costa
Carlos Mendes

Genésio Bernardino
Laire Rosado
Tete Bezerra

laire Rezende

Álvaro Gaudêncio Neto
Augusto Viveiros
Jaime Fernandes

José Lourenço
Laura Carneiro

Rogério Silva
Roland Lavigne

Talvane Albuquerque
(1 vaga)

Adhemar de Barros Filho
Célia Mendes

Eurico Miranda
Moacyr Andrade

Pedro Correa
Robério Araújo

1 Vaga

PPB

PSDB

Arnon Bezerra
Carlos Mosconi
Ceci Cunha
Fátima Pelaes
Márcia Marinho
Osmânio Pereira
Roberto Santos
Tuga Angerami

Armando Abílio
Darcísio Perondi
Elcione Barbalho
José Aldemir
Lídia Quinan
Rita Camata
Saraiva Felipe

A1cione Athayde
Arnaldo Faria de Sá
Jair Soares
Jofran Frejat
José Linhares
Lamartine Posella
Nilton Baiano

Carlos Magno
Euler Ribeiro
Jonival Lucas
José Carlos Coutinho
José Egydio
Luiz Durão
Reinhold Stephanes
Remi Trinta (PL)
Ursicino Queiroz

Arlindo Vargas
José Coimbra

Aldo Rebelo
Carlos Cardinal
Eduardo Jorge
José Genoíno
Luiz Gushiken

Tilden Santiago
1 Vaga

Elias Murad
Feu Rosa

João Leão
José Aníbal

Nilton Cerqueira
Welson Gasparini

Zulaiê Cobra

Arnaldo Faria de Sá
Celson Russomanno

João Pizzolatti
Jofran Frejat

Jorge Tadeu Mudalen
José Rezende

Salatiel Carvalho

Adelson Salvador
Alceste Almeida
Confúcio Moura
Edison Andrino

Etevalda Grassi de Menezes
Fernando Diniz

João Alberto
João Magalhães

PTB

Francisco Rodrigues
Leopoldo Bessone

PPB

Haroldo Lima
Hélio Bicudo
Joanad'Arc
Matheus Schmidt
Neiva Moreira
Paulo Delgado
Sandra Starling

Adylson Motta
Carlos Airton
Cunha Bueno
Jair Bolsonaro
José Teles
Robério Araújo
Ushitaro Kamia

De Velasco
Genésio Bernardino
Jorge Wilson
José Lourenço (PFL)
Maria da Conceição Tavares(PT)
Neuto de Conto
Paes de Andrade
(1 vaga)

Hilário Coimbra
Itamar Serpa
Jayme Santana
José Thomaz Nonô
Paulo Mourão
Renan Kurtz (PDT)
(1 vaga)

PPS

Maria Valadão (PTB) Augusto Carvalho

Secretária: Walbia Vania de Farias Lora
Telefones: 318-8266/318·6992 a 6996 Fax: 318-2125

COMISSÃO DE SEGURIDADE
SOCIAL E FAMfuA

PSB

Pedro Valadares

PL

Antonio Ueno (PFL)

1 vaga

Moises Lipnik

Cidinha Campos
Eduardo Jorge
Humberto Costa
Jandira Feghali
Maria Laura
Marta Suplicy
Serafim Venzon

Fernando Gonçalves
Roberto Jefferson

Vicente André Gomes

Agnelo Queiroz
Chico Vigilante
Jair Meneguelli

João Fassarella
Milton Mendes

Pedro Canedo (PL)
Sílvio Abreu

PTB

Sergio Arouca (PPS)
1 vaga

PSB

José Pinotti

Secretário: Jorge Henrique Cartaxo de Arruda
Aldir Cabral Telefones: 318-7016 a 7021 Fax: 318-2156

Presidente: Roberto Santos - PSDB/BA
1ºVice-Presidente: Amon Bezerra (PSDB)
2º Vice-Presidente: Eduardo Jorge - PT/SP
3º Vice-Presidente: Arnaldo Faria de Sá - PPB/SP

Titulares Suplentes

PFL

Ayres da Cunha

Luiz Buaiz

Pimentel Gomes

PL

PPS

Antonio Joaquim Araujo

José Augusto



COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO
E SERViÇO PÚBLICO

Presidente: Pedro Henry - PSDBIMT
12 Vice-Presidente: Jovair Arantes - PSDB/GO
22 Vice-Presidente: Jaime Martins - PFU MG
32 Vice-Presidente: Jair Meneghelli - PT/SP

Titulares Suplentes

PFL

Bloco (PMOB, PRONA)

Jaime Martins
João Mellão Neto
José Carlos Aleluia
José Carlos Vieira
Mendonça Filho
1 vaga

PSDB

Jovair Arantes
Luciano Castro
Marcus Vicente
Pedro Henry
Wilson Braga

Bloco (PMDB, PRONA)

Armando Costa
Geddel Vieira Lima
Maurício Requião
Noel de Oliveira
Paulo Rocha (PT)

PPB

Augusto Farias
João Ribeiro

Maurício Najar
Robson Tuma

Valdomiro Meger
VilmarRocha

Alberto Goldman
Amaldo Madeira
Osmânio Pereira

Sebastião Madeira
1 vaga

Confúcio Moura
Pinheiro Landim

Sandro Mabel
2 vagas

Titulares

Antônio Geraldo
Jaime Femandes
João Ribeiro
Lael Varella
Oscar Andrade
Paulo Gouvêa
Rogério Silva
Talvane Albuquerque
1 vaga

Antonio Joaquim
Femando Torres
Feu Rosa
Marcelo Teixeira (PMDB)
Mário Negromonte
Nilton Cerqueira
Roberto Rocha
Vittorio Medioli

Alberto Silva
Barbosa Neto
Carlos Nelson
Edinho Araújo
Moreira Franco
Ricardo Rique
Ronaldo Perim

Suplentes

PFL

Affonso Camargo
Eliseu Resende

Francisco Coelho
José Egydio

José Santana de Vasconcellos
Luiz Durão

Murilo Pinheiro
Mussa Demes

Zila Bezerra

PSOB

Anlbal Gomes
BasílioVillani

Candinho Mattos
Danilo de Castro

Marisa Serrano
Nestor Duarte

2 vagas

Carlos Apolinário
Hermes Parcianello

José Chaves
Marcos Lima

NeifJabur
Oscar Goldoni

Roberto Paulino

EI/oco (PT, POT, PCdoB)

Agnelo Queiroz (PCdoB)
Benedito Domingos
Wigberto Tartuce
1 vaga

Chico Vigilante
Jair Meneguelli
José Pimentel
Miguel Rossetto

Amaldo Faria de Sá
Benedito Guimarães

2 vaga

Carlos Santana
Maria Laura
Renan Kurtz

Waldomiro Fioravante

Benedito Guimarães
Célia Mendes
Davi Alves Silva
Felipe Mendes
Flávio Derzi
Francisco Silva
JoãoTota

PPB

Fausto Martello
José Teles

Mário de Oliveira
Nilton Baiano
Osmar Leitão

Simão Sessim
1 vaga

PTB Bloco (PT, POT, PCdoB)

Sérgio Arouca (PPS)

Domingos Leonelli

Milton Mendes (PT)

PSB

PL

PMN

Osvaldo Biolchi

1 vaga

Inácio Arruda (PCdoB)

Carlos Santana
João Coser
João Henrique (PMDB)
Luiz Gushiken
Mário Martins (PMDB)
Mauro Lopes (PMDB)
Teima de Souza

PTB

Dércio Knop
GilneyViana

Haroldo Sabóia
Jandira Feghali

José Maurício
Paulo Delgado

1 vaga

1 vagaBosco França

Secretária: Talita Veda de Almeida
Telefones: 318-6987/6990n004n007

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

Presidente: Edinho Araújo - PMDB/SP
12 Vice-Presidente: Mário Martins - PMDB/PA
22 Vice-Presidente: Ricardo Rique - PMDB/PB
32 Vice-Presidente: Oscar Andrade - PFURO

Chico da Princesa
Duilio Pisaneschi

Gonzaga Patriota

Philemon Rodrigues (PTB)

PSB

PL

Leopoldo Bessone
Maria Valadão

1 vaga

Remi Trinta



COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER A
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO
N!! 2-A, DE 1995, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO

AO ARTIGO 62 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL"
(EDiÇÃO DE MEDIDA PROVISÓRIA)

Proposição: PEC·2195

Presidente: Saulo Queiroz (PFL)
12 Vice-Presidente: Jairo Carneiro (PFL)
32 Vice-Presidente: Adylson Motta (PPB)
Relator: Aloysio Nunes Ferreira (PMOB)

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER
APROPOSTA DE EMENDA ACONSTITUiÇÃO

9, DE 1995, QUE "ACRESCENTA PARÁGRAFO
ÚNICO AO ART. 180 DA

CONSTITUiÇÃO FEDERAL"
(INCENTIVO AO TURISMO)

Presidente: Sandro Mabel (PMOB)
12 Vice-Presidente:
22 Vice-Presidente: Nelson Otoch (PSOB)
32 Vice-Presidente:
Relator: Ricardo Barros (PFL)

Titulares

PPS

LeOnidas Cristino

Secretário: Ruy Ornar Prudêncio da Silva
Telefones: 318-6973 a 6976

Titulares

Bloco (PFUPTB)

Átila Lins
Jairo Carneiro
Paulo Heslander
Saulo Queiroz

PMOB

1 vaga

Suplentes

Ciro Nogueira
Cláudio Cajado

José Rocha
Nelson Marquezelli

1 vaga

Proposição: PEC-9195

Ciro Nogueira
Cláudio Cajado
Hilário Coimbra
Ricardo Barros

Sandro Mabel
2 vaga

Autor: Ricardo Heráclio
e outros

Suplentes

Bloco (PFUPTB)

Carlos Alberto Campista
Corauci Sobrinho

Roberto Pessoa
2 vagas

PMOB

Hermes Parcianello
2 vagas

Aloysio Nunes Ferreira
José Luiz Clerot
Pedro Novais

PPB

Armando Costa
Moreira Franco
zaire Rezende

Eurico Miranda
Felipe Mendes
1 vaga

PPB

Roberto Balestra
2 vagas

Adylson Motta Flávio Derzi
Márcio Reinaldo Moreira Jarbas Lima
Prisco Viana 1 vaga Alexandre Santos

PSOB Nelson Otoch

Antônio Carlos Pannunzio Antônio Balhmann
Arthur Virgmo Welson Gasparini

Fernando Ferro

PT José Pimentel

Hélio Bicudo Marcelo Oéda
Milton Temer Sandra Starling

1 vaga

POT

Coriolano Sales Enio Bacci

Bloco (PUPSDIPSC)
Pedro Canedo

Eujácio Simões 1 vaga

Bloco (PSBIPMN) 1 vaga
1 vaga Alexandre Cardoso

PSDB

Ceci Cunha
Eduardo Coelho

PT

João Coser
Milton Mendes

POT

José Maurício

Bloco (PUPSOIPSC)

Eujácio Simões

Bloco (PSBIPMN)

Ushitaro Kamia (PPB)

Secretária: Maria de Fátima Moreira
Local: Servo Com. Esp. - Anexo li, Sala 169-8
Telefones: 318-687417067

Secretária: Angela Mancuso
Local: Servo Com. Especiais-Anexo 11, Sala 169-B
Telefones: 318-706317066



Bloco (PSBIPMN)

1 vaga Nilson Gibson

Secretário: Mário Drausio Coutinho
Local: Servo Com. Especiais - Anexo 11, Sala 169-B
Telefones: 318-706617067

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A, NO PRAZO DE 40 (QUARENTA)
SESSÕES, PROFERIR PARECER À

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO
N2 2o-A, DE 1995, QUE "ESTABELECE

O PARLAMENTARISMO".

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A APRECIAR A PROPOSTA DE
EMENDA À CONSTITUiÇÃO N!! 17195, QUE

"ALTERA PARÁGRAFOS PRIMEIRO E
SEGUNDO DO ART. 45 DA CON~TITUIÇÃO
FEDERAL" (FIXANDO EM NO MINIMO 5 E

NO MÁXIMO 47 O NÚMERO DE DEPUTADOS
EM CADA UNIDADE DA FEDERAÇÃO)

Proposição: PEC-1"l195 Autor: Antonio Joaquim

Presidente: Paulo Gouvêa (PFL)
22 Vice-Presidente: Cunha Lima (PPB)
32 Vice-Presidente: Francisco Silva (PPB)
Relator: Felipe Meneies (PPB)

Titulares Suplentes

PFLlPTB

Carlos Melles Aroldo Cedraz
Hilário Coimbra José Coimbra
Osmir Lima José Mendonça Bezerra
Paulo Gouvêa Roberto Fontes

PMDB

Antônio Brasil Carlos Apolinário
2 vagas Carlos Nelson

Genésio Bernardino

PPB

Benedito Guimarães Carlos Airton
Felipe Mendes Emílio Assmar
Francisco Silva Pedro Valadares (PSB)

PSDB

Cunha Lima (PPB) Adroaldo Streck
Roberto Brant Alexandre Santos

PT

João Paulo Carlos Santana
1 vaga 1 vaga

PDT

Airton Dipp Ênio Bacci

Bloco (PLlPSDIPSC)

1 vaga Eujácio Simões

Secretário: José Maria Aguiar de Castro
Local: Servo Com. Especiais - Anexo 11, Sala 168-A
Telefones: 318-7061/318·7059

Pedro Canedo

5 vagas

Arlino Vargas

Esther Grossi
José Genoíno
Luiz Gushiken
Paulo Delgado

1 vaga

Suplentes

Aloysio Nunes Ferreira
Arthur Virgílio

Roberto Santos
Zulaiê Cobra

2 vagas

Fernando Gabeira (PV)

Aldir Cabral
Francisco Rodrigues (PTB)

José Múcio Monteiro
Reinhold Stephanes

Roberto Pessoa
Silvernani Santos

PFL

PTB

PSB

PPB

PSDB

Bloco (PT, PDT, PCdoB)

Bloco (PMDB, PSD, PSL)

Adelson Salvador
Antônio Brasil

Gonzaga Mota
Hélio Rosas

2 vagas

Almino Affonso

Welinton Fagundes

Adylson Motta
Cunha Bueno
Gerson Peres
Jair Soares
Prisco Viana

Eduardo Jorge
Haroldo Lima
João Fassarella
Pedro Wilson
1 vaga

Bonifácio de Andrada
Franco Montoro
Luiz Carlos Hauly
Marconi Perillo
Silvio Torres
Veda Crusius

PFL

Israel Pinhero

Carlos Nelson
Moreira Franco
Odacir Klein
Wagner Rossi
Zaire Rezende
1 vaga

Presidente: Franco Montoro (PSDB)
12 Vice-Presidente: Paes Landim (PFL)
22 Vice-Presidente: Eduardo Jorge (PT)
32 Vice-Presidente: Israel Pinheiro (PTB)
Relator: Odacir Klein (PMDB)
Sub-Relator: Bonifácio de Andrada (PPB)

Titulares

Corauci Sobrinho
Laura Carneiro
Paes Landim
Pauderney Avelino
Saulo Queiroz
Vilmar Rocha

Autor: Eduardo JorgeProposição: PEC 20-A/95



Bloco (PFLlPTB)

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER À
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO
N222 DE 1995, ELIMINANDO O SEGUNDO

TURNO DAS ELEiÇÕES PARA OS EXECUTIVOS
ESTADUAIS, DISTRITAL E MUNICIPAIS

Proposição: PEC-22195 Autor: José Janene

Presidente: Mendonça Filho (PFL)
12 Vice-Presidente: saulo Queiroz (PFL)
22 Vice-Presidente: Eurico Miranda (PPB)
32 Vice-Presidente: Paulo Feijó (PSDB)
Relator: Roberto Valadão (PMDB)

Titulares Suplentes

Edinho Bez
João Henrique
Pedro Novais

Saraiva Felipe
Simara Ellery

1 vaga

Álvaro Gaudêncio
Claudio Cajado

Inocêncio Oliveira
JairoAzi

Magno Bacelar
Wemer Wanderer

Adroaldo Streck
Alexandre Santos

B.Sá
Mário Negromonte

Salomão Cruz
Veda Crusius

PFL

PSOB

Bloco (PMOB, PSO,PSL)

Armando Abílio
Darcisio Perondi
Djalma de Almeida Cesar
Etevalda Grassi de Menezes
Ronaldo Perim
Sandro Mabel

Presidente: José Lourenço (PFL)
12 Vice-Presidente: José Carlos Vieira (PFL)
22 Vice-Presidente: Amaldo Faria de Sá (PPB)
32 Vice-Presidente:
Relator: Amaldo Madeira (PSDB)

Titulares Suplentes

Antônio Carlos Pannunzio
Arnaldo Madeira
Edson Silva
Marconi Perillo
Nelson Otoch
Zulaiê Cobra

Aldir Cabral
José Carlos Vieira
José Lourenço
Manoel Castro
Osório Adriano
Ursicino Queiroz

Alzira Ewerton
Carlos Airton
José Egydio

PSOB

Bloco (PPBIPL)

Corauci Sobrinho
Eliseu Resende

Fátima Pelaes (PSDB)
Robério Araújo

Bloco (PMOBIPSOIPSLlPSC)

Henrique Eduardo Alves
2 vagas

Mendonça Filho
Rodrigues Palma
Saulo Queiroz
1 vaga

Eujácio Simões
Eurico Miranda
Ibrahim Abi-Ackel

João Almeida
Roberto Valadão
Teté Bezerra

Koyu lha
Nelson Marchezan
1 vaga

Femando Ferro
Sandra Starling

PT

Adroaldo Streck
Finno de Castro

1 vaga

GilneyViana
Ivan Valente

Bloco (PT, POT, PCdoB)

Eduardo Jorge
Humberto Costa
Jair Meneguelli
Jandira Feghali
Matheus Schmidt

Agnelo Queiroz
Airton Dipp

Arlindo Chinaglia
José Pimentel

Paulo Rocha

POT PPB

Matheus Schmidt

1 vaga

PSB

Coriolano Sales

Gervásio Oliveira

Amaldo Faria de Sá
Gerso Peres
Jair Soares
Mário Cavallazzi
Roberto Campos

Jair Bolsonaro
José Teles

Laprovita Vieira
2 vagas

Secretário: José Maria Aguiar de Castro
Local: Servo Com. Esp. - Anexo li, Sala 169-B
Telefones: 318-7061 e 318-7065

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER A
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO

N2 33~H, DE 1995, QUE "MODIFICA O SISTEMA
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, ESTABELECE

NORMAS DE TRANSiÇÃO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL
EM 1O-10~97

Secretára: Maria do Amparo Bezerra da Silva
Local: Servo Com. Especiais, Anexo li, Sala 169-B
Telefones: 318-7555/318-7063Proposição: PEC- 33/95 Autor: Poder Executivo

PTB

Roberto Jefferson

PSB

Alexandre Cardoso

PL

Luiz Buaiz

Arlindo Vargas

José Pinotti

Eujácio Simões



Suplentes

Gonzaga Patriota

Lael Varella
Luciano Pizzatto

Philemon Rodrigues
1 vaga

PL

PSB

Bloco (PFUPTB)

Affonso Camargo
Chico da Princesa
Laura Carneiro
Paulo Bomhausen

Eujácio Simões Welinton Fagundes
Secretária: Angélica Fialho
Local: Servo Com. Especiais. Anexo li. Sala 169-B
Telefone: 318-7065

COMISSÃO ESPECIAL
DESTINADA A PROFERIR PARECER À

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO
N2 40, DE 1995, QUE "ALTERA A REDAÇÃO

DO PARÁGRAFO SEGUNDO DO ARTIGO 230
DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL, A FIM DE
REDUZIR LIMITE DE IDADE DOS IDOSOS

PARA EFEITO DE GRATUIDADE DOS
TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS E
DOS SERVIÇOS DE DIVERSÃO PÚBLICA"

Proposição: PEC-40195 Autor: Marquinho Chedid

Presidente: Mário Martins (PMDB)
1º Vice-Presidente: Alberto Silva (PMDB)
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente: Leônidas Cristino (PSDB)
Relator:

Titulares

Almino Affonso

Suplentes

Barbosa Neto
Freire Júnior

Udson Bandeira
3 vagas

Álvaro Gaudênio Neto
Elton Rohnelt

Francisco Horta
Oscar Andrade

Sérgio Barcellos
Talvane Albuquerque

PFL

PSDB

Bloco (PMDB, PSD, PSL)

Darci Coelho
Jaime M9.!1i!1!':
Jairo Carneiro
José Carlos Vieira
Laura Carneiro
Ney Lopes

Confúcio Moura
João Thomé Mestrinho
José Luiz Clérot
Silas Brasileiro
Sílvio Pessoa
1 vaga

COMISSÃO ESPECIAL
DESTINADA A, NO PRAZO DE 40 (QUARENTA)
SESSÕES, PROFERIR PARECER A PROPOSTA

DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N2 34-A,
DE 1995, QUE: "ALTERA OS PARÁGRAFOS
PRIMEIRO, SEGUNDO E TERCEIRO DO ART.

53 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL"
(IMUNIDADE PARLAMENTAR)

Proposição: PEC 3JII95 Autor: Domingos Dutra e Outros
Presidente: Antônio Carlos Pannunzio (PSDB)
1º Vice-Presidente: Edson Silva (PSDB)
2º Vide-Presidente: Silas Brasileiro (PMDB)
3º Vice-Presidente: José Genoíno (PT)
Relator: Jaime Martins (PFL)

Titulares

Alzira Éwerton
Antônio Carlos Pannunzio
Bonifácio de Andrada
Edson Silva
Nelson Marchezan
Nestor Duarte

Bonifácio de Andrada
Itamar Serpa

Nestor Duarte
Sebastião Madeira

Silvio Torres
1 vaga

Alberto Silva
Mário Martins
1 vaga

Nilton Baiano
2 vagas

Bloco (PMDBIPSDIPSUPSC)

Jorge Wilson (PPB)
Remi Trinta

1 vaga

Bloco (PPBIPL)

Ushitaro Kamia
2 vaga

PSDB
Bloco (PT, PDT, PCdoB)

Aldo Rebelo
Humberto Costa
José Genoíno
José Maurício
Luiz Eduardo Greenhalgh

PPB

Aldo Arantes
Cidinha Campos
Fernando Ferro

Hélio Bicudo
João Paulo

Antônio Carlos Pannunzio
Leônidas Cristino
Mário Negromonte

Carlos Santana
João Coser

PT

Arnaldo Madeira
José Chaves (PMDB)

Vittorio Medioli

Alcides Modesto
João Paulo

PSB

Raquel Capiberibe 1 vaga

Secretária: Angela Mancuso
Local: Servo Com. Especiais - Anexo li - Sala 169-B
Telefones: 318-687417052

Adhemar de Barros Filho
Alcione Athayde
Cunha Lima
Ibrahim Abi-Ackel
Prisco Viana

PTB

Rodrigues Palma

Gerson Peres
4 vagas

Philemon Rodrigues

Serafim Venzon

PDT

Vicente André Gomes



COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER À
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO
N2 43-A, DE 1995, QUE DÁ NOVA REDAÇÃO
AO ART. 14 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL.

(ALISTAMENTO ELEITORAL)

Autora: Rita Camata e outrosProposição: PEC-43195

Presidente:
12 Vice-Presidente: Wagner Rossi (PMDB)
22 Vice-Presidente: Rommel Feijó (PSDB)
32 Vice-Presidente: Roberto Fontes (PFL)
Relator: Roberto Fontes (PFL)

Titulares Suplentes

Titulares

Abelardo Lupion
A1dir Cabral
Augusto Viveiros
Carlos Magno
José Carlos Coutinho
José Rezende (PPB)
Lael Varella

Euler Ribeiro (PFL)
Hélio Rosas
Noel de Oliveira
Sandro Mabel
2 vagas

Suplentes

Bloco (PFUPTB)

José Borba
José Rocha
Maluly Netto

Murilo Pinheiro
Paulo Heslander

2 vaga

PMDB

Aloysio Nunes Ferreira
Pinheiro Landim

4 vagas

Duílio Pisaneschi
Raul Belém
Roberto Fontes
1 vaga

Bloco (PFUPTB)

José Santana de Vasconcellos
Paulo Gouvea

Paulo Lima
Rodrigues Palma

Fausto Martello
Jair Bolsonaro
Laprovita Vieira
Valdomiro Meger (PFL)
Welson Gasparini (PSDB)

PPB

Alcione Athayde
Jarbas Lima

Rogério Silva (PFL)
2 vagas

José Egydio

Marta Suplicy
Milton Mendes

1 vaga

PT

PSDB

Herculano Anghinetti (PPB)
Mário Negromonte

Nélson Otoch
Sebastião Madeira

De Velasco

Gonzaga Patriota

Bloco (PSBIPMN)

Adelson Salvador (PMDB)

PCdoB

Ricardo Gomyde Haroldo Lima

Secretária: Ângela Mancuso
Local: Serviço de Comissões Especiais: Anexo 11 - 5aIa 169-B
Telefones: 318-7063f1066

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER À PRO
POSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO NQ 57,

DE 1995, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO
ARTIGO 14, PARÁGRAFOS PRIMEIRO E

SEGUNDO, E ACRESCENTA INCISO"
(VOTO FACULTATIVO)

Adelson Ribeiro
Feu Rosa
2 vagas

Hélio Bicudo
Nilmário Miranda
1 vaga

PDT

Eurípedes Miranda Magno Bacelar (PFL)
Wilson Braga (PSDB) Silvio Abreu

Bloco (PUPSDIPSC)

1 vaga

Coriolano Sales

2 vagas

PT

Benedito Guimarães
2 vagas

RávioAms
Paulo Mourão

1 vaga

Confúcio Moura
2 vagas

PDT

PSB

PSDB

Bloco (PPBIPL)

Bloco (PMDBIPSD/PSL)

Gonzaga Patriota

Secretária: Maria Helena Coutinho de Oliveira
Local: Servo Com. Esp. - Anexo 11 - Sala 169-B
Telefones: 318-7067fT066fT052

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER À
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO

N2 46, DE 1991, QUE "INTRODUZ MODIFICAÇÕES
NA ESTRUTURA POLICIAL"

João Fassarella
João Paulo

Matheus Schmidt

Aécio Neves
Nelson Marchezan
Rommel Feijó

Alceste Almeida
Chicão Brígido
Wagner Rossi

Felipe ~endes

Gerson Peres
Luiz Buaiz

Proposição: PEC-46191 Autor: Hélio Bicudo Proposição: PEC·57195 Autor: Emerson Olavo

Presidente: Augusto Viveiros (PFL)
12 Vice-Presidente: José Rezende (PPB)
22 Vice-Presidente:
32 Vice-Presidente: Fausto Martello (PPB)
Relator: Hélio Rosas (PMDB)

Presidente:
12 Vice-Presidente: Orcino Gonçalves (PMDB)
22 Vice-Presidente: José de Abreu (PSDB)
32 Vice·Presidente: Benedito Guimarães (PPB)
Relator: Benedito de Lira (PFL)



Titulares Suplentes

Bloco (PFLlPTB) Alberto Silva
Aníbal Gomes

Aracely de Paula Júlio César Antônio Brasil
Benedito de Lira Maria VaJadão Carlos Nelson
Vanessa Felippe Mendonça Filho Roberto Paulino
1 vaga Roberto Fontes 1 vaga

PMDB

Mauro Lopes Darcísio Perondi
Orcino Gonçalves Udson Bandeira BasílioVillani
1 vaga 1 vaga SBlatiel Carvalho

PPB
3 vagas

Alzira Ewerton (PSDB) 3 vagas
Benedito Guimarães
Gerson Peres

PSDB Antônio Feijão
Leônidas Cristino

José de Abreu Celso Russomanno Mário Negromonte
Vicente Arruda 1 vaga 1 vaga

PMOB

Henrique Eduardo Alves
Pedro Irujo

4 vagas

PPB

João PizzolaW
Roberto Campos

3 vagas

PSOB

Cunha Lima (PPB)
Marconi Perillo

2 vagas

PT

João Fassarella
Sandra Starling

Matheus Schmidt

PDT

João Paulo
1 vaga

Coriolano Sales

Carlos Santana
Fernando Ferro
Luiz Mainardi

PT

João Coser
Luciano Zica

Teima de Souza

Bloco (PLlPSDIPSC) POT

Proposição: PEC-81J95 Autor: Marcelo Teixeira
Presidente: José Carlos Coutinho (PFL)
1ºVice-Presidente:
2º Vice-Presidente: Mario Negromonte (PSDB)
3º Vice-Presidente:
Relator: Roberto Paulino (PMDB)

Bloco (PSBIPMN)

1 vaga Gervásio Oliveira

Secretário: Francisco da Silva Lopes Filho
Local: Servo Com. Esp. - Anexo li, Sala 169-B
Telefones: 318-706317555

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER À
PROPOSTA Dre EMENDA À CONSTITUiÇÃO N2
81-A, DE 1995, QUE "CRIA O IMPOSTO SOBRE
DISTRIBUiÇÃO DE COMBUSTíVEIS LíQUIDOS
E GASOSOS, DE COMPETÊNCIA DA UNIÃO, E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" Secretária: Angela Mancuso
Local: Servo Com. Especiais Anexo 11, Sala 169-B
Telefones: 318-7D63n066

COMISSÃO ESPECIAL

DEST~NADAA, NO PRAZO DE 40 (QUARENTA)
SESSOES, PROFERIR PARECER A PROPOSTA

DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO NR 82-A,
DE 1995, QUE "ACRESCENTA DISPOSITIVO
AO ART. 195 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL"

(RECURSO DA SEGURIDADE SOCIAL AO SUS)

Proposição: PEC 82195 Autor: Carlos Mosconi e Outros

Presidente: Nelson Marchezan (PSDB)
1º Vice-Presidente: Darcísio Perondi (PMDB)
2º Vice-Presidente: José Unhares (PPB)
3º Vice-Presidente: José Pinotti (PSB)
Relator: Ursicino Queiroz (PFL)

1 vaga

Socorro Gomes

Eujácio Simões

Airton Dipp
Femando Lopes

PL

PSB

PCdoB

Haroldo Lima

Francisco Horta

José Maurício
1 vaga

Pedro Valadares

1 vaga

Suplentes

Betinho Rosado
José Carlos Aleluia

Lima Netto
Murilo Pinheiro

Wemer Wanderer
2 vagas

Bloco (PFLlPTB)

Eujácio Simões

Titulares

Aracely de Paula
Chico da Princesa
Corauci Sobrinho
Duílio Pisaneschi
Eliseu Resende
Jonival Lucas
José Carlos Coutinho



Bloco (PMDB, PRONA)

Titulares

PFL

Francisco Coelho
José Loureenço
Paes Landim
Reinhold Stephanes
Rogério Silva
Saulo Queiroz
Urscino Queiroz

PSDB

Amon Bezerra
Carlos Mosconi
Ceci Cunha
Nelson Marchezan
Osmânio Pereira
Roberto Santos

Armando Abílio
Carcísio Perondi
Etevalda Grassi de Menezes
Maria Elvira
Pinheiro Landim

PPB

Suplentes

Antônio Geraldo
Ayres da Cunha

Carlos Alberto Campista
Euler Ribeiro

Magno Bacelar
Osório Adriano

Paulo Bauer

Alexandre Santos
Eduardo Barbosa

Fátima Pelaes
Jovair Arantes

Márcia Marinho
Pedro Henry

Chicâo Brígido
Confúcio Moura

Lídia Quinan
Simara Elleryy

Teté Bezerra

Presidente: Carlos Alberto
12 Vice-Presidente:
22 Vice-Presidente: Anivaldo Vale (PPB)
32 Vice-Presidente:
Relatora: Elcione Barbalho

Titulares

Bloco (PFUPTB)

Carlos Alberto (PSDB)
Hilário Coimbra
Murilo Pinheiro
Osmir Uma

PMDB

Elcione Barbalho
Olávio Rocha (PSDB)
1 vaga

PPB

Anivaldo Vale
Benedito Guimarães
Raimundo Santos (PFL)

PSDB

Antônio Feijão
Arthur Virgílio

Suplentes

Mauro Fecury
Eraldo Tinoco

Roberto Pessoa
1 vaga

Euler Ribeiro (PFL)
2 vagas

Gerson Peres
2 vagas

Aécio Neves
1 vaga

PL

Pedro Canedo Luiz Buaiz
Secretário (a): Erles Janner
Local: Servo Com. Especiais, Anexo 11, sala 165-B
Telefone: 318-7063

Adhemar de Barros Filho
Jofran Frejat
José Unhares
Odelmo Leão
Wagner do Nascimento

Bloco (PT, PDT, PCdoB)

1 vaga

Wilson Braga

1 vaga

Adão Pretto
Alcides Modesto

PT

PDT

Paulo Rocha
1 vaga

Wolney Queiroz

Francisco Rodrigues (PPB)

Secretário: Francisco da Silva Lopes Filho
Local: Servo Com. Especiais - Anexo 11, Sala 169-B
Telefones: 318-7063/7555

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER À
PROPOSTA DE EMEND!- À CONSTITUiÇÃO Nº
89-A, DE 1995, QUE "DA NOVA REDAÇAO AO

INCISO IV DO ART. 29 DA CONSTITUiÇÃO
FEDERAL" (NÚMERO DE VEREADORES)

Bloco (PSBIPMN)

Adelson Salvador (PMDB)

Bloco (PUPSDIPSC)

Pedro Correa
4 vagas

Agnelo Queiroz
Carlos Santana
Chico Vigilante
Eduardo Jorge

Enio Bacci

Robertto Jefferson

Raquel Capiberibe

PDB

PTB

Femando Gonçalves

Airton Dipp
Alcides Modesto
Arlindo Chinaglia
Humberto Costa
Jandira Feghali

José Pinotti

Suplentes

Hilário Coimbra
Magno Bacelar

Bloco (PFLJPTB)

Proposição: PEC-89195 Autor: Nicias Ribeiro

Presidente: Adelson Salvador (PMDB)
12 Vice-Presidente: Bosco França (PMN)
22 Vice-Presidente: Cunha Uma (PPB)
3º Vice-Presidente: Zulaiê Cobra (PSDB)
Relator:

Titulares

Cláudio Cajado
Francisco Rodrigues

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A, PROFERIR
PARECER À PROPOSTA DE EMENDA À

CONSTITUiÇÃO Nº 84, DE 1991, QUE
"ACRESCENTA INCISO AO ARTIGO

42 DO ATO DAS DISPOSiÇÕES
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS"
(IRRIGAÇÃO DA ILHA DE MARAJÓ)

Proposição: PEC-84191 Autor: Nic(as Ribeiro



Valdomiro Meger
1 vaga

Raimundo Santos
Zila Bezerra

Wagner Rossi

PPB
131oco (PMDBJPSDJPSL)

Adelson Salvador
Bosco França (PMN)
1 vaga

Bloco (PPBIPL)

Cunha Lima
Francisco Silva
Lamartine Posella

PSDB

Roberto Paulino
2 vagas

Benedito Guimarães
Felipe Mendes

1 vaga

Augusto Farias
Ibrahim Abi-Ackel
Jair Soares
Jarbas Lima
Prisco Viana

Nelson Otoch
Renato Johnsson
Vicente Arruda
Zulaiê Cobra

A1zira Ewerton (PSDB)
Ricardo Izar

Roberto Balestra
2 vagas

PSOB

Danilo de Castro
Luiz Piauhylino

Wilson Braga
1 vaga

Nicias Ribeiro
Zulaiê Cobra
1 vaga

Luiz Mainardi
1 vaga

PT

POT

Fátima Pelaes
Olávio Rocha

Salomão Cruz

Milton Mendes
1 vaga

José Genoíno
Marcelo Deda
Milton Mendes

Ênio Bacci
Silvio Abreu

PT

Miguel Rossetto
Nedson Micheleti

Pedro Wilson

POT

Coriolano Sales
Matheus Schmidt

Suplentes

Haroldo Lima

Gonzaga Patriota

Antônio Ueno
Mauro Fecury

Philemon Rodrigues
1 vaga

PCdoB

Bloco (PFLlPTB)

Bloco (PLlPSDIPSC)

Francisco Rodrigues (PPB)

Bloco (PSBIPMN)

Fernando Gonçalves
Luiz Moreira
Roland Lavigne
Vanessa Felippe

Secretária: Marlene Nassif
Local: Servo Com. Especiais-Anexo li, Sala 169-B
Telefones: 318-706717066

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER À
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO

N!! 128, DE 1995, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO À
ALíNEA "C" DO INCISO XVI DO ARTIGO 37 DA

CONSTITUiÇÃO FEDERAL"
{ACUMULAÇÃO DE CARGOS - ODONTÓLOGO}

Proposição: PEe-128195 Autor: Nicias Ribeiro

Presidente: Luiz Moreira (PFL)
1º Vice-Presidente: Fernando Gonçalves (PTB)
2º Vice-Presidente: Adylson Motta (PPB)
3º Vice-Presidente: Jovair Arantes (PSDB)
Relator: Paulo Ritzel (PMDB)

Titulares

Nilson Gibson

Aldo Arantes

De Velasco1 vaga

Luiz Durão

Suplentes

Antônio dos Santos
Átila Lins

Benedito de Lira
João Iensen (PPB)

Leur Lomanto
Paes Landim

Philemon Rodrigues

Autor: Hélio Bicudo
e outros

PSB

Bloco (PFLlPTB)

Alvaro Gaudêncio Neto
Cláudio Cajado
Corauci Sobrinho
Jairo Carneiro
Paes Landim
Vicente Cascione
1 vaga

PMOB

Proposição: PEC-96192

Alexandre Cardoso

Secretário: Sílvio Sousa da Silva
Local: Servo Com. Esp. - Anexo li, Sala 169-B
Telefones: 318-706517052

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER À
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO

N2 96, DE 1992, QUE "INTRODUZ MODIRÇAÇÕES
NA ESTRUTURA DO PODER JUDICIARIO"

Presidente: Wagner Rossi (PMDB)
1º Vice-Presidente: Roberto Valadão (PMDB)
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente: Jarbas Lima (PPB)
Relator: Jairo Carneiro (PFL)

Titulares

1 vaga

Cleonâncio Fonseca
Djalma de Almeida César
João Magalhães
José Luiz Clerot
Roberto Valadão

Hélio Rosas
Marcos Lima

Mário Martins
3 vagas

Aníbal Gomes

De Velasco
Paulo Ritzel

Bloco (PMDB/PSDIPSLlPSC)

Confúcio Moura

Ivandro Cunha Lima
1 vaga



Bloco (PPBlPL)

Aylson Motta
A1ceste Almeida
Jofran Frejat

PSOB

Ceci Cunha
Jovair Arantes
Nicias Ribeiro

PT

José Egydio PT
Nifton Baiano GilneyViana Ivan Valente

Robério Araújo 1 vaga Marta Suplicy

POT

Antônio Feijão 1 vaga Giovanni Queiroz
Amon Bezerra
OIávio Rocha Bloco (PUPSOIPSC)

Elton Rohnelt 1 vaga

Suplentes

Aroldo Cedraz
Eraldo Tinoco

Luiz Braga
Philemon Rodrigues

Salomão Cruz (PSDB)
Ursicino Queiroz

1 vaga

PMOB

Bloco (PFLlPTB)

Bloco (PSBlPMN)

Raquel Capiberibe Gervásio Oliveira

Secretária: Edla Calheiros
Local: Servo Especiais - Anexo 11- Sala 169-B
Telefones: 318-70626/7067

COMISSÃO ESPECIAL
DESTINADA A PROFERIR PARECER À

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO
Nl! 155, DE 1993, QUE "ALTERA A

REDAÇÃO DO PARÁGR~FO 1!! DO
ARTIGO 53 DA CONSTITUIÇAO FEDERAL"

(IMUNIDADE PARLAMENTAR)
Proposição: PEe-155193 Autora: Cldinha Campos

Presidente: Vicente Cascione (PTB)
12 Vice-Presidente: Aloysio Nunes Ferreira (PMDB)
22 Vice-Presidente: Vicente Arruda (PSDB)
32 Vice-Presidente: Prisco Viana (PPB)
Relator: Ibrahim Abi-Ackel (PPB)

Titulares

Adauto Pereira
Antônio Geraldo
JairoAzi
Vicente Cascione
3 vagas

Átila Lins
Hilário Coimbra
Murilo Pinheiro

1 vaga

Carlos Cardinal

Eduardo Jorge
Humberto Costa

POT

PSB

Arlindo Chinaglia
Waldomiro Fioravante

Renan Kurtz

Nilson Gibson Gonzaga Patriota

Secretária: Ana Clara Serejo
Local: Servo Com. Especiais - Anexo 11, Sala 169-B
Telefones: 318-706317066

COMISSÃO ESPECIAL
DESTINADA A PROFERIR PARECER À

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO
Nl! 133, DE 1992, QUE "ACRESCENTA

PARÁGRAFO AO ARTIGO 231 DA
CONSTITUiÇÃO FEDERAL"

(DEMARCAÇÃO DAS TERRAS INDíGENAS)
Proposição: PEe-133192 Autor: Nlclas Ribeiro

Presidente: Antônio Brasil (PMDB)
12 Vice-Presidente: Jair Bolsonaro (PPB)
22 VICe-Presidente: Roberto Araújo (PPB)
32 Vice-Presidente:
Relator: Salomão Cruz (PSDB)

Titulares Suplentes

Bloco (PFUPTB)

A1ceste Almeida (PPB)
Salomão Cruz (PSDB)
Vic Pires Franco
1 vaga

Antônio Brasil
Confúcio Moura
João Thomé Mestrinho

PMOB

Luiz Femando (PSDB)
Olávio Rocha (PSDB)

1 vaga

Aloysio Nunes Ferreira
Gilvan Freire
Ivandro Cunha Lima
José Luiz Clerot
Luiz Fernando (PSDB)
1 vaga

Edinho Araújo
Jorge Wilson (PPB)

José Priante
. Nicias Ribeiro (PSDB)

Wagner Rossi
1 vaga

PPB PPB

Carlos Airton
Jair Bolsonaro
Valdenor Guedes

PSOB

Benedito Guimarães
Rogério Silva (PFL)

1 vaga

Dolores Nunes
Gerson Peres
Ibrahim Abi-Ackel
Prisco Viana
1 vaga

Adylson Motta
Mário de Oliveira
Roberto Balestra

Talvane Albuquerque (PFL)
Welson Gasparini (PSDB)

Robério Araújo (PPB)
Tuga Angerami

Sebastião Madeira
1 vaga Danilo de Castro

PSOB

Ezídio Pinheiro



Robério Araújo (PPB) João Leão PPB
Vicente Arruda Saulo Queiroz (PFL) Adylson Motta Alcione Athayde
1 vaga 1 vaga Jofran Frejat Enivaldo Ribeiro

PT José Unhares Fausto Martello
Moacyr Andrade Talvane Albuquerque (PFL)

Hélio Bicudo Femando Ferro Sérgio Arouca (PPS) Wagner do Nascimento
Marcelo Déda José Machado

PSDB1 vaga Pedro Wilson
Ceci Cunha B.Sá

PDT Jovair Arantes Pimentel Gomes

Cidinha Campos Magno Bacelar (PFL) Osmânio Pereira Robério Araújo (PPB)

Silvio Abreu Renan Kurtz 1 vaga Sebastião Madeira

Bloco (PLJPSDIPSC)
PT

Francisco Rodrigues (PPB) De Velasco

Bloco (PSBIPMN)

1 vaga Adelson Salvador (PMD8)

PCdoB

Secretária: Ângela Mancuso
Local: Servo Com. Especiais -Anexo li, Sala 169-B
Telefones: 318-7063/7066

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER À
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO
N2 169, DE 1993, QUE "ALTERA O INCISO IV

DO ARTIGO 167 E O ARTIGO 198 DA
CONSTITUiÇÃO FEDERAL, E PREVÊ

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS EM NíVEL DA
UNIÃO, ESTADOS E MUNiCípIOS PARA
MANUTENÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE

SAÚDE, COM O FINANCIAMENTO DAS REDES
PÚBLICAS FILANTRÓPICAS E CONVENIADAS"

Autores: Eduardo Jorge
e Waldir Pires

Proposição: PEC-169195 Autor: Fernando Gomes

Presidente: Darcísio Perondi (PMDB)
12 Vice-Presidente: José Luiz Clerot (PMDB)
22 Vice-Presidente: José Teles (PPB)
32 Vice-Presidente: Antonio Carlos Pannunzio (PSDB)
Relator:

Arlindo Chinaglia
Marta Suplicy

1 vaga

Pedro Canedo

1 vaga

Giovanni Queiroz
Wilson Braga

Luiz Buaiz

Serafim Venzon
Vicente André Gomes

Bloco (PLJPSDIPSC)

PDT

Bloco (PSBIPMN)

Alexandre Cardoso

Eduardo Jorge
Humberto Costa
José Augusto

PCdoB

Agnelo Queiroz Jandira Feghali

Secretária: Marlene Nassif
Local: Servo Com. Especiais, Anexo li, Sala 169-B
Telefones: 318-7067/7066

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER À
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO
N2 169-A, DE 1995, QUE "DISPÕE SOBRE A

REMUNERAÇÃO DE VEREADORES E
PREFEITOS MUNICIPAIS"

Haroldo Lima

Suplentes

Aldo Arantes

Proposição: PEe-169193

Presidente: Roberto Jefferson (PTB)
12 Vice-Presidente: Ursicino Queiroz (PFL)
22 Vice-Presidente:
Relator: Darcísio Perondi (PMDB)

Titulares

Bloco (PFLJPTB) Titulares Suplentes

Valdomiro Meger
2 vagas

Bloco (PPB/PL)

Bloco (PFLJPTB)

Antônio Geraldo
João Mellão Neto

Reinhold Stephanes
Rubem Medina

Bloco (PMDB/PSDIPSLJPSC)

Darcísio Perondi Orcino Gonçalves
José Luiz Clerot Paulo Ritzel
Marquinho Chedid Roberto Paulino

A/ceste Almeida
Célia Mendes
Rogério Silva
1 vaga

José Teles
2 vagas

Aníbal Gomes
Elcione Barbalho

Rita Camata
3 vagas

Dumo Pisaneschi
Fátima Pelaes (PSDB)

Jaime Martins
José Coimbra

Luiz Moreira
Maluly Netto

1 vaga

PMDB

Ayres da Cunha
Carlos Magno
Jairo Azi
Laura Carneiro
Roberto Jefferson
Ursicino Queiroz
Vanessa Felippe

Armando Abílio
Confúcio Moura
Darcísio Perondi
José Pinotti
Saraiva Felipe .
1 vaga



Antônio Carlos Pannunzio
Marcus Vicente
1 vaga

Luiz Mainardi
Paulo Bemardo

José Maurício

PSDB

PT

PDT

Arthur Virgílio
Celso Russomanno

1 vaga

José Machado
Tilden Santiago

Matheus Schmidt

Amaldo Madeira
Pedro Henry
Raimundo Gomes de Matos

Marcelo Deda
Maria Laura
Teima de Souza

PT

PDT

João Leão
Marconi Perillo
Rommel Feijó

Ivan Valente
Miguel Rossetto

Waldomiro Fioravante

PSB
Nilson Gibson Bosco França (PMN)

Secretário: Francisco da Silva Lopes Filho
Local: Servo Com. Especiais-Anexo 11, Sala 169-B
Telefone: 318-706317055

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À

CONSTITUiÇÃO N2 173 DE 1995, QUE
MODifiCA O CAPíTULO DA ADMINISTRAÇÃO

PUBLICA, ACRESCENTA NORMAS AS
DISPOSiÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS
E ESTABELECE NORMAS DE TRANSiÇÃO

Proposiçáo: PEe-173195 Autor: Poder Executivo

Presidente: João Mellão Neto (PFL)
12 Vice-Presidente: Hugo Rodrigues da Cunha (PFL)
22 Vice-Presidente:
32 Vice-Presidente: Vadão Gomes (PPB)
Relator: Moreira Franco (PMDB)

Titulares Suplentes

1 vaga

Nilson Gibson

Fernando Zuppo
Silvio Abreu

Antônio Brasil
Edinho Bez

Hélio Rosas
José Chaves
Lidia Quinan

Rubens Cosac

Betinho Rosado
Eraldo Tinoco

Júlio César
Luiz Braga

Osório Adriano
Osvaldo Biolchi

Pauderney Avelino

Felipe Mendes
Fetter Júnior
Flávio Derzi

Francisco Dornelles

PPB

PMDB

Bloco (PSBIPMN)

Bloco (PUPSDIPSC)

Eujácio Simões

Alexandre Cardoso

Euripedes Miranda
Matheus Schimidt

PCdoB

Agnelo Queiroz Aldo Arantes

Secretária: Rejane S. Marques
Local: Servo Com. Esp. -Anexo 11, Salas 169-B
Telefone: 318·687417067

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER À
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO

N!! 175, DE 1995, QUE "ALTERA O CAPíTULO
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL"

Benito Gama
Eliseu Resende
Félix Mendonça
Mussa Demes
Paulo Cordeiro
Paulo Lima
Rubem Medina

Antônio do Valle
Barbosa Neto
Carlos Nelson
José Luiz Clerot
Paulo Lustosa
1 vaga

Enivaldo Ribeiro
João Pizzotatti
Jurandyr Paixão
Laprovita Vieira

Proposição: PEC-175195 Autor: Poder Executivo

Presidente: Jurandyr Paixão (PMDB)
12 Vice-Presidente:
22 Vice-Presidente:
32 Vice-Presidente: João Pizzolatti (PFL)
Relator: Mussa Demes (PFL)

Titulares Suplentes

Bloco (PFUPTB)

Carlos Nelson
Fernando Diniz

José Chaves
Nan Souza (PSL)

Pinheiro Landim
Sandro Mabel

Alexandre Santos

Jaime Femandes
João Carios Bacelar

José Carlos Vieira
José Mendonça Bezerra

Mauro Fecury
Rodrigues Palma

1 vaga

Márcio Reinaldo Moreira
Mário Cavallazzi

Odelmo Leão
Pedro Correa

Prisco Viana

PPB

PSDB

PMDB

Flávio Derzi
Gerson Peres
Jair Bolsonaro
Roberto Campos
Vadão Gomes

Antônio Carlos Pannunzio

Bloco (PFUPTB)

Hugo Rodrigues da Cunha
João Mellão Neto
José Carlos Aleluia
Paes Landim
Pauto Gouvea
Philemon Rodrigues
Vicente Cascione

Aloysio Nunes Ferreira
Elcione Barbalho
Geddel Vieira Lima
Germano Rigotto
Henrique Eduardo Alves
Moreira Franco



Suplentes

Suplentes

Átila Lins
Carlos Alberto Campista

Hugo Rodrigues da Cunha
Oscar Andrade

Reinhold Stephanes
1 vaga

1 vaga

Raquel Capiberibe

Silvio Abreu

Inácio Arruda (PCdoB)
Pedro Wilson

Feu Rosa
Roberto Brant

PT

PFL

PDT

PSDB

Bloco (PSBIPMN)

Bloco (PUPSDIPSC)

Aroldo Cedraz
Corauci Sobrinho
João Mellão Neto
Lael Varella
Osório Adriano
Paes Landim

Eujácio Simões

Eurípedes Miranda

1 vaga

GilneyViana
José Pimentel

Secretário: Sílvio Sousa da Silva
Local: Servo Com. Especiais, Anexo 11, Salas 169-B
Telefones: 318-7061/7062

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A, NO PRAZO DE
40 (QUARENTA) SESSÕES, PROFERIR

PARECER A PROPOSTA DE EMENDA À
CONSTITUiÇÃO N2 231, DE 1995,

QUE ALTERA OS INCISOS XIII E XVI DO
ART. 72 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL.

(REDUZ JORNADA MÁXIMA DE TRABALHO
PARA 40 HORAS SEMANAIS)

Proposição: PEC 231-A/95 Autor: Inácio Arruda

Presidente: Armando Abílio Arruda
12 Vice-Presidente: zaire Rezende (PMDB)
22 Vice-Presidente: Luciano Castro (PSDB)
32 Vice-Presidente: Jair Meneguelli (PT)
Relator: João Mellão Neto (PFL)

Titulares

Tuga Angerami
1 vaga

Bloco (PFUPTB)

Proposição: PEC·18B194 Autor: zaire Rezende

Presidente: Ary Kara (PMDB)
12 Vice-Presidente: Roberto Valadão (PMDB)
22 Vice-Presidente: Tuga Angerami (PSDB)
32 Vice-Presidente: Augusto Nardes (PPB)
Relator:

Titulares

Secretária: Marlene Nassif
Local: Servo Com. Especiais - Anexo li. Sala 169-B
Telefones: 318-7067/7066

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER À
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO

Ng 188-A, IOE 1994, QUE "ACRESCENTA
PARÁGRAFOS 62 E 72AO ARTIGO 82 DO

ATO DAS DISPOSiÇÕES CONSTITUCIONAIS
TRANSITÓRIAS, DISPONDO SOBRE

ANISTIA QUANTO ÀS PUNiÇÕES APLICADAS,
ATRAVÉS DE ATOS DE EXCEÇÃO,

A SERVIDORES MILITARES"

Roberto Campos VadãoGomes

PSDB

Firmo de Castro Alberto Goldman
Luciano Castro Fernando Torres
Luiz Carlos Hauly Silvio Torres
Roberto Brant Veda Crusius

PT

Maria da Conceição Tavares José Machado
Vânia dos Santos Miguel Rossetto
1 vaga Paulo Bernardo

PDT

Airton Dipp Fernando Lopes
Matheus Schmldt Fernando Zuppo

aloco (PUPSDIPSC)

Pedro Canedo Eujácio Simões

Bloco (PSBIPMN)

Eduardo Campos 1 vaga

PCdoB

Haroldo Lima Sérgio Miranda

OsrnirLima
Paes Landim
Paulo Heslander
1 vaga

Ary Kara
Elcione Barbalho
Roberto Valadão

Elton Rohnelt
Jonival Lucas

José Mendonça Bezerra
1 vaga

PMDB

Rita Camata
2 vagas

Armando Abílio
Noel de Oliveira
Sandro Mabel
Si/as Brasileiro .
Zaire Rezende
1 vaga

Bloco (PMDB, PSD, PSL)

Valdir Colatto
5 vagas

PSDB

Augusto Nardes
Jair Bolsonaro
1 vaga

PPB

Anivaldo Vale
Arnaldo Faria de Sá

Renato Johnsson

Aloysio Nunes Ferreira
Arnaldo Madeira
Eduardo Coelho
Luciano Castro
Tuga Angerami

B.Sá
Edson Silva

Feu Rosa
Jovair Arantes

Moisés Bennesby



Secretária: Regina Brandão
Local: Servo Com. Especiais - Anexo li. Sala 169-B
Telefones: 318-705617052

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A, NO PRAZO DE 40 (QUARENTA)
SESSÕES, PROFERIR PARECER A PROPOSTA

DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N2 294, DE
1995, QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO PARÁ

GRAFO 12 DO ART. 54 DO ATO DAS DISPOSI
ÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS"•

Wilson Braga Vicente Arruda

Bloco (PT, PDT, PCdoB)

Inácio Arruda Aldo Rebelo
Jair Meneguelli Chico Vigilante
José Maurício Eduardo Jorge
José Pimentel Milton Mendes
Paulo Rocha Renan Kurtz

PPB

Emílio Assmar 5 vagas
João Tota
3 vagas

PTB

Roberto Jefferson José Coimbra

PSB

Raquel Capiberibe Pedro Valadares

PL

1 vaga Eujácio Simões

Autor: Sérgio Barcellos
e Outros

Robério Araújo

3 vagas

Suplentes

Affonso Camargo
Arolde de Oliveira
Valdomiro Meger

VilmarRocha

PFL

PTB

Bloco (PT, PDT, PCdoB)

Elton Rohnelt
Jonival Lucas
Leur Lomanto
Paulo Lima

Carlos Santana
Ranan Kurtz
1 vaga

Bloco (PMDB,PSD,PSL)

Djalma de Almeida César Djalma de Almeida César
Rubens Cosac Sílvio Pessoa
1 vaga Simara Ellery

PSDB

Francisco Rodrigues Nelson Marquezelli

Secretário: Francisco da Silva Lopes Filho
Local: Servo Com. Especiais. Anexo li. Sala 169-B
Telefone: 318-706317066

COMISSÃO ESPECIAL

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A,
NO PRAZO DE 40 (QUARENTA) SESSÕES,

PROFERIR PARECER A PROPOSTA DE
EMENDA À CONSTITUiÇÃO N: 320, DE 1996,

QUE "ACRESCENTA ALINEA "D"
AO INCISO 11 DO ARTIGO 105

DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL."
(JULGAMENTO DE PREFEITOS)

Proposição: PEC-320196 Autor: MATHEUS SCHMiDT
Presidente:
19 Vice-Presidente: Welson Gasparini (PSDB)
Relator: Paulo Lima (PFL)

Titulares

Suplentes

Proposição: PEC 294195

Presidente: Paudemey Avelino (PFL)
12 Vice-Presidente: Rubem Medina (PFL)
29 Vice-Presidente:
32 Vice-Presidente: Luiz Fernando (PPB)
Relator: Bonifácio de Andrada (PSDB)

Titulares

PSDB

PFL

BLOCO (PMDB, PRONA)

Secretária: Maria do Amparo Bezerra da Silva
Local: Servo Com. Especiais - Anexo li. Sala 169-B
Telefones: 318-755517063

Darci Coelho
2 vagas

Antônio Feijão
João Leão

José de Abreu

Chico da Princesa

PTB

PPB

Blolco (PT, PDT, PCdoB)

Fernando Ribas Carli
Sandra Starling
Valdeci Oliveira

Antônio Carlos Pannunzio
Rommel Feijó
Welson Gasparini

Vicente Cascione

Bonifácio de Andrada
Jarbas Lima
(1 vaga)

Fernando Zuppo
Joana Dare
Luciano Zica

Carlos Mendes
NeifJabur

1 vaga

Adroaldo Streck
Feu Rosa

José de Abreu

Eraldo Trindade
2 vagas

Elton Rohnelt
Murilo Pinheiro

Raimundo Santos
Silvernani Santos

PPB

Osmir Lima
Pauderney Avelino
Rubem Medina
Sérgio Barcellos

Ayrton Xerez
Bonifácio de Andrada
João Almeida

Elcione Barbalho
Hélio Rosas
Roberto Valadão

João Tota
Luiz Fernando



Dolores Nunes
Elton Rohnelt

José Carlos Coutinho
Lael Varella

Raimundo Santos
Rogério Silva

Talvane Albuquerque

DESTINADA A, NO PRAZO DE 40
(QUARENTA) SESSÕES, PROFERIR

PARECER A PROPOSTA DE EMENDA
À CONSTITUiÇÃO N9 361,

DE 1996, QUE "ACRESCENTA
PARÁGRAFO AO ARTIGO 161

DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL".

Proposição: PEC 361196 Autor: Marconl Perillo e Outros

Presidente: José Carlos Aleluia (PFL)
12 Vice-Presidente: Reinhold Stephanes (PFL)
22 Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: Jovair Arantes (PSDB)

Titulares Suplentes

PFL

Aldir Cabral
Carlos Magno
Jorge Khoury
José Carlos Aleluia
Maluly Netto
Reinhold Stephanes
Robson Tuma

Suplentes

Elton Rohnelt
Francisco Rodrigues

Jaime Fernandes
José Borba
Luiz Braga

Luiz Moreira
Roberto Pessoa

Bloco (PFUPTB)

Bloco (PMDBIPSDIPSL)

Abelardo Lupion
Maria Valadão
Osório Adriano
Paes Landim
Sérgio Barcellos
Vicente Cascione
Werner Wanderer

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER À PEC
N9338-A, DE 1996, QUE "DISPÕE SOBRE O

REGIME CONSTITUCIONAL DOS MILITARES"
(REGIME DOS MILITARES)

Proposição: PEC-3381'96 Autor: Poder Executivo
Presidente: Silas Brasileiro (PMDB)
12 Vice-Presidente: Hélio Rosas (PMDB)
22 Vice-Presidente: Valdenor Guedes (PPB)
32 Vice-Presidente: Antônio Feijão (PSDB)
Relator: Werner Wanderer (PFL)

Titulares

Antônio do Valle
Ary Kara
Hélio Rosas
Orcino Gonçalves
Silas Brasileiro
Simara Ellery

De Velasco
Fernando Diniz

Marquinho Chedid
sandro Mabel

2 vagas

Bloco (PPBIPL)

Aloysio Nunes Ferreira
Jovair Arantes
Marconi Perillo
Odnio Balbinotti
Olávio Rocha
Silvio Torres

PSDB

Ademir Lucas
Antonio Carlos Pannunzio

BasnioVillani
João Leão

Sebastião Madeira
Veda Crusius

Benedito Domingos Cunha lima Bloco (PMDB, PRONA)

Darci Coelho Hugo Biehl Darcísio Perondi Carlos Nelson
Jair Bolsonaro Jorge Tadeu Mudalen Edinho Araújo Henrique Eduardo Alves
Jorge Wilson José Rezende Edinho Bez José Chaves
Osmar Leitão Pedro Corrêa Simara Ellery 2 vagas
Valdenor Guedes 1 vaga Wilson Cignachi

PSDB PPB
Antônio Feijão Elias Murad Augusto Nardes Fernando Ribas Carli
Celso Russomanno Leônidas Cristino Cunha Bueno José Janene
José Anibal Nelson Marchezan Nelson Meurer Jurandyr Paixão
Nicias Ribeiro Pimentel Gomes OdelmoLeão 2 vagas
Rommel Feijó Vicente Arruda Romel Anízio

PT Bloco (PT, PDT, PCdoB)
Chico Vigilente Jaques Wagner Alcides Modesto Haroldo lima
Luiz Eduardo Greenhalgh João Coser Arlindo Chinaglia José Machado
Marcelo Déda José Genoíno João Paulo Luiz Eduardo Greenhalgh

PDT Ricardo Gomyde .. Teima de Souza

Silvio Abreu Matheus Schmidt Severiano Alves 1 vaga

PSB PTB

Gonzaga Patriota Nilson Gibson Chico da Princesa Philemon Rodrigues
PCdoB PSB

Haroldo lima Aldo Rebelo
João Colaço Fernando Lyra

Secretária: Maria Auxiliadora
PLLocal: Servo Com. Especiais - Anexo li, Sala 169-B

Telefones: 318-705617052 Eujácio Simões Pedro Canedo



Suplentes

Arthur Virgmo
Fernando Torres

Feu Rosa
José de Abreu
Paulo Mourão
Wilson Braga

Elcione Barbalho
Hélio Rosas

Marcelo Barbieri
Roberto Valadão

1 vaga

Benedito Domingos
Osmar Leitão

Ricardo Barros
2 vagas

Átila Lins
Carlos Alberto Campista

Ciro Nogueira
Cláudio Cajado

Corauci Sobrinho
Silvemani Santos
Vanessa Felippe

Autor: Benedito Domingos
e Outros

Bloco (PT, PDT, PCdoB)

PPB

Bloco (PMDB, PRONA)

Adhemar de Barros Filho
Ary Kara
Jarbas Lima
João Iensen
José Rezende

PSDB

Asdrúbal Bentes
Cleonâncio Fonseca
Ivandro Cunha Lima
José Luiz Clerot
Sílvio Pessoa

PFL

Abelardo Lupion
Aldir Cabral
Darci Coelho
Jairo Carneiro
Raimundo Santos
Rubem Medina
Vilmar Rocha

Bonifácio de Andrada
Edson Silva
João Faustino
Nestor Duarte
Ronaldo Santos
Sebastião Madeira

Proposição: PEC-383196

Presidente: Aldir Cabral (PFL)
12 Vice-Presidente: Darci Coelho (PFL)
2º Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente:
Relator: Sebastião Madeira (PSDB)

Titulares

Secretária: Ana Clara Serejo
Local: Servo Com. Especiais, Anexo li, Sala 169-B
Telefones: 318-706317066

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A, NO PRAZO DE 40 (QUARENTA)
SESSÕES, PROFERIR PARECER A PROPOSTA

DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N!i! 383-A,
DE 1996, QUE "DÁ NOYA REDAÇÃO

AO ART. 23 E SEU PARAGRAFO UNICO
DO ATO DAS DISPOSiÇÕES

CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS".

Suplentes

Esther Grossi
Miguel Rossetto
Walter Pinheiro

Alexandre Santos
FlávioAms

Osmânio Pereira
Vicente Arruda

Welson Gasparini

Darcísio Perondi
Edinho Araújo

Marquinho Chedid
Ronaldo Perim
Sandro Mabel

1 vaga

Jonival Lucas
José Carlos Vieira

José Múcio Monteiro
Osvaldo Coelho
Paulo Cordeiro

2 vagas

Luiz Buaiz
Wagner do Nascimento

4 vagas

Autor: Poder Executivo

PT

PSDB

Bloco (PPBIPL)

Bloco (PFLJPTB)

Ivan Valente
Pedro Wilson
Valdeci Oliveira

Feu Rosa
Marconi Perillo
Nelson Marchezan
Roberto Santos
1 vaga

Alvaro Valle
Augusto Nardes
Bonifácio de Andrada
José Linhares
Roberto Campos
Valdomiro Meger (PFL)

Betinho Rosado
Claudio Cajado
Osvaldo Biolchi
Paes Landim
Paulo Bornhausen
Paulo Lima
1 vaga

Bloco (PMDBIPSDIPSL)

Djalma de Almeida César
José Luiz Clerot
Lídia Quinan
Maria Elvira
Maurício Requião
(1 vaga)

Presidente:
12 Vice-Presidente: Emerson Olavo Pires (PMQB)
2º Vice-Presidente: José Linhares (PPB)
3º Vice-Presidente: Feu Rosa (PSDB)
Relator: Paulo Bornhausen (PFL)

Titulares

Proposição: PEC-370196

Secretária: Ana Clara Fonseca Serejo
Local: Ser. Com. Especiaisi, Anexo li, Sala 169-B
Telefone: 318-755517063

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER À PEC
N!! 37o-A, DE 1996, QUE "MODIFICA O ARTIGO

207 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL"
(AUTONOMIA DAS UNIVERSIDADES)

Severiano Alves

Gervasio Oliveira

PDT

Sérgio Carneiro

PSB

1 vaga

Chico Vigilante
Coriolano Sales
Haroldo Sabóia
Matheus Schmidt
Sérgio Miranda

5 vagas

PCdoB PTB

Ricardo Gomyde Inácio Arruda Vicente Cascione Roberto Jefferson



COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER À PEC
Nº 407/96, QUE ALTERA A REDAÇÃO DO

ARTIGO 100 DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL
(PRECATÓRIOS)

Alvaro Valle

Secretária: Heloísa Diniz
Local: Servo Com. Especiais, Anexo 11, Sala 169-B
Telefone: 318-6874

Presidente: Abelardo Lupion (PFL)
1Q Vice-Presidente: José Rocha (PFL)
32 Vice-Presidente: Flávio Derzi (PPB)
3Q Vice-Presidente: Zulaiê Cobra (PSDB)
Relator: José Luiz Clerot (PMDB)

Suplentes

PFL

Secretária: Angela Mancuso
Local: Servo Com. Especiais- Anexo 11, Sala 169-B
Telefones: 318-706317066

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER
À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO
Nº 449, DE 1997, QUE "ALTERA DISPOSITIVOS

DOS ARTIGOS 71 E 72 DO ATO DAS
DISPOSiÇÕES CONSTITUCIONAIS
TRANSITÓRIAS, INTRODUZIDOS

PELA EMENDA CONSTITUCIONAL
DE REVISÃO Nº 1, DE 1994

(FUNDO DE ESTABILIZAÇÃO FISCAL)

Proposição: PEC-449/97 Autor: Poder Executivo

Presidente: Luciano pazzatto (PFL)
1Q Vice-Presidente: Roberto Valadão (PMDB)
2Q Vice-Presidente: Paulo Bernardo (PT)
3Q Vice-Presidente: Enivaldo Ribeiro (PPB)
Relatora: Veda Crusius (PSDB)

Titulares

Luiz Buaiz

Nilson Gibson

Autor: Luciano Castro

PL

PSB

Proposição: PEC·407/96

Gonzaga Patriota

Bloco (PMDBIPSDIPSLlPSC)

Titulares

Bloco (PFLlPTB)

Abelardo Lupion
Carlos Melles
José Rocha

Paulo Cordeiro

José Luiz Clerot
Simara Ellery
1 vaga

Suplentes

Luciano Pizzatto
Nelson Marquezelli

Silvemani Santos
1 vaga

Fernando Diniz
Pinheiro Landim

Roberto Valadão

Alexandro Ceranto
Iberê Ferreira
Júlio César
Luciano Pizzatto
Rogério Silva
Saulo Queiroz

Aníbal Gomes
Femando Diniz
Hélio Rosas
Maria Elvira
Roberto Valadão
Sandro Mabel

Alceste Almeida
Carlos Alberto Campista

Francisco Rodrigues
Luiz Braga

Maria Valadão
Oscar Andrade

Bloco (PMDBI PSDI PSL)

Jurandyr Paixão
Luis Roberto Ponte

Marisa Serrano
Ricardo Rique
Robson Tuma

Wilson Cignachi

PSDB

Flávio Derzi
Nelson Meurer
1 vaga

Luciano Castro
Luiz Piauhylino
Zulaiê Cobra

Marcelo Deda
Milton Mendes

Bloco (PPBIPL)

BasílioVillani
Francisco Rodrigues

Roberto Campos

PSDB

Danilo de Castro
José Thomaz Noná

Vicente Arruda

PT

Chico Vigilante
1 vaga

Adroaldo Streck
Arnaldo Madeira
BasílioVillani
Luiz Piauhylino
Roberto Brant
Veda Crusius

Giovanni Queiroz
Humberto Costa
Paulo Bemardo
Sérgio Miranda
Teima de Souza

Anivaldo Vale
Amon Bezerra

Ceci Cunha
Firmo de Castro

Raimundo Gomes de Matos
Sílvio Torres

Bloco (PTI PDT/ PCdoB)

Fernando Zuppo
Inácio Arruda

João Coser
José Pimentel

Miguel Rossetto

PPB
PDT

Femando Ribas Carli

João Colaço

PSB

Benedito Guimarães
Silvio Abreu Enivaldo Ribeiro

Eurico Miranda
Felipe Mendes

Gervasio Oliveira Romel Anízio

Gerson Peres
Lamartine Posella

Laprovita Vieira
Mareio Reinaldo Moreira

Roberto Balestra



PTB SflvioAbreu Sérgio Carneiro

José Borba Chico da Princesa PPB

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER A
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO

Nº 472-A, DE 1997, QUE "ALTERA
DISPOSITIVOS DOS ARTS. 48, 62 E 84

DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

Proposição: PEC-472197 Autor: senado Federal

Presidente: Djalma de Almeida César (PMDB)
1º Vice-Presidente: Roberto Paulino (PMDB)
22 Vice-Presidente: Aloysio Nunes Ferreira (PSDB)
3º Vice-Presidente: Sandra Starling (PT)
Relator: Paes Landim (PFL)

Titulares Suplentes

PFL

Eujácio Simões

Secretária: Rejane Marques
Local: Servo Com. Esp. - Anexo 11, Sala 169-B
Telefones: 318-687417067
Fax: 318-2140

Bloco (PMDB, PSD, PSL)

JoãoTota
4 vagas

Félix Mendonça

Adauto Pereira
Eraldo Tinoco

Francisco Coelho
Luiz Durão

Magno Bacelar
Mauro Fecury

Gonzaga Patriota

PL

PTB

PSB

Rodrigues Palma

Almino Affonso

Antônio dos santos
Antônio Jorge
Carlos Alberto Campista
Dolores Nunes
JairoAzi
Raul Belém

Eujácio Simões Antônio Joaquim Araújo

Secretária: Maria de Fátima Moreira
Local: Servo Com. Especiais, Anexo 11, Sala 169-B
Telefone: 318-7066/318-7063 FAX: 318-2140

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A, NO PRAZO DE
40 (SESSÕES), PROFERIR PARECER À

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL
Nl! 513, DE 1997, QUE "ACRESCENTA

PARÁGRAFO 51! AO ART. 55".
(DECORO PARLAMENTAR

- REGRAS PARA INVESTAÇÃO)
Proposição: PEC nl! 513197 Autor: Marcelo Déda

Presidente: Jairo Azi (PFL)
12 Vice-Presidente: Raul Belém (PFL)
22 Vice-Presidente:
3º Vice-Presidente: Luiz Eduardo Greenhalgh (PT)
Relator: Henrique Eduardo Alves (PMDB)

Titulares Suplentes

PFL

Adylson Motta
Cunha Lima
Eraldo Trindade
Ibrahim Abi-Ackel
João Mendes

Luiz Buaiz

Antônio Ueno
Eraldo Tinoco
João Ribeiro
José Egysio

Oscar Andrade
Zila Bezerra

Gonzaga Patriota

A1ceste Almeida
Barbosa Neto

De Velasco (Prona)
3 vagas

PL

PSB

Djalma de Almeida César
Genésio Bemardino
José Luiz Clerot
Pedro Novais
Rita Camata
Roberto Paulino

Alexandre Cardoso

Claudio Cajado
Francisco Coelho
José Melo
Paes Landim
Wemer Wanderer
1 vaga

PSDB Bloco (PMD8/PSD/PSL)

Aloysio Nunes Ferreira
Anivaldo Vale
Antonio Carlos Pannunzio
Marisa Serrano
Moisés Bennesby
Nestor Duarte

B.Sá
Carlos Alberto
Jovair Arantes
Nicias Ribeiro

Osmânio Pereira
1 vaga

Asdrúbal Bentes
Djalma de Almeida César
Henrique Eduardo Alves
Ivandro Cunha Lima
Roberto Valadão
Rubens Cosac

Cleonâncio Fonseca
De Velasco (PRONA)

José Luiz Clerot
3 vagas

PSD8

Aldo Rebelo
Haroldo Sabóia
José Genoíno
Sandra Starling

Bloco (PT,PDT,PCdoB)

Aldo Arantes
Hélio Bicudo

Luiz Eduardo Greenhalgh
Marcelo Déda

Aloysio Nunes Ferreira
Marconi Perillo
Nelson Otoch
Zulaiê Cobra
2 vagas

Alzira Éwerton
Max Rosenmann

Moisés Bennesby
Nestor Duarte

Roberto Rocha



Salvador Zimbaldi

moco (PT, POT, PCdoB)

Nelson Otoch
Nestor Duarte

PPB

BLOCO (PMOB, PRONA)

Asdrúbal Bentes
Djalma de Almeida Cesar

Sílvio Pessoa
2 vagas

Carlos Nelson
Cleonâncio Fonseca
Henrique Eduardo Alves
José Luiz Clerot
Mendes Ribeiro Filho

~nio Bacci
José Genoíno
Milton Temer

PPB

Jaques Wagner
Luiz Eduardo Greenhalgh
Marcelo Déda
Sílvio Abreu
1 vaga

Ary Kara
Benedito Domingos
Benedito Guimarães
José Rezende
Ricardo Barros

Luis Barbosa
4 vagas

Emílio Assmar
Ibrahim Abi-Ackel
Jair Soares
Jarbas Lima
José Rezende

Ary Kara
Benedito Domingos

Ricardo Barros
2 vagas

PTB BLOCO (PT, POT, PCdoB)

Eujácio Simões Welinton Fagundes

Secretário: Sílvio Sousa da Silva
Local: Servo Com. Especiais, Anexo 11 Sala 165-B
Telefone: 318-7061/318-7052

COMISSÃO ESPECIAL

DESTtNADA A, NO PRAZO DE 40 {QUARENTA)
SESSOES, PROFERIR PARECER À PROPOSTA

DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N!! 526,
DE 1997, QUE "ACRESCENTA PARÁGRAFO

ÚNICO AO ART. 98 E ALTERA AS ALíNEAS "i"
DO INCISO I DO ART. 102 E "c"

DO INCISO I DO ART. 105 DA
COINSTITUIÇÃO FEDERAL

(HABEAS CORPUS).

Proposição: 526 Autor: Poder Executivo

Presidente: Claudio Cajado (PFL)
12 Vice-Presidente: Vilmar Rocha (PFL)
22 Vice-Presidente:
32 Vice-Presidente: José Rezende (PPB)
Relator: Edson Silva (PSDB)

Titulares Suplentes

PFL

Luiz Buaiz

Suplentes

Nilson Gibson
Luiz Buaiz

Aldo Rebelo
Severiano Alves

3 vagas

Duilio Pisaneschi

Álvaro Gaudêncio Neto
Ayres da Cunha

Carlos Melles
Darci Coelho

Luiz Durão
Mauro Fecury

PL

PTB

PSB

Arolde de Oliveira
Augusto Viveiros
Benito Gama
Corauci Sobrinho
José Santana de Vasconcellos
Vilmar Rocha

PFL

Proposição: PEe-554197 Autor: Miro Teixeira

Presidente: Silvio Torres (PSDB)
12 Vice-Presidente: Ronaldo Cezar Coelho (PSDB)
22 Vice-Presidente: José Rezende (PPB)
32 Vice-Presidente: Pedro Valadares (PSB)
Relator: Odacir Klein (PMDB)

Titulares

Gilvan Freire
Pedro Canedo

Pedro Canedo

Secretário: José Maria Aguiar de Castro
Local: Servo Com. Especiais. Anexo 11, Sala 165-B
Telefone: 318-706117062

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER A
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO

N!! 554-A, DE 1997, QUE "CONVOCA
ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE
A PARTIR DE 12 DE FEVEREIRO DE 1999"

Roberto Jefferson

Aldo Arantes
José Genoíno
Luiz Eduardo Greenhalgh
Pedro Wílson
Renan Kurtz

Pedro Valadares

Rodrigues Palma

Álvaro Gaudêncio Neto
Átila Lins

Ayres da Cunha
Elton Rohnelt

José Carlos Coutinho
Raimundo Santos

Talvane Albuquerque

PL

PSB

PSDB

Ciro Nogueira
Claudio Cajado
Corauci Sobrinho
Ney Lopes
Paes Landim
Raul Belém
Vilrnar Rocha

Gilvan Freire

Vicente Cascione

Bloco (PMOB, PSD,PSL)Alzira Éwerton
Bonifácio de Andrada
Franco Montoro

Aloysio Nunes Ferreira
José Aníbal

3 vagas Djalma de Almeida Cesar Genésio Bernardino



Bloco (PT, POT, PCdoB)

Henrique Eduardo Alves
Ivandro Cunha Lima
Odacir Klein
Roberto Valadão
SíMo Pessoa

José Thomaz Nonô
Marconi Perillo
Nelson Marchezan
Nelson Otoch
Ronaldo Cezar Coelho
Silvio Torres

PSOB

Paulo Lustosa
Rubens Cosac

3 vagas

BasnioVillani
Emerson Olavo Pires

Fátima Pelaes
Feu Rosa

Luiz Carlos Hauly
Marinha Raupp

Paulo Lustosa 2 vagas
Simara Ellery

PPB

Enivaldo Ribeiro José Linhares
Felipe Mendes Marconi Perillo (PSOB)
1 vaga Moacyr Andrade

PSOB

João Leão Ceci Cunha
Nicias Ribeiro Mário Negrornonte

PT

Ivan Valente Alcides Modesto
1 vaga José Pimentel

Haroldo Lima
João Fassarella
João Paulo
Milton Temer
Miro Teixeira

Airton Dipp
Marcelo Oéda

Maria Laura
Sérgio Miranda

Vania dos Santos

Luiz Durão

POT

Bloco (PUPSOIPSC)

1 vaga

PPB Eujácio Simões Elton Rohnelt

Bosco França

Bloco (PSBIPMN)

1 vaga

Secretária: Ana Clara Serejo
L..oca: SeIv. Can Esp. - lV'eIo 11, Sala 169-8
Telefones: 318-755517063

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A ANALISAR A
QUESTÃO DO DESEMPREGOGilvan Freire

Duilio Pisaneschi

Fernando Ribas Carli
4 vagas

PTB

PSB

Vicente Cascione

Pedro Valadares

Adhemar de Barros Filho
Emílio Assmar
José Rezende
Prisco Viana
1 vaga

Suplentes

Paulo Lustosa
2 vagas

Cleonâncio Fonseca
2 vagas

Álvaro Gaudêncio Neto
Carlos Magno

Félix Mendonça
Júlio César

PPB

PMOB

Bloco (PFUPTB)

Sandro Mabel
2 vagas

Célia Mendes (PFL)
Francisco Silva
José Rezende

Benito Gama
Carlos Alberto (PSDB)
José Múcio Monteiro
Manoel Castro

Presidente: Miro Teixeira (pOn
12 Vice-Presidente: Sandro Mabel (PMOB)
22 Vice-Presidente: Miguel Rossetto (pn
32 Vice-Presidente: Célia Mendes (PFL)
Relator: Carlos Alberto (PSDB»

Titulares

EliseuMoura

Suplentes

PL

Bloco (PFUPTB)

Pedro Canedo

Secretária: Cily Montenegro
Local: Servo Com. Especiais, Anexo 11, sala 169-B
Telefone: 318-70561318-7061

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A ESTUDAR OS PROJETOS
PÚBLICOS FEDERAIS DE IRRIGAÇÃO E
RECURSOS HrDRICOS E APRESENTAR

PROPOSTAS AO ORÇAMENTO DA UNIÃO,
NO :5ENTIDO DE VIABILIZAR A

EXECUÇÃO DOS MESMOS
Presidente: José Rocha (PFL)
12 Vice-Presidente: Júlio César (PFL)
2º Vice-Presidente: João Leão (PSDB)
32 Vice-Presidente:
Relator: Nicias Ribeiro (PSDB)

Titulares

JairoAzi
José Rocha
Júlio César
Roberto Pessoa

PMOB

Adauto Pereira
Betinho Rosado
Cláudio Cajado

Luiz Braga

Domingos Leonelli
José Aníbal

PSDB

PT

Antônio Balhrnann
Roberto Brant

Oscar Goldoni Pinheiro Landim Maria da Conceição Tavares Carlos Santana



Miguel Rossetto Jair Meneguelli Mario Negromonte

PDT
Veda Crusius
2 vagas

Miro Teixeira Fernando Zuppo

Bloco (PUPSDIPSC)
Carlos Santana

1 vaga Pedro Canedo João Coser

Bloco (PSBIPMN)
Teima de Souza

Gonzaga Patriota 1 vaga
Miro Teixeira

Luiz Carlos Hauly
Roberto Rocha

2 vagas

PT

Arlindo Chinaglia
2 vagas

PDT

José Maurício

Secretária: Maria do Amparo Bezerra da Silva
Local: Servo Com. Esp. - Anexo li, Sala 169-B
Telefones: 318-755517063

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A APRECIAR E PROFERIR
PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 846,

DE 1995, DA SENHORA DEPUTADA
SOCORRO GOMES, QUE "REGULAMENTA O

PARAGRAFO ÚNICO DO ARIGO 178 DA
CONSTITUiÇÃO FEDERAL"

E A SEUS APENSADOS.
(TRANSPORTE AQUAVIÁRIO - CABOTAGEM)

Poroposição: PL. 0846195 Autor: Socorro Gomes
Presidente: Alberto Silva (PMDB)
12 Vice-Presidente: Genesop Bernardino (PMDB)
22 Vice-Presidente: Fausto Martello (PPB)
32 Vice-Presidente: Leonidas Cristino (PSDB)Relator: José Car
los Aleluia (PFL)

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A APRECIAR E PROFERIR
PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI
N2 1.151, DE 1995, QUE "DISCIPLINA A

UNIÃO CIVIL ENTRE PESSOAS DO MESMO
SEXO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

Proposição: PL 1.151195 Autora: Marta Suplicy

Presidente: Maria Elvira (PMDB)
12 Vice-Presidente: Lindberg Farias (PCdoB)
22 Vice-Presidente: Jorge Wilson (PPB)
32 Vice-Presidente: Salvador Zimbaldi (PSDB)
Relator: Roberto Jefferson (PTB)Titulares Suplentes

Gervasio Oliveira

Socorro Gomes

PSSB

PCdoB

Pedro Valadares

Jandira Feghali

Chico da Princesa
José Carlos Aleluia
José Carlos Coutinho
José Carlos Vieira
Lael Varella
Philemon Rodrigues
Sergio Barcellos

Bloco PFUPTB

Eliseu Moura
João lesen (PPB)

Magno Bacelar
Mauro Fecury

Mauro Lopes (PMDB)
Rubem Medina

1 vaga

Titulares

Marilu Guimarães
Roberto Jefferson
Zila Bezerra
2 vagas

Suplentes

Bloco (PFLlPTB)

Fernando Gonçalves
Magno Bacelar

Ursicino Queiroz
1 vaga

Arnaldo Faria de Sá
Herculano Anghinetti

Wagner Salustiano

Bloco PMDB/PSDIPSL

Alberto Silva
Genesio Bernardino
João Thome Mestrinho
José Pinotti
Mario Martins
Moreira Franco

Bloco PPB,IPL

Antonio Brasil
Zaire Rezende

4 vagas

Bloco (PMDBIPSDIPSL)

Lindberg Farias (PCdoB) Fernando Gabeira (PV)
Maria Elvira Lídia Quinan
1 vaga 1 vaga

Bloco (PPBIPL)

Alzira Ewerton (PSDB)
Jorge Wilson
1 vaga

PSDB

Benedito Guimarães Cunha Lima Celso Russomanno Osmânio Pereira
Fausto Martello Eujacio Simões Salvador Zimbaldi Philemon Rodrigues (PTB)
Fetter Junior João Pizzolatti Tuga Angerami 1 vaga
Francisco Silva Laprovita Vieira PT
Jair Bolsonaro Ushitaro Kamia

Jair Meneguelli José Genoíno
José Egydio 1 vaga

Nilmário Miranda Marta Suplicy
PSDB PDT

Leonidas Cristino Koyu lha Sérgio Carneiro Vicente André Gomes



PSB 1 vaga

Femando Lyra Raquel Capiberibe PTB

Secretária: Maria Helena C. de Oliveira
Local: Servo Com. Esp. - Anex<T 11, Sala 169-B
Telefones: 318-687417066/7067

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A APRECIAR E PROFERIR
PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 1.673,

DE 1995, QUE "AUTORIZA O DEPARTAMENTO
NACIONAL DE OBRAS CONTRA

A SECA - DNOCS - A DOAR A ESTADOS,
MUNiCípIOS E OUTRAS ENTIDADES

PÚBLICAS, OS AÇUDES QUE ESPECIFICA"

Proposição: PL 1.673/95 Autor: Poder Executivo

Presidente: B. Sá (PSDB)
1º Vice-Presidente: Roberto Pessoa (PFL)
2º Vice-Presidente: Paulo Lustosa (PMDB)
3º Vice-Presidente: José Pimentel (PT)
Relator: José Linhares (PPB)

Bloco (PMOB, PSO, PSL)

Bloco (PT, POT, pedoB)

PFL

Arlindo Vargas

Adelson Ribeiro
Ademir Lucas

Emerson Olavo Pires
Nícias Ribeiro
Paulo Mourão

1 vaga

Álvaro Gaudênio Neto
Osmir Lima

SameyFilho
Valdomiro Meger

Vilmar Rocha
1 vaga

PSOB

Bloco (PTIPOT/PCdoB)

Bloco (PMOBIPSOIPSL)

Djalma de Almeida César
Marçal Filho

Robson Tuma
Zaire Rezende

2 vagas

Carlos Apolinário
Edinho Araújo
Femando Diniz
Pedro Irujo
Wagner Rossi
1 vaga

Jayme Santana
Nelson Marchezan
Pimentel Gomes
Roberto Santos
Silvio Torres
1 vaga

Affonso Camargo
Benedito de Lira
Corauci Sobrinho
Mendonça Filho
Ney Lopes
Saulo Queiroz

PSB

Nilson Gibson Gonzaga Patriota
Secretária: Edla Bispo
Local: Servo Com. Esp. - Anexo 11, Sala 169-B
Telefones: 318-706217061

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A EXAMINAR TODAS AS
MATÉRIAS, EM TRÂMITE NESTA CASA,

QUE VERSAM SOBRE AS ELEiÇÕES DE 1998
E, ESPECIALMENTE, O PROJETO DE LEI

N!! 2.695, DE 1997, DO SENHOR DEPUTADO
EDINHO ARAÚJO, QUE "ESTABELECE

NORMAS PARA AS ELEiÇÕES
DE 3 DE OUTUBRO DE 1998

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"
(ELEiÇÕES DE 1998)

Proposição: PL 2.695197 Autor: Edinho Araújo

Presidente: Mendonça Filho (PFL)
12 Vice-Presidente: Affonso Camargo (PFL)
2º Vice-Presidente: Roberto Santos (PSDB)
32 Vice-Presidente: Padre Roque (PT)
Relator: Carlos Apolinário (PMDB)

Titulares Suplentes

PFL

Philemon Rodrigues

Ceci Cunha
Luiz Piauhylino
Márcia Marinho
Roberto Santos
Vicente Arruda

1 vaga

João Henrique
Pinheiro Landim
Roberto Paulino

3 vagas

Haroldo Lima
Humberto Costa
Jaques Wagner

bla:,'c0Ii) Deda
'Wolney Queiroz

Adauto Pereira
Antônio dos Santos

Osvaldo C<Telho
Talvane Albuquerque

2 vagas

SuplentesTitulares

PSOB

Betinho Rosado
César Bandeira
José Rocha
Júlio César
Mussa Demes
Roberto Pessoa

Adelson Ribeiro
B.Sá
João Leão
Leônidas Cristino
2 vagas

Alcides Modesto
Coriolano Sales
Fernando Ferro
In;:\.cio ,L\,n.l"ja
José Pimentel

Alberto Silva
Ivandro Cunha Lima
José A1demir
Paulo Lustosa
Saraiva Felipe
Silvio Pessoa

PPB

Enivaldo Ribeiro
José Linhares
José Teles
Wagner do Nascimento

5 vagas
Aldo Rebelo
João Almeida (PMDB)
Padre Roque
Sandra Starling
Silvio Abreu

Haroldo Lima
João Paulo

Luiz Eduardo Greenhalgh
Marta Suplicy

1 vaga



PPB Severiano Alves

Benedito Domingos José Janene
Bonifácio de Andrada 4 vagas Aécio de Borba
Gerson Peres Eurico Miranda
Laprovita Vieira Nelson Meurer
Prisco Viana PedroYves

PTB Romel Anízio

Leopoldo Bessone Israel Pinheiro

PSB
Leopoldo Bessone

Fernando Lyra Pedro Valadares Alexandre Cardoso

PL

Valdemar Costa Neto Luiz Buaiz Pedro Canedo

João Paulo

Arnaldo Faria de Sá
4 vagas

Vicente Cascione

Alvaro Ribeiro

PL
Welinton Fagundes

Secretária: Angela Mancuso
Local: Servo Com. Especiais, Anexo li, Sala 169-B
Telefones: 318-706.'3/7066

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINAD~A APRECIAR O PROJETO DE LEI
N2 3.633197, DO PODER EXECUTIVO,

QUE "INSTITUI NORMAS GERAIS SOBRE
DESPORTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

Proposição: PL 3.633197 Autor: Poder Executivo

Presidente: Gennano Rigotto (PMDB)
12 Vice-Presidente: Ronaldo Cézar Coelho (PSDB)
22 Vice-Presidente: Romel Anízio (PPB)
32 Vice-Presidente: Sandra Starling (PT)
Relator: Antônio Geraldo (PFL)

Titulares Suplentes

PFL

Secretária: Rejane Marques
Local: Servo Com. Especiais, Anexo li, Sala i 65-8
Telefones: 318-6874/318-7052

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER AO
SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO

DE LEI N2 3.710/93 QUE "INSTITUI
O CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO"

Proposição: PL-3.710193 Autor: Poder executivo

Presidente: Paulo Gouvêa (PFL)
12 Vice-Presidente: Gonzaga Patriota (PSS)
22 Vice-Presidente:
32 Vice-Presidente: Pedro Henry (PSDB)
Relator: Ary Kara (PMDB)

Titulares Suplentes

Bloco (PFUPTB)

Bloco (Pf~~f.l8iPSlJiPSl)

Antônio Geraldo
Ciro Nogueira
Corauci Sobrinho
Jaime Martins
José Rocha
Vanessa Felippe

Darcísio Perondi
Gennano Rigotto
Marquinho Chedid
Mauro Lopes
Sandro Mabel
Sílvio Pessoa

Bloco (PMDB, PSD, PSL)

PSDB

Carlos Magno
José Egydio
Júlio Cesar

Murilo Pinheiro
Ursicino Queiroz

1 vaga

Freire Júnior
Saraiva Felipe

4 vagas

Aldir Cabral
Carlos Alberto Campista
Claudio Chaves
Chico da Princesa
José Carlos Vieira
Paulo Gouvêa
Zila Bezerra

Adelson Salvador
Ary Kara
Barbosa Neto
Mário Martins
Max Rosenmann
1 vaga

Antõnio dos Santos
Arolde de Oliveira

João Carlos Bacelar
Luiz Braga

MEuia Valadão
Osóno Adriano

1 vaga

Carlos Nelson
Fernando Gabeim (PV)
João Thomé Mestrinho

t',lair Xavier Lobo
Paulo Ritzel

Rubens Cosac

Bloco (PT, PDT, pedoB)

Ademir Lucas
. Jovair Arantes

Marcus Vicente
Renato Johnsson
Ronaldo César Coelho
Wilson Campos

Carlos Santana
Jaques Wagner
Ricardo Gomyde
Sandra Starling

Adroaldo Streck
Marconi Perillo

Narcio Rodrigues
Paulo Feijó

Raimundo Gomes de Matos
Zulaiê Cobra

Aldo Rebelo
Arlingo Chinaglia
Fernando Lopes
Jair Meneguelli

Jarbas Lima
João Ribeiro
Roberto Balestra
Salatiel Carvalho
Welinton Fagundes
Wigberto Tartuce

Antônio Feijão
Jovair Arantes
Leônidas Cristino

Bloco (PP!?!fPL)

Amaldo Faria de Sá
Cleonàncio Fonseca

Cunha Bueno
Cunha Lima

José Rezende
Pedro Canedo

Ademir Lucas
Celso Russomanno

João Leão



Mário Negromonte
Pedro Henry

Paulo Feijó
Simão Sessim Eurrpedes Miranda

PDT

Fernando Lopes

Proposição: PL nll 4.376193 Autor: Poder Executivo

Presidente: José Luiz Clerot (PMOB)
12 Vice-Presidente: Jorge Tadeu Mudalen (PPB)
2!l Vice-Presidente:
32 Vice-Presidente: Jarbas Lima (PPB)
Relator: Osvaldo Biolchi (PTB)

Titulares Suplentes

PCdoB

Sérgio Miranda Aldo Rebelo

Secretária: Edla Bispo
Local: Servo Com. Especiais, Anexo li, Sala 169-B
Telefones: 318-7062/7061

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A PROFERIR PARECER SOBRE O
PROJETO DE LEI N2 4.376/93, DO PODER
EXECUTIVO, QUE "REGULA A FALÊNCIA,

CONCORDATA PREVENTIVA E A
RECUPERAÇÃO DAS EMPRESAS QUE

EXERCEM ATIVIDADE ECONÔMICA
REGIDA PELAS LEIS COMERCIAIS

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

Proposição: PL 4.425194 Autor: lram saraiva

Presidente: Euler Ribeiro (PFL)
1ºVice-Presidente: Pedro Lurs Albuquerque (PFL)
Relator: Pinheiro Landim (PMDB)

Titulares Suplentes

Aldo Rebelo

Elton Rohnelt
José Rocha

Laura Carneiro
Luciano Pizzatto
Osvaldo Biolchi

Rogério Silva
1 vaga

Bloco (PFL, PTB)

Bloco (PUPSDIPSC)

Francisco Rodrigues (PPB)

PCdoB

Bloco (PMDB, PSD, PSL)

Euler Ribeiro
Lima Netto
Roberto Jefferson
Silvemani Santos
Ursicino Queiroz
Vanessa Felippe
1 vaga

De Velasco

Aldo Arantes

Secretária: Rejane Marques
Local: Serv. de Com. Esp. - Anexo li. Sala 169-B
Telefones: 318-687417067

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A APRECIAR E PROFERIR
PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI

NQ 4.425/94, DO SENADO FEDERAL, QUE
"PRoíBE A EXCLUSÃO DE COBERTURA DE

DESPESAS COM TRATAMENTO DE
DETERMINADAS DOENÇAS EM CONTRATOS
QUE ASSEGURAM ATENDIMENTO MÉDICO
HOSPITALAR PELAS EMPRESAS PRIVADAS
DE SEGURO SAÚDE OU ASSEMELHADAS" E

DEMAIS PROPOSTAS EM TRAMITAÇÃO
NESTA CASA QUE VERSAM SOBRE
"PLANOS E SEGURO DE SAÚDE".

Nilson Gibson

Fernando Zuppo

Carlos Santana
Nilmário Miranda

Pedro Wilson

Benito Gama
Hugo Rodrigues da Cunha

Paulo Cordeiro
Roberto Pessoa

PT

POT

PSB

Bloco (PFUPTB)

Augusto Viveiros
Osvaldo Biolchi
Raul Belém
1 vaga

Gonzaga Patriota

Renan Kurtz

Arlindo Chinaglia
GilneyViana
Paulo Bernardo

Oilso Sperafico
Jorge Tadeu Mudalen (PPB)
José Luiz Clerot

PMDB

Fernando Diniz
Gilvan Freire

Oscar Goldoni

PPB

Darcfsio Perondi
Genésio Bernardino
José Pinotti (PSB)
Moreira Franco
Pinheiro Landim
Saraiva Felipe

Germano Rigotto
José Aldemir

José Luiz Clerot
Marcos Vinrcius de Campos (PFL)

Paulo Lustosa
1 vaga

PSDB

Bloco (PPB, PL)Ibrahim Abi-Ackel
Jarbas Lima
Valdomiro Meger (PFL)

Danilo de Castro
Jovair Arantes

PT

Adhemar de Barros Filho
Adylson Motta

Raimundo Santos (PFL)

Herculano Anghinetti (PPB)
Nelson Otoch

Cunha Bueno
Herculano Anghinetti
José Egydio (PFL)
José Linhares
Pedro Corrêa
Pedro Lurs Albuquerque (PFL)

PSDB

Eurico Miranda
Jofran Frejat

Luiz Buaiz
Moacyr Andrade

Nilton Baiano
1 vaga

Milton Mendes
Sandra Starling

Miguel Rossetto
Waldomiro Fioravante

Antônio Carlos Pannunzio
Ceci Cunha

Márcia Marinho
Osmânio Pereira



Elias Murad
Jovair Arantes
1 vaga

Arlindo Chinaglia
Eduardo Jorge
Humberto Costa

PT

Pimentel Gomes (PPS)
Romrnel Feij6

Tuga Angerami

Jaques Wagner
Sandra Starling

Sérgio Arouca (PPS)

Chico Vigilante
Jandira Feghali
José Genoíno
Marta Suplicy
Severiano Alves

Bloco (f'T, IPDT, pedoB)

PPB

Luiz Durão
Luiz Mainardi
Paulo Rocha

Ricardo Gomyde
Valdeci Oliveira

POT

Vicente André Gomes (PSB) Fernando Ribas Carli (PPB)

PSB

Ricardo Heráclio Gonzaga Patriota

pedoB

Augusto Farias
Bonifácio de Andrada
Eraldo Trindade
Francisco Silva
Wigberto Tartuce

PTB

Arnaldo Faria de Sá
Gerson Peres
Osvaldo Reis
Prisco Viana

1 vaga

Secretário: Silvio Sousa da Silva
Local: Servo Com. Especiais, Anexo 11 Sala 168-B
Telefone: 318-7061/318-7062

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A APRECIAR E PROFERIR
PARECER AO PROJETO DE LEI N2 5.430,

DE 1990, (~UE "ALTERA, AJUALIZA E
CONSOLIDA A LEGISLAÇAO SOBRE
DIREITOS AUTORAIS E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS" E A SEUS APENSADOS

Proposição: PL 5430/90 Autor: senado Federal

Presidente: Roberto Brant (PSOB)
22 Vice-Presidente: Jandira Feghali (PedoB)
32 Vice-Presidente: Eraldo Trindade (PPB)
Relator:

Suplentes

José BorbaRodrigues Palma

PSB

Ricardo Heráclio Pedro Valadares

Secretária: Maria de Fátima Moreira
Local: Servo Com. Esp. - Anexo 11, Sala 169-B
Telefones: 318-706617052

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA AO ESTUDO DAS REFORMAS
pOLíTICAS, DEVENDO PROPOR, DENTRE

ESTAS, A ATUALIZAÇ,ÃO DO CÓDIGO EI.:.EITO
RAL E MODIFICAÇOES NA LEGISLAÇAO
ELEITORAL-PARTIDÁRIA, INCLUSIVE AS

NECESSÁRIAS ALTERAÇÕES NA
CONSTITUiÇÃO FEDERAL

Presidente: Mendonça Filho (PFL)
12 Vice-Presidente: Aracely ele Paula (PFL)
22 Vice-Presidente: Jayme Santana (P8DB)
32 Vice-Presidente: Alzira E'Jl/ertol1 (P5DB)
Relator: João Almeida (PMD8)

Titulares

Jandira Feghali

Suplentes

PFL

Agnelo Queiroz

Titulares

Arolde de Oliveira
Marilu Guimarães
Osmir Lima
Paes Landim
Paulo Gouvea
Vic Pires Franco

Bloco (PMDB, PSO, PSL)

Carlos Nelson
Hermes Parcianello
Moreira Franco
Paulo Ritzel
2 vagas

PSOB

Antônio Geraldo
Antônio Ueno

Augusto Viveiros
Cláudio Chaves
Roberto Fontes

Zila Bezerra

Edinho Araújo
José Luiz Clerot
Pinheiro Landim

3 vagas

Bloco (PFUPTB)

Aracely de Paula
Bonifácio de Andrada (PPB)
Corauci Sobrinho
José Santana de Vasconcellos
Mendonça Filho
Paulo Gouvea
Vicente Cascione

PMOB
João Almeida
Marcelo Barbierl
Niclas Ribeiro (PSDB)
Roberto Valadão
2 vagas

Paes Landim
Pedrinho Abrão
Ricardo Barros

Roberto Pessoa
Rodrigues Palma

Vilmar Rocha
1 vaga

Barbosa Neto
Marisa Serrano

Maurício Requião
Tetê Bezerra

2 vagas

Aloysio Nunes Ferreira
Arnaldo Madeira
Marcus Vicente
Pimentel Gomes
Roberto Brant
1 vaga

Fernando Torres
Feu Rosa

Flávio Ams
Leônidas Cristino

Marcon! Pari!!o
1 vaga

PPB
Alzira Ewerlof!
Jarbas Lima
JOE'é Janel'....
Prisco Viana
Romel J\r.ízi0

Arnaldo Faria de Sá
Cunha Bueno
José Linhares

Ricardo Izar
1 vaga



PSDB PPB
Feu Rosa
Jayme Santana
Roberto Santos
Silvio Torres

PT

Aécio Neves
3 vagas

Delfim Netto
Fetter Júnior
Francisco Domelles
José Janene
Osmar Leitão

Cunha Bueno
Herculano Anghinetti

Laprovita Vieira
Márcio Reinaldo Moreira

Roberto Campos

Bloco (PLlPSDIPSC)

Valdemar Costa Neto Marquinho Chedid

Bloco (PSBIPMN)

João Paulo
Paulo Delgado
Sandra 8iarling

Coriolano Sales
Matheus Schmidt

PDT

José Genoino
Padre Roque

Waldomiro Fioravante

Enio Bacci
Eurípedes Miranda

Filmo de Castro
Luiz Carlos Hauly
Marconi Perillo
Veda Crusius

José Pimentel
Luiz Gushiken
Vânia dos Santos

PSDB

Antônio Feijão
Femando Torres

2 vagas

PT
João Coser

Maria Conceição Tavares
Nedson Micheleti

Fernando Lyra Pedro Valadares PDT

Aldo Arantes

pedoB Coriolano Sales
Haroldo Lima Fernando Lopes

Márcia Cibilis Viana
Paulo Bemardo (PT)

Bloco (PUPSDIPSC)

Secretária: Srunilde Liviero Carvalho de Moraes
Local: Servo Com. Especiais-Anexo 11, Sala 169·6
Telefones: 318-7067/6874

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A EXAMINAR OS PROJETOS DE
LEI, EM TRÂMITE NESTA CASA,

QUE VERSAM SOBRE MATÉRIAS RELATIVAS
AO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL,

REGULAMENTADORAS DO ART. 192 DA
CONSTITUiÇÃO FEDERAL

Presidente: Gonzaga Mota (PMOS)
1º Vice-Presidente: Edínho Sez (PMOS)
2º Vice-Presidente: Marconi Perillo (PSOB)
3º Vice·Presidente: Vilmar Rocha (PFL)
Relator: Saulo Queiroz (PFL)

1 vaga

Eujácio Simões

Suplentes

Carlos Magno
Costa Ferreira

Euler Ribeiro
Vanessa Felippe

2 vagas

PFL

Bloco (PSBIPMN)

1 vaga

Alexandre Cardoso

pedoB

Ségio Miranda Milton Temer (PT)

Secretário: Sílvio Sousa da Silva
Local: Servo Com. Especiais - Anexo 11, Sala 169·S
Telefones: 318-706117052

COMISSÃO ESPECIAL
I

DESTINADA AO ESTUDO DAS MEDIDAS
LEGISLATIVAS QUE VISEM IMPLEMENTAR,

NO BRASIL, AS DECISÕES'DA IV
CONFERÊNCIA MUNDIAL DA MULHER

Presidente: Rita Camata (PMOS)
1ºVice-Presidente: Fátima Pelaes (PSDS)
22 Vice-Presidente: Marta Suplicy (PT)
32 Vice-Presidente: Oolores Nunes (PPB)
Relatora: Marilu Guimarães (PFL)

Ttitulares

Célia Mendes
Fernando Gabeira
Maria Valadão
Marilu Guimarães
Ursicino Queiroz
Zila Bezerra

Suplentes

Augusto Viveiros
Carlos Melles
Jonival Lucas
José Coimbra

Lima Netto
Osório Adriano

Roberto Pessoa

PMDB

Bloco (PFLlPTB)

Títulares

Benito Gama
Félix Mendonça
Manoel Castro
Ney Lopes
Paes Landim
Saulo Queiroz
Vilrnar Rocha

Edinho Bez
Germano Rigotto
Gonzaga Mata
Pedro Novais
Silas Brasileiro
1 vaga

Antônio do Valle
Marcos Lima
Paulo Ritzel

3 vagas
Oarcísio Perondi
Elcione Barbalho
Nair Xavier Lobo
Regina Lino

Bloco (PMDBIPSD/PSL)

Pedro Novais
Simara Ellery

4 vagas



Rita Camata
Tetê Bezerra

Ceci Cunha
Dalila Figueiredo
Fátima Pelaes
Marcia Marinho
Marinha Raupp
Zulaiê Cobra

PSDB

Feu Rosa
Veda Crusius

4 vagas

Bloco (PTIPDTIPCdoB)

Jorge Wilson
Marcelo Barbieri
Silas Brasileiro
1 vaga

Arnon Bezerra
Feu Rosa
Jovair Arantes
Luiz Piauhylino
Nelson Otoch
Zulaiê Cobra

Orcino Gonçalves
Valdir Colatto

Zaire Rezende
1 vaga

PSDB

Adelson Ribeiro
Alzira Ewerton

Renato Johnsson
Roberto Rocha

2 vagas

Eduardo Jorge
Jandira Feghali
Marta Suplicy
Sérgio Cameiro
Teima de Souza

Alcione Athayde
Arnaldo Faria de Sá
Alzira Ewerton
Oolores Nunes
Herculuano Anghinetti

Etevalda Grassi de Menezes

Esther Grossi
Humberto Costa

Marcia Cibilis Viana
Sandra Starling
Socorro Gomes

PPB

5 vagas

PTB

José Coimbra

Euripedes Miranda
Hélio Bicudo
José Genoíno
Luiz Alberto
Ricardo Gomyde

Adylson Motta
Carlos Airton
Jair Bolsonaro
Mário Cavallazzi
1 vaga

Bloco (PT, PDT, PCdoB)

Chico Vigilante
Femando Ferro

Femando Zuppo
José Pimentel

Luiz Eduardo Greenhalgh

PPB

Adhemar de Barros Filho
Jarbas Lima

João Pizzolatti
VadãoGomes

Wigberto Tartuce

PSB

Raquel Capiberibe Pedro Valadares

Secretária: Marlene Nassif
Local: Servo Com. Especiais-Anexo 11, Sala 169-B
Telefones: 318-706717066 Fax: 318-2140

COMISSÃO ESPECIAL

DESTINADA A EXAMINAR A QUESTÃO DA
SEGURANÇA PÚBLICA NO PAís, COM A
FACULDADE DE, AO FINAL, OFERECER
PROPOSiÇÕES VERSANDO SOBRE O

ASSUNTO, PARA TRAMITAÇÃO NO ÂMBITO
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO

CONGRESSO NACIONAL

PFL

Presidente: Abelardo Lupion (PFL)
12 Vice-Presidente: Garlos Melles (PFL)
22 Vice-Presidente:
32 Vice-Presidente: Hélio Bicudo (PT)
Relator: Zulaiê Cobra (PSOB)

Titulares

Secretária: Brunilde Liviero C. de Moraes
Local: Serviço de Com. Especiais - Ansxo 11, 81. 169-B
Telefones: 313-7067/6874

COMISSÃO ESPECIAL

COM O OBJETIVO DE ACOMPANHAR
E PARTICIPAR DA DISCUSSÃO PARA
IMPLEMENTAÇÃO DA ÁREA DE LIVRE

COMÉRCIO DAS AMÉRICAS - ALCA

Suplentes

Arnon Bezerra

José Chaves
Neuto de Conto

1 vaga

Lima Netto
Paulo Gouvêa
Rogério Silva

Werner Wanderer

Nelson Marquezelli

Luiz Buaiz

Nilson Gibson

Pl

PTB

PSB

PSDB

Bloco PMDB, PSD, PSL

PFL

Presidente: Germano Rigotto (PMOB)
Relator: Francisco Horta (PFL)

Titulares

Pedro Canedo

Gonzaga Patriota

Vicente Cascione

José Lourenço
Paulo Bornhausen
2 vaga

Germano Rigotto
Paulo Lustosa
1 vaga

José Aníbal

Suplentes

Ciro Nogueira
Hugo Rodrigues da Cunha

Roberto Fontes
Roberto Pessoa

Vanessa Felippe
1 vaga

Bloco (PMDB, PSD, PSL)

De Velasco (PRONA)
Mauro Lopes

Abelardo Lupion
Aldir Cabral
Benedito de Lira
Carlos Melles
Luiz Moreira
1 vaga

Antônio do Valle
Hélio Rosas



Arlindo Vargas Paulo Cordeiro

Secretário: Mário Brausio Coutinho
Local: Servo de Com. Especiais - Anexo 11 - Sala 169-B
Telefones: 318-706617067 FAX: 318-2140

COMISSÃO ESPECIAL

DESTLNADA A, NO PRAZO DE 40 (QUARENTA)
SESSOES, PROFERIR PARECER A PROPOSTA

DE EMENDA A CONSTITUiÇÃO Nl! 14-A,
DE 1995, QUE "DISPÕE SOBRE O

PERíODO DE FUNCIONAMENTO DO
CONGRESSO NACIONAL"

Presidente: Carlos Alberto (PSDB)
12 Vice-Presidente: Salvador Zimbaldi (PSDB)
22 Vice-Presidente: De Velasco (PRONA)
32 Vice-Presidente: Chico Vigilante (PT)
Relator: José Thomaz Nonô (PSDB)
Titulares

Bloco PT, POT, PCdoB

PTS

Suplentes

Inácio Arruda
1 vaga

Jorge Tadeu Mudalen
Roberto Balestra

Antonio Carlos Pannunzio
Elias Murad

PTS

PPB

Bloco (PT, POT, PedoB)

Roberto Campos
1 vaga

Alberto GoIdman
Roberto Santos

Ivan Valente
Sandra Starling

PFL

João Mellão Neto Leur Lomanto
Samey Filho Lima Netto

Bloco (PMOB, PSO, PSL)

Hélio Rosas Djalma de Almeida Cesar
Odacir Klein 1 vaga

PSOB

Israf); Pinheiro Philemon Rodrigues

Seco lária: Maria do Amparo Bezerra da Silva
Local: Servo Com. Especiais, Anexo li, Sala 169-B
Telefone: 318-7555/318-7063 Fax: 318-2140

COMISSÃO ESPECIAL

CONSELHO DE ALTOS ESTUDOS E
AVALIAÇÃO TECNOLÓGICA

Presidente: Nelson Trad (PTB)
12 Vice-Presidente:
22 Vice-Presidente:
32 Vice-Presidente:

Titulares

Suplentes

Feu Rosa
José Thomaz Nonô

Fernando Ribas Carli
José Teles

Ushitaro Kamia

Autor: Adylson Motta

PTB

Geraldo Pastana
Haroldo Lima

Maria da Conceição Tavares

PPB

Proposiçáo:PEC 14195

Delfim Netto
2 vagas

Aldo Rebelo
Carlos Cardinal
Luiz Gushiken

Marcus Vicente
Nelson Marchezan

PFL

Bloco (PMOB, PSO, PSL)

José Borba

Aroldo Cedraz
Benedito de Lira
Corauci Sobrinho
Jaime Martins

Barbosa Neto
De Velasco (PRONA)
Ivandro Cunha Lima

PSOB

Antônio Ueno
Arolde de Oliveira

Ayres da Cunha
Carlos Magno

Asdrúbal Bentes
Fernando Diniz

(1 vaga)

Israel Pinheiro
Nelson Trad

Secretário: Flávio Freitas Faria (Dir. Ass. Leg.)
Local: Assessoria Legislativa
Telefones: 318-6722/318-6716

COMISSÃO EXTERNA

DESTINADA A TRATAR DA QUESTÃO
PORTUÁRIA NACIONAL COM A FINALIDADE

DE VISITAR PORTOS BRASILEIROS,
EM PARTICULAR SANTOS E VITÓRIA

PPB

Bloco (PT, POT, PCdoB)

Eurípedes Miranda
João Coser

José Augusto (PPS)

Carlos Alberto
José Thomaz Nonô
Salvador Zimbaldi

Chico Vigilante
Padre Roque
Severiano Albes

Adhemar de Barros Filho
João Mendes
Prisco Viana

Max Rosenmann
2 vagas

José Teles
Silvemani Santos (PFL)

1 vaga

Presidente: Edinho Bez (PMDB)
12 Vice-Presidente: João Henrique (PMDB)
22 Vice-Presidente: Koyu lha (PSDB)
32 Vice-Presidente: Vicente Cascione (PTB)
Relator: Lima Netto (PFL)

Titulares Suplentes

PFL

José Carlos Aleluia Augusto Viveiros
Lima Netto Carlos Alberto Campista

Bloco (PMOB, PSD,PSL)

Edinho Bez Hermes Parcianello
João Henrique Mário Martins



José Janene
1 vaga

Carlos Alberto (PSDB) Simara Ellery (PMDB)
Cunha Bueno (PPB)

Secretário: José Maria Aguiar de Castro
Serviço de Comissões Especiais - Anexo I, Sala 169-B
Telefones: 318-7061/7062

COMISSÃO EXTERNA

DESTINADA A ACOMPANHAR OS PROCEDI·
MENTOS RELATIVOS À DEMARCAÇÃO DAS

TERRAS INDíGENAS E ÀS QUESTÕES
DECORRENTES DESTE PROCESSO

PSOB

Koyu lha Féu Rosa
Marcus Vicente 1 vaga

Bloco (PT, POT, PCdoB)

Carlos Santana Nedson Micheleti
Teima de Souza Paulo Delgado

PPB

Lamartine Posella
Nilton Baiano

Secretária: Ângela Mancuso
Local: Serviço de Com. Temp., Anexo 11, Sala 169-B
Telefone: 318-7061

COMISSÃO EXTERNA

DESTINADA A APURAR DENÚNCIAS
DE EXPLORAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO

ILEGAL DE PLANTAS E
MATERIAIL GENÉTICO NA AMAZÔNIA

Coordenador:
Benedito Guimarães (PPB)
Carlos Airton (PPB)
Francisco Coelho (PFL)

Gilney Viana (PT)
Salomilo Cruz (PSDB)

Silas Brasileiro (PMDB)
2 vaga

Presidente: Socorro Gomes (PCdoB)
Vice-Presidente: Confúcio Moura (PMDB)
Relator: Antônio Feijão (PSDB)

Titulares

PFL

Suplentes

Secretária: Edla Calheiros Bispo
serviço de Comissões Especiais - Anexo li, Sala 169-B
Telefones: 318-706217061

PSOB

Antônio Feijão Alzira Ewerton
Salomão Cruz Moisés Bennesby

Bloco PT, POT, PCdoB

Gilney Viana Aldo Rebelo
Socorro Gomes Matheus Schmidt

PPB

Francisco Rodrigues
Vic Pires Franco

Confúcio Moura
José Priante

moco PMOB, PSO, PSL
/

Cláudio Chaves
Murilo Pinheiro

Pinheiro Landim
Regina Uno

COMISSÃO EXTERNA

SEM ÔNUS PARA CÂMARA DOS DEPUTADOS,
PARA EXAMINAR, OS TERMOS E AS

CONDiÇÕES ~ERAIS DO PROCESSO DE
DESESTATIZAÇAO DA COMPANHIA VALE DO
RIO DOCE - CVRD, INCLUSIVE OS DADOS E

DOCUMENTOS DISPONíVEIS NA CENTRAL DE
INFORMAÇÕES SOBRE A EMPRESA,

DESIGNADA OFICIALMENTE
"SALA DE INFORMAÇÕES"

João Tota
Valdenor Guedes

PTB

Carlos Airton
Luís Barbosa

Proposição:

Coordenador: Miro Teixeira (PDT)

Autor: Presidência

1 vaga

Secretário: Mário Drausio Coutinho
Local: Servo Com. Especiais, Anexo li, Sala 169-B
Telefones: 318-7066/7067

José Coimbra

Secretária: Maria Helena C. de Oliveira
Local: Servo Comissões Espec. - Anexo 11, Sala 169-B
Telefones: 318-7067/7052

COMISSÃO EXTERNA

DESTINADA A FAZER LEVANTAMENTO DAS
OBRAS INACABADAS DO GOVERNO FEDERAL
Coordenador: Deputado Carlos Alberto (PSDB)
Aroldo Cedraz (PFL) Fernando Ferro (PT)

Titulares

Antônio Brasil (PMDB)
Jair Bolsonaro (PPB)
Haroldo Sabóia (PT)
João Fassarella (PT)

Suplentes

Mim Teixeira (PDT)
Belém (PFL)

Socorro Gomes (PCdoB)
Tuga Angerami (PSDB)



CÂMARA DOS DEPUTADOS
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO

COORDENAÇÃO DE PUBLlCAÇOES

TíTULOS PUBLICADOS -1997/1998

HOMENAGEM AO DIA DO TRABALHADOR

PRINCIPAIS DEBATES DA SESSÃO
LEGISLATIVA DE 1997

~1t
<.:A>N-.....,IY.....s .. ,......rc..

CO:W:ISSÁO JDE

~8~~+~:r~~~ji'
;l<:.DiDAÇXO

ISBN: ISBN 85-7365-051-6

R$11,00

RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DE 1997

ISBN: ISBN 85-7365-041-9

R$ 3,30

CANDIDATO E A PROPAGANDA
ELEITORAL NO PLEITO DE 1998, O

R$1,10

SíNTESE DOS TRABALHOS: COMISSÃO DE
CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E DE REDAÇÃO.

CCJR

ISBN: ISBN 85-7365-042-7

R$ 6,60

RELATÓRIO DA 11 CONFERÊNCIA
NACIONAL DE DIREITOS HUMANOS

ISBN: ISBN 85-7365-040-0

R$ 5,50

Locais de venda: Midia Livraria. Ed. Principal e Anexo IV da Câmara dos Deputados. Telefones: (061) 318-647717271.
Informações: Coordenação de Publicações. Telefone: (061) 318-6865.



DIÁRIOS DO CONGRESSO NACIONAL

PREÇO DE ASSINATURA
SEMESTRAL

Assinatura OCO ou OSF s/o porte
Porte de Correio
Assinatura OCO ou OSF c/o porte (cada)
Valor do número avulso
Porte avulso

R$ 31.00
R$ 96,60

R$ 127,60
R$ 0,30
R$ 0,80

DIÁRIOS DO CONGRESSO NACIONAL

PREÇO DE ASSINATURA
ANUAL

Assinatura OCO ou OSF s/o porte
Porte de Correio
Assinatura OCO ou OSF cio porte (cada)
Valor do número avulso
Porte avulso

ug =020002
gestão =02902

R$ 62,00
R$ 193,20
R$ 255,20

R$ 0,30
R$ 0,80

Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de Empenho, Ordem de Pagamento
pela Caixa Econômica Federal - Agência 1386-2 PAB SEEP. conta n9 920001-2, Banco do
Brasil, Agência 0452-9 Central. conta n9 55560204-4 ou recibo de depósito via FAX (061)
2245450. a favor do FUNSEEP. indicando a assinatura pretendida.

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES
PRAÇA DOS TRÊS PODERES SINo - BRASíLIA - DF - CEP 70165-900

CGC. 00.530.279/0005-49

Obs.: Não será recebido cheque via carta para efetivar assinaturas dos DCN.

Maiores informações pelos telefones (061) 311-3812 e (061) 311-3803. Serviço de
Administração Econômica-Financeira/Controle de Assinaturas. com José Leite. Ivanir Duarte
Mourão ou Solange Viana Cavalcante.
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[EDiÇÃO DE HOJE: 96 PÁGINAS I


